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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 19 de setembro de 2022, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 1909002/2022, tendo como objeto o Registro de Preços

para eventual e futura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de implantação de rede de iluminação pública do

Município de Cantanhede/MA. Com este fim e para constar, eu, Antônio

Carlos Costa, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Cantanhede - MA, 19 de setembro de 2022.

Antônio Carlos Costa

Setor de Protocolo

WWW.cantanheãe.ma.gov.br

protocolo@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Memorando

Cantanhede - MA, 19 de setembro de 2022.

Ao Senhor

Jackson Ney Aguiar Medeiros

Secretário Municipal de Administração
Prefeitura Cantanhede-MA

Prezados Senhores,

Cumprimentando lhes cordialmente, informo a necessidade da contratação de
especializada para prestação de serviços de implantação de rede deempresa

iluminação pública do Município de Cantanhede/MA.

Os serviços solicitados visam uma melhor estruturação da municipalidade,
possibilitando uma maior dinâmica e capacidade no atendimento às demandas,
visando um bom funcionamento, com qualidade e um bom desempenho no que se

refere à iluminação pública municipal.

Apresentamos em anexo as planilhas orçamentárias, elaboradas conforme a
necessidade do Município.

Durante o levantamento das planilhas, identificamos a existência da ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS n° 20220576/2022, registrada pelo Município de

Buriticupu/MA, datada de 01 de agosto de 2022, resultante da CONCORRÊNCIA N°
003/2022 - Sistema de Registro de Preços (SRP), objetivando o Registro de Preços

para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de implantação de rede de iluminação pública no Município de Buriticupu/MA,
tendo como detentora da presente ATA a empresa, F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI,

inscrita sob o CNPJ: 22.026.051/0001-25, situada a Av. Santa Clara n° 25, CEP:

65.058-544, Bairro; Janaina, Município de São Luís - MA. A Ata de Registro de Preços

foi publicada no Diário Oficial da Prefeitura de Buriticupu/MA. na edição de Segunda
Feira, 01 de agosto de 2022. Após análise detalhada dos itens constantes na proposta
vencedora, detentora da Ata, verificamos que a mesma pode atender as necessidades

do Município de Cantanhede. Informamos ainda, que a adoção da Adesão, justifica-
www.cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirma as planilhas
em anexo, pois os valores registrados na Ata de Registro de Preços estão abaixo dos
valores de mercado atual. Outro benefício da Adesão, considerando a urgência na

aquisição dos referidos serviços, é a agilidade da contratação, pois é um processo
menos oneroso do que um processo licitatório comum.

Sendo assim, encaminhamos anexos as planilhas orçamentárias elaboradas

pelo setor de engenharia de Cantanhede/MA, Proposta de preços e Ata de Registro
de Preços n° 2020576, registrada pelo Município de Buriticupu/MA.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos

Atenciosamente,

\A-í

Márcio Araújo Costa
Engenheiro Civil

www.cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEOE/MA.

08RA: SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PUBUCA NO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA.
MÈS DE REFERÊNCIA: SINAPI ● ;ULHO/2022, OR5E ●JUNHO/2022. COMPESA-JANEIRO/2022, SBC ● A6OSTO/2022 E SEINFRA-027 COM DESONERAÇÃO
BDI: 25,DOS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PR£ÇO UNITÀAIO Hi
PREÇOTOTALRSQUANTIDADEDESCRIÇÃO UMOITEM REFERÊNCIA COM BOIBDISEM BDi

I.IM.mOlFORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE1
S7 416,753 247,23649,462.697,7630POSTg Circular oe concreto i2/400 ♦ fornecimento e assentamento UN

ORSE-31651 \

a03 993,601 073.es214.73190 658.92LUMINARIA PUBLICA ULTRA LED SMP 150W BRANCO FRlO STREET LIGH UN
CPU-0011 2

34 665,00664.63172.93691,7040
LUMINARLA PUBLCA COB SUPER O 21É0 PgTALA 100W 6600K BRANCO UN

CPU-0021 3
104 952,36368.71310,97 77.7*270UNBRAÇO PARA LUWNARIA PADRAO ENERQlSA 3/4* X 3,00 MORSE ● 32451 4

1.330,0016.6333313,3060FITA ISOUANTE ADESVA ANTCHAUA, USO ATE 760 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M UN
1-000201111 6

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL OB 10
M, CARGA NOMINAL OE 1000 DAN. êNGASTAMêNTO BASE CONCRETAOA COM 1 M
OÉ CONCRETO É 0,6 M DE SOLO {NAO INCLUI FORNECIMENTOj AF_11/20t9

46 067.13320,46 1 602.241 261,7930UN
1006061 6

MlÊ FOTOELETRICO INTERNO 6 EXTERNO BIVOLT 1COO W, DE CONECTOR. SEM
BASE

CABO MULTIPOIAR OE COBRE, FLEXÍVEL. CIASSE 4 OU 5. iSOLACAO êM HÉPR,
COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF 0,0,6/1 KV, 3 CONDUTORES OB 10

16.949,0067,6813,M54,14UN 260
1-000025101 7

19.268,2S41.668.3833.51460M
1-000392611 8

MM2

ARMACAO VERTICAL COM MASTE E CONTRA-PlNO. EM CNAPA DE ACO
GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO E 11SOLADOR

7.627,7529,34S.8723.47260UN
1-00001091

2 004,75100,2420,0580.1920UNFITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE, L » 16MM. E ● Q,S MM (ROLO DE 30M)1-000004061 10

ALCA PRÉFORM4DA DE WSTRlBUICAO, EM ACO GALVANIZADO, PARA
CONDUTORES DE ALUMINiQ AWG 1/0 ICAA 6/1 Oü CA 7 FIQS1 _

3.017.0010.782.168,62280UN
1-000112731 1t

CAIXA INT6RNA/EXTERNA OE MEOICAO PARA 4 MEDIDORES MONOFASICOS, COM
VISOR, EM CHIAPA DE ACO 19 U5G (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

1 412.46141.2S 706,23564.962UN
1-000396661 12

QUADRO D£ DSTRieu:CAO. S&4 BARRAMENTO. EM PVC. OE ^ÍBUTIR. PARA 6
DSJUNTORES NEMA OU 6 DISJUNTORES DN -

<ÊM PROCESSO OE OESATIVACAO' HASTE OE ATERRAM6NTO EM ACO COM 3,00
M OE COMPRIMENTO £ ON ● Srt". REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE,
COM CONECTOR TIPO GRAMPO

CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO. BlTOLA PARA CASOS OB
DAMETRODE9A1QMM		

181.6590.6316,1772.662UN
I - 0003979S1 13

905,00113.1322.6390,50UN
1-000033601 14

356,7514,352,8725 11,48UN
1-000015971 15

2.465,008681.787,10280UNBASE FIXA PARA RELÊ FOTO ELÉTRICOORSE 1-26221.16

FlO DE COBRE, SOLIDO. CLASSE V ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B,
4S0/7S0V. SECAO NOMINAL 2 5 MM2

629,502,960,592,37280M
I●000009391.17

50.287,5011,182,24e,944 500M
ELETRODUTO OE PVC RlGlOO ROSCAVEL DE 1 1/4", SEM LUVAI ● 000026841 16

16.452,506,391,666.712 200M
ELeTROOUTO OE PVC R1GIOO ROSCAVEL OE 1 *, SEM LUVA1-000026651 19

ASSENTAMENTO DE POSTE OE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL OE 11
M, CARGA NOMINAL OE 1000 DAN. ÊNGASTAMÊNTO BASE CONCRETA DA COM 1 M
OE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NAO INCLUI FORNECIMENTO) AF^11^019

116.473.001 663.90332.761 331.1270UN
1006131 20

166.250,002.375.00475.001.900.0070POSTE CIRCULAR OE CONCRET010/200 PARA ILUMtNAÇÀO PÚBLICA UN
ORSE I ● 6637121

SUBESTAÇÃO EXT AÉREA TfiiFAS 75KVA. COMPieiA. O QUADROS DE
MEO:ÇÃO. TRANSF A OlEO, CHAVE GERAL TRIPOLAR. POSTE E ACESSÓRIOS.
CONF NOR-TEC-01 OA ÊSCELSA. INCL MURETA RBV O AR6. CIMENTO, CAL
HIDRAT CM1 E AREtA TRACO 10 56

FORNECIMENTO DE TRANSFORMADOR TR1FASCO D OÊRIV 15 KVA

104 597.4852 298.7410459.7541 838.992UN
122 CPU-003

19 623 889 911.941 962.397 929.552UN
ORSE-29611 23

l3eOOG2tyi27V
17.863.63137.4127,46109,93130KG

CABO OE COBRE NÜ 16 MM2 (4 AWG) ♦ FORNECIMENTOORSE ● 6074124

LÜMINARIA DÊ LED PARA 1LUMINACAO PUBLICA, OE 181 W ATE 239 W.
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

47.622,941 058,29211.66846.6345UN
I ● 000422461.25

45.261,2510,062,016,054 500M
CASO DE COBRE PP CORDPIAST 2X1,5 MM2.450/750VORSE-64661.26

417.485,03MÃO DE OBRAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO
39.373,1323,864,7719,091650H

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES127 66264
49.820.0018,803,7615.042 650H

AUX1LIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES862471 26

CAMINMONETB COMMOTOR A DIESEL. POTÊNCIA 160CV.CABJNE DUPIA, 4X4 -
CHP DüRNO AP 11/2015 _
CAMiNHÍlO TRUCÃOO {O TERCEIRO EIXO) ELETRONtCO - POTÊNCIA 231CV ● PBT
» 22000KC* DST. ENTRE EIXOS 5170 MM ● INCLUI CARROCERIA FIXA ABERTA OE

176611,86107,0421.4165,631 650CMP
921381 29

19.555,50325,9365,19260,7460CHP
1 30 91031

MAOEIRA - CHP DLJRNO AP CMOM ,
DESCARGA DE POSTE DÊ CONCRETO EM CAMINHÃO 181.000,0052.4010.4641,92CARGA, MANOBRA E

CARROCERIA COM GUINDAUTOtMUNCKIII 7 TM AF 07/2020

MÃO-DÊ-OBRA PARA IMPLANTAÇÃO OE TRANSFORMADOR TRIFÁSlCO

2 500T
1010091 31

1.124,53562.26112,45449.612UN
ORSE-29901 32

1.551.521,04VALOR TOTAL:

.1

Mrcio Araújo Costa
Engenheiro Civil
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-I Ml N!< ilMO fH'. BrurrU fPUAlA. .Il;v.vis cl.i SLC.RET.ARfA Ml,’NinP.-\L
np ORR \S I- l KK Sjiic ii:i lu.'. 3! dc '.dlio. s jíOcgio ag:íci)!a. na adada tii: RCRH ICJUPU FsWtlo
MAR ANHÃO insirm.lal imCNP.I .sub ■) n" fli.bl2.5:5 (HH)MO. neste ato representada pelo Sr. AFONSO RARROS
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BaTIST.A, |'oit.uioi iU> ri’F !i"
iVnatKi n' i»:(>;o:i. residente nesíe município, a .seguir denuminado simplesmente contratante PREILITLR.A
V1i:Nirn'Al.l)r.Hrkmn'Pr.eon.Mde:ando Ojutçamemud.: lieiUH-àona modalidade roneutTcmna irO(D :(i22-SRP.
hem eumn. .1 ela>.MlK ae.'io d.i>. ptopo.Aa.s aproenuuia. c ●> o.-speetiui hümolouai;ào do processo n'' 1403001^2022, resolve
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Rem.-trar os preços do.s .^aVlços propostos ]>ela empresa l H .SIl.V.A E SF.RVIC‘OS .FIRKU, inserila .sob 0 CNPJ:
22.026.051/00(11-25. .situada a Av, Santa Clara n“ 25.CEP; 65,05S-544. Bairro: Janaina. Município de São Luis- MA.
rciíi-e-scntada pelo Si. l●■c^lallao Hciiiu|iic Almeida Silva inseriu, no CPF; 0.3 1.46X.273-2S. nas pumilidiides estimadas,

;-ordo com .-l.issifieaç.lo por eras almmead.i. por ücm, .iian.ientio as oondu,-òcs prcvisl.i.s 110 msimmenio
comocaióno e .is eoiiM.nne^ de.sia Ala de Rey>sm> de l’teços, »uieitando-SC av p.irtcs is normas estabelecidas na Decreto

●,i"d .i.<x 20IS. [)ce'.e;.i Mumcip.ti iA í)0 2021 Lci n’' S.(i6o. de 2! dc Jmibo de
23..'.(Hi(' c nas demais iegi.slaçõv.' aplicadas à esneeie.

I »
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eviveiiicuio no Pró,cm Básico. Anexo I do Edita! da CONCORRÊNCIA V 00.3'2022 - SRP. que passa a otcr parte
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.rSfiDODO \ÍAm \H.Ü>
PR.FF.FITVR I MVyiCWAl DF UrRfTICFPC SU

CM’.J \"(tl.6l2.>2.'/(lilll|.-)l!

Uiia MU) Kaimundo. n’ 01. C'1'E’; 65.3'*3-00u. Ccniro - Biu-iiicupu/MF\L S ,

CANTANHEDE/MA

PROC.1909002/2022
RUB,o ^

A prc-.or.iv; Mr. i:r.i vaiid.ulc (Ic i: .■.ivircl :nc..c-;. cMUaJv.s í panir .Io m;;i ,T;siii.aiur.A

( l..\l Sl. L \ TKR( KJKA DA GtULNC 1 \ DA VY \ DF. lU-GISTRO DF PREÇO.S

c.i'VT.i I ( l'omi.iiiciUo ilc Liciiaoüi). UO'^- aspcciu.'

i).4í58'2ÚlS c Dccroio Municip.íl n"
.i;.i i:ric:i .> - O |;cic:ici.’riciiiii il '

icmivts lio Dccroio Ic.icr.il ".S‘>2 2Ui-'. Decreto Feder.*.! n.‘poi.icnnt.11.^. no-.

1)1)7 2021.

●\ pivscmo \lü (ic Rcoí.nUi' de Pi'-.\C)S povlc-á ser ulili/J(ia para aquisições lio respectivo serviço.i‘arjL*''aio Secundo

por qii.tiqiicr váncã.i da Administração Púhlica. Diicia >iu Inuircin

CL.U SI LA Ql‘.\RT.\ -- DOS PRF.COS. FSPFC IFICACÕr.S E gDANTITATIVOS

●cimv-hIon. .1--. cspecillc.ieòes d.» >ci ^●ico.^ os qu.iniiiaiivoN, uimic.sas hcadiciánas e ivpic.sentantc iegal da
>,i, c^cortr.iir.-.c clcnc.ido^ no -\Si M) \ll da AUi de Reçi'li o de Pl■eço^.

DO LOr.M. i i’k\7,{) DF r\i,( [ ( Ào

A Coiur.u.idj l';c.i viluia.id.!.. pi.’.'t.ir o> ^c^ lens nos loc.u,' cniiudo.s na Ordem de Services cmilivla

í l. Vi'Sl i.A OriNTA

l‘.i;.i*ct.iid 1' latciii» ●

lielo Otgáo Conti.iianie

Piiráeraii' Sciiundo - t> pi.i/n para o miei.' dr .‘.xeciição do« scimços seia de ae.ndo eom a ueccssid.ide do Org.ío
pai íièinamc. eomajos a paitir d» tccebmienui da ●●Ordem de Serviços” üii -Nota de Empenho”, de acordo com o Proieio
liásico - Aiiex.' i iln Pililal

rj.Ái sn.A SFNTA - D\SrONDI(. Ôi.S DE. KN'I RFíiA

i^u\' de !'tcc( s scr.i convoeada a tlrinar cuntraiações de

coiidicv'c.' I.■;al!a'- neste instiumenio, n.* eii'ia, e leç.tslaçàu pertinente.
\(s I cmnres.ii s) dcicnlor.ii .1 co'i<igiKitan.a ') des>a At.* Ue

ptesuu, ài' dc ser. ko'. ohsei\ adas .i,s

Cl.,U‘Sri..\ SFTIM \ - D.\ RF.VIS U) DK 1‘RKt'O'-'

()s preços rcçtsiradivs m,iiucr-sc-ào maiicra.liK ;vin p.-i m.ti. dc viçciioa da presente .Ala, adimlida a revisã.' nn caso ue
deseottilihrio d,i cqu.içàsi ecoiiôntico-nn.mcciia imci.ii deste in.smi:ncn:o,

Paidmiaio Pnm.tir.. - Os pic(;.'s iví-i.sira.los i|iic Milivrem rcisào, nã.i ulirap.vs,<ai:i.-).« prcç.w praiic.id.rs no mci'ea.lo.
dilcrença perceiuua! apurada eimc o valor oriyhialmenic eoiistanie da proposta e aquele viuciite nomanieiidu-se i

merc.uio á época do rcgisUi),

iMrae!aú>ScimiHlo-i.'...so o prcçoteei.siMdosc)a Mípcriorh médm.lospreco.s denierc.ido, oüROAo(;HRKN'C!AÍ)OK
,s,.;ic!iara ao F.>mecc.i.'r, mediante eoiTcspoiuléncia, rcdueâo ti,-, preço regisirado. de ibrnia a adequá-lo ao mercado.

t í,At Sn A onWA - l) \ ADES \0 \ Al A DE RKG!S [R(3 DF, I’R1',(; OS

(I ala ilc rcgisirii lic preço.s, diiiamc sua vigência, piuleivá ,scr utilizada
dn ceilame liciiuiório. mcdianle

Desde que devidarneme lusiificaila .1 v,ini.igcm.
por qualquer órgão ou eiUidatlc .Ia admimsiraçáo piiblita que não leiilia participado

(lu .'irurui ueivnciail'>r.amiciiLia

l*.',iág;a:o l‘:imciro
ala dc iccisito dc pieç.is, dcvuão eoitsuitai o v'igão gcvcnciadoi da iiia paia rua

cm fii7Ci u.so da
-Os .'ruào.s c cmidadcs que n.'io pailici|':nam do icgistio dc picços. quando desejar

nife.siação sobre a po,ssibilidade de

a.lcs.vo

* Ic icg;,'iiu dc picço-s, observadas as eondiçôc' nel.»
ciuo decorrente dc .ulcsão, desde que não prejudique as obrig.içòcs

■ m vitgâo gcieao.iava e ..rgã.cs parucipanic.s,

● ,S v.ii c.)nti.viaç.'ie' ..dicuuuis ,t vpic se leu-ie este .iiiigo ti,‘io poiletào cxecder, poi orgao
ou cmwade. a cmquem.i poi eeiu., dos qa.iiiUMt-os dos itens do insiramento eol'.^●ocalóno c registrados na aui dc
le-sito dc preços p.ii,i .* .●'tu.i*' -leieiiciadoi c .'.igirns p..rticiraiite,-. n,’io p..deado amua. exeeder na totalidade, ao dobio

d,.- Gabei.I ,:o oincee.ioi !'.'neiiciai i.lAiiau’,::.' Scç.jn.lo
c.i.ibcivraiias, optai pela ,k CiUieái* u.i n ●u) iin i*'i nee;m

picsenfcs c liiUnas dec.irivnies o.-, .ita

s.U

P.uaui.ilo 1 eiceim - ,\s aqiiisieu-c

i
ffRNANDO

HEiNfilQUC ALMEIDA

SILVA:0ÍI4Ó827328
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Ruriiicupu/.V^.^^

i';c:.'tini!o ;ia ain dc i'aci''.io -L- pr:i,iis p.ira r> órgão gcrcncudor c órgãos panicipanios.
^●:uloniL- do ii.inioio d« ói gàos n,'ui |lal!lc:pilUIk.●^ ijUi; .idoi o ii

( I. SL l.\ NON.\ -1)0 RK<;iS I'UO '.DICION Vi. DP. PRI.CO.S

\pó.' o cnic:r.micr.ki da uldjv. ,i. o.s
sciicodoc.

Paiauialo - l'arj u-gi.süo adicional dc picço.s dos dcniai.s liciiamcs ,s-c;
dc iwlvlirac.»',

:'araura:" Scuiindo - ,\ apivscniacào dc iio\as prop.ii.ias nao prcauiicarà o icsuUado do ccrumc cm relação ao liciianic

lo via.iniiiaiivo dc cada iicm

IM-Cp

●a.aniC' podeiào 'cd../ir ’Ciis preços ao vaioi da piopu.sia do liuumic

-d cxigiilo à ímálisc das documcniaçôcs

o) coUicadv) 'Ciáo icüKUucios preços de oiiiro loincccdoi. uesde pucdciccro - \lc;v. .io p:cço do !" ● piimci.
ao do licitante '. cnccdor:. - 'Uiias -ci.im cm vaioiçs içiiuis

d.i .u:;.i;n ' )uario - <) rccisiru .i i|uc ,sc icicrc u pai agrai o lucciro icm |Vir objcti\’r> u cadastro dc resersa, no caso dc
cvcliisào do primeiro colocado da -Mu dc Rccisiio dc IVcsOs, nas liipoicscs orcvi.sias no Dccrclo l-cdcml n“ 7.sy2 Í0l.'t
n.Ái sn. V DKciM-v - no r vNrF.i. vmf.n ro da a i v niè ri‘.<;istro df. pur.ros

Pamciai i 1’iiniciru - ,\ presente Ata dc Rcgi.siro dc Piteos poderá ser cancelada dc pleno direito, pelo ÜRGÂO
ClilO \i I.VDOR. iin.indo

a1 I' !-'oi-icccüoi não aimptir .is olmçacõc .

li) Aão 1 ciliar ,i not.i Jc empenho o;i insiiainen:')
,K'CO.;.ct

c I \ .‘o ..I ! cdii/ii o SCI. picci; i ciiisii.Mo, ni;

,1) Solivi siiaçào piv' ’Sia

c) i>or r.r/óes dc interesse publico. deNadair.ciile demonstrado c iusiiticado pdols) ÓRG.ÃO(S) PARTICIPANTlè(S) ou
pelo ( IRGÃiHUiRLNCIADOR ou por lato snpcncmcmc, dccorrcmc dc ciuso tomiiin mi torça maior que prejudique o
c.impnmcnU’ ti.i ai.i.

c.' consíaiiies dc'i; Via ilc Registro ue Picços.

equivalente no pi.;/o eslabel ,do pela Adminisiraçàn. scmjustitleaiiva

que;.-' |.raiieados no incic.ido.l... ';,ll slmel ;OI :.ciiipo,' --e

nos mciMis 111 Oi, !\ ,cu tapiil do -iri. s'- o.i [,ei S.óíiO

()c,n i emio c.i-cciamcm.i <io |v.eço i cgi.sii ado. ,i I-oniccedor .será comunicado ionnalmcme. alia\ csP.rágiaiii segundo
dc ili'nimer.io .jiic .scra luilud.' ao processo admmi.-iiaüvo d.i pics-c-ne At.i, apas sua cienci.i

decisáo. a eomunicaçao será Iciia através de\ii I aso de rceiis.i do l-ornecedor em oa; cicr.ci.t ci.il’,nai;i.i;" rcicv-oo

puhlic.ic.áo no i ii.ino Olíei.il do Munieipm. cniisider.mdo-

P.iraniaio niiaiio

ORi i.ÃO (írRINTlADOU. raeiillando-se a eslc, nc.'ie oa.so.

iMiveicilo o prceu regisíi .id'' a partir dela.>C*

hciiaçAo do rorneccitor pan c.uicolamcmo lio.s preço.s rcgisiiados poderá iiào .ser aceita pdo
a aplicação das penalidades eabi\ci-s.

A Ml

n..\L,SL'l.A DIXIMA PRIMEIRA-DA PUBLICAÍ, AO

O i)K(i \n cr-Rl \nADt)K ;'aiá public.tr pre.^cnLc
isl.içào '● igcote

DFCIM \ SFOIM) V . n V> I)ÍSPOAICGP-'i FIN VlS

AI.I no Diário Oncial do Município, após sua usMn.ilur.i, no'

l,.'! rliO' i'..i 1

( I.U Sl t \

e-j.isli.uiús poi mieimédio de iaMatiira ue■C: l.U Inci v*>' lí

; ,le I'l-;:is11'.' I .: i'ieço'- cmiiorme o e.iso.
- Tod.i- a- ● ,ue 'Cl'i imcio'

re:mo \,.i:;v('oi: Vposid.iiV.eni-i. .r preseme A..

.:.u

Fdiiid de CONO tURTSCI V V DOã Jor.ã-SRP e seiis anevos e .is pmpo.sUis.iiido - hilegia e.sia -Ma.P.iiaur.tii' ts

lias cmpie.sas rcgistr.uiiis nesta \ia
CONTRATANTE

- 1’oder.i lia\'cr modilicaçõcs nos lucias ilc exeeiição dos seiviços easo em qUe aPaiácrald '! ereeiro

iiiililicai á .1 ( ON 1 KA I ;\l ).\.
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fiue, ^FLS,

- Os c.isi.s .^n'ls^;.■)s scvãi-; rcsolvijus c.^ni o Dccr.-iú I cJcvat n" /.Sy2. dc 2.1 clc í:íik'ii-o ilc
n.-fcti' i sLk-t.ii i^' ●‘SS 2l.i|s. Doc.ciu M'.!;!ici|vii 2u2i -.-a Lu l-cclcrii! n“ 8.t<66. dv 21 dc juiilio dc |4>)3.

C;..mpicmcniai' iV 12.1 20Uf: c duiiai.s lcui.sla»ÚC' aplicadas á f.s|vccic.

n.Ár.srL.L üF.riM \Tr.iu ,rm..\ - no i <jko

l-iiro paiM dinmii ijiialqucr liú' ula oriiiiula da cscciiqiu' dcsui ajii.sic ,scnl (i da (. oiii.ircii dc Biii iíicupu M.A.

l-'. |V)i cstaicm iiisio.s c coniiaiado.s. as paiíC' assiniuvi o picscnic ( cinirato. qi.c foi imprc.sSia cm 03 üvcs) \ias dc luu.ii
icni, 11.1 prc.scnca dc duas ic.si.cniiinha.s para uiic .sui lam sctus Ic.üai.s c jiirkiico.s clcilos.

d.i acr.r-i i.ia.aia.'

Ml

ciim .1

nuriíiciipii I 31. "' dc -tçosui dc 2o22

V

)S H M fST \.\FÍ)NS(> KA

ouDF.N snoft: nr nr.si‘f^\
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Or”ãii (icrciiciadur

ALV.siDASIcVACils.bRi^Ot' ■ ●

~ y H sn.\ V si'.UA i(.os kirki.í
CM’J; 22.«26.(l5Í'iKKU.25

Sr. Fc-niaiiili) llcmifjuc Utiicida Silva
r PF: 031.46.S.17.1-28
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Uiia .Sfu) UaimiiiuJo. ii" Ül. ('KP: 65..íy3-000. Centro - Buriticupii.^fiàS ,
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i<=>

RI-Si-NII \ DA A l A DI-: RKGI.S I RO DI-: PRl-.CO-S -N ' 211220570 2022. OtiJKTO; Registro de Prevo.-> para

evcníiKil c tamra eoniraiagâo dc emnrc'a c-.i-'eei:ili7;i>ia para prestação .te serviços de iinplamaçào c!e icdc de
iiuminavãi) púMiea no Município de BuriiicupuAIA, \'Al.C)R TOTAL Rl'(ilSTRADO; RS 4.422.24S.90
iquairo milliòe.s ijiiainvciitoN e v:me e dois mil dii/eiuos c miaieiUii e oito reais e noventa e seis cema\’o.s).
iVAlCITS. Pivleiiiira Municipal de Ruriiieupv: - M.A. ne.sie aio repre.scmado pelo Sr Afon.so Rarro.s Bali.sia.
OrdenadiM' dc Despesa e a empresa;
22 1)20 05 i 0001-25, situ.ida a A \. Saiila t i.ini ii‘‘ 25. Cl-P- ó5,í)5S-544, Bainu; ianaina. Município de São

M.A represcniad.i nelo Sr. Feinando Henrique .Almeida Silva inscrito no CPF: (i.5l.46S.27.1-2S
I.KTI ACÀD: Conconència iC 00.T2O22 - SRF. i-UNÜAMLN I AC'ÀO LLCiAL: Lei n'' 8.666/9.T Ari. 15.
Inciso II, Decreto Munici|ia! n ' 007 2021. l‘RA/.0 DL \'.A1 ID.ADL DA A'1'.A; .A presente Ata terá validade de
1 2 ido/c) ir.esos, coniada a partii da data de sua .issinaiura, D.A T.A D.A .ASSiNATUR.A; 01 de agosto de 2022,
R)R(V Fica. cleilo o Foro de Huriticiipu. M.A. SICjN.A T.ÁRIOS. Ciiele do Gabinete ' Ürdenador de Despc.sa.
ne.ste ain represeniado pelo Sr. Afon.so Bairos Batista c pela deteniorn do Registro de Preços Sr, Fernando
Henrique Mniciila SiKm,

i; SM VA 1 .sCRVICOS 1.1RL.!.I. in.soriia .sob o CNP.I:

,llls

I PKLCO
TOTAL RSPUFÇO 'LNf'i-ÁRIO RS

: QU.A.MI
! DAOL

DILSCRIÇAO : I NIO Irí KM
COMFONTK

SKM RDI BDf
RDl

! .1..108.lill5,'DINCMSIVKTRANSPORTr,: l●●()R^^;CIMI^^TO DF. MATKUI AIS .rI.KTIUrO.S.
T

!'n'!c ciicalar itc ecnricU' 12 lOii - Fcmeeinicna» c

I as.seinaincnii) 	 	 	 	
! LL'.MÍNÃ\RI.\’ PCMLICA Ul.TR.A L!;]> SMD

j_l50W liR.\NOM'RIO.MTr-.LT LK.iü
i l.l.AlIVÃlVlA 1’1'ín.iCA CÓH sn’! K C 21 i.l)‘

lulA\ hãilIlK UR,'.N( o

, Braeo pauí lainináriii pailrào l.aergis.i '

(

MÜ.DWI.mi.i.íi5o..in2(111.00 I 2 440.24 610.06unI I

f

256.706.110641.0')400,00 ; 128,40: 1 2

I

71 ‘J5I.00I4.1,')0 716.515"5.6I1:N HiD.iKH

4" X .4.00
.44.'.S6 i 204.516.ÜO66,172'?6,n‘)6(10.00 :iin1 -

m 4.
T

:irr\ Lsoi.AMi M)i,si\ \ ,\ní;oí\ma.

LSO A 11. 7S(1 \ . i M líot.o I)i-, pi ,\1A]_X ^1 M_
’ AsSl-N T \MÍ n'R) OF. I'0.STL'1)L CONCRL I O
COM C(mi’RiMl\rü M.IMINAI. DF. H' M.

CARi)\ NtAIINAl DF lOíiO D.-W.

FNGAST Wll \TO H.\SI. ('ONVKi‘T \D \

(■('M I !)!● (.-('M WF ro I 0.(> M !)l SOI O

iN \() INCI t I I ORNI (. I.Ml N iOi. M_ '
RI Li lOUOLl I RICO INÒV.RSr'1-. I..\l I RN('
H!\'OI I nonW.Di CONTi 1 OR. ,5IAl BASF

'(●\;Ui MCiHMãir.AR !)1.'COüKL. ILL-VIVI;!-.
CL.ASSl ●: o; l.sot.At 1-..M llF.Pk.'

conrurcRA i-m ove-sr.:, aviichama;
BWI--B.0.6 I KV.''C0NI)1;1OKF;SDFIó.MM2;
lÃiãlACAO 'vi RTIC.m" c’o'm HA.cn-' 1.
rOVFRA-OINO. lAI DF. .\Cti,
(IA! \ \M/\IA' 4 16". CAM I i.SFRliU) 1. i

i.Sv II \n( tp

’c,\BO 'd1-, Al.t mimo M' Sl-.M Ai MA Dl ;

i

tn.oi I 2 1102,002,00t \ :oo,()o i ●S.Oi

I

1.228.74 I 265.''4S.li(i265.’.1.062.661IN 200.001 n

I

52.761 3 1.656.00I 10.55

j_

42.2!t \ ,
I

i—

42.620,01142,6.48.5?1.0011.0(1 .44.10\

I 8
I

I
I

1.4.668.0022.784,5618,22l N (.00.00■ 1.6

20.658,S'71.60 1S-. U..4S261,50kc; c

I.IO
A(. (C m IOL,\ 4 ,\\\M

I ITA .\(.ã)'r\()\'rÃR.\(.ÕVl'.\U PO.sli.í
0,5 MM lUOLO DF. 40M I

l'i 4.5íi6.5061 ..4.4IS.271 N 50.00 : 74.06
MM, L

(. RL/Ll.V bl FLRRÕ'(iAl,\ AM/.M)(). COM 87.105,00260.65VlO.llO ! 58.1,4r\' 24'112
ROSCMÍSP. DL .4 I
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rub,

OKi-.l-ORMAnA l)i- l)ISrRlHU(.'AO.

I-M ACO ÍIAIAAM/.AIK), l’ARA

; c'ovnri(iRi-s im, m ,’’mí\io \w(i i o (CX \

i 6 1 or C \ ■ ! lOS)
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GABINETE DO PREFEITO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
RESENHA/2022

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20220576/2022

OBJETO: Registro de Preços para eventual e íucura contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
implantação de rede de iluminação pública no Município de Buriticupu/MA , VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 4.422.248,96
(quutro milhões quatrocentos c vinte c dois mil duzentos c quarenta c oito reais e noventa c seis centavos). PARTES:
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, neste ato representado pelo Sr. Afonso Barros Batista, Ordenador de Despesa c a
empresa: F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ: 22.026.051/0001-25, situada a Av, Santa Clara n® 25, CEP;
65.058-544, Bairro; Janaina, Município de São Luís - MA, representada pelo Sr. Fernando Henrique Almeida Silva inscrito no
CPF: 031.468.273-28 LICITAÇÃO: Concorrência n® 003/2022 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 8.666/93, Art.
15, Inciso 11, Decreto Municipal n® 007/2021. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (doze)
meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2022. FORO: Fica eleito o
Foro de Buriticupu/MA. SIGNATÁRIOS: Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesa, neste ato representado pelo Sr. Afonso
Barros Batista e pela detentora do Registro de Preços Sr. Fernando Henrique Almeida Silva.

DESCRIÇÃO PREÇO
TOTAL RS

UNID QUANTI
DADE

ITEM
PREÇO UNITÁRIO RS

SEM BDI BDI I COM BDl

FONTE

FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE 3.308.605,921

Poste circular de concreto 12/400

Fornecimento e assentamento
610.060,00200,00 2.440,24 610,06 3.050,301.1 un

LUMINARIA PUBLICA ULTRA LED

SMD 150W BRANCO FRIO STREET

LIGH

128,40 641,99 256.796,00UN 400,00 513,591.2

LUMINARIA PUBLICA COB SUPER

C/ 2LED PÉTALA lOOW 6500K

BRANCO

71.951,00100,00 575,61 143,90 719,51UN1.3

Braço para luminária padrão Energisa
3/4” X 3,00 m

207.516,00600,00 276,69 69,17 345,861.4 un

FITA ISOLANTE ADESIVA

ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM
ROLO DE 19 MM X 20 M

10,01 2.002,00200,00 8,01 2,00UN1.5

CAITANHEDE

PROC.1909002/

MAASSENTAMENTO DE POSTE DE

CONCRETO COM COMPRIMENTO

NOMINAL DE 10 M, CARGA
NOMINAL

ENGASTAMENTO

CONCRETADA COM 1 M DE

CONCRETO E 0,6 M DE SOLO

(NÃO INCLUI FORNECIMENTO).
AF 11/2019

2022
11> RI8, ^FLS,

1000 DAN,
BASE

DE

265.748,001.328,74200,00 1.062,99 265,75UN1.6

RELE FOTOELETRICO INTERNO E

EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE

CONECTOR. SEM BASE

52,76 31.656.00600,00 42,21 10,55UN1.7

CABO MULTIPOLAR DE COBRE,

FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO

COBERTURA

ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3
CONDUTORES DE 10 MM2

HEPR,

EM PVC-ST2,

EM
42.630,0042,6334,10 8,531.000,00M

ARMACAO VERTICAL COM

HASTE E CONTRA-PINO, EM

CHAPA DE ACO GALVANlZADOj UN
3/16", COM

ISOLADOR	
CABO DE ALUMÍNIO NU SEM

ALMA DE ACO, BITOLA 4 AWG
FITA ACO INOX PARA CINTAR

POSTE, L = 19 MM, E = 0,5 MM UN

(ROLO DE 30M) 	
CRUZETA

GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, UN

13.668,0022,7818,22 4,56600,001.9

ESTRIBO E

20.958,8571,9057,52 14,38KG 291,501.10

4.566,5091,3318,2750,00 73,061.11

FERRODE

87.195.00290,6558,13300,00 232,521.12

DE 3
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ALCA PREFORMADA DE

DISTRIBUIÇÃO, EM ACO

GALVANIZADO,
CONDUTORES DE ALUMÍNIO

AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)
CAIXA interna/externa DE

MEDICAO PARA 4 MEDIDORES

MONOFASICOS. COM VISOR, EM

CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO
DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

600,00 1,67 8,36 5.016,00PARA UN 6,691.13

6,00 611,53 152.88 764,41 4.586,46UN1.14

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM
BARRAMENTO, EM PVC, DE

EMBUTIR, PARA 6 DISJUNTORES
NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN

77,86 467,166,00 62,29 15,57UN1.15

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC,
BIPOLAR DE 6 ATE 32A

10,32 51,59 928,62UN 18,00 41,271.16

PROCESSO

DESATIVACAO! HASTE DE

ATERRAMENTO EM ACO COM

3,00 M DE COMPRIMENTO E DN =

5/8", REVESTIDA COM BAIXA
CAMADA DE COBRE. COM

CONECTOR TIPO GRAMPO

DE!EM

1.801,8018,00 80,08 20,02 100,10UN1.17

CA ITANHEOE
PROC lQfiqn(í?_

íMA

mí
CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO

PRENSA CABO, BITOLA 3/8",
PARA CABOS DE DIÂMETRO DE 9

A 10 MM

(?■ e,:hI VFLS,

13,56 732,2410,85 2,71UN 54,001,18

8,36 5.016,001,67600,00 6,69Base fixa para relc foto elétrico1,19 un

FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE

l, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 450/750V,

SECAO NOMINAL 2.5 MM2

1.806,000,60 3,01600,00 2,41M1.20

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO

ROSCAVEL DE 1 1/4 ", SEM LUVA
96.100,009,617,69 1,9210.000,00M1.21

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO

ROSCAVEL DE 1 SEM LUVA
36.150,007,235,78 1.455.000,00M1.22

Poste circular de concreto 16/200

Fornecimento ● Rev 02
510.908.00510,91 2,554,54200,00 2.043,63Un1.23

ASSENTAMENTO DE POSTE DE

CONCRETO COM COMPRIMENTO

NOMINAL DE 11 M, CARGA
NOMINAL DE 1000 DAN,

BASE

M DE

CONCRETO E 0,7 M DE SOLO

(NÂO INCLUI FORNECIMENTO).
AF 11/2019

277.526,001.387,63277,53200,00 1.110,10UNENGASTAMENTO

CONCRETADA COM l

1.24

Poste circular de concreto 10/200 para 356.988,001,784,941.427,95 356,99200,001,25 un

iluminação pública

Subestação cxt. aérea trifás. 75KVA,

completa, c/ quadros do medição,
transf. a óleo, chave geral tripolar,
poste c acessórios, conf. NOR-TEC-Ol
da Escelsa, incl. murela rev, c/ arg.

cimento, cal hidrat. CHI e areia traço

170.055,4042.513,858.502,7734.011,084,00und1.26

!:0.5:6

Fornecimento de transformador

trifásico c/ deriv. 15 kva

1380Q/220/127V	

31.371,527.842,886.274,30 1.568,584,001.27 un
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Cabo de cobre nú 16 mm2 (4 awg) -
fornecimento

1.28 kg 291,50 103,02 25,76 128,78 37.539,37

LUMINARIA DE LED PARA

ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W

ATE 239 W, INVOLUCRO EM
ALUMÍNIO OU ACO INOX

1.29 UN 100,00 844,53 211,13 1.055,66 105.566,00

Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 1,5
mm2,450/750V

1.30 10.000,00 4,10 1,03 5,13m 51.300,00

MÃO DE OBRAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO
ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

2
1.113.643,04

2.1 3.724,80H 17,11 4,28 21,39 79.673,47

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
2.2 H 5.587,20 12,99 3,25 16,24 90.736,13

Caminhonete com motor a diesel,

potência 180 cv, cabine dupla, 4x4 -
chp diumo. af_l 1/2015

Caminhão trucado (c/ terceiro eixo)
eletrônico - potência 231cv - pbl =
22000kg - dist. entre eixos 5170 mm -
inclui carroccria fixa aberta de

2.3 chp 3.724,80 79,39 19,85 99.24 369.649,15

2.4 chp 124,80 208,21 52,05 260,26 32.480,45

madeira - chp diurno, af 06/2015

Carga, manobra e descarga de poste dc
concreto em caminhão carroceria com2.5 11.600,00 33,49 8,37t 41,86 485.576,00
guindauto (munck) 11,7 tm. af 07/2020

Mão-de-obra para implantação de
transformador trifásico

2.6 8,00 449,81 112,45 562,26 4.498,08un

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA2.7 H 5.587,20 3,89 0,97 4,86 27.153,79
30%

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

PARA ELETRICISTA 30%
2.8 3.724,80H 5.13 1,28 6,41 23.875,97

VALOR TOTAL: 4.422.248,96

CANTANHEOE/MA
PROC.1909002/2022
FLS, ir

Buriticupu/MA, 01 de agosto dc 2022

Rue, ^AFONSO BARROS BATISTA

Chefe dc Gabinete / Ordenador de Despesas
ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS

Pela Prefeitura

SliSlíl
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eIÍSjhacDA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20220552/2022

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção

preventiva c corretiva, com fornecimento de material para iluminação pública do Município de Buriticupu/MA , VALOR TOTAL
REGISTRADO: RS 6.628.090,34 (seis milhões, seiscentos c vinte e oito mil noventa reais e trinta e quatro centavos).

PARTES: Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, neste ato representado pelo Sr. Afonso Barros Batista, Ordenador de
Despesa e a empresa: F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ: 22.026.051/0001-25, situada a Av. Santa Ciara n°

25, CEP: 65.058-544, Bairro; Janaina, Município de São Luís - MA, representada pelo Sr. Fernando Henrique Almeida Silva
inscrito no CPF: 031.468.273-28 LICITAÇÃO: Concorrência n® 002/2022 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°
8.666/93, Arf. 15, Inciso II, Decreto Municipal n® 007/2021. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade
de 12 (doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2022. FORO:

Fica eleito o Foro dc Buriticupu/MA. SIGNATÁRIOS: Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesa, neste ato representado
pelo Sr. Afonso Barros Batista c pela detentora do Registro de Preços Sr. Fernando Henrique Almeida Silva.

DESCRIÇÃO PREÇO
TOTAL R$

ITEM UNID QTD
PREÇO UNITÁRIO RS

SEM
BDI COM BDI

BDI

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICAI 5.038.328,18

ALÇA PREFORMADA PARA CABO
MULTIPLEX 16MM2

UN 50,00 3,82 0,96 4,78 239,00

ARMAÇAO SECUNDÁRIA 2
ESTRIBOS

50,00 9,18 2.294,501.2 UN 36,71 45,89

BASE FIXA PARA RELE FOTO

ELÉTRICO
1.3 UN 2.500,00 6,62 1,66 8,28 20.700,00

BOBINA PARA CONTACTOR 3 RT

1035-36
UN 35,00 42,06 210,30 7.360,501.4 168,24

SOQUETE DE PORCELANA BASE
E27. PARA USO AO TEMPO, PARA

LAMPADAS

3.000,00 1,89 9,43 28.290,001.5 UN 7,54

BRAÇO PARA LUMINÁRIA X21 UN 1.500,00 50,17 12,54 62,71 94.065,001.6

BRAÇO PARA LUMINARIA
GALVANIZADO ORNAM 1.5MTS

2.000,00 174.260,001.7 UN 69,70 17,43 87,13

BRAÇO PARA LUMINARIA
GALVANIZADO ORNAM 3.0MTS

UN 1.800,00 167,61 41,90 209,51 377.118,001.8

UN 150,00 36,34 9,09 45,43 6.814,501.9 BRAÇO PARA LUMINARIA LB 600

BRAÇO PARA LUMINARIA
GALVANIZADO ORNAM 4.0MTS

700,00 239.428,001.10 UN 273,63 68,41 342,04

CABO DE ALUMÍNIO 0,6/lKV
MULTIPLEXADOS 3X1X16 -H6MM^

39.630,003.000,00 10,57 2,64 13,21l.ll M

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL,

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1

CONDUTOR. 450/750 V, SECAO

NOMINAL 1,5 MM2 	

3.620,002.000,00 1,45 0,36 1,811.12 M

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL,

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1

CONDUTOR. 450/750 V, SECAO
NOMINAL 2,5 MM2

1.500,00 0,58 2,90 4.350,00M 2,321.13

CABO flexível PVC 750 V, 2

CONDUTORES DE 4,0 MM2
45.480,00M 3.000,00 12,13 3,03 15,161.14

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2

CONDUTORES DE 1,5 MM2
3.000,00 1,42 7,08 21.240,001.15 M 5,66

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL,

CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, l

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO

NOMINAL 2,5 MM2

8.700,00M 3.000,00 2,32 0,58 2,901.16

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2

CONDUTORES DE 6,0 MM2
300,00 22,75 6.825,00M 18,20 4,551.17

Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva ● CPF: "*.597.343-" em 01/08/2022 19:36:21 - IP com n*: 192.168.1.113
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficlal.php?ld=785 03®

Iwww.buriticupu.ma.gov.braDOM



DIARIO oficial ● NÜMERO; 306/2022 ● 01/08/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE eURITICUPU/MA | -reRCEIRO |

Frarr?™ 02 / 2022 ■

ffl/B.

CAIXA

MONOFASICO,

POLICARBONATO

TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1
DISJUNTOR

CONCESSIONÁRIA LOCAL)

PARA MEDIDOR
lOFL! ,EM

/
I.I8 UN 40,00 83,00 20,75 103,75 4,150,00

(PADRAO DA

CAIXA INTERNA/EXTERNA DE

MEDICAO PARA I MEDIDOR

TRIFASICO. COM VISOR, EM

CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO

DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

I.I9 UN 16,00 373,50 93,38 466,88 7.470,08

CHAVE DE PARTIDA DIRETA

TRIFASICA,

TERMOPLASTICA, COM FUSÍVEL

DE 63 A, PARA MOTOR COM
POTÊNCIA DE 10 CV E TENSÃO DE

220 V

COM CAIXA

10.213,58UN 26,00 314,26 78,57 392,831.20

CONECTOR AMPACT PARA CABO

35MM2 CADC 405 (OU SIMILAR)
600,00 5,03 25,13 15.078,00UN 20,101.21

15.078,00600,00 5,03 25,13UN 20,101.22 CONECTOR AMP TIPO 11

CONECTOR PERFURAÇÃO 25-95/2
95 MM

23.778,001.800,00 10,57 2,64 13,21UN1.23

CONTATOR CORRENTE NOMINAL

11 KW 400V CATEGORIA AC3

SIEMENS

8.699,7058,00 289,99UN 30,00 231,991.24

TIPO NEMA,DISJUNTOR

MONOPOLAR 10 ATE 30A, TENSÃO
MAXIMA DE 240 V

161,4211,53UN 14,00 9,22 2,311.25

DISJUNTOR

TRIPOLAR 10 ATE 50A, TENSÃO
MAXIMA DE 415 V

TIPO NEMA,

1.238,2461,91 15,48 77,39UN 16,001.26

113,28 1.812,4816,00 90,62 22,66UNDISJUNTOR TRIFASICO 50A1,27

DISJUNTOR

TRIPOLAR 60 ATE 100 A, TENSÃO
MAXIMA DE 415 V

TIPO NEMA,
109,05 1,744,8021,81UN 16,00 87,241,28

ELO FUSlVEL l H, 500 MM 9,49 1.518,401,90UN 160,00 7,591.29

2.012,80ELO FUSÍVEL 3 H, 500 MM 12,58160,00 10,06 2,52UN1.30

2.012,80ELO FUSÍVEL 5 H, 500 MM 12,5810,06 2,52UN 160,001.31

FITA ISOLANTE ADESIVA

ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM
ROLO DE 19 MM X 20 M

1.782,009,907.92 1,98UN 180,001.32

LAMPADA LED OUROLUX PAR30 142.700,0057,0845,66 11,422.500,00UN1.33
IIW

LAMPADA LED T30 FILAMENTO

VINTAGE 2400K QUENTE 2W 70257
ROMA

LÂMPADA VAPOR METÁLICO

lOOOW OSRAM OU SIMILAR	

25.635,0085,4568,36 17,09UN 300,001.34

566,61 5.666,10113,3210,00 453,29UN1.35

LAMPADA VAPOR DE SODIO

OVOIDE 150 W (BASE E40)
3.057,0010,19 50,9560,00 40,76UN1.36

LAMPADA VAPOR METÁLICO DE 6.266,0062,6612,53100,00 50,13UN1.37
250 W

LAMPADA VAPOR METÁLICO

TUBULAR 400 W (BASE E40)

LAMPADA VAPOR DE SODIO

OVOIDE 150 W (BASE E40)	
LAMPADA VAPOR DE SODIO

OVOIDE 150WX220V		

5.662,8094,3875,50 18,8860,00UN1.38

3.057,0050,9540,76 10,1960,00UN1.39

2.174,0054,3543.48 10,87UN 40,001.40

LAMPADA VAPOR DE SODIO

OVOIDE 250 W (BASE E40)	
LUMINARIA ECONOMICA X21

3.534,6058,9111,7860,00 47,13UN1.41

122.980,00122,9898,38 24,601.000,00UN1.42

PARAFUSO CABEÇA QUADRADA
16 X 200MM		

4.875,0016,2513,00 3,25300,00UN1.43

Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: '**.597.343-** em 01/08/2022 19:38:21 - IP com n*: 192.168.1.113
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/dlarlooficlal.php?id=78S

Iwww.buriticupu.ma.gov.braDOM



DIÁRIO OFICIAL ● NÚMERO: 306/2022 ● 01/06/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA | TERCEIRO |

PARAFUSO CABEÇA QUADRADA
16X300MM

I.44 UN 400,00 9,62 2.41 I2,03 4.812,00

PARAFUSO CABEÇA QUADRADA
16X400MM

1.45 200,00UN 21,71 5,43 27,14 5.428,00

REATOR EXTERNO ?! LAMPADA

VAPOR SÓDIO lOOW
1.46 20,00UN 100,62 25,16 125,78 2.515,60

REATOR EXTERNO P/ LAMPADA

VAPOR SÓDIO 150W
1.47 UN 60,00 100,62 25,16 125,78 7.546,80

REATOR ?! 1 LAMPADA VAPOR DE

MERCÚRIO 250W USO EXT
1.48 100,00UN 157,49 39,37 196,86 19.686,00

REATOR P/ LAMPADA VAPOR

MERCÚRIO 400W AFP
1.49 60,00UN 85,90 21,48 107,38 6.442,80

LUMINARIA EM LED PARA

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA,30W,BIVOLT, SELO A
INMETRO, CORPO EM ALUMÍNIO
INJ, FP 0,95, PROT. DPS lOKV, IP66,

IK09. TEMP. COR 5000K, IRC= OU
70%, V. ÚTIL 50.000H, 120
LMAV.GAR.5 ANOS, MODELO
GL216 G-LIGHT OU SIMILAR

CANTA ÍHEOE/MA

IROC.1919002/2022

LS, 2-

128,34 641,70 64.170,001.50 UN 100,00 513,36

LUMINARIA EM LED PARA

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA,50W,B1VOLT, SELO A
INMETRO,CORPO EM ALUMÍNIO
INJ.FP 0,97, PROT. DPS lOKV, IP66,

IK09, TEMP. COR 5000K, IRC= OU

70%, V. ÚTIL 50.000H, 130
LM/W.GAR.5 ANOS, MODELO
GL216 G-LIGHT OU SIMILAR -

REV.Ol

UN 800,00 921,76 230,44 1.152,20 921.760,001.51

LUMINARIA DE LED PARA

ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W

ATE 137 W, INVOLUCRO EM
ALUMÍNIO OU ACOINOX

500,00 133,06 665,29 332.645,001.52 UN 532,23

LUMINARIA DE LED PARA

ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 W

ATE 180 W, INVOLUCRO EM
ALUMÍNIO OU ACO INOX

500,00 179,76 898,79 449.395,001.53 UN 719,03

LUMINARIA DE LED PARA

ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W

ATE 239 W, INVOLUCRO EM
alumínio OU ACO INOX

100,00 733,13 183,28 916,41 91.641,001.54 UN

LUMINARIA DE LED PARA

ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W

ATE 239 W, INVOLUCRO EM
ALUMÍNIO OU ACO INOX

208,80 1.044,00 417.600,00UN 400,00 835,201.55

LUMINARIA LED REFLETOR

RETANGULAR BIVOLT, LUZ

BRANCA. 30 W		

1,095,6020,00 43,82 10,96 54,781.56 UN

LUMINARIA LED REFLETOR

RETANGULAR BIVOLT, LUZ

BRANCA. 50 W

61,49 1.229,8020,00 49,19 12,30UN1.57

REFLETOR lOOW LED LINEAR

BLINDADO A PROVA D’AGUA
5.280,0020,00 52,80 264,00UN 211,201.58

REFLETOR MODULAR LED300W

DC COM DPS 6X50W 90° 5000K

150LM/W ALUMÍNIO AUTOVOLT

BRANCA

DCDPS-90-300-50-3C-ME, DA G-

LIGHT OU SIMILAR 	

175.052,0040,00 875,26 4.376,30UN 3.501,041.59
REF.; RFMLED-

Assmaüo eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: ”'.597.343 ●’* em 01/08/2022 19:36:21 - IP com n°: 192.168.1.113
Autenticação em: vww.buriUcupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=78 5
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KKUt.19090P2/2022
FLS,

20,00

REFLETOR MODULAR LED500W

DC COM DPS 10X50W 90® 5000K

150LMAV alumínio AUTOVOLT

BRANCA

DCDPS-90-500-50-3C-ME, DA G-
LIGHT OU SIMILAR

fiU8,,í-

6.624,38 1.656,10 8.280,48 165.609,60UN1.60
RFMLED-REF.:

POSTE DE CONCRETO DUPLO T

(DT) 9/300 - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO

59.197,0050,00 236,79 1.183,94UN 947,151.61

POSTE DE CONCRETO DUPLO T

(DT) 9/600 . FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO

30.089,2020,00 1.203,57 300,89 1.504,46UN1.62

POSTE DE CONCRETO DUPLO T
274,58 1.372,88 41.186,40UN 30,00 1.098,301.63

(DT) 11 /600 - FORNECIMENTO

POSTE DE CONCRETO DUPLO T

(DT) 11/300 - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO

2.071,69 82.867,6040,00 1.657,35 414,34UN1.64

POSTE CIRCULAR DE CONCRETO

10/200

ASSENTAMENTO

63.049,20420,33 2.101,64UN 30.00 1.681,31FORNECIMENTO E1.65

POSTE CIRCULAR DE CONCRETO

12/400

ASSENTAMENTO

90.105,00600,70 3.003,5030,00 2.402.80FORNECIMENTO E UN1.66

POSTE DE AÇO GALVANIZADO
CÔNICO CONTÍNUO RETO,
DIÂMTERO SUPERIOR DE 76MM,
DIÂMTERO DA BASE 175MM,
ALTURA TOTAL 9M. COM BASE

DE FIXAÇÃO, DA CONIPOST REF.
SÉRIE 3009/BJG+CH, CLASSE 100

DA CONIPOST OU SIMILAR 	

108.179,205.408,964.327,17 1.081,79UN 20,001.67

REFLETOR PARA LAMPADA

lOOOW
1.788,9059,63 298,15238,52UN 6,001.68

RELE FOTOELETRICO INTERNO E

EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE

CONECTOR. SEM BASE	

1.043,6010,44 52,1820,00 41,74UN1,69

104,360,0010,44 52,182.000.00 41,74UNRELE FOTOELETRICO NF1.70

SUBESTAÇÃO EXT, AEREA
TRIFÁS. 75KVA, COMPLETA, C/
QUADROS DE MEDIÇÃO, TRANSF.
A ÓLEO, CHAVE GERAL
TRIPOLAR, POSTE E ACESSÓRIOS. UND 2,00 32.694,77 8.173,69 40.868,46
CONF, NOR-TEC-01 DA ESCELSA,

INCL. MURETA REV, C/ ARG.

CIMENTO, CAL IIIDRAT. CHI E

AREIA TRAÇO 1:0.5:6		
SUBESTAÇÃO EXT AÉREA
TRIFÁS. 150KVA, COMPLETA, C/
QUADROS DE MEDIÇÃO, TRANSF.
A ÓLEO, CHAVE GERAL TRIP.,
POSTE E ACESSÓRIOS, CONF. UND 2,00 61.049,46 15.262,37 76,311,83
NOR-TEC-01 DA ESCELSA, INCL.
MURETA REV. C/ ARG. CIMENTO,

CAL HIDRAT. CHI E AREIA TRAÇO

1:0.5:6	
LUMINARIÀ DÊ LÊD PARÃ] | | |
ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W

ATE 50 W.INVOLUCRO EM

alumínio ou ACO INOX		 			
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA

ILUMINAÇÃO PÚBLICA	

81.736,921,71

152.623,661.72

47.420,00237,1047,42189,68200,00UN1.73

1.589.762,16
2

E1I|%E1

Assinado eletronicamente por; Joao Carfos Teixeira da Silva - CPF: '■".597.343-"’ em 01/08/2022 19:36:21 ● IP
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CAHTAHHEDE/H
PROC.190900Z/20
FLS. 25 fiUB,

4.791,64 57.499,68

(GOL 1.000 4P. GASOLINA - PREÇO
LABOR)

MANUTENÇÃO,
EVENTUAIS

TOTAL,

COMBUSTÍVEL,
TAXAS

EMOLUMENTOS, BEM ÇOMO

EVENTUAL SUBSTITUIÇÃO DO
VEÍCULO (SE NECESSÁRIO). SEM
MOTORISTA, UTILIZAÇÃO ATÉ
2.000 (DOIS MIL) KM/MÊS

SEGURO n

4"
E

MÊS 12,00 3.833,31 958,332.1

CAMINHÃO CARROCERIA COM

GUINDAUTO E CESTO AEREO

COM CAPACIDADE DE 10 T.M - 136
0,0012,00 0,00 0,00 0,002.2 UN

KW

VEÍCULO LEVE PICAPE 4X4 COM

CAPACIDADE DE I.IOT- 147 KW
0,00 0,00 0,00UN 12,00 0,002.3

CAMINHONETE COM MOTOR A

DIESEL, POTÊNCIA 180 CV,
CABINE DUPLA. 4X4
DIURNO. AF 11/2015

129.441,6017,98 89,89CHP 1.440,00 71,912.4
CHP

HIDRÁULICO,
CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA

6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE
CARGA 11,7 TM, ALCANCE

MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M.
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT

16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -
CHP DIURNO. AF 06/2014		

GUINDAUTO

260,43 375.019,201.440,00 208,34 52,09CHP2.5

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
216.115,203.75 18,7611.520,00 15,01H2.6

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
COM

COMPLEMENTARES

36.178,5617,1313,70 3.43ENCARGOS 2.112,00H2.7

ENCARREGADO GERAL COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
60.297,6028,555,712.112,00 22,84H2.8

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES 	

107.173,44101,4920,301.056,00 81,19H2.9

143.942,4024,995,005.760,00 19,99H2.10

MOTORISTA DE CAMINHAO COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
175.633,924,16 20,798.448,00 16,63H2.11

ECADASTRAMENTO

GEORREFERENCIAMENTO COM

GPS E USO EM TEMPO REAL DOS

SERVIÇOS DE TODOS OS PONTOS
DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA	
ALUGUEL MENSAL CONTAINER

PARA ALMOXARIFADO, INCL.

PORTA. 2 JANELAS. 1 PT

ILUMINAÇÃO,
TÉRMICO (TETO), PISO EM COMP.
NAVAL PINTADO, CERT. NR18

LAUDO

143.257,6820,884,186.861,00 16,70UND2.12

ISOLAMENTO 9.922,68165,38 826,8912,00 661,51MS2,13

INCL.

DESCONTAMINAÇÃO.	
ALMOXARIFE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES	
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA

39.779.403.314,95662.992.651,96MES 12,002.14

57.600,005,001,0011.520,00 4,00H2.15

30%

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

PARA ELETRICISTA 30%	
37,900,806,581,325,265.760,00H2.16

6.628.090^4VALOR TOTAL:

SI 1^0

Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: ”'.597.343-" em 01/08/2022 19:36:21 ● IP com n : 68.1.113
Aülenlicaçào em: vwwv.burjlícupu.ma.gov,br/dianoouciai-pnp7id=78 5 Bíííz
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CANTANHEOE/MA

PROC.1909002/2022

FLS, 2h RUB.tP

Buritícupu/MA, 01 de agosto de 2022

AFONSO BARROS BATISTA

Chefe dc Gabinete / Ordenador de Despesas
ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS

Pela Prefeitura

■ "●.597.343-" em 01/08/2022 19:36:21 - IP com n*: 192.168.1.113

Aulenticação em: www.burlticupu.ma.gov.br/diariooflcial.php7id=785 EsR
Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF:

Iwww.buriticupu.ma.gov.braDOM



CANTANHEDE/MA
PROC.1909002/2022
FLS. 2 ^ /?ue. ^

BURITICUPU-MA

Proc, jl/jO
Rub-fc

SERVIÇOS 2022

fPFls

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO; Registro De Preços Para Eventual e Futura Contratação De Empresa Especializada Na
Prestação De Serviços De Implantação de Rede de Iluminação Publica No Municipio De Buriticupu/MA
REF; CONCORRÊNCIA SRP N° 003/2022 - PROCESSO ADMINSITRATIVO 1403001/2022

DATA DA ABERTURA: 17/06/2022 AS 08tí30min

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta
relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissõesque venham a ser verificados na preparaçãoda mesma e declaramos ainda que,
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

Proponente:
Ra2ào Social F H SILVA SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: N“22.026.051/0001-25

Endereço: AVENIDA SANTA CLARA N'^25 ● BAIRRO JANAINA - SÃO LUIS ● MA
Representante legal:
Nomo completo; Fernando Henrique Almeida Silva,
Cargo/funçâo; EMPRESÁRIO
Cédula de identidade n'’0296422220053-GEJUSPC-MA

CPF n° 031.468.273-28

Proposta de Preços;

Valor total: RS 4.422.248,96 (Quatro Milhões Quatrocentos e Vinte e Dois Mii Duzentos
0 Quarenta e Oito Reais e Noventa e Seis Centavos).

Prazo do validade da proposta: 60 DiAS

Prazo para execução; 366 dias
Condições de pagamento: conforme edital
Dados Bancários: banco DO brasil agencia 5675-8 conta corrente 37414-8

São Luis - MA, 17 de JUNHO de 2022

' Finando Henrique Almeida Silva
RG 02S642222)053-GEJÜSPC-MA

CPF 031 468 273-28

LMPRESARiO

rií -Sn.\'.\.SKK\ IC;0,S PIKPI.Í C.M',/; 22,026.(1.*:r;WWI-25 í.\Sf«lÇ.\a PSt.vnr.U.: I2.-t5069«-.5
,\v. X 2.S..l.mniiu. n:!’; 06.U6S-6Í4- l oiie; i')S) 9Sl%-2(.30

São Luís - ,M.\



PLANILHA ORÇAMEK' ..3hÍÃ) DATA:

OBJETO:

F H. SILVA SERVIÇOS EREU-CNPJ 22.026.0S1'0001.2S Inscr^o Estaualf?
90196-2530 imBJT'Qsorvicos©omail

MUMC;PIOO£ BURrTlCUPU.MA

EMPRESA:

12-459.698-3-S3ü Lu/s - MA Av. Santa Clara, "N” 25, Janaina, CEP: 55.050-544 Fono (98)'.com

LOCAL;

CLEKTE: PREFEITVIRA MUNCIPAL DE BURITICUPLLMA

VALIDADE OA

PROPOSTA:
60 (SESSENTA) DIAS

CÓDIGOITEM
DESCRIÇÃO valorunitArio rsFONTE unidade QTD PREÇO

TOTAL RJ8EH BOI T BDI COM BDI1
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE

3.306.605,92
1.1 S03185 Posla circular de coccreio 12/400 - Fomecimenlo e assentainanto ORSE 200,00un 2.440,24 610.06 3.050,30 610.060,00
1-2 069831 LUMINARIA PUBLICA ULTRA LEO SMD 150W BRANCO FRIO STREET LIGH

LUMINARIA PUBLICA COB SUPER a 2LEO PÉTALA 100W 6500K BRANCO

SBC UN 400,00 613,59 128.40 641,99 256.796.00
1.3 069302

SBC UN 100.00 575,61 143,90 719.51 71.951,00
1.4 106087 Braço para lumiriária padiào Energisa 3/4" x 3.00 m ORSE 600,00un 276,69 69.17 345.86 207.516.00
1.5 00020111

WA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 750 V. EM ROLO DE 19 MM X 20 M

CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE
10 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETAOA COM
J M OE CONCRETO E 0.6 M DE SOLO INAq INCLUI FORNEClSpi^orAF

‘^^'''O^LETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR "
bcM 9ASE ’

FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5. ISOLACAQ EM HEPR
PVC-ST2. ANTICHAMA BWF-B, 0.6/1 KV, 3 CONDUTORES DE

ÃRMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO. EM CHAPA DE ACO	
GALVANIZADO 3/16'. COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLAOOR 	
CABO DE alumínio NU SEM ALMA DE ACO, BITOLA 4 AWG

FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE. L = 19 MM, E = 0,5 MM (ROLO DE 30M)

SINAPI UN 200,00 6.01 2,00 10,01 2.002.00
1.6 100606

SINAPI UN 200.00 1.062,99 265,75 1.323,74 265.748.00
1.7 00002510

SINAPI UN 600,00 42,21 10,55 52,76 31.656,00
jg-n -g

g-r S
1.8 00039261

10 SINAPI M 1.000,00 34.10 P 038,53 42,63 42.630,00
1.9 00001091 SOT	

CM4,56
>áL5s	

SINAPI UN 600.00 18,22 22.78 13,668,00
1,10 OOOOOS42

SINAPI KG 291,50 57,52 71,90 20.958.85
1.11 00000406

. ^8,27
	

SINAPI UN 50,00 73.06 91,33 4.566,50
1.12 00001652 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO. COM ROSCA BSP, DE 3'

^CA PREFORf4AOA DE DISTRIBUIÇÃO, EM ACO GALVANIZADO PARA
CONDUTORES DE ALUMÍNIO AWG 1/0(CAA6/1 OU CA7 FlOSl

C^ÃlmÈRNÃixTÊRNÃDÊMÊDicÃOPÃRÃÃTSÊDÕÕRÊSMÕNÕFÃsicÕi
ÇÇ^ VISOR. EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)
QUAORO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM BARRAMENTO, EM PVC DE EMBLETIR PARA R

DISJUNTORES NEMA OU B DISJUNTORES DIN RMHUHH. PARA 6

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR OE 6 ATE 32A

If OE OESATIVACAO! HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3
M DE COMPRIMENTO £ DN = REVESTIDA COM BAIXA CAMADA
COM CONECTOR TIPO GRAJ4PO	

SINAPI UN 300.00 232,52
ro

58,13 290,65 -n TP

r— 50

ÍT> ^ c~>

. «-> s>

87,195.00K>

1.13 00011273
SINAPI UN 600,00 6,69 1.67 8,36 5.016,00

1.14 00039686
SINAPI UN 6,00 611.53 152.88 6* CO ja.764,41 4.S66.46

1.15 0003979S

SINAPI UN 6,00 62,29 15,57 77,66 467.16
1.16 00034616 = C5

SINAPI UN 5016.00 41.27 10,32 51,59 928.62
.001 17

DE COBRE, SINAPI UN
^ r-o **18.00 80,08 20,02 100,10 1.801.80

Piglna 1

1



F DAfA

PLANILHA ORÇAMEN,

PHG
17/06/2022

REGISTRO oe PREÇOS PARA EVCNTUAL £ FUTU;?A COMRATAÇAO D£ EMPRESA ESPECl/U-lZADA PAHA PRCSTAÇAO DC SERVIÇOS OE IMPLANfACÂO DE RCDÊ
IUUMINAÇAO publica no município OE BURITIGUPU.MA

F. H, SILVA SERVIÇOS EIREU -CNPJ: 22.026.051fa0ü1-25 Insctiçâo^tlaual M’ 12,459.696-3 - Sflo Luls- MA Av. Sania Clara. N* 25. Janam», CEP’65.050-544 Fone (98)
9Btoe-2630 imo4’ fngsotVKOs^gmal.com

OBJETO;
DE

EMPRESA:

SERVIÇOS
LOCAL: MJMCIPIO DF eURmCUPU.MA

CLIENTE; PREFEITURA MUNICIPAL OÊ BURITICUPU/MA

VAUOAOE OA

PROPOSTA:

60 (SESSENTA) DIAS

VALOR UNITÁRIO RSCÓDIGO PREÇO
TOTAL RS

DESCRIÇÃOITEM FONTE UNIDADE QTD
aEMBDI BDI COM BOI

CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 3/8', PARA CABOS DE
DIÂMETRO DE 9 A 10 MM

1.18 0000159/ SINAPI UN 54,00 10.85 2,71 13,56 732,24

i.ie Base fixa para ralé folo elétrico102622 ORSE 600.00 6.69 1.67un 8.36 5.016,00

FKD DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1. ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B

4S0f750V, SECAO NOMINAL 2.5 MM2
120 00000939 SINAPI M 600,00 2,41 0.69 3,01 1.806.00

1,21 ELETROCUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 *, SEM LUVA00002684 SINAPI M 10.000.00 7,69 1,92 9,61 96.100.00

1.22 ELETROCUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 ', SEM LUVA00002685 SINAPI M 5.000,00 5,78 1.45 7,23 36.150.00

123 S04021 Poste circular de concreto 16/200 - Fomecimenlo - Rev 02 ORSE Un 200,00 2.043,63 510,91 2.554,54 510.908,00

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE

11 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM

1 M DE CONCRETO E 0.7 M DE SOLO (NAO INCLUI FORNECIMENTO). AF 11/2019

124 100613 SINAPI UN 200,00 1.110,10 277.53 1.337,63 277.526.00

125 108637 Posle circular Ce concreto 10/200 para iluminação pública ORSE 200,00 1.427,95 356,99un 1.784,94 356.988,00

Subestação oxt. aérea Irlfás. 75KVA, completa, cJ quadros de medição, (ransf. a óleo.
chave geral tripolar, poste e acessórios, conf. NOR-TEC-01 da Esccisa. incl. mureta rev.
cJ aru. dmenio cal hidral CHI e areia traço 1 :Q.5:6

1,26 S151712 lOPES und 4,00 34.011.08 8.502.77 42.513.85 170.055,40

1.27 Fomecimenio de transformador Irifàsico cl deriv, 15 kva i3S00/220/127vS02961 ORSE 4,00 6.274,30 1.568,56un 7.842.88 31,371.52

1.28 Cabo do cobre nú 16 mm2 (4 awg) ● fomecimenioS08074 ORSE *<9 291,50 103,02 25,76 128,78 37.539,37
ra ~n

LUMiNARIA OE LEO PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE 239 W,
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

1.29 00042248 SINAPI UN 100,00 844.53 211,13 1.055,66 105.566,00Ptj
I!

1.30 103603 Cabo de cobre PP Cordplasl 2 x 1.5 mm2.450/750v 5 ORSE 10.000.00 4,10 1,03m 5,13 51,300,00 -n "T»

to =1 C-J
Í-»MÃO OE OBRAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO

o2
1.113.843.04 .

2.1 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES882C4 SINAPI H 3.724,80 17,11 4,28 21,39 79.673.47 to ^

●Vto2.2 AUXILl/LR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES83247 SINAPI H 5.587,20 12,99 3,25 16,24 90,736,13

Caminhonele com moior a diesel. potência 180 cv, cabine dupla, 4x4 ● chp díumo.
af 11/2015

2.3 S92138S ORSE chp 3.724,80 79.39 19,85 99.24 369.649,15
CD

Caminhão Irucado (c/ terceiro eixo) eletrônico - potência 231cv ● pbt ° 22000kg - dist.
entre ^os 5170 mm -incftii cairoceria ifxa aberta de madeira - cfip diumo. 3f_06/2015

2.4 ORSE chp 124.80 208,21 52,05 32.480.45 ■260.26

2



>y
/ PLANILHA ORÇAMEN .XrIA

DATA

17/06/2022

PHG
OBJETO: HEGJSTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA COMR/\TAÇAO DE EMPRESA ESPCCIAUZADA PARA PRtSTAÇAO DE SERVIÇOS OE 1MPIANTAÇAO DC REDE D£

ILUUtNAÇAO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/WA

F.H. SILVA SERVIÇOS EIHELI*CNPJ' 22.026.0S1’0001-25 tnscr:ção Eslaual N’ 12.JS9.696-3 - SAo Uil:;- MA Av. Sar>!a Clai». N'25. Jsnaina. CEP' 65.058-544 Fona (98]
9619&2630ims4 HigsencoK^gmail.corn

município de BuRrricupu'UA

EMPRESA:

SERVIÇOS
LOCAL:

PFIEFEITURA MUNCIPAL DE BURITICUPU/MACLENTE:

VAUDAOE DA

PROPOSTA:

60 (SESSENTA) DIAS

VALOR UNITÁRIO RJ PREÇO
TOTAL R$

CÓDIGO DESCRIÇÃOITEM FONTE UNIDADE QTO
9EWB0I BCM COM BOI

Carpa, manobra e descarga de poste de concreto em caminhão canocerla com
guindaulo (munck) 11.7 Im. af_07/2020

^5 S10IOQ9S ORSE 11.600,00 33,49I 8,37 41,06 485.576,00

Mâo-de-obra para implamaçâo de transformador tnfásico2.6 SD4B35 ORSE B.OO 449,81 112,45 562,26 4.498,08un

2.7 :oMP-eS385707 ADICIONAL DE FERICULOSIDADE PARA AUXILIAR OE ELETRICISTA 30% 5.587,20H 3,09 0.97 4,06 27.153,79

:OMPJ324223S ADICIONAL OE PERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA 30%2S H 3.724.80 5,13 1.28 6,41 23.875,97

4.422.248,96

Quatro Milhões Quatrocentos o Vinte o Dois Mil Duzentos o Quarenta cOito reais o Noventa o Sois centavos

VALOR TOTAL:

33 21-0
c V. 3

4L.

CT

P CD
€ r- 50

CO o

0=!
●vn
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50
ro
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CANTANHEDE/MA
PROC.190900Z/2022
FLS, RUB, ^

DATA

RESUMO DO ORÇAMENTO 17/0W022

REGISTRO DE PRtÇüS PARA EVENTUAl. E FLffÜRA CONTRÁTACiO OE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO OE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO DE REDE OE
iluminacAq Pública no município de BuRmcuPu/TM

F. H. SILVA SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 22.026.051rt»01-25 Inscrição Eslaual N* 12.45g.69e-3 ●
Sáo Lu<s<MAAv. SnnU) Clara. N’ 2S. Jairarna. CEP: 6S.a5S-54'1 Fono (fiS) <)61Bfi-2630 Imail:
ft)cisoiv>eosg^fnjj.ecm

município de eURniCUPU/MA

fHG
OBJETO:

EMPRESA:

SERVIÇOS
LOCAL:

'PREFEITURA MUNICIPAL OE BURIIICUPUIWACLIENTE;

60 (SESSENTAl DIASVALIDADE OA

PROPOSTA:

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS. INCLUSIVE TRANSPORTE1 3.3QB.S0S.92 74.62

MAO de obras PARA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO2 25,161.113.843.04

4.422.248,96 100.00VALOR TOTAL;

Quatro Mllhõos Quatrocontos o Vinto o Dois Mll Duzentos o Quarenta e Oito reais o Novonto e Sola centavos

BUR TiÇUfU MA
^2022

ISFIs,

Rub.

StlH

Alfredo Magalhaàes da Silva
Ertgeoheíro Eteíridsta
CREA-MA1103390465

'3-a

\J

0
Pâg^» 4



CANTANHEDE/MA

PROC.1909002/2022
FLS, 30 RUfí-<h

DATA

RELATÓRIO ANALÍTICO ■ COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 17.13&202:

REGISTRO DE PRKÇOS PAR,\ EVENTUAL E TUTURA CÜNTRATAÇAO OS EUPfiESA
ES'’ECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO DE REDE DE
hl’minacAo Puni.icA no mumcIpjo de buriticupu/ma

f. M. SILVA serviços EIRELI- CNPJ: 22.028.05V0001-25 InícnçAo Estaual N’ 12.459,698-3-
Sáo Luís - WA Av, Sarna Clara, hP 25. Janaina, CEP: 65.059^4 Fone' (96) 96196-2630 imail:
fhnsorvicosaiQmnil.Born

.-4UNICIPIO DE RURITICUPUMA

PHG
OBJETO:

EMPRESA:

SERVIÇOS
LOCAC:

MAe

rPREFEITURA MUNICIPAL OE BURITICUPU/MACUENTE:
PfOC. 2022

I r a t

(ptÍLftr60 (SESSENTA) DIASVALIDADE DA

PROPOSTA: Rub.

1.1. S031BS - Posto circular de concreto 12/400 ● Fornecimento e assentamento (un)

EQUIPAMENTO PREÇO UNITÁRIOuNn> COEFICIENTE TOTALFONTE

102455 AliiBuelcIa cnminhfiogiiindniAo 3,01 ( m. Iwni-1215 cMB-143,0 hp ORSE 101,15h 1.00000000 101.16

TOTAL EQUIPAMENTO: 101.16

PREÇO UNrrÁRIOMAO DE OBRA TOTALFONTE UNIO COEFICIENTE

I06111S 61,14ServenIa do obrei ORSE h 6,00000000 10,19

TOTAL MAOOE OBRA: «1.14

PREÇO UNITARIOMATERIAL TOTALFONTE UNP COEFKIENTE

I02612 2.141,96Poda circular da cnncTHla 12/400 para linha d» transmitsAo ORSE 1.00000000 2.141.96un

Z141.9STOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITARX)SERVKD FONTE TOTALUNIO COEFICIEHTE

S0009S Concrelo umpk» labricado iia obre. (ck-13.S mpa. lançado e adensado 455,21 91.04ORSE m3 0,20000000

S10549 20.46Encargoa CompInmenuirQi ● Servente ORSE 6,00000000 3,41h

S02497 Eacdvuçáo manual de vala ou cava em material da 1' calesona,

profundidade alo I.SOm
0.60000000 40,80 24.48ORSE m3

13S.«ITOTAL SERVKO:

2.440.24VALOR:

1.2. 069831 ● LUMINARIA PUBLICA ULTRA LED SMD 150W BRANCO FRIO STREET LIGH (UN)

PREÇO UNITARIO TOTALUNIO COEFICIENTEMAO OE OBRA FONTE

14,761099806 12.99AJUDANTE DE ELETRICISTA SBC H 1,1360

17,11 19,44SBC 1,1360I099250 GL61HICISIA H

34.20TOTAL MAO DE ODRA;

PHECO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL FONTE UNIO

0.040,70SBC M 0,0500ID36795 FITA ISOLANTE P44 lOmm » 20m

479.35LUMINARIA PUBLICA ULTRA LED SMD 150W BRANCO FRIO STREET
LIGHT A PROVA D AGUA

1,0000 479.35SBC UN1008342

479,31TOTAL MATERIAL:

513.59VALOR:

1.3. 069302 - LUMINARIA PUBLICA COB SUPER Cl 2LED PÉTALA 100W 6S00K BRANCO (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALFONTE UNI) COEFICIENTEMAO DE OBRA

19.661,5150 12.99SBC H1099606 AJUDANTE DE ELETRICISTA

25,921,5150 17,11SBC H1099250 ELETRICISTA

4S,«0TOTAL MAO DE OBRA:

PREÇO UNITÁRIOCOEFICIENTEFONTE UNOMATERIAL

0\10.69SBC M 0.1600FITA ISOLANTE HIOHLAND ADESIVA 16m > 20mn1003420

529,1264,95LUMINARIA PUBLICA COB SUPER LED TIPO PÉTALA 100W 6500K
BRANCA

SBC 2.0000UN1000366

530,01TOTAL MATERIAL:

Pet*'* *

u



CANTANHEDE/MA

P80C.1909002/2022
FLS, 3i

DATA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 17.'0(V202:

neciisTRO i3h pfiFÇüs para eventuai. e futura contratai;ao de kupresa
LSPGCIALIZ/NOA PAfWPRGüfAÇAO D£ SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAü DE REDE DE
ILUMINAÇAQ PunilCANO município oeburiticupu/ma
I H, SILVA SERVIÇOS EIKELI ● CNPJ 22.026 051/0001.25 ItiscrçJo EsIOli.H N* 12.459.6S6-3 ●
SAo Liiis .MA Av, Sama Clara, N" 26. Janana, CEP: 8S.05H-S44 Fono (OB) 88106-2630Imail:

município ÔÉ BURITICUPLI/MA

OBJETO:

EMPRESA;

LOCAL:

BURITinilPII.MA

Prõc muiiÊiHm
í^ü

PKFFEI lURA MUNICIPAL OE BURITICUPU/MA 2022CLIENTE;

£li
uO iSESSENTA) DIASVALIDADE DA

PROPOSTA:
Rub,
&

5TÍ.61VALOR:

1.4,106887 - Braço para luminária padrão Enorgisa 3/4" x 3,00 m (un)

276.09VALOR:

1.5. 00020111 - FITA ISOUANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19MMX20M(UN)

0,01VALOR:

*

. 100606 - ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL OE 10 M, CARGA NOMINAL DE 1000 DAN.
ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NAO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019 (UN)

MATERIAL PREÇO UNITÁRIOFONTE UNID COEFICIENTE TOTAL

00000663 CABO OE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO SINAPI 324.00M 10.00000000 32,40

124,00TOrAL UAIERIAL:

8ERVKO PRCÇO UNITAR»FONTE UND COEFICtGHTE TOTAL

BS247 AlJXILWR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 59.45SINAPI H 4,67700000 12,99

94962 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1:4.5:4,5 (EM MASSA
SECA OE CIMENTO/AREIA MÊOIA/BRITA l) - PREPARO MECANICO
COMBETONEIRAJOOL. AF 05/2021

SINAPI 253.57 408.24M3 1,61000000

66264 ELETRieiSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 254,51H 14.87500000 17.11

5926 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA Dê CARGA 6200
KG, MOMENTO MAxIMO OE CARGA 11,7 TM. ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINKAO TOCO PBT 16,000 KG,

POTÊNCIA DE 189 CV-CHP DIURNO-AF 06'2014

SINAPI 16,79CHP 0.06000000 209.92

TOTAL SERVIÇO: 736.M

1.062.99VALOR:

00002510 . RELE FOTOELETRICO INTERNO Ê EXTERNO BIVOLT 1000 W. DE CONECTOR, SEM BASE (UN)

42.21VALOR:

1.8. 00039261 - CABO MULTIPOLAR OE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA

BWF.B, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 10 MM2 (M)		 			

34,10VALOR:

1.9. OQ001091 -ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO. EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16", COMÍ ESTRIBO E 1 ISOLADOR
(UN)

18,22VALOR:

\1.10. 00000842 ' CABO DE ALUMÍNIO NU SEM ALMA OE ACO. BITOLA 4 AWG (KG)

/

' 57,5:VALOft:

T1.11. 00000406 ● FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE, L “ 19 MM, E ~ 0,5 MM (ROLO OE 30M) (UN)

73.06VALOR;

1] Págmv.A

\j



CANTANHEDE/MA

PROC.1909002/2022

32- BIIR é-

RELATÓRIO ANALÍTICO ● COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

EIS
DATA

17/06'2022

RFGÍSrRÕ75FPRFÇÕSPÃRÃfiVÊwjÃrÊ7UTÜRÃCÕNTRÃTÃçXÕMTMPRÊSÃ
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE DURDICUPU/MA
P. H. SILVA SERVIÇOS EIRELI ● CNPJ: 22.028.051/0001-25 Inscrçâo Estflual N» 12.459.698-3-
-SSn Luls - MA Av. SantA Clara. N" 25. Janaina. CEP: 65.05O-544 Fono: (98) 98196-2830 Imail:
fhQsefvÍc<>8Ã<imajI.com		
MUNICÍPIO ÕE DURITICUPUíMA

OHJETO:

EMPRESA:

LOCAL:

RIIBITi.rllPII-MA
CLIENTE: PREFEUURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA Proc.

«6-
60 (SESSENTA) DIASVALIDADE OA

PROPOSTA; í
Rub.

1.12. 00001652 -CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP. DE 3" (UN)

232,52VALOR:

1.13. 00011273 ● ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO. EM ACO GALVANIZADO, PARA CONDUTORES DE ALUMÍNIO AWG 1/0 (CAA 6/1 OU
CA 7 FIOS) (UN)

6.69VALOR;

1^4. 00039686 ● CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 4 MEDIDORES MONOFASICOS, COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG
● ^DRAO DA CONCESSIONÁRIA U3CAL) (UN)

611,53VALOR;

1.15. 00039795 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES
DIN (UN)

62,2»VALOR:

1.16. 00034616 - DISJUNTOR TIPO DIN/IEC. BIPOLAR DE 6 ATE 32A (UN)

41,27VALOR:

1.17. 00003380 - lEM PROCESSO DE DESATIVACAOI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3.00 M DE COMPRIMENTO E DN = 516".
REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE. COM CONECTOR TIPO GRAMPO (UN)

80,08VALOR;

^8. 00001597 . CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 3/8". PARA CABOS DE DIÂMETRO DE 9 A 10 MM (UN)

10,BSVALOR;

1.19.102622 - Base fixa para rei» foto elétrico (un)

6.69VALOR:

1.20. 00000939 - FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 (M)

2.41VALOR:

1.21. 00002684 - ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 ", SEM LUVA (M)

7,69VALOR:

T
/

1.22. 00002685 ● ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA (M)

/

V 5,78VALOR;

V
y 7

D



CANIANHEDE/MA

PROC.1909002/2022
? 3FLS

1,

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA;

17/06/20?:
OBJETO: REGISTRü OF PRFÇÜS PARA CVENTUAl E f UTURA CONTRATAÇiü OE EMPRESA	

ÜSPlCIAI I7ARA PARA PRCSTAÇAO OE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE
HUMINAÇAO PUOLICA NO MUNICÍPIO OE BURÍTtCUPU/WA

f. H. SILVA StKVIÇOS EIRELI-CNPJ:22Tuko5t/ÕÕ01.25 ÍnsCTÇâoesláua l N* 1Z45»698-3-
sao LUI* ● MA Av, Sínia Clnra. N* 25, Jsnninn, CEP- 85,058-544 Fono' (88) 98196-2830 cmall-
lhator»-cos£9amaj miii

,MüN>CIPIO t)C BURI71CUPU/MA

EMPRESA:

LOCAL:

CLIENTE: PHEFEMURA MUNICIPAL DE HUHIIICUPU/MA Hypn lUUHU-MA
2022

líatsiVALDAOE DA

PROPOSTA:
60 (SESSENTA] DIAS TIT

¥
Rub

1.23. S04021 . Posie circular de concrelo 10/200 ● Fomecimenlo - Rev 02 (Un)

MATERIAL
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

103167 PuRlBatriil.irtíBconerBlo 10/200 ● Diamutio <lo lopo ● 0 = Ucm ORSE Ufi 1.00000000 2,043,83 2,043,63

TOTAL MATERIAL: Z,IM],$3

VALOR: 2,043.83

^GAsílLVM^^Tn^RAlí CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M. CARGA NOMINAL DE 1000 DAN,
BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019 (UN)

X -A MATERIAL fONTE UND COEFICIENTE PREÇO UHITARJO TOTAL

..J300863 CABO DE C08HE NU 35 MM2 MEIO-OUHO SINAPI M 11.00000000 32,40 356.40

TOTAL MATEftWL: 3M.40

SERVKO
roKTE UNIO PREÇO UMITArIOCOEFICIEHTC TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 4.85200000 12.99 63.02

94962 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1:4.5:4,S (EM MASSA
SECA DE CIMtNTO/ AREIA MSOIA/ BRITA 1) - PREPARO MECAniCO
COMBEFONtlRAJOO L. AF.05/2021

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

GUINDAUTO HIDRAulíCO. CAPACIDADE MAXíMA DE CARGA 6200
KG, MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 9,70 M. INCLUSIVE CAMINMAO TOCO PBT 16 ODO KG.

POTÊNCIA DE 169 CV ● CHP DIURNO. AF_06/2014

SINAPI M3 1.591D0000 253,57 403.42

88264
SINAPI H 15,77100000 17.11 269.84

5928
SINAPI CHP 0,08300000 209.92 17,42

TOTAL SERVIÇO: 7M.79

1,110,10VALOR;

1.25.106637 ● Posto circular do concreto 10/200 para Iluminação pública (un)

VALOR: 1.427,95

l»nf cof"Pl®<a. c' quadros de medição, transf. a áleo, chave geral tripolar, poste e acessórios,
cont. NOR.TEC-01 da Eseelsa, IncL murola rev. cl arg. cimento, cal hidrat. CHI o areia traço 1:0.S:6 (und)

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONALEQUIPAMENTOS CUSTO

HORÃRIO
QUANT

PROD lUPR PROO lUPR

I08D125 BETONEIRA 320L(E301) 0.28500000 1.0000 0.0000 35.1100 14,0800 10,0064

1080170 C/tMINHAO CARR M6EN2 L1621V51 C/GUIND. 6T X M(E434) 1,50000000 1.0000 0,0000 180,0700 11,6000 270.1050

TOTAL EQUK>AMEHT08: 280,1114

MAO OEOBRA CUSTO

HORARIO
salArio horaUNIO CONSUMO

1010101 AjUDANlt (AJUDANTE PRAl ICO - SINÜUSCON) H 113,46075000 15.53 1.782.05

1010121 ARMADOR (OFICIAL - SINDUSCON) H 0,59440000 18,42 10.95

1010111 CARPINTEIRO (OFICIAL ● SINDUSCON]

ELETRICISTA (OFICIAI - SINDUSCON]

H 7,1918/500 18,42 132.47

1010115
H 83,24400000 16,99 1.414,32

1010117 ELETROTÉCNICO MONTADOR ● SINTRACONST H 17.00000000 34,94

1010139 PEDREIRO - (OFICIAL - SINDUSCON) H 30.61200000 18,42 ,87

1010140 PINTOR -(OFICIAL ● SINDUSCON)

[SERVENTF. (AUXILIAR DE OBRAS - SINDUSCON)
H 9.01000000 18.42 165,96

1010146
H O.OOOOOOOO 9,67 0,00

W



CANÍANHEOE/MA

PROC,1909002/Z022
FLS, ÍH

RELATÓRIO ANALITICO ● COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA

17/0&202J

^HG
OBJETO: REOlSTRü L>fc PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇylo DE EMPRESA

CSPCC1AL12ADA PARA PRESTAçAO DE SERVIÇOS DE IMPUANTAÇAo DC REDE DE
IEUMIWCAORUOUCA NO município DCBuftmcuPU;MA		
F. M. SILVA SERVIÇOS blKEU- CNPJ: 22.026.051/OCIOI.M Inscnçâo Eslaual N“ 12.459
S»o Lu(« - MA Av. Santa Clara. N’ 25, Jana^tia, CEP: 65,058-54a Fone- (98) 98196-2S30 Imal-
fhatarviconflKimaJ.eoni		
município DE BURITICUPUfMA			

EMPRESA:
E98-3>

SERVIÇOS
lOCAL;

CUCMTE; PHgFEirUKA MUNICIPAL DE 0UKIIICUPU<MA

VALIDADE DA

PROPOSTA:
CO (SESSENTA) DIAS

TOTAL MAO DE OBRA 4.843,80O

Proc. 2022

FIs. Cutio Horário da Execuf Ao 4.923,7114

Rub.
ProduçSo da Equipa 1.0000

CusiB Uniiarie da ExacuqAo 4.923,7114

MATERIAIS VALOR

uNrrARio
CUSTO

UNITÁRIO
UNIO CONSUMO

1021517 ACOCA-SODE 8.0MM
KG 8.544SOOOO 8.33 71,18

B27020 ARAME GALVANIZADO N.14 AWG M 6.40000000 0,49 3,14

AM:)27010 ARAME REC021DO N.18 BWG KG O.OSS80000 18-78 1.05

*■'*'20503 AREIA LAVAOA MEOIA
M3 0.98133000 84,79 63.21

1049694 ARMACAO SECUNDARIA 1 ESTRIBO OHASTE 16XI50MM UN t.OOOOOOOO 24.17 24,17

134,5522 ARRUELA DE ALUMÍNIO FUNOlOO 3'. WETZEL OU EQUIVALENTE UN 10.00000000 7.25 72.50

1049633 ARRUELA QUADRADA 36MM OE FURO 18MM UN 14.00000000 1.46 20,44

1022565 BLOCO CERÂMICO 10 FUROS 09X19X19CM ● PRAÇA VITORIA UN 423.00000000 1.25 528.75

1020517 BRITA 1
M3 0.104B2SOO 104.05 10.91

1020518 BHITA2
M3 0.24550000 104.05 25,54

I020519 BRITA 3
M3 0.02160000 104,05 2.25

1048508 BUCHA DÊ alumínio FUNDIDO 3' O ROSCA 6SP- WCTZGL 0(J EQUIVALENTE UN 10,00000000 7,58 75.80

1049565 CABECOTE DE ALUMÍNIO FUNDIDO 3' UN 1.00000000 24.30 24,30

I043040 CABO COBRE NU TEMPERA MEIO DURA 25MM2 -CLASSE 2A M 16.00000000 32,95 527,20

1043041 CABO COBRE NU TEMPERA MEIO OURA 35MM2 - CLASSE 2A M 10,00000000 44,76 447,60

I04303Q CABO DE COBRE NU TEMPERA MEIO DURA 16 MM2 ● CLASSE 2A

CABO FLEX ISOL. TERMOPLAST. D.6/IKV - 95MM2 - 70»

M 15.00000000 24.15 362,25

I043009
M 44,00000000 108,85 4,789,40

1041542 CAIXA PARA TRANSFORMADOR DE CORRENTE (TC) ATE 112.5KVA ● 200;5A UN 1,00000000 873,02 873,02

^●320505 CAL HIDRATADO P/ ARGAMASSA CH III KG 28,83400000 0,73 21,05

1032 CHAPA COMPENSADA RESINADA ESP, 12MM M2 0,60757600 36.3264.40

1041543 CHAVE BLINDADA 600V-'20ÜA Cl FUSÍVEL NH160A UN 1.00000000 3.590.B1 3.590.61

1020508 CIMENTO PORTLAND CP III -40 KG 272.96285000 0.43 117,37

1049897 CINTA CIRCULAR ACO GALVANIZADO 200MM UN 5,00000000 53,31 266,55

I041S69 CONJ CX MEDIDOR POLIFA5ICO P-98CW)05*CX OISJ P-940-003 UN 1.00000000 141,50 141,50

1049645 CRUZETA DE MADEIRA PI POSTE 90 X 112,5 X 2400 MM UN 2,00000000 252.22 504,44

I028008 DESMOIDANTE PARA FORMAS l 1.72325000 17,5410,18

1042090 ELETHODUTODE FERRO GALVANIZADO 3’ M 7,00000000 95,53 668.71

1043243 FIO DE COBRE RECOZIDO N» 6 P/ AMARRAÇÃO KG 0,22000000 108,72 23,32

1048035 HASTE TIPO COPPERWELÜ ● 5/8 'X 2.4M - ALTA CAMADA UN 4,00000000 589,00147.25

1040504 ISOLADOR OE PINO POIIMERICO 15KV - ROSCA 25T4M UN E.OOOOOOOO 41,26 247,56.

1048342 ISOLADOR PORCELANA TIPO ROLDANA 80X80 MM P/2 CABOS - MARROM UN 1,00000000 13,75 13,78

êlã1038013 LIXA PARA MADEIRA/MASSA N» 150 UN 7,95000000 0,78

1060406 LUVA OE REDUCAO ACO GALV 4X2 1/T UN 2.00000000 130,82 26-

1040211 MAO FRANCESA PLANA GALVANIZADA 32 X 726 MM UN 4,00000090 40.88 163.I

■038014 MASSA ACRÍLICA KG 7,42000000 6.33 46,67

1042530 NPLE PVC PARA ELETROCUTO T UN 4.00000000 53,76 115,04

w
Pé9H>ê. 9



CANIANHEDE/MA

PROC.1909002/2022
3 y£ii

DATA ;

17i1»2022RELATÓRIO ANALiTICO ■ COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
RECjISTRÜ DF PReÇÜS PARA EVE^íTUAÍ. £ FUTURA CO>/TRATAÇAO 05 e^POESA
ESPCCIALIZADA l*ARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DC IMPLANTAÇAO DE REDE DE
II-UMINACAO publica HO MUNICÍPIO DE BURITICUPU^IKA

n SILVA SERVIÇOS EIKELI-CNPJ: 22.026.051/0001-25 InscnçâoEsUusIN * 12.459ÍÍSIKJ-
Séo Luit ● MA Av. SoniA Cla'S. N* 25. Janaina. CEP: 6S.05&^ Fone: (96) 68196-2630 anall:
íh3»TyKXl»gOAVI<.«»m ^ !	
UJNICIPIO DE HURiriCUPU/MA

OBJETO:

fHG EMPRESA:

SERVIÇOS
LOCAL:

DUBITiCUPtfMA
PREFEI1URA MUNICIPAL UE ÜUHI TICUPU/MACUENTE; 2022Proc.

m60 (SESSENTA) DIASVALIDADE CA

PROPOSTA:

523.29174,433,00000000UN1046041 PARA-RAIOS POI.IMERICO 12KV - 10KA COM SUPORTE

47,7611.94UN 4.000)0000PARAFUSO CAB ABAULADA ACO 1020 16 X 125MW1049493

25.3612,092,00000000UNPARAFUSO CAB ABAULADA ACO GALV I02016X1S0MMI04S637

34,445,74Ü.OOOOOOÜOUNPARAFUSO CAD ABAULADA ACO GALV 102010X4SMMI0494B2

33.9616,962.00000000ÜNPARAFUSO GALV. C/PORCA E AHRUELA 16MM X 200MMIQ2B616

67,072,09250000 41,8114PECA EM MADEIRA DE LEI 8.0 X S.O CM1021040

196.9033,16UN 6,00000000PINO DE CRU2ETA 19MM P.ISOLAOOROE DISTRIBUIÇÃO1040774

11.122.784.00000000UNPORCA QUADRADA DIAM. 1CMM1049104

2,520.05** 1040140 2.520,051,00000000UNPOSTE CIRCULAR DE CONCRETO 11M.600KG

0.2619.340,01350000KGPREGO - PRECO MEDIO DAS BITOLAS326560

17,3217.740.97612500KGPREGO 16X271026569

37,548.664,33532500MSARRAFO DE MADEIRA PIIAJS 10 X 2.5CM1020965

49,0624.542,00000000UNSELA PARA CRUZETA DE MADEIRA1049514

6.304,951,27200000LSFIADOR ACRÍLICO1037519

SUPORTE Pí TRANSFORMADOR EM LIGA OE ALUMÍNIO PI POSTE CONCRETO
CIRCULAR. 22SMM 	

404,56202.292.00000000UN1049905

05,7414,776,48200000MTAUUA DE MADEIRA PINUS 30 X 2.5 CM1020966

66,6664,191,35000000M2TELHA CERAMICA TIPO CAPA E CANAL PLAN - NATURALI025S69

42.3316.642,54400000LTINTA LATEX ACRÍLICA FOSCA1037514

9.900.979,990,971,00000000UNTRANSFOMAOOR TRIFASICO A OLEO 75KVA - 15KV - 220'127V1041055

29,087,37TOTAL MATERIAIB-,

34.011,06Cu$la DIreloToUl:

34.011,08VALOR:

^27. S02961 . Fomocimonto do transformador trifâslco cJ dorlv. 15 kva 136DO/220/127v (un)
PREÇO umTARio TOTALCOEFICIENTEUNIDFONTE

MATERIAL

6J74.306J74.301,00000000ORSETianAlormadoí lillasico da rtlsiiihjicao, polancla da 15 kva. lansao
nominal 8o 15 kv, lensao secundaria da 2201127v, omolao isolanto lipo
minaral		

un
I12076S

S274.30TOTAL MATERIAL:

6.274.30VALOR:

1.28. S08074 . Cnbo do cobre nú 16 m/n2 (4 awa) - fornecimento (kg)

PREÇO UNirÃRIO TOTALCOEFICIENTEUHIOFONTE
MATERIAL

103,02103.021,00000000ORSE KgCaOo (Io coOra rui lHmm2-4AWG103331

10],07TOTAL MATERIAL:

103,02VALOR:

ILÜMINACAO PUBLICA. 06 181 W ATE 239 W. INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX (UN)1.29. 00042248 - LUMINARIA DE LEO PARA

O,
7 84A63VALOR: /

X
1.30.103803 ● Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 1,S mm2,450/7S0v (m)

s



CANÍANHEDE/MA

PR0C.1909002/ZD22
ffUB, éFl S , ,

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA

Í7'06f2027

nfiÜISTRO Ufc t^RHÇÜS PARA FVFNTUAl E ruTURA CONTRATAÇAü DE EMPRÍSA
rsPCCIAUZAOA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO DE REOE DE
ILUMIMAÇAO PUni.tCA NO MUNlÇlpIO DC OURITICUPU/MA

r. H. SILVASERVIÇOSEIRELI-CNPJ:;’2.026.05!/0001-25lnscnçio Estaual N* 12.459,69M-

Sáa UuH-MAAv. Santa Ctara. N’25,Janama, CEP; 65.058-544 Fone: (38) 98196-2630lmail:
fhq«afViCO*dorTviN .civn

MUVtCIPIO ÒE BURITICUPUíMA 			

PHG
OBJETO:

EMPRESA:

SERVIÇOS
LOCAL:

CLIEHTE; 'PREFEdURA MUNICtPAL DE BURITICUPUiWA

VALIDADE DA

PROPOSTA:
60 (SESSENTA) OIAS

VALOR: 4,10

2.1. 88264 - ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCAROOS COMPLEMENTARES FONTE UNIO PREfO UNÍtArIOCOEFICIENTE TOTAL

00037370 ALIMfcNTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1.00000000 0,01 0,01

00043484 EPI FAMÍLIA ELETRICISTA . HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ■ COLETADO CAIXA)

-SINAPI H 1.00000000 1.07 1.07

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1.00000000 0,81 0,81

^vXM3460 FERRAMENTAS ● FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00CO0000 0.78 0.78

J037373 SEGURO . HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0.01 0.01

00037371 TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1.00000000 0,57 0.57

TOTAL ENCAROOS

COMPLEMENTARES:

3,SI

MAOBEOBRA
FONTE UNIO COEFKIENTE PREÇO UNTTARIO TOTAL

0000243$ El ETRICISTA SINAPI H 1.00000000 13,46 13.4$

TOTAL MAO DE 08RA: 13,46

SERVIÇO
FONTE PREÇO UNITArIOUNIO COEFiaCKTE TOTAL

05332 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0.40 0.40

TOTAL SSRVICO: 0.40

17.11VALOR;

2.2. 88247 - AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H|

ENCARGOS COMPLEMENTARES FONTE UNO PREÇO UNITARK)COEFICIENTE TOTAL

^^37370 ALIMENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

. 043484 FAMÍLIA ELETRICISTA . HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

EPJ SIN.XPI H 1.00000000 1.07 1.07

00037372 EXAMES . HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H i.omooooo 0.81 0,81

000434&] FERRAMENTAS ● FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SEGURO . HORISTA (COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0,78 0.78

00037373 SINAPI H 1.00000000 0.01 0.01

00037371 TRANSPORTE . HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1.00000000 0,57 0.57

TOTAL ENCARGOS

COMPLEMENTARES:
3.U

MAO DE OBRA
PREÇO UNITARIOFONTE UNIO COEFICIENTE TOTAL

00000247 AJUDANTE DE ELETRICISTA SINAPI H l.tXWOOOOO S..IE 9.40

TOTAL MAO QE OBRA: 6,46

SCRVKO FONTE PREÇO UNITARIOUNIO COEFICIENTE TOTAL

S5316 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0.28 0.28

TOTAL SERVKO:

VALOR:

l

2.3. S92138S -Camlnhonalo com motor a diesol. potâncla 180 cv, cablno dupla, 4x4 -chp diumo, a( 11/2015 (chp)

11



CANÍANKEDE/MA

PROC.190900Z/202Z
FL.S,.

RELATÓRIO ANALÍTICO ■ COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
□ATA

t7/0R^022

RRGI5TRO DE PREÇÜS PARA EVENTUAl E riJTURA CONTRATAÇAO DE EMPRESA

rSPr.ClALI2/^DA PARA PRGSTAÇAO DC SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO OE REOE OE
ILUMINACAO PUDLICA no MUNICIPIO DC OURrnCUP'JA<A
r . II. SILVA SERVIÇOS ÜRELI>CNPJ:22.026.0StAl001>2S Intenção EslAual N* IZ.4S9.S!H!-3 ●
SAn Lul» - MA Av. Santa aara. N" 25, Janain.i. CEP: 65.058-544 Fone: (98) 98196-2630 Imail:
fhnwvieosa>QíT>a4.con<

MUNICÍPIO DE BURmeUPUMA

OBJETO

EMPRESA.

LOCAL:

BURIIICUBU|MA^^^Pfõc:PREFEITURA MUNICIPAL OE BURJTICUPUAUCUEKTE:

Í2Eli
Ü60 (SESSENTA) DIASVAUDADE DA

PROPOSTA;
Rub.Z

SERVKO PREÇO UNITARJOFONTE UNIU COERCIEMTE TOTAL

S92133S Caminhonole com molor e Oiosst. solOnoa 180 cv. cabino dupla. 4x4 ●
depreciação. ot_11/2015

11,28ORSE h 1,00000000 11,28

S92135S Camiiilionelo com molo' a oiesel, potência 180 cv. cabino dupla 4x4 -

imposlos ü soauros. pf_11/2015

ORSE 1,00000000 1,41 1.41h

S92134S Cnmlnhoficlo com motor o oioael, potência 180 cv, cabine dupla. 4x4 -
lurot, a1_l 1/2015

1,78 1,78ORSE h 1.00000000

14,10S92136S Caniinbonela eoni motor a oieael. polénoa 180 cv. cabine dupla. 4x4 -
manulcnção. al_l1/20l5

14,10ORSE h 1,00000000

S92137S 30.66Camitihonule com mr>lor a claaal. polênda 130 cv. cabina dupla. 4x4 -

malariaia na operação. nl_11/20t5

ORSE t.OOOOOOQO 30.69h

20,1358S284S Motodato do vwlculo leve com enca/goa coinplemenlaieu ORSE 1,00000000 20,13h

Tt.dlTOTAL SERVKOi

79.39VALOR:

2.4. S91031S - Caminhão trucado {d torcoiro oixo) eletrônico ● potência 231cv - pbt ° 22000kg ● dl»t. entre eixos 5170 mm ● inclui carroceria fixa
aberta de madeira - chp diumo, af_06/2015 (chp)

PREÇO unitArIOSERVIÇO FONTE TOTALUNID COEFICIENTE

S91026S Caminh.Ao Irticado {CJ lorcoiro eixo) clelrònico - potòncin 231cv ● pbl -
22000LÇI ● dial. entre oixoa 5170 mm ● mclui carroceria lixo aberta Oo

madeira ● depreciaçOo. at_06/201S

16.52ORSE 1,00000000 18,52h

S91028S Cnminb.Ao liiic.Tdo (c/ terceiro eixo) elelrAnIco - palAncln 231cv ● pbl ●
22000XO ● disi. entro oixos 5170 mm ● inclw carrocoria lixa aboda do

madeiro ● ínipoiHot e 6asu'd4- al_06/2015

2.97ORSE h 1.00000000 2,97

3,77S91027S ComliihAo irucodo (c/ leicairo eixo) eladãnico - pmáncia 23icv ● pbl ●
22000kg ● disl. cnlro eixos 5170 mm - Inclui carrocoria lixa aborta do
madeira ● juroa. ul_08/2015

ORSE 1,00000000 3,77h

33,78S9102SS CamliihAo trucado (c/ lurceiro gixo) oloirõnico - potência 23lcv - pbl n
22000kg - disl. ontro eixos 5170 mm ● inclui carrocoria lixa abciia do
madeira ● moniilençâo. al_06/20l5

ORSE 1,00000000 33,78h

127,75S91030S Caminhão liucado (c/ torcolio eixo) ololrênico - potência 231cv - pbl u
22000ka - di9t. entre eixos 5170 mm ● inclui carrocoria lixo aPcrin de

madeira ■ maledals na operação. Bt_0S/2015

ORSE h 1.00000000 127.75

21.4221.42S88262S Motorista du caminhão com encargos coinplumemaros ORSE h 1,00000000

206.21TOTAL SERVIÇO:

208,21VALOR:

2.5. S101009S ● Carga, manobra o descarga do poste de conereto em caminhão carrocoria com guindauto (munck) 11,7 tm. af_07/2020 (I)

PREÇO unftArio TOTALSERVIÇO FONTE COEFICIENTEUNID

2.9549,00S0593OS Ouindaulo hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg momenio
máximo de carga 11.7 Im. alcance máximo honzordal 9.70 m. inclusive
canVnnão loco pbl 18.000 kg. polênciu de 169cv-chi diunxi. al_06/2014

ORSE chi 0.08030000

30.540.14070000 217,08S05928S Ouindaulo hidráulico. cap.TcIdade máxima de carga 0200 kg, momaiilo
nváximo do enrga 11.7 im. alcance máximo horizoival 9,70 m, mclusivo
ramirsháo loco ph( 16.000 kg, polãncia do 189 cv - chp diumo. af_06/2014

ORSE Chp

TOTAL SERVIÇO:

VALOR:

2.6. S04836 ● MSo-do^bra para Implantação do transformador irllásico (un)

PREÇOUNrrARlO TOTALSERVIÇO FONTE COEFICIENTEUNn

449.8t100055 ORSE 29,71000000 15,14UrvdfldA ri» Sorviço peirlran £0^79^

TOTAL 5BRV1CO: 440.B1

z A



CANTANHEOE/MA
PROC.1909002/2022
ILL— /?í/6vt/-

DATA:

17/06/2022
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

RfGISTRÜ HF Pf/fiCOS PARA EVÍir/fUAI (■ TUTURA CONTRATAÇÃO DF FMPRESA
ESPECIALIZADA p,ARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO DE REDE OE
ILUMIWACAO PÜDUCA no MUNICIPIO de BURITICUPUiMA
F. H. SILVA SERVIÇOS EIHELI - CNPJ' 22.026.051IÜ001.25 liisenvíla EsWUHl N* 52,450.694-3 ●
SSa Luls - MA Av, Santa Clara. N’ 25. Janaina, CEP: 6S.05a-,544 Fone: |98) 98196-2630 Imail:
íhatafvico»@omacl.co«n

município Dê BURITICUPU/MA

OBJETO:

EMPRESA:

LOCAL:
RITieUPÜ-MA

Eme.
CLIENTE: PliíFEirURA MUNICIPAL OE BURITICUPUAIA F)S.

VALIDADE DA

PROPOSTA:

6C (SESSENTA) DIAS

449,81VALOR;

2,7. COMP-S5385707 ● ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA 30% (H)

3.S9VALOR;

2.8. COMP-43242239 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA 30% (H)

5,13VALOR:

V,



CANrANHEÜE/MA

PROC.1909002/2022

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUxTlIaÃÍI' ^ DATA:

I7/06/202Í

fHG
OBJETO:

"^^'^.{"^^f^^^^^SPÂJwÊVÊFrfÜÃrrÊÜTÜRÃCÕfrrRÃTÃçIÕÕÊêMrôlsÃ
prestaçao oc scRviçüs DE implantaçAo oc rede de

ILUMINAÇAO PUDLICA no município DC BURmcUPU/MA
P H SILVA SERVIÇOS EÍRELI - CNPJ- 22T026.O61/0001-25 Inscnçâo Estaua! N* ii459 698-3 -

Luls . cfW A., Santa Oara. N‘ 25. Janaina, CEP: 6S.D.Sft.S4J Fone: (98) 98196-2630 lirail-
(iuiscn»pcoíií5qma(.com -vu .

MUNiOPtOWBURiricÜPÜSiÃ

EMPRESA:

SERVIÇOS
LOCAL:

O
Ê.W-MA

CUENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPUíMA FIs,

¥VALIDADE DA

PROPOSTA;
t)ü (SESSENTA) DIAS

S10549 ● Encareos Complemenlaros - Sarvento (h)
MATERIAL

FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL
100158 Almoço (Patlidiiaçáo do emofegaaor)

Bota de taggranca ajm biçjeira de aco « colaritV» acolchoado

Capa para chuva em pvc com forro de pollestar, com capuí (amaiela ou
nrui)

Capacele de segurança aba fronlel com suspensão do polielilano. sem
lugulat (classe b)

Carrítho de rrwo de aoj capacidade 50 a 60 I. pneu com cormmi

ORSe 0.10160000un 13.19 1.34

I12893S
ORSE 0,00060000par 54,04 0,04

I12894S
ORSE 0.00020000un 14.63 0,00

II289SS
ORSE 0.00060ÚOOun 11,26 0.01

I0271IS
ORSE 0.00020000un 179,56 0.04

.M^M0492 Cesta Básica
ORSE 0.004500(70un 131,69 0.59

' 100941 F:irdnmciito corn mangas cuna ORSE 0,00150000Uí< 159.11 0.24

M2S92S Luva raspa òc couro, cano curto (punho 'T cm) ORSE 0,00230000par 10,13 0,02

104729 Marrela 1 kg com cabo ORSE 0.D0010000un 27.13 0,00
110596 Prniotor autlcular ORSE 0.00450000un 4.62 0,02

110599 ProlHtoTBOlürfps 30 com 120ml ORSE 0.00180000un 33,62 0,06
110786 Pá quadrada ORSE 0.00020000un 28.92 0.01

104728 Talhadeira chata 1Q‘ ORSE 0.00030000 13,05tm 0.00

102378 Vaio iraosponc ORSE 0,09410000orr 3,77 0,35

Óculos branco prolecáo101651
ORSE 0.00080000f» 5,65 0.00

TOTAL MATERUL: 3.T2

SERVKO
FONTE UN0 PREÇO UHITARIOCOEFKIENTE TOTAL

110517 Esnmns admissonajs/demissionsis (cíiockup) ORSE 0,00040000 300.00 0,12

110761 Refeiçêo ● café d<i manhã (ca(é com leite e dois p3es com manteiga) ORSE 0,10180000un 5.00 O.SI

110362 Sr»(iirm rln vida n .icidimlo om grupe ORSE 0,00460000un 12,54 0.06

TOTAL SEftWCO; e,S9

VALOR: 3.41

500124 . Concreto simplea fabricado na obra, fck=13.5 mpa (b1/b2), sem lançamento e adensamento (m3)
MAOOEOBRA

FOKTE PREÇO unitArioUNQ COEFICIENTE TOTAL

106111S Servente do obras ORSE h 6.00000000 10.19 61.14

TOTAL MAOOE OBRA: 61.14

MATERIAL
FONTE UNK) PREÇO UNÍTARIOCOEFICIENTE TOTAL

I003B7S Arem nrossa - poilo tazlda/fomscador (tolirado ns )a?ldo.srtm irrrnsponu) ORSE m3 0,94300000 104,S7 98,61

I01379S Cjmonto porUand tomposlo cp ii-32 ORSE kp 255.00000000 0,64 163.20

I04721S Pedm liniadn n. 1 (9,-5 a 10 mm) poslBpodrBiro/fofnoc»dcr,»nm fmle ORSE m3 0,20900000 88.95 18,69

I04718S Pedra britada n. 2 (19 s 38 mm) posto pn^oiradomncoflor. som (rolo ORSE m3 0.62700000 69.42 58,07

TOTAL MATERIAL: ,4T

SERVKO FONTE PRECO UNfTARJOUNO COEFICIENTE TOTi

S10549 Encargos Complemenlares - Servente ORSE h 6,00000000 . 20.483,41

Pepvie ir



CANTANHEÜE/MA

PROC,1909002/2022
FLS, ÍL2. mr4

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
DATA

17/061202;

PHG
OBJETO: RFGtSTRO OE PRFÇüS PARA EVENTUAi H FUTURA CONTRATAÇAÕOE EMPRÉSÃ

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Dc IMPLANTAçÀo 0£ REDE DE
ILUMINAÇAQ PUOLICA no MÜMCIpio DC BLIRmCUPU.UA
F. H. SILVA SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 22026.061/0001-2$ Insoiçâo Estaual N* 12,459.S98-3-
SAo Lui» ● MA Av. Soma Clara, R’ 25. Janairui. CEP; 65.058^4 Fora. (9fl) 9S196.2630 lfni»l'
'rtqjofvicqsSiomflímm

/.'UNICIPIO DE BURITICUPU-MA

EMPRESA:

SERVIÇOS
LOCAL:

PfOC
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE BURIflCUPUAIA

FIS.

w
VALIDADE DA

PROPOSTA:
60 (SESSENTA) DIAS

TOTAL S6RV1CO: 20,41

VALOR: 41S,07

S10555 ● Encargos Complomontaros ● Armador (h)

MATERIAL
FOHTÍ UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

100158 Almoço (Psnlcipaçao do emprcçador) ORSE 0,10180000uo 1.1,19 1.34

110585 Arco Uü Mrra
ORSE 0.00020000 20.02un 0,00

1128335 Sol-.i do Mguntnca com bíqjeira dc aco e coLvini» acdcnoado ORSF 0.00080000par 54,04 0.04

^ I12634S Capa para cbuva am pvc com forro da poliastar, com capua (amarela ou

aaul) 	

Capocolo dc soguranca aba irotval com suspensão do polieiilcro, som
jjgulai (clftsse b)

ORSE 0,00020000un 14,63 0,00

1126958
ORSE 0,00060000un 11,28 0,01

110432 Cosia Básica ORSE 0.00450000 131.89un 0,59

100941 Fardamento com marvgas curta ORSE 0.0015«l00un 159,11 0.24

I12892S Luva raspa do couro, cano curlo (punho "T" cm) ORSE 0.00230000 10,13par 0.02

110596 Protetor aunculAT ORSE 0.00450000 4.62 0.02un

110599 Prolalor solur fps 30 com 120ml ORSE 0,00180000 33.82 o.oeun

110586 TorquaM ORSE 0.00920000 16,86 0.00un

1023/8 Vala transporia ORSE 0.08540000 3,77 0,25un

Óculos branco protaçAo101651
ORSE 0.00080000 0,005.65pr

TOTAL MATERIAL: 2.S7

SERVIÇO
FONTE PREÇO UNITÁRIOUNID COEFICIENTE TOTAL

110517 Esamos admib.sionaia/demisslonais (chockup) ORSE 0,00040000 300,00 0,12C|

110761 RofniçAo - csln d.n manhí (ca(ó com leite o Oos p.íos com m.uiicigal ORSE 0.10180000 0,515.00un

M0362 Sagurn dn vxja o aodcrtlo cm grupo ORSE 0,00450000 12,54 0.06un

TOTAL SERVIÇO: 0.4»

3,26VALOR:

S10S51 ‘Encargos Complementares ● Carpinteiro (h)

EQUIPAMENTO FONTE PREÇO UNITÁRIOUNIO COEFICIENTE TOTAL

I11248 Furadeira o Paralusadeira ekslnca Bosch ou Similar profissional ORSE 0.00010000 246.00 0.02un

111249 Sorra cnculm oloinco podalil ORSE 0.00010000 518.00 0,05un

TOTAL EQUIPAMENTO: 0,07

MATERIAL
PREÇO UNITÁRIOFONTE UNID COEFICIENTE TOTAL

100158 Almoço (Purfldpaçío dc empregador) ORSE 0.10180000 13.18 1,34un

II2893S Bola ÜD soguranca oom biqueira da acc e colarinbo acddiuaüü ORSE 0,00070000 0.0454,04pnr

0^128945 Copa para chuva am pvc com lorro do poliesler, com capuz (amarela ou
azul)

ORSE 0,00020000 14,63tin

I12895S Copocale de segurança aba frontal corn suspensão de pofiaiiieno. aern
lugular (classe b)

ORSE 0,00060000 0.0111,26un

II0492 Cesta Básica ORSE 0,00450000 ,5í131.89un

M0579 Chave de fervia rJtabí 30 cm ORSE 0.00020000 21,56un

100941 Fardamento com mangas curia ORSE 0.240,00150000 159.11un

r
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CANTANHEOE/MA
PROC.1909002/2022
FLS,

OATA;

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
'REGISTRO HE PRFÇÜS PARA FVENTUAl. .f rimjW CONTRATAÇAO Ofi EMPRESA ~
ES>‘COIALli\UA PARA PRESTAçAo DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇiO DE REDE DE
ILUHIRACAO PUGLICANO MUNICiPIO DE BURmOUPOlMA

r. H. SLVA SERVIÇOS EIRELI ● CNPJ: 22.026.05170001-25 Inscnção Esiaual N' I2.J59.69S-3 ●
sa<i Luís ● MA Av. Ssnla CIsra. N’ 2.5. Janaina. CEP: 65.058-544 Fon«' (98) 93196-2630 Imall'
ftifltflfvicosaiotnai.coni		
município de BURITICUPLLtAA

OBJETO:

EMPRESA:

LOCAU

BURITICUPU-MA

Proc. lWZfS:«iPREFEITURA MUNICIPAL DE BUKinCUPU/T4A 2QUCUENTE:

Bi.

¥
60 (SESSENTA) DIASVAUOAOE DA

PROPOSTA:
Rub.

0,00110578 Formão granflo ÜRSE 0,00020000 14,27un

0.02I12692S Luva raspa ds couro, cano curto [punho ’7‘ cm) ORSE 0,00230000 10.13par

111244 0.01Marlolo com unha ORSE 0.00020000 35,71un

0.02110596 ProlHlor minciilar ORSE 4.620.00450000un

0.06110599 Prolelor solar Ips 30 com 120ml ORSE 0,00180000 33.82un

0.00nos// ORSE 0.00010000 28.26Sariole 40cni un

0,25102378 ORSE 0,06540000 3.77Volc transpcvio un

Ocuk» branco prola;3o 0,000.00070000 5.65I01C51 ORSE pr

2.MTOTAL MATERUL:

PREÇO UNITARIO TOTALSERVIÇO FONTE UHR) COEFICIENTE

0.12300.00110517 Examos admtsslonals/domiss«nats (chccAup) ORSE 0.00040000q

0.51ORSE 5.00110761 RefaiçOc ● café da manha (calé com Iene e dos pOes com manieigu) 0.10180000un

0.0612.54110362 ORSE 0,00450000Seguro CR v>ao o acidonio cm gmpo un

0.«TOTAL SERVIÇO:

3.34VALOR:

S10550 - Encargos Complamontaros - Podroiro (h)

PREÇO unitArio TOTALMATERIAL FONTE UNK) COEFICIENTE

1.3413.19100156 ORSE 0.10180000Almoço (Pamapaçáo do empregador) un

0.0454.04112893S ORSE 0.00080000Botn do soguranca com bigueíra do aco o edarirW} acdchoado par

0.0014,63Cupa para chuva em pvc com forro da pohesler. com capuz (amarela ou

azul)		

ORSE 0.00020000I12894S un

0,010,00060000 11.28Capaculc du segurança aba frontal com suspensão de polieblenr}, som
)ugulir (cLiiie b)

ORSE1126958 un

0.59131,89ORSE 0.00450000110492 Cosia Bosica un

0.010.00040000 17,51ORSE34722 Colher de pedreiro un

0.010,00050000 10,17Desemperudeini de aço lisa. cabo madeira, ref: 143. Atlas ou simitir ORSE104174 un

0.0110.610.00070000ORSE111245 DesempAindnIrn da madeira 12x22 un

0.018,53ORSE 0,00070000Un111246 Escala mãlilca da bumbú

0.24169.n0.00160000ORSE100941 Fnrdamaiilo oom mangas cuna un

0,0?10,130.00230000ORSELuva raspii do couro, cano curto (punho '7' cm)I12692S pnr

0,0012.74ORSE 0.00020000111264 Marrola do 172 hg cpm cabo un

0,000,00040000 10.83ORSE111265 Martelo bo borracha com cabo un

0,0015,500,00010000ORSEII1243 Merlain som unha un

0,0015.360.00020000ORSE110789 Nível de boFwi de madeira un

0,024,620,00450000ORSE110596 Proietor aunculor un

O.OC33,820.00180000ORSEPrpleior solar Ips 30 com 120m)110590 un

OM21.650,00010000ORSEII0790 Prumo do lace un

0.0138.44ORSE 0.00020000110282 Regua de alumínio c7 2.00m (para pedreuo) un I

1 0.03308.820.00010000ORSE111247 Sena màrmoro un

V53,770.06540000ORSE102378 Vale IrenspoRa un

i.OO5,650,00080000Óculos branco proiecão ÜKSE101651 pr

77^



CANIANHEOE/MA

PROC.1909002/2022

K3 . ■ ^ KW~^
RELATORIO ANALÍTICO - COMPOSlÇOES AUXILIARES

DATA

17/OM022

RFGISTRO DF. PRFÇÜS PARA EVENTUAL E TUTURA CONTRATAÇAO D£ EMPRESA ~
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO DE REDE DE
IluMINACAQ PUDLICA MO município de DURinCUPLVMA

f, i|, Sll. VA SERVIÇOS EIREU-CNPJ 22.026.05 !/0001-25 loMnçAo Eilaual N* 12.459.6US-3 ●
SánLul»-MA Av. S*nl8 Clíra. N” 25, Jfinaina. CEP: 65.058-544 Fono-(98) 38196-2630 mall:
fhaao>vicoiaofnail.com ^ ]
município DE ÜURniCDPUiMA

OBJETO

PHG EMPRESA.

SERVIÇOS
LOCAL:

BURmqypiJtMA
Pfõõ i.fKeamPHtl hiruRA MUNICIPAL DE BUftniCUPUIWACLIENTE:

EJi

£
bO (SESSENTA) DIAS Rub,VALIDADE DA

PROPOSTA;

2.6STOTAL MATERIAU

PREÇO URITÁRIO8ERVKO TOTALFONTE UNS COEFICIENTE

0,12110517 Exames sflmissioeaís/demissionais (cAeckup) ORSE 0.00040000 300.00cj

0,51110761 Rniflíçâo ● café da manhA ( café corn laila o dois pàés com mantoiça) ORSE 5,000.10180000un

O.OG12,54II0362 Scoufo ds vida c acidcrilc om grupo ORSE 0.00450000uo

O.UTOTALSERVICO:

VALOR:

^692 - Lançamanlo da concroto simples fabricado na obra, Inclusive adonsamento a acabamenio om poças da superostrutura (m3)

PREÇO UNITÁRIOMAO DE OBRA FONTE TOTALUNIO COEFKIENT6

I00376S Anruidor ORSE 2.420.18000000 13,47h

I0I213S Carpinloito do formas ORSE 4.650.36000000 13.47

I047S0S Pedreiro 4,85ORSE 0,36000000 13,47h

I06111S Servcnic dc obras 16,51ORSE h 1,62000000 10,1B

28,63TOTAL UAO DE 08RA:

SERVIÇO PREÇO UNITARIOFONTE UNIO COEFiaENTE TOTAL

S10555 Encargos ComplemenLiras ● Annador ORSE 0,590.16000000 3,2611

S10551 Encargos Crynpfameniaras - Carpialairo 1.20ORSE h 0.38000000 3.3d

S10550 Encargos Complemanures - Pedreiro ORSE 0.36000000 1,20ft 3.34

S10549 Encargos Complomentares - Servenlo 5.52ORSE 1.62000000 3,41n

TOTALSERVICO; 8,81

37,14VM.OR:

>095 ● Concroto simplos fabricado na obra. íck^l 3.S mpa. lançado o adensado (m3)

BERVKO PREÇO UNITÁRIOFONTE COEFICCHTE TOTALUNIO

S00124 Concrelo simples fabricado na obra. lck:13,S mpa (bl/b2|. sem

lançamenio o adenssmonio
416,07ORSE n^3 1,00000000 418.07

S07502 Lançamenio da concroto simpitis fabricado na obra, inclusive

adensamento o acabamonio om peças da superesirutura

ORSE ni3 1,00000000 37,14 37,14

TOTAL SERVIÇO: 488,21

455.21VALOR:

S02497 ● Escavação manual de vala ou cava em malerial de 1* categoria, profundidade ató 1,S0m (m3)

PREÇO UNfTÁRKIUAODE OBRA FONTE COEFICIENTE TOTALUNB3

I06111S Servenlo de obras ORSE 30,57n 3.00000000 10.19

TOTAL MAO OE OSRA: 30J7

1
SERVIÇO PREÇO UNITARIOFONTE UHID COEFICIENTE

S10549 Encargos Complemonlares ● Servanie ORSE 3,00000000 3,41 10,23h

10.23TOTAL SERVIÇO;

.60VALOR:



CANTANHEDE/MA
PRÕC.1909002/2022

T T Pt-s. —frofl.
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

DATA

17/06/20J:

PHG
OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS PARAfiVENTUAL = ruTUHA CONTRATAÇAO O? fiMPRESA

ESPEClAilZAOA RAKAPRESTAÇAO OE SERVIÇOS DE IMPLANTAçAO DE REDE DE
ILUMINACAO PUOLICA no município de BURfTICUPU<MA	
P, H. SILVA SERVIÇOS tlRbU-CNPJ; 22.026.051/0001-25 hscnçfloEslauHlN» 1Z.459.6ÜS-3 ●
SSoLiiis-MAAv, SorloCI/iM, N‘25, Janaina, CSP: SS.OSfi.ívIil Forn'(9fl) 98196-2630 iinall:
InnyorvtfpOsgoiTviil.ctsm 		
município l)b HURITICLfPUíMA ““

EMPRESA.

SERVIÇOS
LOCAL.

Bue
CLIENTE; PREFEITURA MUNICIPAL Dt BURiriCUPUíMA

Proc. 2022

íVALIDADE DA

PROPOSTA;
60 iSESSENTA) DIAS

¥
Rub,

95316 ● CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORI5TA (H>
MAO OE OORA

FOHTB UNtO COEFICENTE PnCCOUMfTÀRIO TOTAL

00000247 AJUDANTE OE ELETRICISU SINAPl H 0.03020000 9.46 0.26

TOTAL MAO OE OORA; (ue

VALOR; 0,26

8B247 - AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES
FONTE PREÇO UNÍtARJOUNIO COCFKIENTE TOTAL

— 3037370 ALIMENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPl H 1.00000000 0.01 0,01

00043484 FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISÍA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPI SINAPl H 1.00000000 1.07 1,07

00037372
SINAPl H 1.00000000 0.81 0,81

00043460
SINAPl H 1.00000000 0,78 0.78

00037373
SINAPl H 1.0DOOOOOO 0,01 0,01

00037371 TRANSPORTE ● HORISTA (COLbIADO CAIXA) SINAPl H 1.00000000 0,57 0,57

TOTAL ENCARGOS

COMPLEMENTARES;

3.2S

MAO DE OSRA
FOMTB PREÇO unitArioUNW COEHCIEHTE TOTAL

00000247 AJUDANTE DE £l ETRJCISTA SINAPl H 1.00000000 9.46 9.46

TOTAL MAO OE OBRA; 9,4»

SERVIÇO
FONTE UNIO PKECO UNITARIOCOEFICIENTE TOTAL

9S3I6 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AUXILIAR OE ELETRICISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPl H 1,00000000 0.26 0.23

TOTAL SERVIÇO; 0.24

VALOR; 12.99

CAPAGIDADE DE MISTDRA 2.0 L, MOTOR ELÉTR.CO TRIFASIDO POTÊRCIA DE 2 CV.

EQUIPAMENTO
FONTE UNIO PREÇO unitArioCOEFICIENTE TOTAL

0Ü010S35 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOT OR ELE TRICÔ TRIFASICO 220/380 V POTÊNCIA
2 CV. SEM CARREGADOR

SINAPl UN 0.0O0Ü640O 4.871,50 0.31

TOTAL EQUIPAMENTO; 0,31

VALOR: 0.31

ÍIm capacidade DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV,
acw uahhcLjAUUK - JUHO&, AF_1Q/2014 (H)

EQUIPAMENTO
FONTE UNIO PREÇO UNITARIOCOEFICIENTE TOTAL

000)0535 BFTONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 1, CAPACIDADE DF
MISTURA 280 L. MOTOR ELEIHICO TRIFASICO 220/3HQ V POTÊNCIA
2 CV, SEM CARREGADOR

SINAPl UN 0.00000760 4.871.50

rTOTAL EQUIPAMENTO: O»]

VALOR: o.o;

IeM capacidade DE~MISTURA 260 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA pt^ CV,

IA



CANIANHEDE/MA
PROC.1909002/Z022

OB.A

RELATÓRIO ANALiTICO ■ COMPOSIÇÕES AUXILIARES

FLS.
DATA;

17Í06702:

PHG
RFGI5TRO Ofi PflFÇOS PARA EVKwnjAJ F FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

nSPECiALIZADA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 1>E IMPLANTAÇAO DE REOE 0£
IlUMt^CÃO PÚBLICA NO MUMCiPIO DE BURITíCUPU/MA
'F, tl. SR.VA SERVIÇOS EIRELI - CNPJ fzTozê.OSwÓoOl.VS Instnçâo EsUual N” 12.458.698-3 ●
S.ln l uiR - MA Av, Santa Clara. N“ 25. Janatna, CEP: 65.058-Ma Fong (98) 98196.2830 imaii:
Ihg tnrvi cot^ ma . com

município DC BURmCUPU.WA	

OBJETO;

EMPRESA:

SERVIÇOS
LOCAL:

BJJRITICUPÜ-MA
mCLIENTE: PHfcFEIIURA MUNICIPAL 06 BURITICUPUflUA nrsK^^ÉímProc.

Fls_
VAUDAOE OA

PROPOSTA:
CO [SESSENTA) DIAS TRul:

8ERVICO
FOHTE PREÇO UNITMiK)UNIO COEFICIENTE TOTAL

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO THIPÂSICO POTÊNCIA OE 2 CV.

SEM CARREGADOR ■ DEPRECIAÇÃO. AF_1Q;20ia 	
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR .JUROS AF 10/2014

SINAPI H 1.00000000 0.31 0,31

88827 SINAPI H 1.00000000 0.03 0.03

TOTAL SERVIÇO; 0,34

VALOR: 0.34

M8J8 - BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRJPASICO POTÊNCIA DE 2 CV

CARREGADOR. MANUTENÇÃO. AF_10/2014 (H)
EOUIPAMCNTO

FOHTE PREÇO UNrrÃRK)UNIO COEFICIENTE TOTAL

00010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE OE
MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTÊNCIA
2 CV, SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0,00007000 4,871,50 0.34

TOTAL EQUIPAMENTO: 0,34

VALOR: 0,34

88829 . BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV

SEM CARREGADOR .MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014 (H)
OERAL FOWTE PREÇO UNITÃRIOUNIO COEFICIENTE TOTAL

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI KW/H 1.25000000 0,75 0.93

TOTAL OERAL: 0.B3

VALOR: D.93

88830. BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA OE 2 CV,
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10;2014 (CHP)

SERVKO PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIO COEFICIENTE TOTAL

^^88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE
MISTURA 280 L MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR . DEPRECIAÇÃO. AF_1Ü/2014	
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L CAPACIDADE DE
MISTURA 28(1 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV,

SEM CARREGADOR ■ JUROS AF_10/2014

SINAPI H 1,00000000 0,31 0,31

88027 SINAPI H I.OOÜOÜOOO 0,03 0,03

88828 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L. CAPACIDADE DE
MISTURA 2B0 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA OS 2 CV,

SEM CARREGADOR . MANUTENÇÃO, AF 1Q/2Q14

SINAPI H 1.00000000 0.34 0,34

88829 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE,

MISTURA 280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV.

SEM CARREGADOR ■ MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10'2Q14

SINAPI H 1.00000000 0,930.93

TOTAL SERVieO: 1.61

1,61VALOK:

95389 . CURSO DE CAPACITAÇAO PARA OPERADOR OE BETONEIRA ESTACIONÃRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA (H)

UAO DCOBKA
PR6ÇO UNrrÃRIOFOHTE UNIO COEFICIENTE TOTAL

00037668 OPEHADflRDE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR SINAPI H 0,00670000 12.54 0.06

3
TOTAL MAOOeOBRA:

VALOR: 0.09

88377 - OPERADOR OE BETONEIRA ESTACIONÃRIA/MISTURADOR COM ENCAR60S COMPLEMENTARES (H|

t PftpAa 19



CANTANHEDE/MA

PROC.1909002/Z022
FLS.

RELATÓRIO ANALITICO ● COMPOSIÇÕES AUXILIARES
DATA

17,06Í»2Í
OejETO. REGISTRO DE PRf ÇüS PARA EVENTUAI E FUTURA CÜNTRATAçAo DE EMPRESA

ESPrCIAl P,\RA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO OE REDE DE
iLUMINAÇAO PUODCA WO MUNICiPIQ DE BURmCuPlI/UA	
F. H. SILVA SEHVigns EIRELI - CNPJ: 22.02fi.051/00O1-25 Inscnçâo EíUiinl Fí* 69iW.
Sao Luís ● MA Av, Snntn Clara, N" 25, Janam-.i, CEP: 65,058-54-1 Fone 108) 00196-2630 Imall-
Innservtcos^qrTUMl.cAn)

município DE nURiriCUPUíMA 				

EMPRESA:

LOCAL:

BÜRlIlClIPil.MA
CLieWTB: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURmCUPUrWA Proc. 2022

±
I

£isVAUOAOE DA
PROPOSTA:

60 [SESSENTA) OIAS

ENCAROOS COMPL£HENTARES
FONTE UNIO PREÇO UNITARIOCOEFIOENTE TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EXAMES ● HORISTA (COLETA(X) CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES ● CQIETADO CAIXA)
SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000(X)0 0.01 0.01

00043406
SINAPI H 1.00000000 0.78 0,76

00037372
SINAPI H 1.DOOOOOX 0.81 0.81

00043464
SINAPI M 1.00000000 0.01 0,01

00037373
SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,57 0,57

TOTAL ENCAROOS

COMPLEMENTAREg:
7.17

L

UAO DE OBRA
FONTE UNIO PREÇO UNITARIOCOEFICIENTE TOTAL

0C037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR SINAPI H 1,00000000 12.54 12,54

TOTAL HAQ OE OBRA: 12,54

SERVIÇO
FONTE UNO PREÇO UNirAnioCOEFICIENTE TOTAL

95389 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIONArIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ●
HORISTA

SINAPI H 1.00000000 0,08 0,08

TOTAL SERVIÇO: o.os

VALOR: 14.T0

95378 ■ CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)
MAODEOBRA

FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITARK) TOTAL

00006111 SERVENTE DE OBRAS SINAPI H 0,01720000 9.76 0,16

TOTAL UAO DE OBFtA; 0,1«

VALOR: 0.16

p*v-
I

.) - SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCARGOS COMPLEMENTARES FONTE UNO PREÇO URITARIOCOEFICIENTE TOTAL

00037370 ALIMENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXAI SINAPI H I.ÍXMOOOOO 0,01 0.01

00043491 EPI FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 1.15 1,15

00037372 EXAMES . HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1.00000000 0.81 0.81

00043467 FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1.00000000 0.56 0,56

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0.01 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1.00000000 0,57 0.57

TOTAL ENCARGOS

COMPLEMENTARES:
3.11

MAO OE OBRA
FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNÍTARIO TOTAL

OOOOST11 SERVENTE OE OBRAS SINAPI M 1,00000000 9.78 9,
2

TOTAL MAO DE OQAA: 9J6

a
9ERVKO

FONTE UNS COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95378 CURSO OE CAPACITAÇAO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORJSTA

SINAPI H 1.00000000 0.16 0,16j

roTÂL $envKO: li

;*pn« 20
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FIS.

RELATÓRIO ANALÍTICO ● COMPOSIÇÕES AUXILIARES
DATA:

17/06/2O2<

PHG
Rf GISTRO OF PRFÇOS PAPA RVENTUAI f rUTUFÍA COUTRATAÇAO OF EMPRESA
ES^tCIALlZADA PARA RRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO OE REDE OE
illiminaçAo Pública no município de durjticupuima
F, .H. SILVA SERVIÇOS eiRELI-CNPj. Z2^26.05t/WI01.25lnjcnçâoe»au alN* 12.459.eSa-3-
SAo Luis - MA Av. Sana Clara. N" 25 Janaina, CEP- M.058-544 Fone (98) 98196-2630 Imall-
n-iiMrvieoartoom.fom

MUNICÍPIO DE BURlIICUPUiMA

OBJETO.

EMPRESA:

SERVIÇOS
LOCAL:

ProSiS W2FITCUENTE: PRbFfcHUKA MUNICIPAL DE BURIÍICUPU/MA

32
¥

Suh.
VALIDADE OA

PROPOSTA:

$0 (SESSENTA) DIAS

13.03VALOR:

94962 ● CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4.5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1} ● PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L AF_05/2021 (M3)	 	

UATEMAL PREÇO UMtrAR»FONTE UNIO COSFICI6N1S TOTAL

00000370 AREIA MEDIA ● POSTO JA2IOA/FORNECEDOR (RETIRADO NA
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

SINAPI M3 0.82690000 40.8»49.46

00001379 CIMFNTO PORTIAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 212.01040000 0,57 120.BS

000CM721 PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO
PEOREIRA/FORNEC6DOR, SEM FRETE

SINAPI M3 0,57620000 65.62 37.94

1M.UTOTAL MATERUL:

SERVIÇO PREÇO UKITARIOFONTE UNIO COEFICIENTE TOTAL

88831 RFTONFIRA CAPACIOADF NOMINAL DF 400 I., CAPACIDAnF OF
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV.

SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

SINAPI CHI 0.240,7168(»00 0.34

88830 SÉTONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L. CAPACIDADE OE
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA OE 2 CV.

SEM CARREGADOR-CHP DIURNO. AF tO/2014

SINAPI CHP 0.76230000 t,221.61

08377 OPERADOR OE BETONEIRA ESTACIONARIArtJISTURAOOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.46110000 14,79 21.90

88316 SFRVFNTF COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 30.53H 2,34330000 13,03

TOTALSERVKO: U.ll

253,57VALOR:

95332 - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

MAODEOBRA pneçouNiTAnioFOHTE UNK) TOTALCOCFKIBHTB

00002436 ELETRICISTA 0.40SINAPI 0.03020000 13.46H

0.40TOTAL MAODEOBRA:

0.40VALOR:

88264 ● ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITARIOENCARGOS COUPLEMENTARES FOHTE TOTALUNO COEFKIEHTE

00037370 0.01«.IMENTACAO- HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI 1.00000000 0.01H

1.0700043484 EPI FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

1.00000000 1.07SINAPI H

00037372 0.81EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI 1,00000000 0,81H

0.780004.3480 FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

SINAPI 1,00000000 0.78H

0,0100037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI 0,01H 1,00000000

00037371 0,57TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,57

3.25TOTAL ENCARGOS

COMPLEMENTARES:

I PREÇO UNITÁRIO \MAO DE OBRA FONTE TO'UNIO COEFICIENTE

13VIS00002436 ELETRICISTA SINAPI H 1.00000000 13.46

IS,TOTAL MAO DE OBRA; /

PREÇO UNITÁRIOSERVIÇO TOTALFONTE COEFICIENTEUNIO

CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

0,4095332 0.40SINAPI H 1.00000000



CANTANHEDE/MA
PROC.1909002/2022
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
DATA

17iO6/20?:

PHG
OBJETO; RFÜISTRO OE PREÇOS PARA EVEUTUAI F fUTURA CONTRATAÇÁO OE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO OE REDE DE
ILUMINAÇÃO PUBUCA NO MUNlClPIO DC GURITICUPU/MA		
F. H. SILVA SERVIÇOS EIRELI-CNPJ: 22.026.0Glni001-2& Inserção tstauaIN* 12.459.698-3-
●SAo Luís - MA Av. Santa Clara, N* 25. Janaifui, CEP-65.0.SA-.S44 Fone (90) 98196-2630 imoil:
íhntnfvioos«aninn<yti.n

município de 8URfTICUPlWU-\

EMPRESA;

SERVIÇOS
LOCAL:

BLIBITICUPU-MA
CLIENTE; !P><LFEI lURA MUNICPAi DE BURITICUPUÍMA mzPrõe imjíwi

WfKIBi
I

Xl4
VALIDADE DA

PROPOSTA;
bO (SESSENTA) DIAS

Rub.

í
) ‘

TOTAL 8ERVICO: 0,40

VALOR; 17.11

89259 . GUINDAUTO HIORÀUUCO. CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M. INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 1B9 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 (H)

EQUIPAMENTO
FONTE UWD COEFICIENTE PREÇO UNÍTARK) TOTAL

00037761 CAMINHAO TOCO, PESO 8RUT0 TOTAL 16000 KG, CARGA UT|L
MAXIMA D£ 10665 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.6M POTÊNCIA
189 CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAP1 UN 0.00003430 373,892,39 12.82

00003363 GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200
KC. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM , ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE
CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM. NAO INCLUI

CAMINHAO)

SI MAPI UN 0.00005SIO. 122,400,00 6.74

TOTAL EQUIPAMENTO: 19,SS

19,56VALOR:

91466. GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KC, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11.7 TM. ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9.70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16,000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV-IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015 (H)

EOVCAMENTO FONTE PREÇO UNITAR»UND COEFICIENTE TOTAL

00037761 CAMINHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16000 KG CARGA UTIL
MAXIMA DE 10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.8M, POTÊNCIA
189 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,00000570 373.892,39 2.13

00003383 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA OE CARGA 6200
KG, MOMENTO MÁXIMO DÊ CARGA 11,7 TM , ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9.70 M PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE

CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI
CAKIINHAO)

SINAPI UN 0,00000560 122.400.00 0,70

TOTAL EQUIPAMENTO: 7.63

VALOR: 2.83

^60 - GUINDAUTO HIDRÂUUCO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
^CZONTAL9,7Q M. INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG. POTÊNCIA DE 189 CV-JUROS. AF_06/2014 (H)

CQUtPAWEHTO PREÇO UNITAriOFONTE UKK> COEFKIENTE TOTAL

00037761 CAMINHAO TOCO. PESO BRUTO 10TAL 16000 KG, CARGA UTIL
MAXIMA OE 10685 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.8M, POTÊNCIA
169 CV [INCLUI CABINE £ CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI 2.69UN 0,00000720 373.892,39

00003383 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200

KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM , ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9.70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE
CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI
CAMINHAO)

SINAPI UN 0,00000730 122.400,00 0.89

TOTAL EQUIPAMENTO: 6.56

3,58VALOR;

89262 - GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA OE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO \
HORIZONTAL 9.70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - MANUTENÇÃO. AF 06Í2014(H)

EQUIPAMENTO FONTE PREÇO UHITARIOUN» COEFKIEKTE TOTAL

00037761 CAMINHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL
MAXIMA OE 10635 KG DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.8W, POTÊNCIA
199 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,00006430 373.89249

00003363 QUINOAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200
KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM . ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M. PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE
CAMINHAO PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI
CAMINHAO)

SINAPI UN 8.430.00006890 122.400.00

J.



CANTANHEDE/MA
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m-r^
DATA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
17/06Í022

=?£GISTRO OB PREÇOS PARA EVENTUAL B TUTURA CONTRATAÇAü DF EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO OC SERVIÇOS OE IMPLANTAÇAO DE REDE DE
ILUMINACAO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DC DURIT1CUPU/MA
F. H. SILVA SERVIÇOS EIRELI ● CRPJ: 22.026.aS1f0001>2S InKnçSo EtUuil N* t2.4S9.69S-3 ●
São Liiis - MA Av. Santa Clara, M* 25. Janaina, CEP: 85,058.544 Foro (98) 9B19B-2630 Imaii:

fha;orviCO«fi>omBil.eoni		
município DE BURITICUPUAÍA

OBJETO.

EMPRESA:

LOCAL:

BURITICUPU-MA
7027CUEWTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPOflUA

m
Õ3(S£SS£NTA)0IASVALIDADE DA

PROPOSTA;

TOTAL EOUIAAMEHTO: 32,47

32,47VALOR:

01467 - GUINDAUTO HIDRÀUUCO, CAPACIDADE MÁXIMA OE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9.70 M. INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG. POTÊNCIA DE 189 CV ● MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 (H)

MATERIAL PREÇO UNITAmOFONTE UNIO COEnciEHTE TOTAL

00004221 Ol.e.0 DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM SINAPI 26,43000000 5.11 135,05l

13S.SSTOTAL MATERIAL:

135.05VALOR:

95351 . CURSO DE CAPACITAÇÀO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

MAODEOBRA PREÇO UNITÁRIOFONTE UNO COEFIcmNTE TOTAL

00004006 MOTORISTA OPERADOR OE CAI4INHAO COM MUNCK SINAPI H 0.01330000 14.08 0,18

0,18TOTAL HAOOE OBRA:

0,18VALOR:

88286 . MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

ENCAROOS COKPLEUETITARES PREÇO UNTTArIOFONTE UNB coenciEKTE TOTAL

00037370 ALIMENTACAO. HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI O.OtH 1.00000000 0.01

00043468 EPI - família operador ESCAVADEIRA ● HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES ■ COLETADO CAIXA)		
SINAPI 0,76H 1.00000000 0,76

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) 0,81SINAPI H 1,00000000 0,81

00043464 FERRAMENTAS ● FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

0.01SINAPI H 1,00000000 0,01

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 0,011,00000000 0,01

^^37371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) 0,57SINAPI H 1.00000000 0,87

2.17TOTAL ENCARGOS

COMPLEMENTARES:

MAO DE OBRA PREÇO unftArioFONTE TOTALUNIO COEFICIENTE

00004096 MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK SINAPI 14,08H 1,00000000 14,08

14.MTOTAL MAO oe obra:

PREÇO UNITARIO8ERVKO TOTALFONTE UNIO COEFICIENTE

CURSO OS CAPACITAÇAO para MOTORISTA OPERADOR DE
MUNCK (ENCARGOS COMPLEMENTARGS) - HORISTA

0,1895351 0.18SINAPI 1.00000000M

0.18TOTAL ÍERVieO:

16.43VALOR:

J5928 -GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M. INCLUSIVE CAMINHÁO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06f2Q14 (CHP)

SERVKO PREÇO UNITARíO :alFONTE UND COEFiaENTE

892SB GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIUA OE CARGA 6200

KG, MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M. INCLUSIVE CAMINHAO TOCO PST 16.000 KG.

POTÊNCIA DE IBP CV - OEPRECIAÇAO, AF_06/2014

19,58SINAPI 19.56.H 1,00000000

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA OE CARGA 6200
KG, MOMFNTO MÁXIMO DF CARGA 11,7 TM, AI.CANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO TOCO PBT 16.000 KC,

POTÊNCIA DE 189 CV . IMPOSTOS E SEGUROS. AF 08(2015

91466 2,83SINAPI 1,00000000 2.83H

PtttT\a 23
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DATA:

t7/00/2022
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

OBJETO R6ÜIS TRO t)F PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTUfíA CONTRATACAo Or EMPRÉSA
ESPECIALIZADA PARA PHESTAÇAo DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO DE REDE DE
ILUMIMAÇAO PUIUICA NO MUMCiPIO DE DURITICUPU/MA
1- H. SILVA StHVIÇOS ElUEU - CHPJ 22.026.DS1/0001-25 Inscnçâo EsUual N’ 12.459.6‘tB-J -
SãoUiis- MA Av. Santfl Qaia. N’25, Janaina, CEP: 85.058-544 Fone ISO) 9B196-2630 linniT

flifi8nryiC<H<$Qfnail.Aom					
município de BURITICUPU/MA			

EMPRESA.

LOCAL.

QURITJCUPU-MA
Ptüü: n22CLIEffTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SURITICUPU/MA

FIs,

RubTp
VALIDADE DA

PROPOSTA:
EO (SESSENTA) DIAS

89260 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE UAXIMA DE CARGA 6200
KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11.7 TM, ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 9,70 M. INCLUSIVE CAMINHÁO TOCO PBT 16-000 KG,

POTÊNCIA OE I69CV. JUROS. AF OG/ZOU

SINAPI H 1.00000000 3.58 3.S8

GUINDAUTO HIORÁUIICO, CAPACIDADE lAÁXIMA DE CARGA 8200
KG, MOMENTO MÁXIMO OE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 9.70 M INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO P6T 18.000 KO.

POTÊNCIA DE 189 CV ■ MANUTENÇÁO. AF_06<201 <

89262 SINAPI H 1.00000000 32, J 7 32.47

91467 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE IMXIMA DE CARGA 6200

KG, MOMENTO MÁXIMO OE CARGA 11.7 TM, ALCANCE MAXIMO
HORIZONTAL 9.70 M. INCLUSIVE CAMINHÁO TOCO PBT 18.000 KG,

POTÊNCIA DE 189 CV - MATERIAIS NA OPERAÇAO, AF 08/2015

SINAPI H 1.00000000 13S.CS 135.05

88286 MOTORISTA OPERADOR OE MUNCK COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1.00000000 16,4316,43

TOTAL SERVIÇO: Í0».»7

VALOR: 209.92

S921335 -CamínlionBtocom motora dioael. polôncla 100 cv, cabine dupla, 4x4 - depreciação.af_11/2015 (fi)

EQUIPAMENTO
PREÇO UNITÁRIOFONTE COEFICIENTEUNIO TOTAL

I01159S Cnminrvonolo commolor e flioscl, polonc/n *160' cv, cabmo dupla, 4*4 ORSE 0,0«t04000 235.044,83 11,28un

TOTAL EQUIPAMENTO; I1.7S

11.2BVALOR:

S92135S - Caminhonete com motor a diesel, polêncla 100 cv, cabine dupla. 4x4 ● impostos e seguros. af_11/2015 (h)

EQUIPAMENTO PREÇO UNITÁRIOFONTE UNIO COEFICIENTK TOTAL

I011S9S Camlfihonaleconi moloi adifiaal. polenda *160’ cv. cabina dupli, 4x4 ORSE 1.410.00000600 235.044,63un

TOTAL EQUIPAMENTO: MI

1.41VALOR:

S92134S - Caminhonete com motor a diesel, potência 180 cv, cabine dupla, 4x4 - juros. aM1(2015 (h)

EQUIPAMENTO PREÇO UNITÁRIOFONTE COEFICIENTE TOTALUNIO

I01I5SS Caminhonato com nwior 8 diewl. poiancia ‘ISO’ cv. csbmo dupla. 4x4 ORSE 0.00000760 235.044.83 1,79un

1.79TOTAL EQUIPAMENTO:

1.78VALOR:

S92136S - Caminhonete com motora dIcEOl. potOncla 100 cv, cabine dupla, 4x4 - manutenção. af_11/2015 (h)

EQUIPAMENTO PREÇO UNITÁRIOFONTE UNO COEFICIENTE TOTAL

JI011S9S Caniíntionetc commolor a diesel, polcnoa '160' cv. cabmc dupla. 4x4 ORSE 14,100.00006000 235.044.83un

TOTAL EQUIPAMÊNTO: 1

14.10VALOR:

S92137S - Caminhonete com motor a diesel, potência 180 cv, cabine dupla, 4x4 - materiais na operação. af_11/201S (h)

MATERIAL PREÇOUNITÁHIOFONTE UNIO COEFICIENTE TOTAL

I04221S Oleo dlaíol combuxlivol comum ORSE 30.69I 5.89000000 5,21



CANTANHEOE/MA

PROC.1909002/2022

LLi- RIIB.-rf-

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
DATA

17;(WV2022

OBJETO: REGISTRO OE PRFÇOS PARA EVENTUAL F EUTURA CONTRATAÇAü DE EMPRESA

CSPECIAU2ADA PARA PRESTAÇAO OE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAo DE REDE DE
ILUMWAÇAO PUOLICA no MUMCÍPJO de BURITICUPU'MA	
K rl. SILVA SERVIÇOS UIRELI ● CNPJ: 22.026.051/0001-25 liiscnçilo EíIbubI N* 12.4S9.B98-3-
SnaUiis-MAAv. Sarna Osfa. N’25. Janaina. CEP: 65.0M.ÍM4 Fonn (Ofl) 981D6-2630lm™T
nnwfvicoiiBQmail.coni ^ ^			
Município de buriiicupuíma	

EMPRESA:

LOCAL:

B

Pfoc:CUENTE: PRtFEIIURA MUNICIPAL OE BURInCUPUiMA
FIs.

P■rüü:VALIDADE DA

PROPOSTA;
60 (SESSENTA) DIAS

TOTAL UATEAWL; H,6»

VALOR: 30,69

S95M9S ● Curso do capacitação para motorista de vofculo levo {encargos complemontaros) - horisu (h)

UAODE08RA FOHTE UNID PREÇO UNITÁRIOCOEnClENTE TOTAL

I0A09SS Molohsls de cairo do passeio ORSE h 0,O(HtO0OO 15.71 0,06

TOTAL UAO DE OBRA: o,ee

o,osVALOR;

A

90B284S ● Motorista de vcliculo leve com encargos complementares (h)

MAOOEOQRA FONTE PREÇO UMITARIOUNIO COEFICIENTE TOTAL

ICM095S MoluOsla de cano de passeio ORSE h 1.00000000 16,71 15,71

14,71TOTAL HAO DE OQRA:

MATERIAL FONTE PREÇO UNITÁRIOUNIO COEFICIENTE TOTAL

I37370S Allmeniacao ● horisUi (colelado caixa) ORSE h 1.00000000 2.15 2.15

I434RBS EpI ● lamHia opnradnf escavadeifii ● lioiHln (eiic.iípcis coniiJeinemaies -
cololado caixe)

ORSE h 1,00000000 0,72 0,72

I37372S Exames ● hodsla (edotado cana) ORSE 0.76h 1,00000000 0,76

U3464S Forramenlas ● lamilla operadoi escavadeira - liorisla (encargos
complemeniarcs ● colelado coixa)

ORSE h 1.00000000 0,01 0,01

I37373S Seguro - horèla (cdelado cuixa) ORSE 1.00000000 0,06 0.06h

I37371S Trensporlc - NoesU) (cdclado cana) ORSE h 1.00000000 0.66 0.66

o«TOTAL UATBRUL:

SERVIÇO PREÇO UKITARJOFONTE UN» COEFICIENTE TOTAL

^^5349S Curso do capacllação para molorisia de veiculo levo (oncargos
complamenlaras) - nonsla

ORSE 0.06h 1,00000000 0.06

TOTAL SERVIÇO: S.M

20.13VALOR;

591026S ● Caminhão Irucado (c/ terceiro eixo) sletrOnIco ● potdncla 231cv ● pbt a 22000kg ● dist. entra eixos 5170 mm ● indul carroceria fixa
aberra de madeira -depreciação. af_06I2015 (h)		

EQUIPAMENTO PREÇO UNITARIOFONTE TOTALUHD COEFICIEHTE

I377S5S Camlntiao Irucedo. poso bruto lotai 22000 kg. carga ulil niaiima 15350
kg, Oisliincui unuu oixus 5,17 m, poluncui 236 cv (indui cubinu o cliassi,

iiao inclui ojttucetid)

ORSE 17,020.00003430 496.104.57un

I37730S Cnrrocorie lixa aborta do madoira p.va Iranipoilo gorni do carga soca
dimonsons aprnxim.idae 2,5 x 5,5 x Q.50 m (Inclui mrmiHgom, n.in inclui
umiinhao)

ORSE O.CD005510 27.479,68 1,61un

1B.S3TOTAL EQUIPAMENTO:

16.JVALOR;

S91028S ● Camlntiao trucado (c/ terceiro oixo) eletrônico - potência 231cv ● pbt = 22000kg -dlst. entro oixos 5170 mm ● inclui carrocaua fixa
aberta de madeira -Impostoa o seguros. flf_0G/2tH5 (h)

EQUIPAMENTO PREÇO UNITARK)FONTE TOTALUNIO COEFiaENTE

I37755S Ciiminhao Irucedo, pusu bruto total 22000 kg. ciirga ulll mnximn 15350
kg. dlsIiiFKie uniro rilxua 5,17 m, putmicla 335 rv (incltu rnrbrnri o ch/iRSi,

nao inclui carroceria)

ORSE 496.104,570.0000057Q 3,B:un
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CANTANHEDE/MA
PROC,1909002/2022

Ru.V\hFLS. Si

DATA

RELATÓRIO ANALÍTICO ■ COMPOSIÇÕES AUXILIARES
17ifW2022

^HG
RECjlSTRÜ DF PREÇOS PARA EVENTUAi Ê FUTURA CONTRATAÇAO Dr EMPRESA

ESPEICIALIZ/OA F'ARAPRESTAÇAO OE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO DE REDE DE
ILUMINAÇAO PÜDLICA no MUWICIPIO de 0URIT)CUPU/MA
F. H. SILVA SERVIÇOS EIRELI ● CRPJ: 22.026.051/0001-25 Inserção EstaualN* I2.459.69M-
Sáo Luin-MA Av, Sonla Clara. N‘2S, Janalns. CEP; 65.050-544 Fone: (96) 98196-2630 Imail:
fhOscrviCOe^^rritH.COm

município DÊ BURITICUPUíMA

OUJETO:

EMPRESA:

SERVIÇOS
LOCAL.

Bt/RITICUPu.Md
■PtCLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QURITICUPuAtA oc:

WStmiK
.2022FIs, ■

VALIDADE DA

PROPOSTA:

60 (SESSENTAI DIAS Rüb.
w-

I37730S Csrrocciia (ma aberta de madeira para iransponc Qcral do carga seca
(limansooa aproximadas 2,5 x 6,5 x 0.50 m (irtclul mriiilagorr. nao inclui
caniinhao)

ORSE 0.00000580 27.479,68 0,16un

TOTAL EOUPAUEHTO: J.99

2.97VALOR:

S91027S - Caminhão Irucarfo {d terceiro eixo) eletrônico - polôncla 231cv - pbl » 22000kg -dl8l. entro eixos 5170 mm - Inclui carroceria fixa
aberta dc madeira - juros. af_0672015 (h)

EOU9AHEHTO FONTE PREÇO UNITARIOUNS COEFIOEHTE TOTAL

I37755S Caminhao liucado. peto bruio letal 22000 kg, c.irga uiil maxima 15350
kg, distonOa enlro oixo* 5,17 m, polencia 236 cv (inclui cabine n ehatsl,
nao Indui carroceria)

ORSE 0,00000720 3.S7496.104.57cn

,A

'I37730S Carroceria 6ia abeda de madeira para transporia geral de carge seca
dimensoas aproximadas 2,5 x 6.5 x 0.50 m (Inclui irwmagam. nao Inciui
caminhao)

ORSE 0.200,00000730 27.479.68ut

TOTAL EQUIPAMENTO: J.77

3,77VALOR:

S91029S - Caminhao Irucado (d terceiro eixo) eletrônico - polôncla 231cv ● pbl > 22000kg ● disL entre eixos 5170 mm ● Inclui carroceria fixa

aberta de madeira - manutenção. al_06/2015 (h)
EQUIPAMENTO PREÇO UNÍTARIOFOHTE UKIO COEFICIENTE TOTAL

I37755S Caminhao Irucado. peso biuln lolal 27000 kg, carg.t ulll maxima 15350
kg, drsiancla en-.re eixos 5,17 m. pclencia 238 ev (indiii cabine a cnasti.

nao Inclui carroceri.i)

ORSE 496,104,57 31,900.00006430un

137730S Carroceria 6xa aborta da madeira para Iransporte geral de carga seca
dimaniioes aproximada* 2.5 x 6.5 x 6,50 m (indiil monlngom, nao inclui
caminhao)

ORSE 0,00006890 27.479,68 1.89Uh

TOTALEOUlPAMENTO: 33.79

33.76VALOR;

S91030S - Caminhão Irucado (c/ torcoiro olxo) eletrônico - potõncla 231cv - pbt “ 22000kg - dist. entre eixos 5170 mm ● Inclui carroceria fixa
piiVla dc madeira - matorinís na operação. af_06/201S (h)

PREÇO unitArk)^ MATERIAL FONTE COEFICIENTE TOTALUNIO

I04321S Oioo diesel combustível comum 127,75ORSF. 74,52000000 5,21I

m,75TOTAL I4ATERIAL:

127.75VALOR:

S3S347S - Curso de capacitação para motorista de caminhão (encargos complomentaros) - horlsla (h)

pRSço uNTrAitnMAO Oe OSRA FONTC coericieNTe TOTALUNO

0,07K>4093S MoiorisLi da caminhno ORSE 0.00410000 16,99h

0,07TOTAL MAO DE OSRA:

VALOR:

S88282S ● Motorista do caminhão com oncargos complomentaros (h)

PREÇO UNrrARJOMAO DE OBRA FONTE UN» COenCIENTE

16.9^I04093S MolorLsLT da caminhno ORSE 16,99h 1,00000000

\TOTAL MAO DE OSRA: is.se

PAEÇOUNTAftlOWATCFUU. FONTE TOTALUNIO coenci£KTE



CANTANHEDE/MA

PROC.1 90 9002 /2022
FLS, rz. fiUB,

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
DATA

17/06/2O2J
OBJETO.

Mt-GISTRO Dt-' PRtços “AIW EVEUTOAL E TUTURA CONTRATAÇAü DE EMPRESA 		
LSPECIALIMOA PARA PRESTAÇAO OE SERVtÇOS DE IMPLANTAÇAü DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PUDLtCA NO MUNICIPIQDE: QUfimcUPU;MA 	
T H SILVA SUUVIÍOS bIRbU - CNPJ: 22.026.Ü51/UQO1-25 Inscnçâo Estaual N' 12,459-698^1 -
S*o ULis - Av. S.ini.i ama, N* 25, Janaina, CEP. 65,D5B.!H4 Ford (98) 08196^630 Imsil-
nmorvicoaÃgTO4,cx3.ii	
município DF BURmCUPÜ/MÃ						

EMPRESA:

LOCAL:

B ■●MA
PfoerCUCNTC: i&?2-'PREFEIri/KA MUNICIPAl DE 0URiriCUPU/MA

tFIs,
VAUOADE DA
PROPOSTA:

60 (SESSENTA) DIAS

I37370S Ajimentacan. horisia (coletado ea i»a) ORSF h 1.00000000 ?,15 2.15

M348SS Ebi - lamilia opeiador escavadeira . honsla (oncargos compJamenlBfas -
coleiado caixa)

Exames - f>on4ia (cofclado caixa)

ORSE h 1.00000000 0.72 0,72

I37372S
ORSE h 1.00000000 0,76 0,76

M34&1S Fciramenlas ● farrulia oporafloi cscavadoira - honaia (encargos
coinplemenlaras - coletado eacxo)

Seguro - Ooosta (cdoiado caixa)

Tiansíono-NorBia (cotcladocana)

ORSE n 1.00000000 0.01 0,01

I37373S
ORSE h 1.00000000 0.06 0.06

I37371S
ORSE n 1.00000000 0.66 0.66

TOTAL MATERIAL- 4.36

SERVKO
fOKTE UNO COEFICIENTE PREÇO uwrrARio TOTAL

k 3S347S
Curso de capacilaçao para noloiisla de eaminhflo (encargos
complemenlares) ● liorisia

ORSE n 1.00000000 0,07 0,07

TOTAL SERVIÇO: e.OT

VALOR: 21,42

S89259S . Guindaulo hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg, momento máximo de caraa 11 7 tm alcance máxtmií hrxriírxntai o 7n
■ncluatvo caminhão toco pbt 16.000 kg, potõtieia do 189 cv. doproeiaçao. aL06/201< (h) 9-70 m,

EQUIPAMENTO
PONTE UNS) COEFICIENTE PREÇO UNITARK) TOTAL

137761S Caminhaoloco, poso bruto total 16000 kR, carga uU maxrmodo 10685 kg
distancie entre eixos 4,8m, polencia 189 tnr (inclui cabina a chassi, nao
inclui rarroceria)

Gulridauto hidráulico, eapsckJode mnxima do corga 8200 kg, momento
maximo de cargo 11,7 tm , alcance iniixlnio lioiizonlel 9,70 m, paru
montagem sobre chassi do caminhao pbl mínimo 13000 kg (inclui
momagem, nao Inclui ciiniliiliao)

ORSE 0.00003430un 341.378,88 11,71

I03363S
ORSE O.OOOOSS10un 122.400.00 6,74

TOTAL EQUIPAMENTO; ta.4S

VALOR; 18,44

fndusfvVcS^o toco Im. alconce máximo horizontal 9.70mciusivo eaminnao toco pbl 16,000 hg, poUncla do 189 cv-Impostos o seguros. af_DB/2015 (h)
1QUIPAMEHTO^ , ■

m.

FONTE UNIO COEFICIENIE PREÇO UMTAMIO TOTAL

I.177R1.S Caminhao loco, poso bnilo lolal 1BOOO kfl, cargn ulil rnuxim.ido 10605 kg
distancia onlra eixos 4,Sm. polnnci.i 189 cv (inclui cabina a chassi, nao
inclüi eafrocaria)

Giiinoaulo hidráulico, capeeiasae maxima do carga 6200 hg. momanlo
maximo do carga 11,7 Im , alcance maximo horizoiilal 9,70 m, para

mnningom sobrn chassi dn caminhao pbl minimo 13000 kg (Inclui
momagem. nao Inclui camlnhaol

ORSE 0,00000570un 341,378.88 1.95

I03363S
ORSE 0.00000560un 122.400,00 0.71

TOTAL EQUIPAMENTO: 7,S«

VALOR: 2,64

SfvVr-amlnMn “9' do carga 11.7 tm, alcance máximo horizontal 9.70inclusive caminhão toco pbt 16.00Q kg, potflncla do 189 cv-juros. af_06/2014 (h)
m.

EQUIPAMENTO
FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

I37761S Camintiao loco, peso bruto loul 16000 kg, cxirga ulil nxoxlmada 10686 kg,
disiancta anire enos 4,8m, polencia 189 cv (inclui cabine a chassi nao
irretui carrocerla)

Guindeuto hidráulico, capaerdade maxima de curga 8200 kg, momento
maximo da carga 11,7 im , alcanco maximo horizonlil 9,70 m. para
montagem sobre chassi de caminhao pUI mínimo 13000 kp (Inclui
montagem, nao inclui caminhao)

ORSE 0,00000720 341.378,88un
2.4^,

103363S
ORSE 0.00000730un 122.400,00 ,69

TOTAL EQUIPAMENTO: 3.3S

VALOR: 3,34

2?



CANTANHEOE/MA

PROC.1909002/2022
ROB . rA-FLS.

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
DATA:

17.06^02;

(|)PHGE R V 1 Ç o S

OfiJETO; REGISTRO OF PMFÇÜS PARA FV6N7UAL E rUTURA CUNTRATAÇAü OE f-MPRESA
CSITXIAIIZAOAPARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚDLICA NO MUNICÍPIO DG OURITICUPlIíMA

F. H. SILVA SEHVIÇOSEIREU.CNPJ:22.02«.llD1;Oüü1-2SlnscnçaoÊslaua lN” 12.459,6Da-3-
SAo UM* - MA Av, Smiia Clars, N- 25. Jflnan*, CEP: SS,058-S44 Fone (08) 98196-2630 imail:
rS0««rviCMÍ%|mai|.coni
município DE BUHITICUPIPMA ^

EMPRESA:

LOCAL:

MACLIENTE: PREFEIIURA MUNICIPAL OE BURITICUPU/WA PfOCimmm 2022
£li

VALIDADE DA

PROPOSTA:
00 (SESSENTA) DIAS tRub.

S95351S ● Curso de capacitação para motorista operador de munek (encarpos complementares) - horista (h)

MAO DE OBRA
FONTE PREÇO UNtrÁRIOUHB COEFICIENTE TOTAL

I04096S MotonsLi operador Oe csrmnlvK) curri tminck ORSE 0.01330000h 19.95 0.Z7

TOTAL UAO OE OBRA: o.n

VALOR; 0,27

S88286S - Motorista operador de munek com encargos complemenlaros (h)

UAO DE OBRA
preçounitArioFONTE UhD COEFICIENTE TOTAL

':0í096S Motonela operador oo cacninhao corn munek ORSE n 1.00000000 19.95 19,95
L

TOTAL UAOOE OBRA: I9,»S

WATEUAL FONTE PREÇO UNITARK)UHD COEFICIENTE TOTAL

I3737QS ALmen-Lreno - horisia (cdeUKlo caiial ORSE h I.OOOOOCOO 2.15 2,15

I434SBS Epl - InmSia operador oscavndelra ● horlata (oncarço* complementarei ●
coiclado caita)

ORSE h t.00000000 0,72 0,72

I37372S Exames ● horsla (cslelado cinial ORSE h 1.00000000 0,76 0.78

I43464S Forramonias ● (anilha operador escavadeira ● horlala (onc.irgos
complotnonlaros ■ colelado caixa)

ORSE h 1.00000000 0,01 0,01

I37373S Seguro- honsia (coietado caixa) ORSE h 1,00000000 0,060.06

I37371S Traiisporle ● nonsta (colelado caixa) ORSE h 1.00000000 0,66 0,66

TOTAL MATERIAL; 4,3S

SERVKO FONTE PREÇO UNtrÁRIOUNO COEFreiENTE TOTAL

S9S351S Curso do cnpadtnpAo p.nm molorlotn opnrndor do munek (oncnrgOG
comphimomarcs) - norista

ORSE 0,27h 1.00000000 0,27

TOTAL SERVIÇO: 0.27

24,saVALOR:

S05930S - Guindauto hidráulico, copncidndo máxima do carga 6200 kg, momento máximo do carga 11,7 tm, alcance máximo horizontal 9,70 m,
Inclusive caminhão toco pbt 16,000 kg, potánciade 189 cv ● ehl diurno, ai_06/2014 (chi)

SERVKO PREÇO UNITARIOFONTE UNIO COEFICIENTE TOTAL

S892.S9S Guindauto hidráulico, capacidade máxima <le carga 6200 kg, momenla
méximo do carga 11.7 im, alcanco máximo horironlol 9,70 m, incluaive

oaminhilt) loco pht 16.000 kg, potência tl*t 189 cv ● dapraciaçAo
af 06Í2014

ORSE h 1,00000000 18.44 18.44

S914G6S GuIndHuto MldrSulicg. capacidade mSxInia de carga 6700 kg. inomonio
múximu üo carga 11.7 tm. ulcnncu niâximt) liunzonlat 8,70 m. inclusivti

caminliae toco pbl 16.000 kg. potência de 169 cv - Imposloa e seguros.
8l_0e/2015

ÜRSF. 2,84h 1.00000000 2,64

S89260S Guirvdauio htdráuhco. capacidade máxima de carga 6200 kg. momento
máitmo di> carga 11,7 tm. alcance máumo hnnznninl 9,70 m, mcliiaivo

cammliáo loco pDl 16.000 kg. polòncia do 189 cv ■ luros. al_06'2014

ORSE 1,00000000 3,34h 3.34

SB6286S Mctonsla operador de munek com encargos complemenlaraa ORSE h 1.00000000 24.SS 24,1

TOTAL SERVKO: 4>,i

4S,00 \VALOR:

S89262S - Guindauto hidráulico, capacidade máxima dc carga 6200 kg. momento máximo de carga 11,7 tm, alcance máximo horizontal 9.70 m.
Inclusive caminhao toco pht 16.000 kg, potência do 1B9 cv ● manutençJto. Bf_06r20l4 (h)

EOUIPAHCNTO PREÇO UNFTARIOFOMTC UNH) COEFKIEHTG TOTAL



CANTANHEOE/MA
PROC,1909002/2022

fiOB, V"FLS,

RELATÓRIO ANALiTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES DATA;

17/06WI22

fHG
OBJETO

HEGISTRÜ llb PRFÇOS PARA EVCUTUAl. E FUTURA CONTRATArÁn np PUPOeca

CSPCCIALIZAOA PARA PRESTAÇÃO DE SGRVtÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDP
ILUMINAÇÃO PÚDLICA NO MUNIClPIO Dr r,
F. H. SILVA bUHVIÇOS EIRELI ● CNPJ: Z2.026.05U0001.2S inscnçío Estaual N*"
bio Luls - MA Av, Sana Clara, N’ 25. Janaina, CEP: QS D5S^4 Fona
M;qaa^>LOWQm,iJ.nn«n

município UE BURIT1CUKJ'MA

DE

EMPRESA:

SERVIÇOS 12.4S9.eS8^-

(98) 98186-2B30im»l;

LOCAL:

B ,I6UP11.MA
Prnr

M2CLIENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPUAIA
mFIs.

Rltb:VALIDADE DA

PROPOSTA;
60 (SESSENTA) DIAS

13776IS Cominhao loco. peao bruio loial 16000 kg. «ige uU maxlmade 10685 kg
disvinoo tfUre eiaos 4.8m, potoncia 188 cv (mclul cabinn c cnassi nao
iockil ca/rocon<)

Guttwaulo hidiaulieo. capacídada ma«ima d« carga 6200 kg. mo-nenio
ma«mo da carga 11 7 tm , alcanca mnmmo horlTonlal 9.70 m. para

moniagem aobro chaiai da caminhno pbl mínimo 13000 kg (Inclui
mor^iagcm. nao incJui cnmmhao)

ORSE 0.00006430un 341.378.88 21.95

I03363S
ORSE 0.00006890un 122.400.00 8.43

TOTAL EQUIPAMENTO: dO.M

VALOR: 30,38

. MATEBIAL
FONTE UNID PREÇO unitArioCOEFICIENTE TOTAL

I04221S Olao dcasal combustível comum ORSE 26.43000000 5.21 137,70

TOTAL MATERIAL; 137,70

VALOR: 137.70

S05928S - Guln^uio hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg, momento méximo de carga 11.7 Im alcance máximo horizontal 9 70 m
■nclusivo caminhao toco pbt 16.000 kg polétiela de 189 cv - chp diurno. al_0SI20U (chp) i.'«m, aicance maximo horizontal 9,70 m,

9ERVICO
FONTE UNK) COEFICIENTE PKEÇO UNITARIO TOTAL

S89259S Guinaaulo n*dfáulico. capacídada máiima do cnrga 6200 kg. momenlo
máximo Oa corgo 11.7 im. alcance máximo horizonlol 0,70 ni. incluíiva

eaminhâo loco pbl 16.000 kg, polAncie do 109 cv ● dopreciacío
al_0672014

ORSE h 1.00000000 18.44 16.44

S9I46AS Guirwauro hlcrduNco, capacidade máxima da carga 6200 kg. momenlo
máximo do carga 11,7 tm, alcanco máximo horizontal 9,70 ni. incluaivo
nnminháo loco pOI 16,000 kg. polêncin do 189 cv - impovioL n sonurns.

af_0a/2Q1S	
Guinoaulo hidráulico, capacxiade máxima da carga 6200 kg. momonio
máximo do carga 11,7 tm. alcance máximo hortzonlal 9.70 m, inclusive

cainmh.áo loco pbl 16.000 kg. potâriuo da 189 cv ● |uros. ál_06720I4

ORSE h 1.00000000 2.64 2,84

S89260S
ORSE h 1.00000000 3,34 3,34

S89262S Guindauio hidráulico, capacídada nwlxinií! de carga 6200 kg, momento
máximo de carga 11,7 im, alcanco máximo honronial 9,70 m. inchjsivc

caminhão toco phl 16,000 kg, poléncia do 189 cv ● manutenção.
at_06/2014

ORSE h 1.00000000 30.38 30.38

S91467S Guindauio hWráuheo. capacídada máxima da carga 6200 kg. momenlo
máximo de carga 11.7 im, alcance máximo honzonlal 9.70 m, inclusive

caminhão loco pbl 16.000 kg, potência da 189 cv ● materiais na oparacáo.
af_08í2015

ORSE h 1.00000000 137,70 137,70

S8B236S MoXxista operador do munck com encargos complemanlares ORSE n 1.00000000 24.56 24.56

TOTAL SERVKO: 217.PS

VALOR: 217.08

irvloos BREU
Í53I0001-25
leÃliMiíu SI”
&.2T3-2Í

F.H Silva

CNPJ; 22^
h

CPr: On.'

,\



ORÇAMENTO - CURVA ABC uí JeRVIÇOS) DATA

PHG
17/06/2022

^REGISTRO DE PflEÇOS PARA EVÇNTUfU. E FUTURA CONTRATÃÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçAq OC SERVIÇOS BC IMPtANTACAo
tLUMIRAÇAO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE DURITICUPU/MA ^ ac-nviyu» ut imklam IAVAU

OBJETO:
Oe REÜE 0£

EMPRESA: F. H. SILVA SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 22.026.05 VD001-25 lnscr:çâo Esiauíl N" 12.4S9.696-3 - SâO Uils- MA Av Sama Claij"
98196-2630 imaí ‘hgsofvieosgçína.l.coniSERVIÇOS N* 25, Janjinn, CEP: 65.058-5M Fono (98)

município de euRIT)CUPU'UALOCAL:

CLEKTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE BURJTÍCUPU MA

VAUDAOE OA

PROPOSTA:
60 (SESSENTA) OIAS

CÓDIGO KSCRK^AO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITARIO PREÇOTOTAL % ACUMU1.K CL

S03185 Poslo oicuiar 6e ccncfdQ 12/4C0 - Fofracmenio e asseolamcmo

Potlaciteular daeoníTBlo 16/2C0 - FOTsctrenlo - Rcv 02

Carga, mandxa a dascarga de dosle de concnto em caminhão carroceoa com gumdaulo
(mune*) 11 7 im. af,07/2020

Camtnhonelo com moWf 8 dwsel. polãnaa 180 cv, esbina dupla. 4i4 - cTvp diurno. at_11/201S

F>oste arojlar ce concrelo 10/2CQ para duminação pública

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M

CAR(SANOMINALDE 1000DAN.ENGASTAMENTOBASE CONCRETADA COM 1 MOE

CONCRETO E 0.7 M DE SOlO (NAO INCLUI FORNECIMENTO). Af_1H20tB

ASSENTAMENTO OE POSTE OE CONCRETO C(3M COMPRIMENTO NOMINAL OE 10 M,
CARGA NOMINAL DE 1000 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M OE

CONCRETO E 0.6 M DE SOLO {NAO INCLUI FORNECIMENTO). AF_l 1/2019

LUMINARIA PUBLICA ULTRA LED SMD 150W eFWNCO FRIO STREET LIGH

Braço para luminária padrão Erergisa 3/4' % 3,00 m

SubotWçâo 0x1. aetea Inlâs- 75<VA, comfJela, ü quadros de modiçâo, transi, a ôloo, enavo
garal Ifipolar, posto o acessdrios, conl. NOR-TEC-OI da Escclsa, íncl. murela njv, c/arg.
cimenlo. cal Bidral. CH1 o areia traço 1 0.5:6

LUMINARIA DE LED PARA IlUMINACAOPUBLICLa, DE 181 W ATE 239 W INVOLUCRO EM

alumínio OU ACOINOX

ELETR(X)UTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 ●. SEM LUVA

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CRUZETA OE FERRO GALVANIZADO. COM ROSCA 8SP. OE 3'

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

LUMINARIA PUMJCA COB SUPER C' 21E0 PÉTALA 100W 6500K BRANCO

Cabo de cobre PP CorteJast 2 x 1,5 mm2.450/750v

CABO MULTIPOLAR OE COBRE. FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM HEPR
COBERTURA EM PVC-ST2. ANTICHAMASWF-B. 0.6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 10 MM2

Cabo de cobre nú 16 mm2 (4 avrg) - fometímento

ELETOOOUrO DE PVC RIGIOO ROSCAVEL DE 1 SEM LUVA

l3am<nhBo Itucsdo (c/ lerconi euco] eielrdnlco - polincia 23 Icv ● pbt« 22000l>g - disl. onoe
5170 nvn - inciui cairoceria fixa aberta Ce rnadeira ● ctv diumo. al_06'201S

ORSe SERVIÇO 200,00un 3,050.30 610.060.00 13.80 13.SO A

S04021 ORSE SERVIÇO Un 200,00 2.554.54 510.908,00 11.55 25,35 A

S101009S ORSE SERVIÇO I 11.600.00 41.86 465.576.00 10.98 36.33 A

S92I38S ORSE SERVIÇO chp 3.724.B0 99.24 369.648.15 8.36 44.69 A

108637 ORSE MATEHJ/VL 200,00 1.784,94un 3S6.9BS.00 8,07 52,76 B

100613 SINAPI SERVIÇO UN 200,00 1.387,63 277.526.00 6.28 59,04 B

100606 SINAPI SERVIÇO UN 200.00 1,328,74 265.748.00 6.01 65,05 B

0CS831 SBC SERVIÇO UN 400.00 641.99 256.796,00 5.81 70.85 B

106887 ORSE MATERIAL 600.00un 345.86 207.510,00 4.69 75,54 B

151712 lOPES SERVIÇO uno 4.00 42,513,05 170.055,40 3.85 79.39 S

00042248 SINAPI MATERIAL UN '00.00 1.055.66 105.566.00 2,39 81.78 0

00002684 SINAPI MATERI/y. M 10.000,00

5.587.20 p- ^ i
300.00^ cfc; 290,65

3.724,80 N

9.61 96.100,00 2,17 83,95 C
:a "n -o

88247 SINAPI SERVIÇO H 16.24 90.736,13 2,05 86.00 Co
OIOOOOI6S2 SINAPI MATERIAL UN -n “O87.195,00 1.97 87.97 C

88264 SINAPI SERVIÇO H t/5 ^21.39 79.673.47 1.80 89.78 C e->
I»-

069302 SBC SERVIÇO UN 100,00 71951 71.951,00 1,63 91,40 C

103803 VJ to j»ORSE MATERIAL 10.000,00 Tm 6,13 51.300.00 1.16 92,56 C
V|

00039261 to
SINAPI MATERIAL M 1.000.00 ÍL>> 42.63 42.630.00 0.96 93,53 C

C5
C3

ro
S08074 xo n-aORSE SERVIÇO rs)

291.50 128.76 37.539.37 0.85 94.38 C
CD r-o00002685 SINAPI MATERIAL M 5.000.00 7.23 o36.160.00 0.62 95.19 C

S91031S ORSE SERVIÇOeim dip 124.80 rs>260.26 32.480.45 0,73 95.93 C

Pégirta: 30



r
> ORÇAMENTO - CURVA ABC J. efERVIÇOS DATA:

17/06/2022

DQ REDE D£PHG OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA COMRATAçAo OE EMPRESA
ILUUINAÇAO publica no município de BLIfllTICUPUí^^A
F. H SILVA SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 22.026.051/0001.25 Inscnçâo Estaunl
96106-2630 imal 9igs«ivicps@gmail.com
MUNICÍPIO OE euRmcuPU'MA			

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS OE IMPLANTAçAo

FP 12.459.696-3-Silo LuIi- MAAv. SarSaUaíii, N« 25. Jand.na, CEP: 85 05B.54A

EMPRESA:

S E R Vf ço S
Fona (S8)

LOCAL:

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 0URITICUPU'MA

VALIDADE OA

PROPOSTA:
00 (SESSENTA) DUS

CÚOIGO OESCRIÇAO
FOMTE TIPO UNIOAOE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOT/LL % ACOMU.% CL0000251C RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR. SEM BASE

FomedmenlodelfansfofmacJorinfasico e/denv. tSkvo 13S00'220/i27v

ADICIONAL DE PERJCULOSIOAOE PARA AUXILIAR Dí. ELETRiaSTA 30%

SINAPI MATERIAL UN 600.00 52,76 31.656.00 0.72 96.64S02961 C
ORSE SERVIÇO un 4.00 7.842.8S 31.371,52 0.71COMP-

85385707

COMP-

43242239

OOOC0842

97,35 C
OUTRAS H 5.587.20 4.86 27,153.79 061 97.97 C

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA 30%
OUTRAS H 3.724.80 6.41 23.875.97 054 96.51 C

CABO OE ALUMÍNIO NU SEM /LLMA OE ACO. BITOLA 4 AWG

ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA 06 ACO GALVANIZADO
3/16". COM 1 ESTRIBO Ê 1 ISOLADOS

ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO. EM ACO GALVANIZADO PARA CONDUTORES

DE alumínio AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 F|OS|
Base lixa pata roM (cto al6v>co

CAIXA INTERtiVEXTERNA OE MEOICAO PARA 4 MEDIDORES MONOFASICOS COM
VISOR. EM CHAPA DÊ ACO 16 USG (PADRAO OA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE. L « 19 MM, E « O.SMM (ROLO DE 30M)

Mâo-de-otira para iirpiantaplo de transformador titfâsico

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 2Ü M

SOLIDO. CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A ANTICHAMA BWF-0,450/750V
SeCAO NOMINAL 2,5 MM2

DESAnVACAOI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3.00 M DE
COMPRIMENTO E DN ● 5/8', REVESTIDA COM BAIXA CAMADA OE COBRE COM
CONECTOR TIPO GRAMPO vuorxe, i-UM

DISJUNTOR TIPOOlNilEC, 6IPOLAR DESATE 32A

CTNECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 3/8*, PARA Ci^OS DE DIÂMETRO
Oc 9 A iO MM

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM BARRAMENTO, EM PVC. OE EMBUTIR PARA 6
DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN

SINAPI MATERIAL KG 291.50 71,90 20 958.85 0.47OC001091 96.98 C
SINAPI MATERIAi UN 600.00 22.78 13.66A.D0 0,31 39.29 C

00011273
SINAPI MATERIAL UN 600.00 3,36 5.016,00 0.11 99.40 C

102622
ORSE MATERIAL 600.00un

8.36 5.016.00 0.1100039686 99,52 C
SINAPI MATERIAL UN 5,00 764.41 4.5SB.46 0,10 99.62 C

00000406
SINAPI MATERKU. UN 50.00 91,33 4.566.50 0 10S0483S 99.72 C
ORSE SERVIÇO un 8,00 562,26 4.498.0B 0,1000020111 99.83 C
SINAPI 33 "n u

= «< 5 2.002.00
MATERIAL UN 200,00 10,01 0.0500000939 99,87 C

SINAPI MATERIAL M 600.00 3,01 .808.00 0.04 99.91 C

Od .801.80

00003360
SINAPI MATERIAL UN 18,00 100,10 0.34 99,95

r— 30

cr> <~3

00034616
SINAPI MATCRIAL UN I8.ÍX3 51,59 928.62

^> 732,24
o

0,02 99.9700001597 C *

c Cl CO 5»
(Ti ^ =

c “ =

SINAPI MATERIAL UN 54,00 13,56 0.02 99.99
00039795

noSINAPI MATERIAL UN 6.00 no77,86 467,18 0.01 100 00

<= C5
33 no

4.422.248,96 S no 5
(—1

Sublotiil até 100,00%

Outros

Valor total do Orçamarilo

no

0,00REU

CNPJ: 2^”^^
1-25

daSÜuaAlfredo Mi 4.422.248.96
i^Stea

●tt-
CP

CREA-MA1103390465 P*9«a:31



) ORÇAMENTO - CURVA ABC X ÍnSUMOS DATA

fHG
● Sâo Luis ● MA Av. Santa Cinta. N* 25. Jansinn. CEP- 65.058-5-14 Fooo (93)

OBJETO;

DC

EMPRESA: F, K SILVA SERVIÇOS EIHEU ● CNPJ: 22.026.051/0001-25 InsCTiçâo Eslaual N’ 12 -J5S 698-3"
96196-2630 imal fhgsorvicosí^nmoil.coín
município de BURITICUPUJ.U				

SERVIÇOS
LOCAL:

CLCNTE: ■PRSFEmjRA MUNICIPAL 0E BURITICUPU.MA

VALIDADE DA

PROPOSTA:
60 (SESSENTA) DIAS

COOIGO DESCRIÇÃO FOHTE TIPO UNIDADE OUANTTOAOE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL % ACUMUL % CL
102612 Poste ofculaf Oo eoroTsla 12.' <00 para Inna ao tfBnsm«sào

Poste circular ao concreto l&' 200 - Diârnelro do topo - 0 « 14cm

Oleo Ciesel comsust/el conxim

Peste oTcular de corcreio 10(200 o»a lluriwTaçSo púbica

LUMIMARIA PUOUCA ULTRA LED S.MO 1MW BRANCO FRIO STREET LIGHT A PROVA
D'AGUA

Braço para lumiiiátia paciAo Energisa 3/4' i 3.00 m

ELETRICISTA

CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-OURO

CamWioncla corr. rr.otor a Oiesel, potenca '160' cv. caoiise dupla. 4«4

LUMlNARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, OE 181 W ATE 239 W INVOLUCRO EM
alumínio ou ACO INOX

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

ÊiETRODUTO DE PVC HICIDO ROSCAVEL DE 1 1/4 SEM LUVA

Camintiao loco, peso bruto lotól 160C0 kg, carga mil maicimnde 106S5 kg, distancia entre
4,8m, potenoa 139 cv {indui cabne e cbBSsl, nao Inclui carrocaria)

AJUDANTE DE ELETRICISTA

CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 0SP, DE 3‘

Motorèia da carro de passeio

LUUINARIA PUBUCA COS SUPER LED TIPO PETALA 100W 65O0K BRANCA

Mc4orisla operador de camínnao com rrturKk

CaOo de cobre PP Cordplasl 211,5 trm2, eSO^TSOv

TRANSFOMADOR TRJFASICO A OLEO 75KVA ● 1SKV - 220/127V

CASO MULTPOLAR DE COBRE. FLEXIVB., CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO E.M HEPR

COBERTURA EM PVC-ST2,ANTICKAMABWF.8.0,6/1 KV. 3 CONDUTORES DE 10MI42

Guindautoh«ífad(Oo, capacidade máximo da carga 6200 kg, momento maxína de carga 11,7 tm
^nca mawno horizontal 9.70 m, para monlagem sodre chassi de caminhao pbt mmlmo
13000 kg (Inclui montagem, nao Lndu cammhao)
Cabo de cobre nú 16 mm2 - 4AWG

ORSe MATERIAL 200,00un 2-141.96 426.392.00 9.69 9.69 A
103167

ORSE MATERIAL Un 200,00 2.043.63 40a.728.00 9 24 18 93 A
I04Z21S

ORSE MATERIAL I 68.136,10 5.21 354.989,08 8 03 26.96
108637

ORSE MATERIAL 200.00un 1.427.95 285.590,00 6 46 33.42 A
1008342

SBC MATERIAL UN 400.00 479.35 191.740,00 4 34 37.75 A

106887
ORSE MATERIAL 600,00un 276,69 166.014.00 3,75 41,50 A

000Q243E
SINAPl MAODEOBRA H 10,151.59 13,46 136.640.41 3.09 44.59 A

00000863
SINAPl MATERIAL M 4.200.00 32.40 136.060,00 3.08 47.67 A

101159S
ORSE EQOPAMENTO 0,45un 235.044.03 106.460.19 2,41 S0.08 B

i:XM2248
SINAPl MATERIAL UN 100,00 844.53 84.453.00 1.91 51,99 Q

0000137S
SINAPl MATERIAL KG 135.734,82 0,57 77.358,85 1,75 53,74 8

00002634
SINAPl MATERIAL M 10.000.00 7,69 76.900.00 1.74 55.48 S

I37761S
ORSE EQUIPAMENTOeixos un 0,21 341.378,88 73,395,38 VB6 57,14 B

00000247
SINAPl MAODEOBRA 11 7.698.68 9.46 72.829,58 1,85 58.78 B00001652
SINAPl MATERI/U. UN 300,00

3.740.07

232.52 69,756,00 1.58 60.36 BTJI04095S
ORSE MAO DE OBRA h TI -D15.71 58-750,53cr 1.33 61.69 5o dOI0003E6 C3
SBC

200.00 ● r- ; 264,95
MATERIAL trj O C-»

- ^
UN

52.990.00 1,20 62.89 e
I0409&S

ORSE MAO OE OBRA Dll 19.95h 2.362,61 47.134.08 1,07 63.95
103803 COORSE MATERIAL 10.000,00m 4.10 41.000,00 1>“0.93 64.66 B
IO4105S CO

lOPES oMATERIAL UN 4.00 m ■^●'^.990.97

\T^
34.10

●■j

22.400,00

39.963.08 0.90 65.79 B
00039261 CrSINAPl MATERIAL M 1.000,00 ro r-o34.100,00 0.77 66.56 B

CZ5

I03363S fsj TO r-o
ORSE EQUIPAMENTO un 0,27 TO

33Í27.71 0.75 67,31

‘ 'V
r-o

rs>

103331
ORSE MATERIAL Kg 291.50 103,02 30.030,33 0.68 67,99 B



J JbíORÇAMENTO - CURVA ABC DATA
NSUMOS

U/06/2022

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 6 FUTURA CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPGCIAUZAOA PARA PRCSTACÀO DE SERVIÇOS 0£ IMPLANTAÇÃO DE RUDE nf
H.UMIRAÇAO PUBLICA NO MUHICiPtO DE aURITICüPU.'MA ^ vAU L>b HUDC DC

OBJETO:

EMPRESA: F. H. SILVA SERVIÇOS EIHELI.CNPJ: 22.026.051/0001-25 InscnçâoEfctnuaIN” 12.459.698-3-SâoLuls-MA Av. SanlaCliua, N*25 Janaina CEP-65 058.544 Foi^mi
6819S-2630 imaT'^g3CfVlCos@gmol^com . . . i ;
município OE BuRITICUPLI/MAUOCAL:

CLCNTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 0URITICUPU/MA

VALIDADE DA

PROPOSTA;

60 (SESSENTA) OlAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO FOMTE TIPO UMIDADE aUAMTIDADE PREÇO UNITARIO PREÇO TOTAL % ACUVUU.% CL

00002665 ELETROOUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 ‘ SEM LUVA SINAPl MATERIAL M 5.000.00 5,78 26.900.00 0.65 68.&I B

ooooooro AREIA MEDIA ● POSTO JA2IDAIF0RNSCEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM

TRANSPORTE)

RELE FOTOELETRICO INTERNO e EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE

Transformador tnlai ») Os distrúulcao, polervda de 15 Kva. Icnssonoirinal do 1S m. lensao
secundara de 220(127v. omoloo isolanie tipo rránefal

PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM| POSTO PEDREIRAIFORNECEOOR SEM FRETE

SINAPl MATERIAL M3 529,38 49.46 26.183.20 0.59 69.23 B

00002510 SINAPl MATEFUAL UN 600.00 42,21 25.328.00 0,57 69,80 9

I12075S ORSe MATERIAL 4,00un 6.274,30 25-097.20 0.57 70,37 Q

00004721 SINAPl MATERIAL M3 370.16 65.62 24.290.14 0.55 70.92 S

102455 Aluguel de camnnâo gu-noauto 3,01(m. berz . 1215 c/46- 143 Onp

CABO FLEXISOL. ISHVIOPLAST. 0.S/1KV - 95MW2 - 70*

ORSE EQUIPAMENTO n 200,00 101.16 20.232.00 0.46 71.36 B

ru3009 lOPES MATERIAL M 176.00 106.65 19.157.60 0,43 7131 9

I06111S Sarvenie de obras ORSE MAO OE OBRA h 1.664.60 10.19 19.002,31 0,43 7224 B

00043484 EPI - família ELETRICISTA ● HORISTA(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

00000842 CABO D£ ALUMÍNIO NU SEM ALMA DE ACO, BITOLA 4 AWG

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

00006111 SERVENTE OE OBRAS

SINAPl ENCARGOS II 17.327,00 1.07 18.539.89 0,42 72,66 B

SINAPl MATERIAL KG 231,50 57.52 16.767,06 0.36 73.04 B

SINAPl ENCARGOS H 19.807,98 0.81 16.044,46 0.36 73,40 B

SINAPl MAO DE OBRA H 1.525.98 3.76 14.893.60 0.34 73.74 B

1041543 CHAVE BUNDADA 600V-200A O FUSÍVEL NH160A lOPES MATERIAL UN 4,00 3393.81 14.363.24 0,32 74,06 B

33-n T3
00043460 FERRAA1ENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA- HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ●

COLETADO CAIXA)

Alimentacao - Itorlsla (cdleladDcaixj)

OPERADOR DE BETONEJRA ESTACIONARIA/MISTURADOR

SINAR ENCARGOS II 17.327.00 0,78 13.515.06 0,31 74.37 S
o
O

137370S ORSE MATERIAL h 6.181,20 2.15 13.269.58 0.30 74,67 -n idS

12.54
M037686 SINAPl MAO DE OBRA H 954.55 od O e-511.970,10 0,27 74,94 B

00037371 TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

(M001Q91 ARMACAO VERTICAL COM MASTE E CONTRA-PINO. EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

3n6*. COM 1 ESTRIBO E 11SOLAOOR

1099250 ELETRICISTA

SINAPl ENCARGOS H 19.807,98 r 0,57 11.290.55 0,26 75,20 8
o

ur, CO j»SINAPl MATERIAL UN s600,00 18.22 10.932,00 0,25 75.44 6

Cid

SBC MAO OE OBRA H 605.90 17.11o 10.366.95 0.23 75.68 Qeu C3
rsi

1040140 POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 11M.BXIKG 5^lOPES MATERIAL UN 4,00 2.520.06 10.080,20 0.23 75,91 B

CD r-o1099806 AJUDANTE DE ELETRICISTA SBC MAO DE OBRA H 605.90 12,99 7,870.64 0.18 76.06 B '
HO >

I010101 AJUDANTE (AJUDANTE PRATICO ● SINOUSCON)

Caminliao trucado. peso bruto lolal 22000 Lg. carga utU maxlma 15350 Kg, tíislancia ertre aixos
5,17 m. potenco 238 cv (indui cabine o cfiassl. nao inclui cairocona)

lOPÊS MAO DE OBRA H 453,84 15,53 7.048.18 0,16 Ho76.24 B

I37755S ORSE EQUI.=>AJ.1ENTO 0,01 496.104.57un 6-903,39 0,16 76.40 B

Pagna.33



í ORÇAMENTO - CURVA ABC JlÍnSUMOS DATA

ÍÍuW^^POBLIcSIo^mÍ^D^^IuR^ EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESIAÇAo DE SCRVIÇOS Dt IMPTANTAçAo DE

Cl..a. N--... CEP- « C58.54. F.^ ,aa,	
MUmCIPIO DE BURinCUPU.TM

OBJETO:

EMPRESA:

LOCAL:

CLENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU^tA

VALIDADE OA

PROPOSTA;
60 (SESSENTA) DIAS

CÓOIGO OESCRIÇAO FONTE TIPO UNIOAOE QUANTDAOE PREÇO UNITARIO PREÇO TOTAL K ACUMUL.% CL
I01379S Omento pofíand composto cp ü-32

ELETRICISTA (OFICIAL - SINDUSCON)

Exames - horísla (cdetado caua)

Epi - famíia ooefador escavadeira - hndata (encargos complomonla-es - coteiarJo caixa)

OLEO DIESEL combustível COMUM

Transporto ● horisU (r»lolatlo caixa)

ALCA PREFORMADA OE DISTRIBUIÇÃO, EM ACO GALVANIZADO PARA CONDUTORES

DE ALUMÍNIO AWG 1/0 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS)
Base fixa para relé loto elétrico

Afoia grossa - postOjaiKJalarroeooof (totitseonsjaziija.sem Iranspone)

CAIXA INTEfiNASXTERNA OE MEDICAO PARA 4 IXEDIIMRES MONOFASICOS COM

VISOR. EM CHAPA Dó ACO IB USG (PAORAO OA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

RTAACOINOX PARA CINTAR POSTE . L = 19 MM. E = O.S MM (ROLO DE 30M)

Un^üdde do Seivtço podrao EntKQi&â

CAIXA PARA TRANSFORMADOR OE CORRENTE (TC) ATE 112,5KVA-200:5A

ELÊTOODUTO DE FERRO GALVANIZADO 3*

Almoço (Participação do empregador)

ELETROTECN1CO MONTADOR - SíJTRACONST

HASTE TPO COPPERWELD - S8 'X 2.4M . ALTA CAMADA

PEDREIRO - (OFIOAL - SINOUSCON)

Pedra bntarJan.2(19 a 38 mm) posto pedreiraTomecedor, sem frote

Molorista de caminhao

BLOCO CERAJJICO 10 FUROS 09X19X19CM - PRACA VITORIA

CASO COBRE NU TEMPERA MEIO DURA 25MH2 - CLASSE 2A

PARA-RAIOS POLIM6RICO 12KV-10KA COM SUPORTE

CRUZETA DE MADEIRA P/POSTE 90 X 112,5 X 2400 MM

ORSE MATERIAL Lg 10,200,00 0.64 6.528,00 0.15 76 55 B
«101’5

lOPES MAODE OBRA H 332.98 16.99 5.C57.2Õ 0 13 76.68 B
I37372S

ORSE MATERIAL h 6.181,20 0.76 4.697.71 0.11 76.78 B
M34ees

ORSE MATERIAL [) 8.181,20 0,72 4.450.46 0,10 76.88 B
(XXW4221

SINAPI MATERIAL L 8G1.62 5,11 4.402,8/ 0,10 76,98 (3
I37371S

ORSE MATERIAL h 6,181,20 0.66 4.079.59 009 77.07 B
00011273

SINAPt MATERIAL UN 600.00 6.69 4,014,00 0.09 77.17 B

102622
ORSE MATERIAL 600.00un 6.69 4.014,00 0.09 77.26 8

I00367S
ORSE MATERIAL m3 37.72 104.57 3.944.38 0,09 77.35 B

00039686
SINAPI MATERIAL UN 8.00 611,53 3.669.18 0.08 77.43 B

106
SINAPI MATERIAL UN 50,00 73,06 3.653,00 0.08 77.51 8

I0006S
ORSE SEHVICO 237,68us 15.14 3.598,48 0 08 77.59 B

1041542
lOPES MATERIAL UN 4,00 873.02

95.53

2 13.19

34.94

^ 14725

' 18,42

S 89,42

16.99

3.492,08 O.OS 77,67 B
1042090

lOPES 50-n -OMATERIAL M 26,00 2.674,84 0.06 77,73 G
.. 100158

ORSE MATERIAL

í:^
193.50un

2.552,28 D.06 77,79 B
1010117

lOPES MAC OE OBRA H 68.00 2.375.92 0,05 77,84 8CSKM603S c/1 ®
lOPES MATERIAL UN 16.00 c->

2.356,00 0.05 !>■77,90 B '
CC1010139

lOPES MAOOEOSRA H 122.45 2.255,49 0.05 77,95 B
‘O IO j.I047I8S

ORSE MATERIAL m3 25.08 rJI2.242.65 0,05 76,00 a CO
I04093S

ORSE MAO DE OBRA h o125,31 2.129.05 0.05 78,05 B O
1022585 fo

50lOPES MATERIAL UN 1.692.00 1.25 2.115,00 0.05 78,09 B <=
1043040 CO rv>

lOPES MATERIAL M 64,00 32.95 2.108.80 0.05 78,14
1046041

lOPES MATERIAL UN 12.00 rvj174,43 2.093.16 0,05 78,19 B
1049645

lOPES MATERIAL UN 8.00 2S222 2.017,78 0.05 78.23 B
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ORÇAMENTO - CURVA ABC lÍuÍnsUMOS DATA

fHG OBJgTO; 17/0&2022

<^MPRE5A ESPEOAT.ZADA PRESTAÇAq Ub .h.VIÇOS Dl IMPIANTAçAo

52.459.698-3 - S3o U;is - MA Av. Santo CíAfa. N* 25 Janaina. CEP 65.058-544

DE RCOE OC

EMPRESA:
RH SILVA SERVJÇOS EREU-CNPJ- 22.02B.051'QQ05-2S Inscrrçao EstowííF
98196-2630 imal: 9^onicos@gmaTcofn
lAUNlClPIO OE BURI'nCUPU'MA 		

S E R V t ço S Fono (98)
LOCAL:

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE 0URmCUPU/MA

VAUOAOE DA

PROPOSTA:
60 (SESSENTA) DIAS

CÓDIGO OESCRIÇAO
FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITARIO PREÇO TOTAL % ACUMUU% CL

1043045 CABO COBRE NU TEMPERA MEIO DURA 35MM2 - CLASSE 2A

■ HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

■'■'^SFORMADOR EM LIGA DE ALUMÍNIO P/ POSTE CONCRETO CIRCULAR

FITA ISOLANTE ADESIVA ANT1CHAMA. USO ATE 750 V, EM ROLO OE 19

CABO OE COBRE NU TEMPEIW MEIO DURA 16 MM2 ● CLASSE 2A

S c°So WMINÁL 2 *f^'CHAMA BWF-B, 450/750V.
= ^ DESATlVACAO' HASTE DE ATERRAMENTO SM ACO COM 3 00 M DE

COMP^ENTO E DN = SIS'. REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE COM
CONECrrOH TIPO GRAMPO ●'-■-■"i

CARGA FAAXIMA DE 10685 KG

INCLuTS!rROCERR)^°® ^ CHASSI, NAO
Cosia Básica

CAMlNHAO CARR MBEN2 L1620.55 CGUIND. 6T X M(EJ34) (PRODUTIVO)
CINTA ClRCULAft ACO GW.VANI2ADO 200MM

lUVAOE REDUCAO ACO GALV4X2 1-T

ISOLAOOROEPINOPOUMERICO 15KV-ROSCA 25MM

Rolaiçâo - café d* manhé{ calécoinlose edota pâas «nn manie^a)

NIPLE PVC PARA ELETRODUT03"

SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
LULe I AuO CA(XA)

PINO OE CHU2ETA 19MM P.ISOIADOR DE DISTRIBUIÇÃO

ríJc'T^0 ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -COLETAOO CAJXA)

Pedrs britoda n. 1 (9,5 a 19 mm) posto podreifa(fem*codof,sem (reto

DISJUNTOR TIPO OINTEC. BIPOLAR OE 6 ATE 32A

Vala traispoRo

PINTOR -(OFICIAL - SINDUSCON)

lOPES MATERIAL M 40.00 ●14.76 t.790.40 0.04 76.27 B0D04349I
SINAPI ENCARGOS H 1.500.18 1.1S 1.725.21 0,04 76J1 B

1049905
lOPES MATERIAL UN 8.00 202.29 1.613,32 0.04 78,35 B

0CO20111
MM X 20 M SINAPI MATERIAL UN 200.00 9 01 1.602,<» 0,04 78.39 B1043038

lOPES MATERIAL M 60,00 24,15 1.449,00 0.03 78,42 B0(»OO939
SINAPI MATERIAL M 600,00 2.41 1.446,00 0.03 78 45 a

00003380
SINAPI MATERIAL UN 18.00 80,06 1.441.44 0.03 78,48 a

0CO37761
SINAPI EQUIPAMENTO UN 0.00 373.892,39 1.359,06 0.03 76.52 S

110492
ORSe MATERIAL un 8.55 131.89 1.128.13 0.03 76,54 SI060170
lOPbS EQUIPAMENTO H 6.00 180.07 1.080,42 0,02 78.57 a1049897

lOPES MATERIAL UN 20,00 53.3! 1.036,20 0,02 78.53 Q1060406
33 "n -o

lOPES 74ATERIAL UN 8,00 130,82 1.046,55 0,02 78.61 B1040504
;■ CDlOPES MATERIAL UN 24.00 41.26 990.24 0.02 78.64 B110761

5.00

53,76

r 0,66

ORSE SERVIÇO un 193.50 967,51 0.02 78.66 B1042530 I— so

CO ® c->
lOPES MATERIAL UN

?S|
16.00 860.16 0,02 78,68 B00043457 e-i

SINAPI ENCARCJOS H 1400,18 640.10 0.02 78.70 B
1049774

lOPES -c>MATERIAL O =>LM 24.00 33.15 795,60 0,02 70.71 B00043468 o 40
fO

SINAPI ENCARGOS H 980.30 IM
0,76 745.41 0.02 78,73 B = c=

«4721S CO n-4
ORSE MATERIAL m3 8.36 88.95 743,62 0,02 78.75 B or fca00034616
SINAPI MATERIAL aUN 18.00 41,27 742,86 0.02 78,76

: ^
B2378

is>ORSE MATERIAL 177.63un 3,77 670/13 0.02 78,78«J10140
lOPES MAO DE OBRA H 36,04 18.42 663,66 0,02 78,79 B

P*(ira.35



ORÇAMENTO-CURVA ABC V )lNSUMOS) DATA

17/Ü6r^022

RCGISTRO DE PRCÇüS f^ARA tVCNTUAL C F'JTU=?A CONTTRATAÇAO DC CMCKESA ESf^CCIALIMDA PAH/v t^RESTACÃO OE SCRVICOS nC IMPLANTAcAÓ'
ILUMINAÇAO PÚDL.1CA NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

OBJETO:
DC RCOED[

EMPRESA: r. M. SILVA SERVIÇOS EIHELI - CNPJ. 22.02G.051«XX)t-25 Iflbcuçito Eslaual N’ 12.J5n.(>iiH-T . S.lu üiiã-MA Av. Síinlü CIcii.i

96196-2630 imnJ trv)$otvicosgqmail.cQm
N' 25. Jarjina. CEP: 65.058-54-: Fona' (98)

município OE eUPITICUPUT.IALOCAL;

CLCHTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE DURITICUPU'M.Ã'

VAUDADE OA

PROPOSTA:

60 (SES5EN'AI 0K'.S

CÕDIGO OESCRIÇAO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL % ACUMULX CL

ICM0211 MAO FRANCESA PLANA GALVANIZADA 32 X T26 MM lOPES MATERIAL UN 16,00 40 £6 6S(.08 0.01 T6.81 B

OOOOIS97 CONECTC» OE alumínio TIPO PRENSA CABO. BITOLA 3/r. PARA CABOS DE DIÂMETRO
DE 9 A 10 MM

CONJ CX MEDIDOR POUFASICO P-98(MX!5‘CX DI5J P-940-003

SINAPI MATERIAL UN 54.00 10BS 585.90 0,01 78.82 8

1041569 lOPES MATERIAL UN 4,00 141.50 566.00 0,01 78.64 B

00003303 GUINOAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG MOMENTO

MÁXIMO OE CARGA 11,7 TU .ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M. PARA

MONTAGEM SOBRE CHASSI OE CAP.1INHAO PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI .MONTAGEM
NAO INCLUI CAMINHAO)

CARPINTEIRO (OFICIAL - SINOUSCON)

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 280 L MOTOR

ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTÊNCIA 2 CV. SEM CARREGADOR

Ca/roceAa fbta stMAa de rredelia peru iraneporle de carya eece dlireneoee aproximados
2,5 X 6,5 X 0.50 m (hclu montapem, rao «dui camlnnao)

CIMENTO PORTLAND CP III ● 40

SINAFi EQUIPAMENTO UN 0.00 122.400.00 547.06 0,01 76.85 B

1010111 lOPES MAO OE OBRA H 28,77 18,42 529,90 0.01 78.86 B

00010535 SINAPI EQUIPAMENTO UN 0.10 4,871.50 457.15 0,01 78.87 3

137730S ORSE EQUIPAMENTO 0,02 27.479,68un 470,18 0,01 76,88 B

(0^08 lOPES MATERIAL KG 1.091,85 0.43 489,50 0,01 78,89 B

00004096 M0TO1ISTA OPERADOR OE CAMINHAO COM MUNCK SINAPI MAO DE OBRA H 33.03 14,08 465,11 0,01 78,90 S

■705 EN(a?GlA ELETRlCA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL. SEM DEMANDA SINAPI GERAL KW/H 610.03 0.7S 457,52 0.01 78,91 B
ajHTa

159.11 =r5 ^53,65
P d

HXI941 Fardamenio cari mangai curta

1ABUA DE I4AOEIRA PINUS 30 X 2.S CM

ORSE MATERIAL 2.85un 0,01 76,92 B

I02098S lOPES MATERIAL M 25.93 14.77 382.96 0.01 78.93 8

Cm 373.74
00039765 QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO, SEM SARRAMENTO. EM PVC, OE EMBUTIR. PARA 6

DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES OIN

Seguro - hdrisla (cdoUdo caixa)

PECA EM MADEIRA OE LEI 8.0 X 8.0 CM

SINAPI MATERIAL UN 6.00 62,29 0.01 78,94 B

I37373S ORSE Ti -OMATERIAL ti 6.181.20 0.06 370.87 0,01 76.95 BiT3

W21040 trt 1= C-5lOPES MATERIAL M 9.37 41.61 348.28

346.63

O.OI 78,96 B c->

IQ25S69 TELHA CERAMICA TIPO CAPA E CANAL PLAN - NATURAL lOPES MATERIAL M2 5.40 64.19 0.01 78.96 B
O

o= ^tv>1020503 AREIA LAVADA MEDIA lOPES MATERIAL M3 3.93 84.79 -4, <=332.83ro 0,01 78.97 6
CO

1048508 BUCHA DE ALUMÍNIO FUNDIDO 3* O ROSCA 8SP-WET2EL OU EQUIVALENTE

ARRUELA DE alumínio FUNDOO 3‘ - WET2EL OU EQUIVALENTE

lOPES MATERIAL UN 40.00 7.58 303.20 0.01 78.98 B

1048522 lOPES MATERIAL UN =o r>a40.00 7.2S 290.00 0.01 7BB9 B

A(50CA-50DE8.0UM1021517 lOPES 03 HOMATERIAL KG 34.18 8,33 284,70 0.01 76,99 a .
HO 3^

110517 Exames admcsskmais/dermtionaia (cAeckup)

00037370 AL1MENT/W>0- HORISTA (COLETADO CAIXA)

ORSE SERVIÇO 0,76 300.00q 228,10 0.01 79.00 B HO

SINAPI ENCARGOS H 19.807.96 0B1 198,08 0.00 79.00 S

P»»n» 36



; }
ORÇAMENTO ■ CURVA ABC DATA

INSUMOS-íl:

17/0fU2022
oeJETO:

F. H. SILVA SbKVIÇOS EIKELI ● CNPJ: 22.026.051^0001-25 Inscnçilo EílriunI N“ 12.4 59.6'>0-3 - Sí j Liii-i- f.W Av. S.ititif Claia N’ 25 J.ini
9819G-2630 rmoJ fngscrvicos^gnvXl.com
município de BURITICUPUíMA ——

\ODE RQÜE DC

EMPRESA

iina. CEP: 65.05H-5J4 Fone (y»)

LOCAL;

CLSNTE- PREFEnURA MUNICIPAL OE DURlTICUPU MA

VALIDADE DA

PROPOSTA:
60 (SESSENTA! DIAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITARIO PREÇO TOTAL % ACUMUI.K CL

00037373 SEGURO-HORISTA(COLErADOCAIXA)

1049514 SELA PARACRLCETA 06 MADEIRA

SINAPI ENCARGOS H 19.807.98 0,01 199.08 0.00 79,01 B

lOPES MATERIAL UN 8,00 24,54 196,32 0,00 79.01 B

KM7S0S Pedrsim ORSE MAO DE OBRA h 14.40 13,47 193,97 0.00 79.01 a

I0I213S Carpinteiro rto formas

PARAFUSO CAQ ABAULADA ACO GALV 1020 16X 125MM

ORSE MAO DE OBRA h 14,40 13,47 193.97 0.00 79,02 B

1049493
lOPES MATERIAL UN 16,00 11.94 191,04 0.00 79.02 D

1036014 MASSA ACRIIICA lOPES MATERIAL KG 29.68 6.33 187.87 0.00 79.03 a

1037514 TINTA LAiex ACRÍLICA FOSCA lOPES MATERIAL L 10.18 18.64 169,33 0.00 79,03 8

1020985 SARRAFO DE I4AOEIRA PINUS 10 X 2.5CM

CHAPA COMPENSADA RESINADA ESP. 12WM

PARAFUSO CAB ABAULADA ACO GALV 1020 16X45MM

PARAFUSO GALV, CíPORCA E ARRUELA 16MM X 200MM

Prolclor solar Ips 30 com I20m|

Seguro oe vida o acidenie om grupo

BRITA 2

lOPES MATERIAL M 17,34 e.E6 150.18 0.00 79,04 B
1021032

lOPES MATERIAL M2 2.67 54.40 145Í6 O.DO 79,04 3

1049492
lOPES MATERIAL UN 24,00 5,74 137.76 0.00 79.04 B

1026618
lOPES MATERIAL UN 8.00 16.99 135,92 0,00 79,04 B

110599
ORSE MATERIAL 3.42un 33,82 115.71 0,00 79.05 a

110362
ORSE SERVIÇO e.5S 12.54un 107,26 0.00 79,05 3

1020516
lOPES MATERIAL M3 0,98 104.05 102.18 0.00 79,05 S

;o Tj -o1049537 PARAFUSO CAB ABAULADA ACO GALV 1020 16X150MM

CABECOTE DE ALUMÍNIO FUNDIDO 3"

lOPES MATERIAL UN 6,00 12.69 cr 101.52O 0.00 79,05 B
o

-n *T>1049565 03
lOPES MATERIAL UN 4,00 24.30 97,20 0,00 79.06 B

trl o c-5

c-> ^1^-H 96,98
I00378S Armador ORSE MAO OE OBRA h 7.20 13.47 0.00 8 ' .79.06

1049694 ARMACAO SECUNDARIA 1 ESTRISO C2HASTE 16X150MM

1043243 FIO DE COBRE RECOaOO N* 6 Pl AMARRAÇAO

W20505 CAL HDRATADOP/ARGAMASSA CM 111

I12893S Bota de segurança com biqueira Ide acD e coUrínIw ocoldipado

1049633 ARRUELA OUADRAOA3ÕMM DE FURO 18MM

1028008 OESMOLDANTE PARA FORMAS

lOPES MATERIAL UN 4.00 24.17 96.68 0.00 79.06 B ITj CO

lOPES MATERIAL KG isio.ee 108,72 95.67

64.20

82.10

81.76

70.17

0.00 79.06 B CO

lOPES MATERIAL KG 115,34 0,73 0,00 79,06 o8
C3 50

ORSE MATERIAL rvj1.52par 54,04 0.00 79,07 BN>
CO ro

lOPES MATERIAL UN 56.00 M6 0.00 79,07 B ■

lOPES MATERIAL L 6.89 10.18 0.00 79.07 8
1026569 PREGO 18X27 lOPES MATERIAL KG 3,90 17.74 69.27 0,00 79.07 S

10271 IS Camnlw d« mao de ao capacidado 50 e 60 I. pneu cara camara ORSE MATERIAL 0.37un 179.56 66,97 0.00 79,07 B

Píp™. 37



7 íORÇAMENTO - CURVA ABC INSUMOS DATA

ST^aTaO ESPEOA.IZADA PARA PRESTAÇÀO OE 5ER'4Ç0S D. IMPLANTAÇÀO DE r"e
● Sào tuis - MA Av. S.Mti) Clara, N” 25, Jsnaina. CEP: 65.05B-54-J Fone: (98)

OBJETO:

EMPRESA: P. H, SILVA SERVIÇOS EIHÊLI - CNPJ' 22.026.051/0001-25 ln«nçáo Estaual N“ 12.-159.698-3
9B196-2630 i/nai 1hgsofvico5®gmôil.com
município de ausmeupu/WA 				LOCAL:

CLENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU MA

VAUOAOE DA

PROPOSTA:
60 (SESSENTA) DIAS

COOIGO DESCRIÇAO FONTE ■npo UNIDADE PREÇO UNITARIOQUANTIDADE PREÇO TOTAL % ACUMUl. % CL
M34S4S FerrgíTienlBS- larrtlia cpof«)o< oscavatJeira - tiorisla (oAcargoa compleirentaros -colBlado

caiu)

ISOLADOS PORCELANA TIPO ROLDANA 80X80 MM P/ 2 CABOS ● MARROM

PORCA QUADRADA DIAM. 16MM

Luva raspa da couro, cano curlo (punNo 'T cm)

ARMADOR (OFICIAL - SINDUSCON)

BRITA 1

BETONEIRA 320 L (E301) (PRODUTIVO)

Protslorauncular

SELADORACRIUCO

LIXA PARA MADEIRA/MASSA N* 150

FITA ISOLANTE P44 19mm«20m

Capaeola da segurança stu (ronial com suspensão do ooüetleno, sem jugular (dassa b)

ARAME GALVANIZADO N.14 AWG

FITA ISOLANTE HIGHLAND ADESIVA 19m i 20mm

Pa quadrada

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

BRITA 3

ÒcUoa branco prolação

TNhodelra dieta 10*

Capa para chuva en pvc com lorro do poliester. com capuc (amarela ou azid)

Marreta 1 kg com cabo

ARAME RECOZIOO N.18 BWG

PREGO-PRECO MEOIO DAS STOUS

Serra circular alemca portátil

ORSe MATERIAL h 6.181,20 0,01 61,81 0.00 79.07 B

1048342
lOPES MATERIAL UN 4.00 13.75 55,00 0.00 79,00 B

1049104
lOPES MATE.RIAL UN 15.00 2.78 44.48 0.00 79.06 B

II2S92S
ORSE MATERIAL 4,37par 10.13 44.29 0.00 79,08 B

1010121
lOPES MAO DE OBRA H 2,38 18,42 43,60 0,00 79,08 B

1020517
lOPES MATERIAL M3 0,42 104,05 43.63 0,00 79.08 B

1080125
lOPES EQUIPAMENTO H 1,14 35.11 40,03 0.00 79,06 B

I10S96
ORSE MATERIAL 8.55un 4.62 39.82 0.00 79,08 B

103T519
lOPES MATERIAL L 5.09 4,95 25,19 0,00 79,08 B

I03SC13
lOPES MATERIAL UN 31,80 0.78 24,80 0,00 79,08 S

1036795
SBC MATERIAL M 20,00 0,79 15,80 0,00 79,08 3

I12695S
ORSE MATERIAL un 1,14 11,26 12,84 0,00 79.08 e

1027020
lOPES MATERIAL M 25,60 0.49 12.54 0.00 79,08 B

1003420
SBC MATERIAL :xJ3 -O

C . in 3
M 16.00 0.69 11,04 0,00 79.08 3

O110788 cr

ORSE P D3MATERIAL un 0,37 23,92, 10.79 0,00 79,08 B
<Zq0043484

SINAPI ENCARGOS .^2H 960.80 0.01 9.81 0,00 79,08 B

1020519
lOPES MATERIAL M3 -n *kb

r—

cn = r->

0.09 104,05 8.99 0,00 79.06 B
I016S1

ORSE MATERIAL 1.52Pf 5.65 8.56 0.00 79,08 B .
104723 £> 2ORSE MATERIAL 0,56un 13,05 > 7,30 0,00 79,09 B
1128948 <T>o

CO 5,.ORSE MATERIAL 0.38 rsaun 14,63 5,56 0.00 79.09 B u.ro

104729 CO
ORSE MATERIAL un 0.19 27,13 5,06 0.00 79,09 B

IC27010 O

lOPES MATERIAL KG 0J2 =o >-418,78 4.19 0,00 79,09 B
1026560

lOPES MATERIAL KG CD0,05 19,34 1,04 0,00 79,09 8 .
111249 ro ^ORSE EQUIPAMENTO 0.00un 518.00 0,75 0,00 79,09 B r-o

PSgna. 38



y ) DATA;

17/06/^022

R£BI3TRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇfo DC CWPRCSA ESPECIAÜZADÃ^ÃRA PRESTAÇAO OE SERVIÇOS OE IMPI^hhAÇÁÕ DÉ RÉDEDt
ilumiraçAo püouca no município de OURíTICUPUíMA

F. H. SILVA SERVIÇOS E(RELI-CNPJ:22.026.051íQM1-25l(iscr»;AoEsta ijaíN’1Z459.C98-3-SáüL(iis-MA Av. Santa Clara. M“ 2S. Jaiialna, CEP-65.058-&M For>o-(08}
9B19&-2630 tmai' fligsofvitos^grnaii.com

ORÇAMENTO - CURVA ABC UtTNSUMOS
OBJETO:

EMPRESA:

LOCAL: município OE 8UR|TICUP'J.'MA

PREFEITURA MUNICIPAL OE eURÍTICUPU/MACLEHTE:

VAUDADEDA

PROPOSTA:

60 ISESSENTA) DIAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO UNITARIOFONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO TOTAL % ACUMUI.S CL

111247 Sotra mármore ORSE MATERIAL 0,00 308.32 0,44 0.00 79,09un Q

Fjraoelia o Paralusádcira olelrics Boscn ou Similar pioflssianal111248 ORSE EQUIPAMENTO 0.00 246,00 0,35 0,00 79,09un B

I10282 Regua da ahimlnio d 2,00m (pam padieuo)

Desempoladalra da rrradelra 12i22

Martelo com unha

ORSE MATERIAL 0,00 38,44 0,11 0,00 79,09un B

ORSE111245 MATERIAL 0,01 10.61 0.11 0,00 79,09 5un

ORSE111244 MATERIAL 0.00 35.71 0.10 0.00 79,09un 3

104722 Colher de podrcito OR^ MATERIAL 0.01 17.51 0.10 0,00 79,09un B

Escala mctnca de bembO ORSE111246 MATERIAL Un 0,01 8.53 0.09 0.00 79.09 B

104174 Desempanadaea da açoLsa. cabo madeira. io(:143. Atlas ou similar ORSE MATERIAL 0.01 10.17 0,07 0.00 79,09un S

II12BS Maneio da borracha ccnt cabo ORSE MATERIAL 0,01 10,83 0,06 D.OO 79,09 Bun

Chave de landa chata 30 cm ORSEI1057S MATERIAL 0,00 21.56

15,3ô

14,27

26.26

0.06 0.00 79,09un 3
33 "n -D
c ÜT 3?110739 NIvel de ísjtha rle madeira ORSE MATERIAL 0.00 O 0,04 0,00 79,09un Bcr

P CJ
110578 Formão grande ORSE MATERIAL 0.00 0.04 0.00 79,09un B

70

I10577 Serrote 40cm ORSE MATERIAL 0.00 0,04 0,00 79.09un B

111264 Marrola da 1/2 Lg com cabo ORSE MATERIAL 0,00 12.74 C 0,04 0.00 79,09un B
T3

110790 Prumo da face ORSE MATERIAL 0.00 21,85 V- 0.03S" 0.00 79,09un B

I10S8S Arco de serra ORSE MATERIAL 0.00 20,02 > 0.03 0,00 79,09un B

I10586 Totquesa ORSE MATERIAL 0,00 16.86 0,02 0,00 79,09un B cr> = C*>

- «“l S-

ro

111243 Maneio sem unha ORSE MATERIAL 0,00 15.59 0,02 0.00 79.09un B

CT CO 3a-

^ to

1010146 SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS - SINDUSCON) lOPES MAO DE OBRA H 0.00 9,67 0.00 D.OO 79,09 a

Subtotal até 79,09% 3.497.366,26 a

=o hO

Outros 924.892,70 03 ho
CO

'TfflÍMíisdãStl»»
EleWdsta

^-MM103390466

no

F.H Silva Saçdsos EIRELl
CNPJ: 22.026)

TttmáaBaiim
CPF;031,W

Vaiar total do Orçamento 4.422.248,96 ro

Al^edo r--25

●2E



; CRONOGRAMA FÍSICO-h

.SPEU.L.ZACA PA.. P^CSMçAO t>L .LK.^OS .. .MPL^.T^O O^ oe

CEIRO DATA

PHG
OBJETO:

EMPRESA;

MUWCIPIO DE eüRmCUPUíMA

SERVIÇOS (98)

LOCAL:

CLCHTE: PREFErruRA MUNICIPAL DE BURinCUPU/MA

VALIDADE OA

PROPOSTA:
60 (SESSENTAI DIAS

ITEM DESCRIÇÃO MÊS1VALOR (RS) M£S2 MÉS3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS0 MÊS 9
FORNECIMENTO OE MATERIAIS

ELÉTRICOS. INCLUSIVE TRANSPORTE
834% 8.34 > 8.34 % 8.34 < 8.33 S1 8.33% 833%3.308.605,92 8.33 % 8 33%

275.937.73 275.937.73 275.937,73 275.937,73 275.606,07 275.606,07, 275,606,87 275.606.87 275.606.87
MAO de OBRAS PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS OE IMPLANTAÇÃO

8.34 H 8.34% A34% 834 S 833%2 8.33% 8.33%1.113.643.04 8.33% &33%

92.877,83 92.877.83 92.877,83 92677,83 92.766.47 92.766.47 92.766,47 92.766,47 92-766,47
368.815,56 368.815.56 368.815,56 368615,56 368.373,34 368.373,34 368,373,34 366,373,344.422.248.96 366,373.34
366.815.56 737.631,12 1.106.446,68 1.475.262,24 1.843.635,58 2.212.008.92 2.580.38226 2.948,755,60 3.317,128,94

ITEM DESCRIÇÃO MÊS 10 MÊS 11VALOR (RS) MÊS 12 TolaI parcela

FORNECIMENTO DE MATERIAIS

ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE

f4ÃO DE OBRAS PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO

S33% e.n% 8J]% ios.oe%1 3.308,505,92
275.606,87 275,606.87 275.606,91 3.308.605,92

es3% fti3% A33% t04,M%2 1.113.643,04
92.766,47 92.766.47 92.766,43 1.113.643,04

368.373,34 368.373,34 368.373.34
4.422.248.96 4.422.248,96

3.685,502,20 4.053.675,62 4.422248,96

F.H Silva Ser^s EIRELI
CNPJ: 22,02^1fl)001-25
teniaáa San^Ujuáa Sbn

CPF;<u<«:2S^

33 *n -o -n -o

§■!" o
r> o
a

(Jq Sí.tu>i cn CO 5»

AfredoMu^'
^^5^1103390465

V, “
CO

o m

q k
9

50

CO ^
ro

ro

hs>

✓

40



CANTANHEOE/MA

PROC.1909002/2022

FLS. &Q fiUB, ^
DATA

COMPOSIÇÃO DO BDI
17f06/2022

PHG
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS RARA EVENTUAl F TUTURA CONTRATAÇAo DE EMPRESA

rSPECIAUZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAçÁo DE REDE DE
ILUMINAÇAOPUDUCA no município np HIlRmcUPUAIA
* K- SILV« stKVIÇOS EIKELI - CNPJ: 22.026.05I/ÍÕ0t.25 Inscnçâo Esttual N* 12 469
S*n LUIÜ- MA Av. Sanui Oara. N" 25. Janarna. CEP; fi5,05&í4J Fono (98) 98196-2630 ímall'
fb<i^orviCústfgoff\aa com	

EMPRESA:

SERVIÇOS
LOCAL: .■.tUNICIPIO DE BURmCUPU/MA

CLIENTE; >'-<EFEirURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

VALIDADE DA

PROPOSTA;
SC (SESSENTA) DIAS

COO DESCRIÇÃO %

Daaposat Indiretas

AC Admincsiraçèo ceniral 3.1C

OF Óesposas rnancciras 1,27

R Riscos
0,5(

TOTAL 4.87

Bonolieio

S‘G Seguro e Garantia 0.4C

L Lucro 6.64

TOTAL 7.04

I Impotios

COFINS 3,K

ISS 2.0C

PIS 0.6Í

CPRB 4.5C

TOTAL 10,15

BDI = 25,00%

(1+AC4S+R+G)*(1+DF)*(1+L)/(1-I)-1

ílF.HSilviiE&r?.,:o5clRELi

CKPJ; 2^,051/0001-25
e^ieiloáijg SíIkiTcrm

27J-K

da Sííul

)

Pé^M 41



CANIANHÉOE/MA

PROC.1909002/2022
6» ROfl,^FLS

DATA

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
i7/ofi/?n2:

REGISTRO Ofi PReçOS PARA ÜVENTUAL F FUTURA CÓNTOATÃçAb OE EMPRESA
CSPCCIMIZADA PARA PRESTAÇAO OE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO POOLICA NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA
F. H. SILVA SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 22,026,O51f0OOI-2S InscnçJo Eslausl M* 12.4Se.BS»-J -
Sio Luls - MA Av.S.in-^Oars.N’25. Janalna. CEP: 65.058-544 Fona' [06) B81B6-2630lmnd:
fhQmrvico&Õqmaj.cofTi

município OE eURíTICUPU/MA

PHG
OBJETO:

EMPRESA:

SERVIÇOS
LOCAL:

BU ;-MA

Proc â miCUENTE; P.<EFEnuRA MURICIPAL OE BURITICUPLUWA

FIs.
íVALIDADE DA

PROPOSTA:

00 (SESSENTA) DIAS

DESCRIÇÃO MÉSSCOD HORAS

A GRUPO A

Al INSS 0,00 0,00

A2 SESI 0,000.00

A3 SENAI 0.00 0,00

A4 INCRA 0,00 0.00

SEBRAEA5 0,00 0,00

A6 Salário Educação 0,000.00

A7 Seguro Conlm AcJdcnics dc TraOalrio 3,003,00

FOTSA6 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

11,00 11,00TOTAL

B GRUPOB

17,87 0.00B1 Repouso Semanal Remunerado

3,95 0,00B2 Feriados

0,85 0.66B3 Auxilio - Enlormldado

10.84 8,3304 13' Salário

0,060,0785 Licença PaiernidadE

0,72 0.56B6 Fatias Justifreadas

0,001,46B7 Dias de Chuvas

0.080,10BB Auxilio Addenlo de Traüaino

7,02Férias Gozadas 9.13B9

0.03 0,02Saláno MaternidadeBtO

16.7345,04TOTAL

C GRUPO C

4,49 3,46Cl Aviso Prâvto Indenizado

0.080,11C2 Aviso Prévio Trabalhado

3,494,54C3 Férias Indenizadas

2.393.11Deposito Resdsáo Sem Jusia CausaC4

0.290,38C5 Indenizaçòo Adicionai
9,7112,63TOTAL

GRUPO OD

2.968.02Reincidência do Grupo A sobro Grupo 8

Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabainado e Roíncidència
do FGTS sobre Aviso Prévio Inaonizado

D1

0,38 0,29D2

6.40 3.27TOTAL

Horista = 77,07%

Mensallsta = 40,71%

A+B+C+D

*2



CANTANHEDE/MA

PROC.1909002/2022
FLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFCnURFl DE

C»41»WBDE

AUTORIZAÇlÕ

Eu Jackson Ney Aguiar Medeiros, Secretário e Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal de Administração, no uso de minhas atribuições legais, considerando ser

mais vantajoso para a Administração Pública, conforme confirma a planilha orçamentária

elaborada pelo setor de engenharia, pois os valores registrados na Ata de Registro de Preços

estão abaixo dos valores atuais, considerando a urgência na aquisição dos referidos serviços,

agilidade da contratação, pois é um processo menos oneroso do que um processo

licitatório comum, AUTORIZO a continuação do processo administrativo n° 1909002/2022

com o Objeto Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20220576/2022, registrada pelo

Município de Buriticupu, datada de 01 de agosto de 2022, resultante da CONCORRÊNCIA N°
003/2022 - Sistema de Registro de Preços (SRP), objetivando o Registro de Preços para

eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

implantação de rede de iluminação pública, tendo como detentora da presente ATA a

empresa, F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ; 22.026.051/0001-25, situada
a Av. Santa Clara n° 25, CEP: 65.058-544, Bairro; Janaina, Município de São Luís - MA.

Fundamentação Legal: Decreto Municipal n° 274 de 04 de janeiro de 2021.

e a

Cantanhedè - MA, 21 d© setembro de 2022.

Jackáorr^ley.Aguiai\'Medeiros

Secretário Iwunicipa! de Administração

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFflTURn DE

CANTANHEDE/MA

PROC.190900Z/2022
FLS,AUTUAÇÃO DE PROCESSO DE ADESÃO

A autuo 0 processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu JACKSON NEY AGUIAR
MEDEIROS, Secretário e Ordenador de Despesas, o subscrevo:

DA ADESAO

- Processo Administrativo n® 1909002/2022

- Processo de Adesão “Carona” n ® 011/2022

- Modalidade a Aderir: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços (SRP)
● Tipo da Licitação: Menor Preço

- Objeto; Adesão a Ata de Registro de Preços n® 20220576/2022, registrada peio Municipio de Buriticupu/MA, resultante
da CONCORRÊNCIA N® 003/2022 - SRP, objetivando o Registro de Preços para eventuai e futura contratação de
empresa especiaiizada para prestação de serviços de implantação de rede de iluminação pública.

^ PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, e PREFEITURA MUNICIPAL DE BURlTICUPU/MA,

DO PROCESSO A ADERIR

- ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
- MODALIDADE: Concorrência - SRP N® 003/2022

- TIPO: Menor Preço Global
- DATA DA ARP: 01 de agosto de 2022

Empresa:

F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ: 22.026.051/000 1-25, situada a Av. Santa Clara n® 25, CEP: 65.058-
544, Bairro; Janaina, Municipio de São Luis - M.

PUBLICAÇÃO DE RESENHA DA ATA:

1 - Diário Oficial de Buriticupu, na edição de Segunda Feira, 01 de agosto de 2022.

FUNDAMENTO LEGAL:

Decreto Municipal n® 274, de 04 de janeiro de 2021.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

- Observações / Justificativas de interesse público: O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, é um instrurnento
colocado à disposição da Administração Púbiica, através do Decreto Municipal n® 274, de 04 de janeiro de 2021,
constando como meio de instituição as modalidades licitatórias Concorrência ou Pregão, onde com o resuitado das
referidas licitações procede-se o registro formai de preços reiativos aos bens e serviços iicitados.

Apresenta-se, pois, como uma ferramenta que agiliza o atuar da Administração Pública, principaimente quando se trata
de contratações frequentes ou aquisição com entrega parcelada\

Cantanhede - MA, 21 de setembro de 2022.

A^ar Mèdelros
liclp^ de^drfiinistração

Jacks^
Secretáritíl

/

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465*000



CANTANHEDE/MA

PRDC.1909002/2022

ffUB, ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

FLS,

PRCÍtIT UfiR QE

cmwHSX

Memorando

Cantanhede - MA, 21 de setembro de 2022,

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20220576/2022, registrada pelo Município

de Buriticupu/MA, resultante da CONCORRÊNCIA N° 003/2022 - SRP, objetivando

o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de implantação de rede de Iluminação pública, no valor
estimado de R$ 1.259.502,33 (um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil,

quinhentos e dois reais e trinta e três centavos).

Atenciosamente

l/^MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração
JACKSO

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANÍANHEOE/HA

PROC.1909002/2022
FLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE
> V

fiUB,

PRntITURA OE

oiNmccc
●nitr I.

Memorando

Cantanhede - MA, 22 de setembro de 2022.

Ao Senhor

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA

Prezado Secretário.

As despesas pretendidas, Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20220576/2022,

registrada pelo Município de Buriticupu/MA, resultante da CONCORRÊNCIA N° 003/2022 -

SRP, objetivando o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de implantação de rede de iluminação pública,

podem ser realizadas nas dotações;

ORGÂO: 05 Secretaria Municipai de Infraestrutura

UNIDADE GESTORA: 05 01 Secretaria Municipal de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 04.752.007.0.035 Melhoria no fornecimento de energia e iluminação

pública na Zona Urbana e Rural.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Atenciosamente,

ÉLVIS LENNON SILVA TEIXEIRA
CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANIANHEDE/HA

PROC.1909002/2022
FLS, fiUB.tp

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE
PREFCnURfl DE

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de
04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto

orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2022 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Adesão a Ata de Registro
de Preços n° 20220576/2022, registrada pelo Município de Buriticupu/MA, resultante da
CONCORRÊNCIA N° 003/2022 - SRP, objetivando o Registro de Preços para eventual e
futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação
de rede de iluminação pública, tem índice de comprometimentoorçamentário-financeiro
de 100% na SecretariaMunicipalde Infraestrutura,no elemento de despesa 3.3.90.39.00
- Outros serviços terceiros pessoa jurídica.

Cantanhede - MA, 22 de setembro de 2022.

rL/M (

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA
CRC/WIA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465*000



CANIANHEDE/MA

PROC.1908002/2022

FLS, ^3

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREItmiRH oc

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Jackson Ney Aguiar Medeiros, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000,

na qualidade de Ordenadorde Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária

e financeira para atender o objeto Adesão a Ata de Registro de Preços n°

20220576/2022, registrada pelo Município de Buriticupu/MA, resultante da

CONCORRÊNCIA N° 003/2022 - SRP, objetivando o Registro de Preços para

eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços

de implantação de rede de iluminação pública, cujas despesas serão empenhadas na

Dotação Orçamentária;

ORGÃO; 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura

UNIDADE GESTORA: 05 01 Secretaria Municipal de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE; 04.752.007.0.035 Melhoria no fornecimento de energia e iluminação
pública na Zona Urbana e Rural.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

estimado de R$ 1.259.502,33 (um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil,

quinhentos e dois reais e trinta e três centavos).

o

\
Cantanhede - MA, 26 de setembro de 2022

yf

JacksoXNey/Aguiar Medeiros
Secretário Murjfcipal deAdministração

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEOE/MA

PROC.1909002/2022

FLS,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFHIURR DE

rMXfiSuMB

DECLARAÇAO DE ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a

despesa relativa à Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20220576/2022, registrada

pelo Município de Buriticupu/MA, resultante da CONCORRÊNCIA N° 003/2022 - SRP,

objetivando o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de implantação de rede de iluminação

pública, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos

para o exercício financeiro.

Cantanhede -\MA, 26 de sétembro de 2022

Aguiár^edeiros
ni&páí de arministração

Jackson

SecretáriO/Iv

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDE/MA

PROC.1909002/2022

FLS, >5 PUB , ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREMIT Ufifl 0(

Memorando

Cantanhede - MA, 27 de setembro de 2022.

Ao Senhor

Márcio Araújo Costa
Engenheiro Civil
Prefeitura Cantanhede-MA

Assunto: Elaboração de Termo de Referência

Prezado(s) Sr(s),

Encaminha-se o processo administrativo n° 1909002/2022, Ata de Registro de
Preços n° 20220576/2022. registrada pelo Município de Buriticupu, rubricas
orçamentárias, e solicita-se a elaboração do Termo de Referência para que possamos
prosseguir com o processo de contratação.

Atenciosamente,

JackêonXey Aguiar.Medeiros

Secretjário^Munici^-de-Administração

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Memorando Circular

Cantanhede/MA, em 29 de setembro de 2022.

Setor de Engenharia
PARA: Secretaria Municipal de Administração

DE:

Prezado Secretário

Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização com o
objeto Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20220576/2022, registrada pelo Município
de Buriticupu/MA, resultante da CONCORRÊNCIA N° 003/2022 - SRP, objetivando o
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de implantação de rede de Iluminação pública.

O Termo de Referência consolida a avaliação do custo pela administração diante

de orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado
planilha, critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante,

procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e
sanções.

em

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Mareio Araújo Costa

Engenheiro Civil

www.cantanhede.ma.gov.br

engenharia@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:

Adesão a Ata de Registro de Preços n® 20220576/2022, registrada pelo Município de
Buriticupu/MA, resultante da CONCORRÊNCIA N° 003/2022 - SRP, objetivando o Registro de
Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de implantação de rede de iluminação pública.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Os serviços solicitados visam uma melhor estruturação da municipalidade, possibilitando uma
maior dinâmica e capacidade no atendimento às demandas, visando um bom funcionamento, com
qualidade e um bom desempenho no que se refere à iluminação pública municipal.

3 ■ JUSTIFICATIVA DO VALOR

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em planilha orçamentária, através do SINAPI - Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos de índices realizada pelo setor de engenharia do município. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 1.551.521,04 (um milhão, quinhentos e cinquenta e
um mil, quinhentos e vinte e um reais e quatro centavos).

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO
TOTAL R$DESCRIÇÃOREFERÊNCIA UNID QTDEITEM

COM BDIBDISEM BDI

1.134.036,01FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE1

POSTE CIRCULAR DE

CONCRETO 12/400-

FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO

LUMINARIA PUBLICA

ULTRA LED SMD150W

BRANCO FRIO STREET

97.416,7530UNORSE-31851.1 3.247,232.597,78 649.45

203.993,50UN 190CPU-0011.2 1.073.65214,73858,92

LIGH

LUMINARIA PUBLICA COB

SUPER C/2LED PÉTALA

100W6500K BRANCO

BRAÇO PARA LUMINARIA
PADRÃO ENERGISA 3/4" X

3,00 M	
FITA ISOLANTE ADESIVA

ANTICHAMA, USO ATE 750

V, EM ROLO DE 19 MM X 20

34.585,00UN 40CPU-0021.3 864,63172,93691,70

104.952,3877,74270UNORSE - 32451 4 388,71310,97

1.330,0016,633,3313,30UN 801-000201111.5

M

ASSENTAMENTO DE

POSTE DE CONCRETO

COM COMPRIMENTO

NOMINAL DE 10 M, CARGA

NOMINAL DE 1000 DAN,

ENGASTAMENTO BASE

CONCRETADA COM 1 M DE
CONCRETO E 0,6 M DE

SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO).

AF 11/2019	

48.067,13UN 301006061.6 1.602,24320.451-281,79

RELE FOTOELETRICO

INTERNO E EXTERNO
18.949,0067,6813,5454,14UN 2801-000025101.7

www.cantanhede.ma.gov.br

engenharia@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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BIVOLTIOOO W, DE

CONECTOR, SEM BASE

CABO MULTIPOLAR DE

COBRE, flexível,

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO

EM HEPR, COBERTURA EM
PVC-ST2, ANTICHAMA

BWF-B, 0.6/1 KV, 3
CONDUTORES DE 10MM2

ARMACAO VERTICAL COM

HASTE ECONTRA-PINO,
EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO 3/16", COM

1 ESTRIBO E 1 ISOLAOOR

19.268,258,38 41,89M 460 33,511.8 I - 00039261

7.627,7529,3423,47 5,87UN 2601.9 I-00001091

FITA ACO INOX PARA

CINTAR POSTE, L = 19 MM,

E = 0,5MM (ROLO DE 30M)

2.004,7520,0580,19UN 201.10 I - 00000406 100,24

ALCA PREFORMADA DE

DISTRIBUIÇÃO, EM ACO
GALVANIZADO, PARA

CONDUTORES DE

ALUMÍNIO AWG 1/0 (CAA
6/1 OU CA 7 FIOS)

3.017,0010,782,168,62UN 2801-000112731.11

CAIXA 1NTERNA/EXTERNA

DE MEDICAO PARA 4

MEDIDORES

MONOFASICOS, COM

VISOR, EM CHAPA DE ACO

18USG <PADRAODA
CONCESSIONÁRIA LOCAL)

QUADRO DE

DISTRIBUIÇÃO, SEM

BARRAMENTO, EM PVC,

DE EMBUTIR, PARA 6
DISJUNTORES NEMA OU 8

DISJUNTORES DIN	
lEM PROCESSO DE

DESATIVACAO! HASTE DE

ATERRAMENTO EM ACO

COM 3,00 M DE

COMPRIMENTO E DN =

5/8", REVESTIDA COM
BAIXA CAMADA DE COBRE,
COM CONECTOR TIPO

GFIAMPO	

1.412,45UN 2I - 000396861.12 706,23141,25564,98

181,6590,8318,1772,66UN 2l - 000397951.13

905,0022,6390,50UN 6I - 00003380 113,131.14

CONECTOR DE ALUMÍNIO

TIPO PRENSA CABO,

BITOLA 3/8", PARA CABOS
DE DIÂMETRO DE 9 A 10

358,7514,352,8711,4825UN1-000015971.15

MM

BASE FIXA PARA RELÍ
FOTO ELÉTRICO	
FIO DE COBRE, SOLIDO,

CLASSE 1, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B,
450/750V, SECAO NOMINAL

2,5 MM2	
ELETRODUTO DE PVC

RÍGIDO ROSCAVEL DE 1

1/4 ", SEM LUVA	
ELETRODUTO DE PVC
RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 ",

SEM LUVA	
ASSENTAMENTO DE
POSTE DE CONCRETO

COM COMPRIMENTO

NOMINAL DE 11 M, CARGA

NOMINAL DE 1000 DAN,

ENGASTAMENTO BASE

CONCRETADA COM 1 M DE
CONCRETO E 0.7 M DE

2.485,008,881,787,10UN 280ORSE 1-26221.16

829,502,960,592,37M 260I - 000009391.17

50.287,6011,182,248,944.500MI - 000026841.18

18.452.506,391.686,712.200MI●000026851.19

116.473,0070UN100613 1.663,901.20 332,781.331,12

www.cantanhede.ma.gov.br

engenharia@cantanhede.ma.gov.br
praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SOLO (nAo inclui
FORNECIMENTO).
AF 11/2019

POSTE CIRCULAR DE

CONCRETO 10/200 PARA

ILUMINACAO PÚBLICA

SUBESTAÇÃO EXT. AÉREA
TRIFÂS.75KVA,
COMPLETA, Cl QUADROS

DE MEDlÇAO, TRANSF. A
ÓLEO, CHAVE GERAL
TRIPOLAR, POSTE E

ACESSÓRIOS, CONF. NOR-
TEC-01 DA ESCELSA, INCL.
MURETAREV. C/ARG.

CIMENTO, CAL HIDRAT.

CHI E AREIA TRAÇO
1:0.5;6		

166.250,00UN 70ORSE 1-86371.21
2.375,001.900,00 475,00

104.597,48UN 2CPU-0031.22
10.459,75 52.298,7441.838,99

FORNECIMENTO DE

TRANSFORMADOR

TRIFASICO Cl DERIV.15

KVA 13800/220/127V

CABO DE COBRE NU 16

MM2 (4 AWG) -
FORNECIMENTO

19.823,88UN 2ORSE-29611.23 1.982,39 9.911,947.929,55

17.863,6327,48KG 1301.24 ORSE - 8074 137,41109,93

LUMINARIA DE LED PARA

ILUMINACAO PUBLICA, DE

181 V^ATE 239 W,
INVOLUCRO EM alumínio

OU ACOINOX

47.622,94UN 451.25 I - 00042246 1.058,29211,66846,63

CABO DE COBRE PP

CORDPLAST2X1,5MM2,

450/750V	

45.281,2510,062,014.500 8,05MORSE ● 84661.26

MÃO DE OBRAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO 417.485,03

ELETRICISTA COM
ENCARGOS

COMPLEMENTARES

39.373,1323,864,7719,09H 1.650882641.27

AUXILIAR DE ELETRICISTA

COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CAMINHONETE COM

MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA 180 CV, CABINE
DUPLA, 4X4 - CHP DIURNO.
AF 11/2015

CAMINHÃO TRUCADO {Cl ~
TERCEIRO EIXO)
ELETRÔNICO ● POTÊNCIA
231CV-PBT = 22000KG-

DIST. ENTRE EIXOS 5170

MM - INCLUI CARROCERIA

FIXA ABERTA DE MADEIRA

● CHP DIURNO. AF 06/2015

49.820.0018,803,7615,04H 2.650882471.28

176.611,8821,4185,63CHP 1.650921381.29 107,04

19.555,5065,19CHP 60910311.30 325,93260,74

CARGA, MANOBRA E
DESCARGA DE POSTE DE

CONCRETO EM CAMINHÃO
CARROCERIA COM

GUINDAUTO (MUNCK)11,7

TM. AF 07/2020	

131.000,0052,4010,4841,92T 2.5001010091,31

MÃO-DE-OBRA PARA

IMPLANTAÇÃO DE
TRANSFORMADOR

TRIFASICO	

1.124,53UN 2ORSE-29901,32 562,26112,45449,81

1.551,521,04VALOR TOTAL;

A realização da adesão trará um percentual benéfico aproximado de 19% e valor estimado de R$
292.018,71 (duzentos e noventa e dois mil, dezoito reais e setenta e um centavos), para o
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

wwv/.cantanhede.ma.gov.br

engenharia@cantanhede.ma.gov.br
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município de Cantanhede/MA, pois os valores registrados na Ata de Registro de Preços estão
abaixo dos valores de mercado atual conforme tabela abaixo;

ITENS A ADERIR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PLANILHA ORÇAMENTARIA

PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO
TOTAL R$DESCRIÇÃO QTOEUNIDITEM

COM BDISEM BDI BDI

FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE 896.045,161

Poste circular de concreto 12/400 -

Fornecimento e assentamento
91.509,00301.1 un

3.050,302.440,24 610,06

LUMINAR IA PUBLICA ULTRA LED

SMD 150W BRANCO FRIO STREET 121.977,63UN 1901.2
641,99513,59 128,40

LIGH

LUMINARIA PUBLICA COB SUPER Cl

2LED PETAU\ 100W 6500K BRANCO
28.780,50UN 401.3 719,51143,90575,61

Braço para luminária padrão Energisa
3/4" X 3,00 m	
FITA ISOLANTE ADESIVA

ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM

ROLO DE 19 MM X 20 M	
ASSENTAMENTO DE POSTE DE

CONCRETO COM COMPRIMENTO

NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL
OE 1000 DAN, ENGASTAMENTO

BASE CONCRETADA COM 1 M DE

CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÂO
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

RELE FOTOELETRICO INTERNO E

EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE

CONECTOR, SEM BASE	
CABO MULTIPOLAR DE COBRE,

FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5,

ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA

EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B,

0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 10 MM2
ARMACAO VERTICAL COM HASTE E

CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO
GALVANIZADO 3/16", COM 1

ESTRIBO E 1 ISOLADOR	
FITA ACO 1NOX PARA CINTAR

POSTE, L = 19 MM, E = 0,5 MM (ROLO
DE 30M) ^	
ALCA PREFORMADA DE

DISTRIBUIÇÃO, EM ACO

GALVANIZADO, PARA CONDUTORES
DE alumínio AWG 1/0 (CAA 6/1 OU

CA 7 FIOS)	
CAIXA INTERNA/EXTERNA DE

MEDICAO PARA 4 MEDIDORES

MONOFASICOS, COM VISOR, EM

CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA

CONCESSIONÁRIA LOCAL)	
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM

BARRAMENTO, EM PVC, DE
EMBUTIR, PARA 6 DISJUNTORES
NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN

!EM PROCESSO DE DESATIVACAO!

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO

COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN
= 5/8", REVESTIDA COM BAIXA
CAMADA DE COBRE, COM

CONECTOR TIPO GRAMPO	

93.382,8869,172701.4 un
345,86276,69

801,002,00 10,018,0180UN1,5

39.862,1330UN1.6 265,75 1.328,741.062,99

14.773,5052,7610,55280 42,21UN1.7

19.607,5042,638,5334,10460M1.8

5.921,504,56 22,7818,22260UN1.9

1.826,5091,3318,2773,0620UN1.11

2.341,508,361,676,69280UN1.13

1.528,832UN1.14 764,41152,88611.53

155,7377,8662,29 15,572UN1.15

800,8020,0280,088UN1.17 100,10

www.cantanhede.ma.gov.br

engenharia@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO

PRENSA CABO. BITOLA 3/8", PARA
CABOS DE DIÂMETRO 0£ 9 A 10 MM

339,0625 10,85 2,71 13,56UN1.18

2.341,501,67 8,36280 6,69Base fixa para relé foto elétrico1,19 un

FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1,
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA
BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL
2,5 MM2

843,503,012,41 0,60M 2801.20

ELETROCUTO DE PVC RÍGIDO

ROSCAVEL DE 1 1/4 ”, SEM LUVA
43.256,251,92 9,614.500 7,69M1.21

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO

ROSCAVEL DE 1 SEM LUVA
15.895,007,235,78 1,452.200M1.22

ASSENTAMENTO DE POSTE DE

CONCRETO COM COMPRIMENTO

NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL

DE 1000 DAN,ENGASTAMENTO
BASE CONCRETADA COM 1 M DE

CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NAO
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

97.133,75UN 701.24 1.387,631,110,10 277,53

Poste circular de concreto 10/200 para

ilumlnacflo pública	
Subestação ext. aérea trifâs. 75KVA,
completa, c/ quadros de medição,
transf. a óleo, chave geral tripolar, poste
e acessórios, conf. NOR-TEC-01 da

Escelsa, incl. mureta rev. c/ arg.
cimento, cal hidrat. CHI e areia traço

1:0.5:6	
Fornecimento de transformador trifásico

e/deriv. 15kva 13800/22Q/127V	
Cabo de cobre nú 16 mm2 (4 awg) -

fornecimento	

124.945.6370un1.25 1.784,941,427.95 356,99

85.027,702und1.26 42.513,858-502,7734.011,08

15.685,752un1.27 7.842,881.568,586.274,30

16.740.7525,76130kg1.28 126,78103,02

LUMINARIA DE LED PARA

ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W

ATE 239 W, INVOLUCRO EM

ALUMÍNIO OU ACO INOX	
Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 1.5
mm2, 450/7S0V	

47.504,8145UN1.29 1.055,66211,13844,53

23.062,505,131,034,104.500m1.30

MÃO DE OBRAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO 363.457,15
2

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES	
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

35.289,3821,394,2817,111.650H2.1

43.029.3816,243,2512,992.650H2.2

Caminhonete com motor a diesel,

potência 180 cv, cabine dupla, 4x4 - chp
diurno. af_11/2Ql5	
Caminhão trucado (c/ terceiro eixo)
eletrônico - potência 231cv ● pbt =
22000kg - dist. entre eixos 5170 mm ●
inctui carrocerla fixa aberta de madeira -

chp diurno, af 06/2015	

Carga, manobra e descarga de poste de
concreto em caminhão carroceria com

guindauto (munck) 11,7 tm. af_07/2020
Mão-de-obra para implantação de
transformador trifãsico	

163.741,8899,2419,8579,391.650chp2.3

15.615,7552,0560chp2.4 260,26208,21

104.656,2541,868,3733,492.500t2.5

1.124,532un2.6 562,26112,45449,81

1.259.502,33VALOR TOTAL:

4. FONTE DE RECURSO

ORGÃO; 05 Secretaria Municipal de Infraestrulura

UNIDADE GESTORA: 05 01 Secretaria Municipal de infraestrutura

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
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PROJETO/ATIVIDADE: 04.752.007.0.035 Melhoria no fornecimento de energia e iluminação

pública na Zona Urbana e Rural.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO

5.1 A Contratação será realizada na forma de Adesão a Ata de Registro de Preços

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

6.1 O procedimento obedecerá às disposições do Decreto Municipal n° 274 e da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações.

7. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

7.1 Todas as tarefas e atividades referentes aos serviços de manutenção preventiva e corretiva
das instalações elétricas, hidros sanitárias, hidráulica s, telefonia, lógica e de elementos da
construção civil serão realizados de forma contínua, sob demanda e mediante solicitações e
orientações dos fiscais do contrato e do setor de engenharia.

7.2 Os serviços objeto deste Termo de Referência serão prestados nos prédios públicos próprios
da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

7 3 A manutenção preventiva destina-se a prevenir a ocorrência de falhas, quebras e defeitos dos
equipamentos e sistemas que integram as instalações prediais, bem como da estrutura da
edificação conservando em perfeito estado de uso e ocupação de acordo com as normas técnicas
específicas, devendo para tanto, quando necessário, executar os serviços de adaptaçao,
adequação, modificação, recuperação, restauração e reformas.

7.4 A manutenção corretiva destina-se
funcionamento dos equipamentos e sistemas que integram as instalações prediais, bem como da
estrutura da edificação, mediante execução de serviços de regulagem e ajustes mecânicos,
elétricos hidráulicos, entre outros, com eventual substituição de peças, componentes e acessorios
que apresentarem desgaste, defeito, mau funcionamento, baixo desempenho e/ou quai_squer
outras situações comprometedoras, devolvendo-lhes o perfeito estado de uso e ocupaçao de
acordo com as normas técnicas específicas.

ou nao

restabelecimento das condições ideais deao

8. DO PESSOAL TÉCNICO

REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:

Ato Constitutivo;

Certidão De Débitos Federais e À Dívida Ativa Da União;
CertificadoDe RegularidadeDo FGTS;
Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas;
Certidão Negativa De Débitos E De Dívida Ativa Estadual e Municipal;

9. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS:

A)

B)

C)
D)
E)
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9.1. A aceitação (medição e recebimento) do objeto ficará condicionada ao atendimento das
exigências quanto á execução dos serviços e demais obrigações de acordo com a iegislação
vigente.

9.2. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços
efetivamente executados peia Contratada e aprovados peia Fiscalização, respeitada a
rigorosa correspondência com o plano ou programa de manutenção previa mente aprovado
pelo Contratante.

9.3. A discriminação e quantificação dos serviços considerados na medição deverão respeitar
rigorosamente as planilhas de orçamento, inclusive critérios de medição e pagamento.

9.4. O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base
nas medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições
estabelecidas no contrato.

9.5. Após a inspeção, através de comunicação oficial da Fiscalização à Contratada, serão
indicadas as eventuais correções e complementações consideradas necessárias ao
Recebimento Definitivo, bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes.

9.6. Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial
da Contratada, mediante nova verificação realizada pela Fiscalização, será realizado o
Recebimento Definitivo.

9.7. O cumprimento das obrigações constantes deste termo será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, ou. em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual,
representandoa Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

9.8. O representante da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto desta Adesão,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades
contratuais.

10. INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

10.1 Os instrumentos, equipamentos e ferramentas, necessários à execução dos serviços de
manutenção, serão de responsabilidade da empresa Contratada.

10.2 A empresa Contratada deverá dispor no local dos reparos, de todos os equipamentos que
se façam necessária a boa manutenção das instalações objeto deste termo de referência e que
seja inerente a função do Artífice de Manutenção Predial.

10.3 Nos casos das manutenções eventuais, que serão executadas pelo homem volante, o custo
instrumentos, equipamentose ferramentasjá deve estar inserido na composição do valorcom os

do seu serviço.

11. FISCALIZAÇÃO
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11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor, na condição de
representantes da CONTRATANTE,os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando
comprovada a fiel e correta execução do sen/iço, para fins de pagamento.

11.2. No curso da execução do objeto desta contratação, caberá à CONTRATANTE, diretamente
ou por quem vier a indicar o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem
prejuízo daquela exercida pela CONTRATADA.

11.3. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da
CONTRATADA.

11.4 A medição dos serviços eventuais será realizada por quantidade efetivamente utilizada, onde
deverá estar discriminada o valor unitário e total dos materiais, equipamentos, insumos e mão de
obra empregada.

12. DO PAGAMENTO

12.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços , desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda
Federal, mediante apresentaçãoda Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria P GFN/RFB n° 1751, de 02
de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação
das CertidõesNegativasde Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio o u sede da licitante mediante apresentação da Celtidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

13. DOS PRAZOSA/IGÊNCIA CONTRATUAL

13.1.0 prazo de vigência do presente contrato será de 12 (meses), contados a partir da assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da lei, mediante termo aditivo, persistindo as
obrigações acessórias, conforme inciso II do Art. 57 da Lei N°. 8.666, de 21 de junho 1993.

14. INiCiO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Nos termos da Lei n° 8666/93, constituirá documento de autorização para o início da14.1. --- .. ^ .
execução dos serviços o contrato assinado, acompanhado da ordem de execução de serviços.

15. MEDIDAS ACAUTELARORAS

15.1 Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessa do, motivadamente, adotar providências acauteladojas, inclusive
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano
de difícil ou impossível reparação.

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
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16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

16,1 Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos sen/iços e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;
c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com o projeto básico,
especificações e normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem
qualquer ônus para a contratante;
d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo do sen/iço;

^ e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços
ora contratados-

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

17.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveisà espécie, cabe exclusivamenteà Contratada:

a) Conduziros serviços de acordocom as normasdo serviço e as especificações técnicas e, ainda,
estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta de Preços e

da legislação vigente;
b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;
c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de
trabalho;

d) Iniciar e concluir os sen/iços nos prazos estipulados;
e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências
cabíveis:

f) Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;
g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas,
bens ou prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais Inadequados ou
desconformes com as especificações;
h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter preposto, acompanhar e

responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da
atuação da equipe disponibilizada para os serviços;
i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a
execução do objeto contratual;
j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato;
k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação,
1) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento;
m) indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
serem causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causadas
por seus propostos ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art. 93, da
Lei Federal n® 8.213/91.

o) Cumprir todos os direitos trabalhistas de seus empregados, inclusive o cumprimento de normas
atinentes ã saúde, higiene e segurança do trabalho, recrutamento de trabalhadores e seu
transporte, sob pena de rescisão unilateral do contrato;
p) Até o 10° dia após o início da execução do contrato, a contratada deverá apresentar:

Cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social de todos os empregados
contratados;

Cópia do livro de registro de empregados;
Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;
Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;
Cópia dos Atestados de Saúde Ocupacional de todos os trabalhadores;
Cópia dos recibos de fornecimento dos equipamentos de proteção individual a todos
os seus empregados;

Cópia do CDTT (Certidão Declaratória de Transporte de Trabalhadores), na
hipótese de recrutamento de trabalhadores e transporte para localidade diversa da
origem:

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

18.1 A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, ás seguintes penalidades;

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração do
objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem da que tiver
sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento),
porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato;
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do
contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral
do contrato pela CONT RATANTE ou da aplicação das sanções administrativas;

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em especial:

C.1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execuçâo/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou muita;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;

o

o
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C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Administração.

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com
as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas e
danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após o

devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se de
pagamentosvencidosque a CONTRATADAtenha a receberda CONTRATANTE, seja no âmbito
do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser
cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim
de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou parcial
do contrato e suspensãotemporária, caberá apresentaçãode recurso no prazo de 5 (cinco) dias
úteis a contar da intimação do ato.

19. DA RESCISÃO

19.1 O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n28.666,
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis;

19.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

19.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n2 8.666, de 1993;

19.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o caso: Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos
pagamentos já efetuados e ainda devidos; E Indenizações e multas.
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Cantanhede - MA, 29 de setembro de 2022.

urh.\Li:>
Mareio Araújo Costa

Engenheiro Civil
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza e

objetividade todas as especificações dos objetos a serem contratados, dos

procedimentos corretos e adequados, dos deveres do contratante e do contratado,

da fiscalização a ser exercida, expondo todas as informações pertinentes e

transmitindo a quem for do ramo, uma visão clara, transparente e objetiva do que

precisa ser executado, ficando afastado qualquer predominância de complexidade

do objeto em questão.

Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fins que o Termo

de Referência apresentado possui todas as informações necessárias para que a

Administração efetue com transparência e legitimidade a contratação do objeto.

Por isso, aprovo o Termo de Referência pelas razões nele expostas e autorizo a

Adesão à Ata de Registro de Preços n° 20220576/2022 - Buriticupu/MA, proveniente

da Concorrência Pública n° 003/2022 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços

para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de implantação de rede de iluminação pública.

Cantanhede \ MA. 29 de èetembro de 2022.

^^Agúl^ edeiros

Secretário''Mi^icipal de AdVninistração
Jackso

Áj
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Oficio n" 3009001/2022

Cantanhede/MA, 30 de setembro de 2022.

Ao Senhor

Afonso Barros Batísta

Ordenador de Despesas

ÓrgÜo Gerenciador
Buriticupu/MA

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 20220576/2022 - Buriticupu/MA, proveniente da
Concorrência Pública n® 003/2022 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual e futura

^ contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação de rede de iluminação pública.

limo. Senhor,

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA. por meio do Secretário Municipal Administração
manifestar interesse em aderir à ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 20220576/2022, oriunda da
Concorrência Pública n® 003/2022 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual e futura
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação de rede de iluminação pública,
publicada no Diário Oficial do Município de Buriticupu, na Edição N® 306 de 01 de agosto de 2022, tendo
como detentora da presente ATA a empresa F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ:
22.026.051/0001-25, situada a Av. Santa Clara n°25, CEP: 65.058-544, Bairro; Janaina, Município de São
Luís - MA, 0 qual manifestamos interesse em aderir aos itens discriminados em anexo.

Solicitamos após análise do pedido, LIBERAÇÃO TÉCNICA e AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO
para efetuarmos a contratação, tendo em vista as necessidades desta Municipalidade solicitante, visto que as
quantidades solicitadas estão estimadas para suprir nossas necessidades. Solicitamos ainda, que, caso positivo
liberação, que seja enviada a seguinte documentação:

> Termo de Aceite/Anucncia da detentora da Ata;

Certo do atendimento, reitero protestos de estima e consideração.

, vem

a

Atenciosamente,

Jackson Ney ^uiaci^edeiros
Secretário de/Administração.
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ANEXO

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 20220576/2022 - Buriticupu/MA, proveniente da
Concorrência Pública n“ 003/2022 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual e futura
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação de rede de iluminação pública.

ITENS A SEREM ADERIDOS

PRKÇO UNITÁRIO R$ PREÇO
TOTAL R$descriçAo UNID QTDEITEM

COM BDISEM BDI BDl

l-ORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE 896.045,18l

POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 12/400 -

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO	
91.509,00610,06 3.050,3030 2.440,24UN1.1

LUMINARIA PUBLICA ULTRA LED SMD

150W BRANCO FRIO STREET LIGH
121.977,63641,99128,40190 513,59UN1.2

LUMINARIA PUBLICA COB SUPER Cl 2LED

PÉTALA lOOW 6500K BRANCO	
BRAÇO PARA LUMINARIA PADRAO
ENERGISA 3/4" X 3,00 M	
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTiCHAMA,

USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M

28.780.50143,90 719,51575,61UN 401.3

93.382,88345.8669,17276,69UN 270I 4

801,0010,012,0080 8.01UN1.5

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO

COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 10 M,

CARGA NOMINAL DE 1000 DAN.

ENGASTAMENTO BASE CONCRHTADA COM

1 M DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÃO
INCLUI FORNECIMENTO!. AF 11/2019

RELE FOTOE1.ETR1CO INTERNO E EXTERNO

DIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE

39.862,131.328.74265,751.062,99UN 301.6

14.773,5052,7642,21 10,55280UN1 7

CABO MUL TIPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL,

CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM I lEPR,

COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA

BWF-Ü, 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 10

MM2	
ARMACAO VERTICAL COM I lASTE E

CONTRA-PINO, EM C! lAPA DE ACO
GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO E I

ISOLADQR		

19.607,508,53 42,6334,10460M1.8

5.921,504,56 22,7818,22260UN1.9

FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE, L =

19 MM, E = 0,5 MM (ROLO DE 30M)	
ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO.

EM ACO GALVANIZADO. PARA

CONDUTORES DE ALUMÍNIO AWG l/O (CAA

6/1 OU CA 7 FIOS)	
CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO

PARA 4 MEDIDORES MONOFASICOS. COM

VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USO
(PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

1.826.5091,3373,06 18,2720UN1.11

2.341,501,67 8,366,69280UN1.13

1.528,83764,41152,88611,53UN 21.14

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM
BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR,
PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8

DISJUNTORES DIN	
lEM PROCESSO DE DESATIVACAO! HASTE

DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE

COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA

COM BAIXA CAMADA DE COBRE, COM

CONECTOR Tll>0 GRAMPO	
CONECTOR DE ALUMÍNIO TIIKJ PRENSA

CABO. BITOLA 3/8", PARA CABOS DE

DIÂMETRO DE 9 A 10 MM	

155,7377,8662,29 15.572UNI.IS

800,80100,1020,0280,088UN1.17

339,0613,562,7110,85UN 25I 18

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEOE/MA
PROC.1909002/2022
F1.S. fiUB,;/'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREfílTURR Oe

ctfjmoE

BASE FtXA PARA RELÉ FOTO ELÉTRICO 2.341,506.69 1,67 8,36UN 2801.19

FIO DE COBRE. SOLIDO, CLASSE l,

ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B,

450n50V, SECAO NOMINAL 2.5 MM2

843,500,60 3.01M 280 2.411.20

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL

DE 1 1/4 ", SEM LUVA
43.256,259.614.500 7,69 1.92M1.21

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL

DEI", SEM LUVA		
15.895.007.232.200 5,78 1.45M1.22

ASSENTAMENTO DF. POSTE DE CONCRETO

COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M,

CARGA NOMINAL DE 1000 DAN.

ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM

I M DE CONCRETO E 0.7 M DE SOLO (NÃO
INCLUI FORNECIMENTO). AF 11/2019

POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 10/200

PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 	
SUBESTAÇÃO EXT. AÉREA TRIFÁS. 75KVA,
COMPLETA, a QUADROS DE MEDIÇÃO,
TRANSF. A ÓLEO, CHAVE GERAL
TRIPOLAR, POSTE E ACESSÓRIOS, CONF.
NOR-TEC-01 DA ESCELSA, INCL. MURETA

REV. C/ ARG. CIMENTO. CAL IIIDRAT. CHI E

AREIA TRACOl:0.5:6	
FORNECIMENTO DE TRANSFORMADOR

TRIFÁSICOC/DERIV, 15 KVA 13800/220/127V

97.133,751.110,10 277,53 1.387,63UN 701.24

124.945.631.784,941.427,95 356,99UN 701.25

85.027.7042.513,852 34,011,08 8.502,77UND1.26

15.685,751.568.58 7.842,886.274,30UN 21.27

CABO DE COBRE NU 16 MM2 (4 AWG) -
FORNECIMENTO

16.740,7525,76 128.78KG 130 103,021.28

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 181 W ATE 239 W, INVOLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACOINOX

47.504.81211,13 1.055,6645 844,53UN1,29

CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 1,5

MM2.450/750V
23.062.505.134,10 1.034.500M1.30

I

MÃO DE OURAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO 363.457,152

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
35.289,3821.394,281.650 17.11II2.1

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
43.029,383,25 16,242.650 12,99H2.2

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL.

POTÊNCIA 180 CV. CABINE DUPLA, 4X4 -
CHP DIURNO. AF 11/2015	
CAMINHÃO TRUCADO (C/ TERCEIRO EIXO)
ELETRÔNICO ● POTÊNCIA 23ICV - PBT =
22000KG - DIST. ENTRE EIXOS 5170 MM -

INCLUI CARROCERIA FIXA ABERTA DE

MADEIRA-CHPDIURNO. AF 06/2015

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE POSTE
DE CONCRETO EM CAMINHÃO

CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK)

11.7 TM. AF 07/2020 	

163.741,8899.2479,39 19,85CHP 1.6502.3

15.615.75260.2652,0560 208,21CHP2.4

104.656,2541,868.372.500 33,49T2.5

MAO-DE-OBRA PARA IMPLANTAÇAO DE

TRANSFORMADOR TRIFÁSICO	
1.124,53562.26112,452 449,81UN2.6

1.259.50233VALOR TOTAL:

Jacksoft^ Agmar Medeiros
nicipãree Administração.Secretárij

1

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANÍANHEDE/MA

PROC.1909002/2022

fiüB, ^FLS,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
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Oficio 3009002/2022

Cantanhede/MA, 30 de setembro de 2022.

A

Empresa: F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI
Av. Santa Clara n” 25, CEP: 65.058-544, Bairro; Janaína

São Luís/MA

CNPJ N“ 22.026.051/0001-25

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 20220576/2022 - Buriticupu/MA, proveniente da
Concorrência Pública n° 003/2022 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual e futura
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação de rede de iluminação pública.

limo. Senhor,

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, por meio do Secretário Municipal Administração, vem
manifestar interesse em aderir à ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 20220576/2022, oriunda da
Concorrência Pública n° 003/2022 SRP da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, tendo por objeto o Registro
de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
implantação de rede de iluminação pública, publicada no Diário Oficial do Município de Buriticupu, na Edição
N° 306 de 01 de agosto de 2022, o qual manifestamos interesse em aderir aos itens discriminados em anexo.

condição de Detentora dos preços Registrados sobre aDiante do exposto, consultamos a empresa na
possibilidade da presente adesão.

Certo do atendimento, reitero protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

iar Medeiros

Administração-
Jackson^eyyA

Secretário/Müot6^ip:

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURR DE

ANEXO

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 20220576/2022 - Burilicupu/MA, proveniente da
Concorrência Pública n° 003/2022 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual e futura
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação de rede de iluminação pública.

ITENS A SEREM ADERIDOS

PREÇO UNITÁRIO RS PREÇO
TOTAL RSDESCRIÇÃO QTDEUMDITEM

COM BDISEM BDI BDI

896.045,18EORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE1

POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 12/400 -

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO
91.509,003,050,30610,062.440,24UN 301.1

LUMINARIA PUBLICA ULTRA l.ED SMD

150W BRANCO FRIO STREET LIGH
121.977,63641,99128,40513,59190UN1.2

LUMINARIA PUBLICA COB SUPER C/2LED

PÉTALA 100W 6500K BRANCO 	
28.780,50719,51143,90575,6140UN1.3

BRAÇO PARA LUMINARIA PADRÃO
ENEROLSA 3/4" X 3,00 M	
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICI lAMA,

USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO

COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 10 M,

CARGA NOMINAL DE 1000 DAN,

ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM

1 M DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO {NÃO
INCLUI FORNECIMENTOI. AF 11/2019

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO

BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE

CABO MULTIPOLAR DE COBRE. FLEXÍVEL,

CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM HEPR,
COBERTURA EM PVC-ST2. ANTICHAMA

BWF-B, 0.6/1 KV. 3 CONDUTORES DE 10

MM2	
ARMACAO VERTICAL COM HASTE E

CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO E 1

ISOLADOR	
FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE. L =

19 MM, E = 0,5 MM (ROLO DE SOM)	
ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO.

EM ACO GALVANIZADO, PARA

CONDUTORES DE ALUMÍNIO AWG 1/0 (CAA

6/1 OU CA 7 FIOS)	
CAIXA INTF.RNA/EXTERNA DE MEDlCAO

PARA 4 MEDIDORES MONOFASICOS, COM

VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG
(PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM
BARRAMENTO. EM PVC, DE EMBUTIR,
PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8

DISJUNTORES DIN .

!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! HASTE

DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE

COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA
COM BAIXA CAMADA DE COBRE, COM

CONECTOR TIPO GRAMPO	
CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA

CABO. BITOLA 3/8", PARA CABOS DE
DIÂMETRO DE 9 A 10 MM		

93.382,88345,86276.69 69,17270UN1.4

801,0010,012,008,0180UN1.5

39-862,131.328.74265,751.062,99UN 301,6

14.773,5052,7610,55280 42,21UN1.7

19.607.5042,638,5334.10460M1.8

5.921,5022,784,5618,22260UN1.9

1.826,5091,3318.2773,0620UNI.II

2-341,508,361,676,69280UN1.13

1.528,83764,41152,88611,532UN1,14

155.7377,8662,29 15,57UN 21.15

800,80100,1020.0280,088UN1.17

339,0613,562,7110,8525UN1.18

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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2.341,508,36BASE FIXA PARA RELÉ FOTO ELÉTRICO 6,69 1,67280UN1.19

FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1,

ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B,

450/750V, SECAO NOMINAL 2.5 MM2

843,500.60 3.012.41M 2801.20

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL

DE l 1/4 ", SEM LUVA	
43.256,259,611,924.500 7,69M1.21

ELETRODUTO DE PVC RIOIDO ROSCAVEL

DE 1", SEM l.UVA			
15.895,007,232.200 5,78 1,45M1.22

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO

COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M,

CARGA NOMINAL DE 1000 DAN,

ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM

1 M DE CONCRETO E 0.7 M DE SOLO (NÃO
INCLUÍ FORNECIMENTO!. AF 11/2019

97,133,751.387.631.110,10 277,5370UN1.24

POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 10/200

PARA ILUMINAÇÃO PÜBLICA 	
SUBESTAÇÃO EXT, AEREA TRIFAS. 75KVA,
COMPLETA, C/ QUADROS DE MEDIÇÃO,
TRANSF. A ÓLEO. CHAVE GERAL
TRIPOLAR, POSTE E ACESSÓRIOS, CONF.
NOR-TEC-01 DA ESCELSA, INCL. MURETA

REV. C/ARG. CIMENTO, CAL HIDRAT. CHI E

AREIA TRACOl 0.5:6	

124.945,63356,99 1.784,941.427,95UN 701.25

85.027,7042.513,8534.011,08 8.502,77UND 21,26

FORNECIMENTO DE TRANSFORMADOR

TRIFÁSICOC/ DERIV, 15 KVA I3800/220/127V
15.685.751.568,58 7.842,886.274,30UN 21.27

CABO DE COBRE NU 16 MM2 (4 AWG) -

FORNECIMENTO	
16.740.75128,7825.76103,02KG 1301.28

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 181 WATE239W, INVOLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACOINOX

47.504,811,055,66844,53 211,1345UN1.29

CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2X1,5

MM2.4SO/750V	
23.062,501,03 5,134,104,500M1.30

MÃO DE OBRAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO 363.457,152

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES	
35.289,3821,394,281.650 17,11II2.1

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
43.029.3816.2412,99 3.252.650H2.2

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL.

POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 -
CHP DIURNO. AF 11/2015	
CAMINHÃO TRUCADO (C/ TERCEIRO EIXO)
ELETRÔNICO ● POTÊNCIA 231CV - PBT =
22000KG - DIST. ENTRE EIXOS 5170 MM -

INCLUI CARROCERIA FIXA ABERTA DE

MADEIRA-CHP DIURNO. AF 06/2015

CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE POSTE
DE CONCRETO EM CAMINHÃO
CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK)

II 7TM.AF 07/2020	
MAO-DE-OBRA PARA IMPLANTAÇÃO DE
TRANSFORMADOR TRIFÁSICO	

163.741,8819,85 99,2479,39CHP 1.6502.3

15.615,75260,2652,0560 208,21CHP2.4

104.656,2541,8633,49 8,372.500T2.5

1.124,53562,26112,45449.81UN 22.6

1.259.502,33VALOR TOTAL:

Jacksoiy '^y Medeiros
Secretário I^nici^l^e-Administração.

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PRFFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
gabinete DO PREFEITO

OFKIO y'MHI/2022 - GAIilMlTI.'

Riiritiaipu. MA 30 dc soicmhra dc 2022.

Ao Scnluii-

.Lickson Ney Aguiar Medeiros

Secretário Municipal de Adniinislração

Prefeitura Municipal de Canianhcde/MA

.\ssunto; Termo de Aceite Adesão de Ata oficio ii" 3(109001/2022

Pre/ndo.

Por conta da singularidade exposia no oficio recebido deste órgão, informo que
. _ ,i liberada Adesão ;i Ata de Reeisiro de Preços n

Concorrência n

20220576/2022 nroveniente da
scra

01)3/2022 SRP. que teve como objeti\o o Registro de Preços para
ospecialiiiada para prestação de serviços deev enuia! e futura comiaiação do empresa

de rede de dummaçào pública no Município de Buriiicupu.MA. osimplantação

ducuinenios
todos noencontram

requerer da cniprcsa

processo

,1- cabe a solicilanie.'òrgãü carona

deienicira da ala sua a aiuiênciadiceile a i clerida adesão.

referente seestea

atribuído ao Órgào'Carona o dever de
MA.

Após a execução de lal procedimento fica
infonnar ao üruão Gerenciador Gabinete do Prefeiio do Município de Buriiicupu

. os valores praticados na aludida conirataçao e. ainda.0 contraio llrmado entre as partes

de encaminliar uma copia do insirumenlo eoniralual. para tms dc cumpnmcnio do Decreto
Municipal (l07.'2021 da I.ci n." 1D.520 2002 e posteriores alterações e do An. 22. ;;4A do
Docrcio Federal 7.S02 20013.

Afonso

Chefe

Órgão Gercncijldor

● M.-\. au' n ' í.S.VjVdOd . CNPJ. UI .ni: dOdI-tnRii.i -S;u> n.iiimiiiCii-dl. tvnlrii. ItuiidciiiMi



í
0 Ticypu-VA

. 2022

33ti_
Proc;

FIs.

Rüb.

CANTANHEDE/MA
ESTADO IK) MARANHÃO

PREFEITURA MUMCTPAI, DE BÜRITICUPU/M
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parecer jurídico

Rd; Proccssü n“ 14ü3()01/2022

Imcrcssaclo: Marcos Gabriel Araiijo Ribeiro

As.sessor Jiiriciieo

Responsável pda elaboração dos editais:i

Submetido ao exame desta assessoria Jurídica para análise c aprovação da minuta do

cpigrale, cujo objeto c o Registro deEdital de Lieilaçào na modalidade Concorrência cin

e Culura coiilralaçào de empresa especializada para prcsiaçao de ser\'içosPreços para eventual

de implantação de rede de iluminação pública no Municipio de Buritieupu/MA

● RS 4.688.62.3.75 (t]uatro milhões seiscentos e oitenta e oito
cinco centavoss reais e quarenta e

Despesa estimada em

mil seiscentos e vinte e três reais e setenta c
um

centavo).

Municipal de Übras c Urbani.smo,

” 213'2021 - de.signando o senhor Marcos Gabriel

ável pela elaboração de editais, autuação, minuta do

Constam dos autos: Solicitação da Secretaria

Projeto Básico, autorização. Portaria n

.Araújo Ribeiro na condição de respons;

despacho do responsável pela elaboração dos editais o Sr. Marcos
Assessoria Jurídica para análise da minuta

edital c seus anexos

Gabriel Araújo Ribeiro encaminhando os autos n

do edital nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Ici n" 8,666/93.

Sãü os rclalns.

Passo o opinar.

contratação denecessidade de aberluni do processo licitalòrio p
Idc da Lei. 8,666/93 e seus acréscimos.

ara a
E curial a

prestação de Servdços no moempresa para

loS^ogolhàfí
jrldioo

Portaria n“B38/2021

Altmdrt

1'ágiun I dc 4
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KSI AIK) 1)0 MARANHÃO

^●R(■P^●:lTUEU MUMCIPA1. DK BCRlTICUPU/MApLS
CNT.I N" 0l.612.525/0001-j0

Riiii São Riiiinnndo, n" 01, CEl’: 65.393-000, Centro - Biiriticiipu/MA

■=\ 8

Ante ele adentra-se a análise do inslriimenlo convocatório, cabe identificar nos autos as

exigências compreendidas na fase interna da modalidade escolliida para presttiçào de

Ser\ ii,;os.

Sobre a formalizaçào do procedimento das licitações nos termos do artigo 38 da lei

8.6ó6/<)3. na fase preparatória da licitaçào na modalidade Concorrência, deve ser iniciada com

abertura de proces.so administrativo devidamente autuado, protocolado c enumerado,

contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta do objeto e do recurso próprio para a

despesa.

O artigo 40 da mesma legislação prcceilua que o editai conterá no preâmbulo o

número de ordem e serie anual, o nome da repartição interessada e de seu teor. a modalidade,

o regime de execução e o tipo da licitaçào. a menção de que será regida pela l.ei 8.666/93.

local, dia c hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para inicio da

abentira dos envelopes, c indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

-ohjeío (la licilação. em descrição suciiua e chira:

-prazo e condições para assinatura

e.xcciiçãu do contrato e para entrega do objeto licitado.

-sançòe.x para o ca.so de itiadimplemento:

- local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico, quando for

■ condições para participação na licitação, em conformidade com os art. 2~ a 31

do coniratt) ou retirada dos instrumentos.

o cü.so:

da lei n"d.fi6õ,V3 e forma de apresentação das propostas:

■itério de julítamento. com disposições claras e parâmetros objetivos:

■ locais horários e códifios de acesso dos meios de comunicação a distancia em que
e.sclareeimeníos relativos à licitaçào c as

-Cl

serão fornecidos elementos, injhrmações.

atendimento das ohrifiações neces.sãrias ao cumprimento da seucondições para

objeto:
oí/agulliAüAlaonán?^

Asfwso)^ r i d I ^
38/2021

Página 2 (ic 4 Ponaria



CANTANHEDE/MA

PROC.1909002/2022

FLS, RUB.
● B

Proc; 2022
Fis.

Rub.
Uí-

KSTAIX) 1)0 MAKANHAO
pur.n:iTi:RA municie^al de iuiuiticupu/ma

CN PJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Rainuindo. ii" OI, CEE’: 65.303-000, Centro - Biirilicupu/MA

- condições c(/iiiyeilcnk's de pa^omemo enirc empresas brasileiras e esiransieiras.

no caso de licitações inlernacionais:

■ o erilèrio de oceitahilidade dos preços unihirio e f^lohal. conforme o caso.

permitida a ifxaçao de preços máximos c vedada a fixação de preços mínimos,

critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços dc referencia,

ressalvada o dispo.sto nos parágrafos l"e 2“do art. 4(S;

-critério de reajuste, c/iie devera retratar a variação efetiva do custo de produção,

admitida a adoção de indices específicos ou setoriais, desde a data prevista para

apresentação das propostas, ou do orçamento a que e.s.sa proposta .tf re ferir, ate a

data do adimplemenio de cada parcela:

- Condições de iiauameiuo. prevendo:

A) compensações Inuincciras c penali/ações. por evcniiiais atrasos e descontos,

por evcnUiaisantecipaçõesde pagamentos:

B) exieêiicia de seguros, quando lor o caso;

- instruções e normas para o recurso previsto nesta iei:

- condições de recebimento do tibjelo da licitação:

indicações especificam ou pecidiares da licitação

O Anexo do edital, dele ta/endo parte integrante:

- Orçamento estimado cm planilhas dc quantiiativo-s e preços unitários:
- A minuta do contrato a ser llrmado entro a Administração e o licitante vencedor:

e as normas de c.xecução pertinentes a

- outras

As especificações complementares

licitação.

- Parecerjuridico:

Do cotejo dos autos se verifica a Ibrmalidade adrede citada e prevista na norma,

atendendo os requisitos essenciais para deflagração do certame nesta modalidade.

_ fidico
Portaril

Alaimdrt_ ino
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Dii análise cia miiuila elo edital c miniila do contrato, .se tem atendido os ret)iiisitos

leyais. ou seja. dcllnição precisa e dara do objeto do certame, as exigências de habiliiaçflo. os

critérios de aceitarão das propostas, as sançdcs por inadimplemento e as cláu.siilas do

contrato, inclusive com os prazos para prestação de Serviços, e sob o ângulo jurídico - formal,

guardam conformidade com as exigências legais preconizadas para o instrumento da espécie,

em especial a l.ci n° 8.666/‘)3 c seus acréscimos.

Diante do exposto, opino pela aprovação das minutas sob exame, propondo o retomo

do processo ao Sr, Gustavo l'crcira da Costa para as providencias decorrentes, nos termos da

i.ei n" 8.666/‘)3.

L 0 parecer.

Sub censura.

Buriticupu - MA. 17 de março de 2022.

\]

^ii(i Matiulhâcs
^riclico

Alexandre E

Ass( 'B/tni

OA13/MAN'’ 20.356
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CONCORRÊNCIA N" 003/2022 SRP - REPUBLICAÇÃO

REGIDO PELA LEI N“. 8.6f.6/9.^ DECRETO FEDERAL N" 7.892/2013. DECRETO FEDERAL N”
9.488/2018. DECRETO MUNICIPAL N“ 007/2021,
COMPLEMENTAR N" 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N“ 155/2016 E DEMAIS LEGISLAÇÕES
PERTINENTES, —

LEI COMPLEMENTAR N° 12.3/2006. LF.I

ÓRGÃO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N

1403001/2022

REGIME DE EXECUÇÃO:TIPO DE LICITAÇAO:

Execução Indireta empreitada por preço global.MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: , ,
O objeto da presente licitação c o Registro de Preços para eventual c Imura contrataçao de empresa
especializada para prestação de sen-iços de implantação de rede de ilummaçao publica no Mumcipio de
BuriiicupaTvJA, em conformidade com o Projeto Básico c Ancxos,'partc integrante deste Edital,

\ aIor do Projeto Básico: RS 4.655.161.06 (quatro milhões, seiscentos c cim|ucnla c cinco mil cento c
sessenta c um reais c seis centavos).

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DELOCAL E DATA

PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO: . -.n, ooo
LOCAL: Sala da Comi.ssão Permanente de Licitação, localizado na Rua São Raimundo, n 01. CEP: 65.3 J.s-Ut)ii.
Centro - Ruriticupii.'MA.
D.ATA: 17/06/2022 (Abertura da Sessão)

HORA: 08h30min (oito horas c trinta minutos) horário local.

SF NO DIA SUPRACITADO NÂO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA CONCORRÊNCIA SERÃO REALIZADOS NO

DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÜURITICUPU/MA,PRIMEIRO

QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO. LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08;00hs às I4:00hs (horário local). „ r-,-,.. lo-i nrio

LOCAL: Sala da Comissão Permaneme de Licitação, localizada na Rua Sao Raimundo, n 01, CLI. 65.3J3-
Ccmro - Buriiicupu/MA.

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO
Assessor Jurídico do Município

OAB/MA N° 22429
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J>REFE1TUUA MUNICIPAL DE BURITICUPÜ/MA
CNPJ N"ül.612.525/00{)I-4ü

Run São Raimundo, ii" OI, CEP: 65.393-000, Centro

Rub

Buriticupu/MA

EDITAL

CONCORRÊNCIA N" 003/2022 SRP - REPUBLICAÇ.ÀO

A Prefeitura Municipal de Buriticupu. por intermédio da As.se.ssoria Jurídica, designada pela
Portaria n". 213/2021. toma público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia
17 ele junho de 2022, às 08h30min. na sala de licitações, localizada na Rua São Raimundo, n"
01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu. a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA SRP
° 003/2022 - REPUBLICAÇÃO, na forma de execução indireta, do tipo MENOR PREÇO

1403001/2022, devidamente

8.666/1993, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto

II

Gl.,OBAL, instaurada por meio do processo administrativo n

autorizado, regida pela Lei Federal n
Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n'' 007/2021, Lei Complementar n° 123/2006, Lei
Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 e demais legislações pertinentes,
bem como pelas disposições deste Edital.

No dia. hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação
de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará inicio à abertura da sessão
pública.

I. OB.JETO

Rceisiro de Preços para cvcmual e futura contratação de empresa especializada para
prestação "de serviços de implantação de rede de iluminação pública no Município de
Ruriticupii/MA, conforme especificações c condições no ANEXO I do presente Edital (Projeto
Básico).

1.2. O valor total máximo desta licitação c de RS 4.655.161,06 (quatro milhões, seiscentos
cinquenta e cinco mil cento e sessenta
orçamentárias, parle integrante do Projeto Básico — ANEXO I do presente Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 365 (trezentos e sessenta c cinco) dias, a contar do
recebimento da Ordem de Serviço.

1.1.

e

e um reais e seis centavos), confomic planilhas

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento
elos envelopes “Documentação" c “Proposta”, devendo a Comissão Permanente de Licitação
Julgar c responder à impugnação em ate 03 (tres) dias úteis.
2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Buriticupu. o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, apontando as falhas ou
iiTcizularidadcs que o viciariam, hipótese cm que tal comunicação não lerá efeito de recurso.

:..i feita lempeslivamcnie pelo licitante não o impedirá de participar desta
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer

2.3. A impugnação
Licitação, ate o ,

impugnação fora do prazo estabelecido no § 2" do art. 41 da Lei n. 8.666/93.

Página 2 de 72



CANTAKHEDÉ/MA

PROC.1909002/2022

FLS . 'f o 5 fiUB . ^
B A

Proc. 2022
FIs.,
Rub.

C

ESTADO 1)0 MARANHAO
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Ser\’iço cie Protocolo da Prefeitura2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no
Municipal de Buriiicitpit/MA. mediante registro no livro de protocolo, ou cm segunda via. no
horário tias 8:00hs às 14:00hs (horário local).

3. CONDIÇÕES m PARTICIPAÇÃO ■ ■			

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. CNPJ n
correspondente a 1% (uni por cento) do total orçado da contratação, em caução cm dinheiro ou

tiuilos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, confomic disposto no “caput” e
§ 1" do Art, 56. da Lei Federal n" 8.666/93.

a) Canção cm dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Sc a opção da garantia for Titulo da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro cm sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Ranco Central do Brasil c avaliados pelos seus valores econômicos, confomie definido pelo
Ministério da Fazenda,

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado cm conta coirente, Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de
Buriticupii, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642,
BANCO 1)0 BRASIL.

01.612.525/0001-40, em valor

em

!)) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
funcionamento no País, cm nome da Prefeitura Municipal de Burilicupu, Estado do

Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de
atualização financeira, de imprcscritibilidadc. inalienabilidade e de irrevogabilidade, a.ssim como
pra/o de validade dc no minimo 120 (cento c vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta dc fiança bancária, no original,
emiiida por entidade em funcionamento no País. cm nome da Prefeitura Municipal de Burificupu.
Fsiack) do Maranhão, devendo conter expressamenie Cláusula de atualização financeira, de
imprcscritibilidadc. inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 120 (cento e vinte) dias.

em

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n.
01 Documentos de Habilitação.

3.2. AIlmii das vedações previstas no Art. 9“ da Lei n° 8.666/93, não poderão participar,
direta ou indiretamente, desta licitação:

sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que3.2.1. Empresa que se encontra
impossibilite 0 cumprimento do contrato, concurso dc credores, dissolução ou liquidação.

participação de empresa cm recuperação judiciai c
0 Piano de Recuperação homologado pelo juízo

3.2.1.1 Somente será aceita a

extrajudicial, desde que apresente
competente e em pleno vigor, sem prejuízo dc atendimento a todos os requisitos de habitaçao
econòmico-financcira estabelecidos no edital.
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3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua Ibrma de comstituição, pcs,soas
jurídica.s que e,\plorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com
sócios comuns concorrendo entre si. empresas estrangeiras que não funcionem no pais, nem
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar c contratar com a Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA.

3.2.3. Cooperativas de mào-dc-obra tendo cm vista que a execução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços de forma habitual c pessoal, mediante subordinação hierárquica
do trabalhador à empresa contratada.

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos
que impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97
da Lei n" 8.6ÓÓ/93.

4. CREDENCIAMENTO

. SC fazer representar nesta Licitação, além dos
à Comissão Permanente de Licitação, no início dos

4.1. .As empresas licitantes que quiserem

envelopes, deverão apresentar junto
trabalhos, credencial do seu represemanie legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto
poderá ser procuração passada por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada

termos do modelo do Anexo II destepelo representante da empresa com firma reconhecida, nos
Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo
Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes
exercerem direitos e assumir obrigações cin decorrência de tal investidura.

4.1.2. O credenciamento c facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da
licitante sc manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

ou

para

4 13 A liciianic que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contraio Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microeinpresa e Empresa dc Pequeno Porte que desejar usufmir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n" 123/2006, no presente certame deve apresentar

documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitosjiintamcntc com
estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar, conforme Anexo III.

mencionada no subiiem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade.4.1.4.1. A tleclaração

podendo ser contestada por qualquer imeres.sado. que lerá o ônus de comprovar suas alegações.
4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.
4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-símile.
4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação cm órgão dc Imprensa Oficial.
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4,2.1 - Os docuinemos auieniicados por cariório digiial dcvcrào ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenücaçào Digital, sendo vedada a autenticação por cliavc dc
terceiros.

4.3. Nào será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem dc
um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótc.sc de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão dc reabertura
pelo mesmo ou cm caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no
item 4,

4.5. Nfio será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

5. T)0CUMENTAÇA0T: PR0P0ST.A

5.1. No dia. hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através
dc .seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber:

ENVELOPE N" 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante

CONCORRÊNCIA n" 003/2022 - Data: 17/06/2022.
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO^’

ENVELOPE N" 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante

CONCORRÊNCIA n" 003/2022 Data: 17/06/2022.
“PROPOSTA DE PREÇOS"

5,1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Rua São Raimundo, n 01. CEP: 65.393-000, Centro - Buritictipu/MA .

5.1.2. Os envelopes enviados por meio de remessa postal que por ventura chegarem ao endereço
da Comissão Pcnnanenic dc Licitação após a data de abertura da sessão perderão a sua validade
isentando a Comissão de qualquer responsabilidade.

5,2. DOCUMENT.AÇ.ÃÜ DE HABILITAÇÃO:

A documcniação dc liabilitaçào deverá ser apresentada cm originai ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação cm órgão de imprensa
oficial, cxcctimmlo-se os emitidos pola Internet, cuja validação esteja condicionada a sua

respectivo Sítio, que poderão ser apresentados cm cópia simples, os seguintesvcrillcação no
documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) .Ato constituiivu. estatuto ou contrato social em vigor, coin todas as suas evenluai.s
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com iodas suas alterações posteriores.
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devidnmünic registrados na Junta Comerciai, em se tratando de sociedades empresárias e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso dc sociedades simples, acompanhada dc prova da
diretoria cm exercício c do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas:

d) Decreto de autorização, em se tratando dc empresa ou sociedade estrangeira cm
fimcionamcniono país c ato dc registro ou autorização para funcionamento, expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. UEGUI.ARIOADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede
do licitante ou outro documento equivalente;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da;

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa
Jurídica, mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e á Divida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de
outubro dc 2014.

d) Prova dc regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do
licitante, mediante apresentação da:

Certidão Negativa dc Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos dc Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos dc Negativa, quanto à Dívida

Ativa,

e) Prova dc regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa dc Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

0 Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo dc Garantia porTempo de Serviço,

g) Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

a.

a.

2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

5.2.3.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documciuos;

5.
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Prova dc inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia c
Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional dc Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

Prova dc inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia c Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto.

a)

b)

A comprovação do vínculo cmprcgaticio do Responsável Técnico será feita mediante

cópia do contrato dc Prestação dc Scr\'iços, em que conste o profissional como
responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante ART de
Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa Fisica e
Jurídica ou ainda mediante apresentação de declaração de contratação ftitura do

profissional detentor do atestado apresemado, desde que acompanhada da anuência
deste.

c)

c.l) Quando se tratar dc dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação
será feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão do

CAU. devidamente atualizados.

d) Para atendimento à qualificação técnico-pronssional: Certidão de Acervo Técnico -
CAT. expedida pelo CREA e/oii CAU do responsável técnico da licitante indicado para a
execução do objeto desta licitação, acompanhado do respectivo atestado de capacidade
técnica, comprovando ter executado para órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para

empresa privada, ser\'iços compatíveis com o objeto da presente licitação,

d, 1) no ca.so de dois ou mais licitantes apresentarem atestados dc um mesmo profissional
como responsável técnico, como comprovação dc qualificação técnica, todos os
licitantes ponadores desse atestado serão inabilitados,

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir 0 responsável técnico por novo profissional, com a previa c escrita anuência
da Prefeitura Municipal de Buriiicupu mediante a apresentação dc acervo técnico
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior,

c) Atestado de Capacidade Técnica-Opcracional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprovo que a empresa executou serviços periiucnies ao objeto da
licitação.

I) Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico
rcsrionsávcl pela exccucâo do obicto desta licitação, caso Ihc scia adiudieado.

f.l) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir 0 responsável técnico por novo profissional, com a prévia
(ia Prefeitura Municipal dc Burilicupu mediante a apresentação de acervo técnico
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou supeiioi.
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5.2.4. QUALIFICAÇÃO FXONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social acompanhado
de sua.s Notas Explicativas devidamente registrada no órgão competente, já exigíveis c
apresentados na Torma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data dc apresentação da proposta,

a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a, 1.1) sociedades regidas pela Lei n," 6.404/76 (sociedade anônima):

● Publicados cm Diário Oficiai: ou

● Publicados cm jornal dc grande circulação; ou
● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou

domicilio do licitante,

a. 1.2) sociedades por cola de responsabilidade limitada (LTDA):

● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encciramento. devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

● Por fotocópia do Balanço c das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante,

a. l .3) sociedade criada no exercício cm curso:

● Fotocópia do Balanço dc Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

e as demonstrações contábeis deverão estara. 1.4) 0 balanço patrimonial
assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional dc Contabilidade;

avaliada pelos índices dc Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Coirente (LC). que deverão apresentar o valor
mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação cias seguintes fórmulas:

LG »= ATíVn CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

a.2) A boa situação financeira será

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL		SG =

PASSIVO CIRCULANTE i EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTELC =

PASSIVO CIRCULANTE
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.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas cm memorial de cálculos
Juniado ao balanço;

a,2,l.l) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão rescr\'a-se o direito de
efetuar os cálculos;

a

a,3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser
apre,sentado, juntameme com os dociimemos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.

4) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
calendário, mantiver Livro Caixa nos lermos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995.

com o Balanço Patrimonial c Demonstrações

a.

ano-

deverá apresentar, juntamente
Contábeis, cópias dos Termos de Abertura c Encerramento do Livro Caixa de
acordo com, a Instrução Normativa da Receita Federal

pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro presumido poderão apresentar por
Escrituração Contábil Digital em fomiato SPED assim com a empresas

tributação com base no Lucro Real.

2.003/2021 algumas

de

b) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial,
expedida pelo caiiório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou dc execução patrimonial, no
domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro
do prazo dc validade constante da própria certidão,

h.l) As empresas em recuperação judicia! deverão apresentar certidão emitida pelo Juízo cm que
tramita o procedimento da recuperação judicial no qual cerlifique-se que a cmpiesa está apta,
econômica c financeiramente, a suponar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XV, assinada pelo titular da
leoalmente habilitada, comprovando a delegação dc poderes para fazê-lo

da empresa, claraincntc afirmando:

a) Declaração

empresa ou pessoa
em nome

ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pelaa.l) estar

autenticidade dc todos os documentos apresentados;

a.2) que executará os serviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas
fornecidas pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão,
disponibilizando pessoal técnico especializado c que tomará todas as medidas para

controle de qualidade adequado:asseguritr um

a.3) que participarão . , ● ● -
indicado(s) para fins de comprovação de qualificação técnica, admitmdo-se a substituição
por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Prefeitura Municipal dc Burilicupu/MA;

efetivamente da execução dos serviços o(s) profissionaKis)

a,4) que manierá nos serviços Livro Diário de Serviços, onde deverão ser anotadas toda.s
as oeorrêneias decorrentes do andamento dos sci-viços e outras julgadas necessárias ao
perfeito acompanhamento da execução do Contrato.
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I)) Declaração da inexistência dc Tato impeditivo da siia liabilitação, conforme modelo do
Anexo XVI deste Edital,

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIII, dc que iiào possui, em seu quadro de
pes.soal. empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em traballio noturno pcrigo.so ou
insalubre c de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir
dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIIl, ari.7'’, da Constituição Federal
de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias dc documentos pela Comis.sào Pcrinancnic dc Licitação - CPL
poderá scr cfeitiada no alo da sessão, mediante a apre.sentação dos originais para confronto.

5.2,6,1- Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

5.2.7. Para a habilitação, as ME c EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação d::
:;gularidade n.scal e trabalhista, será assegurado o prazo dc 05 (cinco) dias útei.s, cujo termo
inicial coiTosponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do
certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

da

re

5.3. PROPOSTA

5.3.!, O envelope n" 02 comerá, cm 01 (uma) via. proposta impressa em papel timbrado do
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada c assinada pelo representante legal, e deverá
comer;

a} Re.sumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em
nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas asmoeda corrente

despesas necessárias à cxcctiçào completa do objeto ora licitado;

b) Planillm Oi-çanieritária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO 1
do Edital, com preços unitários, parciais c totai.s;

c) Croii(igr:ima Físico-rinanceiri), de acordo com cronograma constante do Projeto Básico
-ANEXO I do Edital;

de execução do objeto é de 365 (trezentos c sessenta c cinco) dias, a contar do
recebimento da Ordem de Sci-viços.

c) Prazo de validade da proposta de, no minimo, 60 (sessenta) dias
entrega das propostas, conforme art. 64, § 3". da Lei Federal n 8.666/1993,
de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo XTll. ou modelo próprio

d) O prazo

prevista para

0 Composição
desde que comenha todas as informações solicitadas.
rn O BDI que incidirá sobre o somatório dos custos totais dc cada item de seiviço,
deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada
sua composição.
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r,2) Cada liciianic apresentará sua composição dc BDI com base em fórmula sugerida no
Anexo XIII. levando cm coma que nesta taxa deverão estar considerados, além dos
impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento
Analitico da obra, constando unidades c insumos com respectivos consumos. Apresentar,

discriminadamente. percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado
0 modelo apresentado no Anexo XII. ou modelo próprio, desde que contenha todas as
informações solicitadas,

h) Composição de Encargos Sociai.s - confoniic modelo sugerido no Anexo XIV ou
modelo próprio desde que contenha todas as infomiações solicitadas,

h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição dc encargos sociais nào são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá scr aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante.

i) Curva ABC dc insumos e de serviços.

i) Nu cntuDosicão do BDI, percentual dc ISS coninatível com a legislação tributária do
imiiiicinio dc Buriticupu. observando n forma dc definição da base de cálculo do
tributo nrevista na Icuislacão municinai c. sobre esta, a respectiva alíquota do ISS. que

Dcrccntual nroporcional entre o limite máximo dc 5% estabelecido no art. 8",
inciso 11. da Lei Comniementar n" 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pclo art, 88
do Alo da.s DisDosicão Constitucionais Transitórias. (Acórdão n" 2622/2013 - TCUj^

scra um

IMciiário).

k) As emmesas suicitas ao regime dc tributação dc incidência não cumulatjva dc PIS c
C:OFINS iinrcscntcm demonstrativo de anuracno dc contribuições sociais conwrovando
(1110 os ncrccntuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á
média dns ncrccntuais efetivos recolhidos cm virtude do direito dc comncnsacão dos
●ítérios previstos no art. 3" das Lei ns. 10.637/2002 e 10,833/2003. dc forma a garantir

contratados pela Administração Pública rcílitam os benefícios tributários
Cl

(MIC os iireços

nela Icui.slacão triltutária. (.Ac(>rdãn n" 2622/2013 - TCU - PIcnáriol.

1) As empresas ontantes dcIo Simnlos Nacional deverão apresentar os percentuais dc
ISS. PIS c COFINS di.scriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com

alídtiolas a nuc a emnresa está obrittada a recolher, previstas no Anexo I da Lçj
■ ■ de encargos sociais não inclua

as

Comnleinentar ii“ 12.3/2006. bem como mic a composição

gastos relativos às contribuições nuc
recolhimento íSesi. Senai. Sebrae ctc.1. conforme dispõe o art. 13, S3" da referida Lçj
Comniementar. (Acórdão n" 2622/2013 - TCU - Plenário),

estão disnensadas dcessas empresas
os

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, “r. “g” e “h”, serão assinados pelo
representante iegal da empresa c responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea “b” do
presente Edital, conforme detemiina a Lei Federal n“ 5.194, dc 24 de dezembro de 1966, c
Resolução n" 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983,

5.3.2. Em ca.so dc erro dc cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em
algarismos c por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se
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|ior base os quaiuiuuivo.s constantes da planillia orçamentária do ANEXO I deste Edital e os

|neços unitários propostos pela licitante.

5.3.3. Nào serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade,

principalmentc em relação a preços unitários.

5.3.3. l. Para os fins deste item. entende-se como;

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou frasc(s) escritas no espaçamento entre uma o outra linha do texto
da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
atijndicado o objeto.

5.3.5. Nào se considerará qualquer oferta dc vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais
despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e
fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação c quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor.

5.3.7. C:onsidera-sc sempre que a liciianic dispõe da totalidade dos conhecimentos técnico.s,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à

^ execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência c eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquci pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição dc métodos c meios de produção

conjunto dos sciviços a realizar nas quantidades, prazos c qualidadeincompatíveis com o

requeridos.

unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de5.3.8. As composições de custos
Rnriticupti/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada iienante deve
elaborar suas composições dc custos incluindo todos os materiais, equipamentos c mão de obra

conclusão do serviço dc acordo com a especificação técnica,
de valores do CONTRATADO cm função das

que entenderem necessário para a
Nào poderá haver nenhum pleito dc alteração
composições apresentadas pela contratante.

5.3.9. Fim circunsiãncias excepcionais, a Prefeitura Municipal dc Buriticupu poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo dc validade das propostas, sendo lacultado à licitante aceitar ou

●. Tamo a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.recusai

5.3.1». As licitantes deverão apresentar as propostas dc preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos dc Habilitação,

2

Página 12 cie 72



CANÍANHEDE/MA

PROC.1909002/2022
FLS. -^^3

MA■ B
Proc mm Í2022
●Fls.

KSTADO 1)0 MARANHAO

l’kKR'.n UUA MÜMCIPAI. DE BURITICUPÜ/MA

CMM N" 0l.6l2.525/00fll-40

líiia São Raimundo, ii" 01, CEP: 65.593-000, Centro - Biiriticupii/MA

5.3.11. Caso os prazos não eslejain expressamenlc indicados na proposta ou estejam superiores
ao indicado neste edital, prevaleceráo estabelecidoneste.

u .. . V;r. >

(). DO JULGAMENTO

6.1. .Jiilf^anicnto da Habilitação

i” I, contendo os documentos de

analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela
6.1.1. O Julgamento iniciar-.sc-á com a abertura do envelope n
Iiabililuçào. os quais poderão ser ;
Comissão Pennanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a
documentação das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a
essas exigências.

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, confonnc o caso, sem
prejuízo de outras penalidades.

6,1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade llscal e trabalhista da nticroempresa ou
de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1® da Lei

Complementar n°. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor
que constará em ata. procedendo-se à abertura do envelope n." 02 das concorrentes

empresa

recurso, o

habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão
a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e

antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data,
suspenderá
comunicará, por escrito, com
Imra c local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.'^ 02, devidamente fechados e

pcnnanecerão ate que se reabra a sessão, sob a guarda erubricados pelos prescnies.

ponsabilidade da Comissão Permanente de Licitação,res

6.1.7. Aü final da fase do iiabiliiaçào, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação,
serão destruídos, indepcndeniemcnte de notificação à interessada.

6.1.9. Quando toda.s as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o
prazo dc 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas
eseoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3. do aii, 48, da Lei
Federal n" 8.666/1993.

6.2. .lulgamenlo das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n" 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgada.s ás licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes

verificação das propostas destas às licitantes presentes parahabilitadas, e facultada a

nianifcstaçào.
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6.2.2. O juigiimento das propostas será levado a efeito peia Comissão Pcnnanente de Licitação,
con.siderando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem

inicgralmemc as exigências dcsic edital desde que nenhum preço unitário da planilha
orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha
orçamentária da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, constante no Anexo I deste Edital.

6.2.3. Vcrificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da
Composição de Custos unitários do ser\'iço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o
primeiro; ocorrendo divergência entre os valores numéricos c os por extenso predominarão os
liliimos, Sc a licitante não aceitar a coiTcçào de tais erros, sua proposta será desclassificada.

6.2,4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da
obra c se obriga a executá-losintegralmcntcpcio preço ofertado, não lendo direito a aditivos, de
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta
dimensões, cotas de nivcl e volumes indicados nos desenhos e detalhes, c de acordo com as

cspecillcações dos materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas c. conferido o
direito de preferência previsto no art. 3". § 2" da Lei n.” 8.666/93. ainda permanecer o empate,
será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n" 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores
cm até 10 % (de? por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito
de preferência, no pra/.o dc 20 minutos, nos termos do An. 44. e An. 45, Inciso 1 da Lei
C'omplcmcmar n° 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que;

6.2.7.1. .Após análise, com base no artigo 48. incisos I c II da Lei n.“ 8.666/93:

a) Não atendam as exigências deste edital;

b) .Apresentarem valor global e unitário superior ao
manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada .sua
viabilidade por meio de documeniação que comprove que os custos dos insumos são coerentes
com os dc mercado e que os coefieienies dc produtividade são compatíveis com a execução do
objeto;

c) .Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do
Ane.xo 1 do Presente Edital:

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no
prazo determinado peia Comissão Permanente dc Licitaçao.
6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequiveis a.s propostas cujos valores sejam inferiores
a 70'^'i> (selcma por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores
orçado pela Administração; ou

com as

limite estabelecido ou com preços

50% (cinquenta por cento) do valora
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b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7,3. cujo valor global da proposta for

inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que sc referem os .subitens a e b, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §
I" do art. 56 da Lei 8.666/93. igual <à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor
da correspondente proposta.

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclussi ficadas, a Comissão Pemianente dc Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis
para apresentação, pelos licitantes, de nova documentação ou dc outras propostas escoimadas das
causas de inabiliiação ou desclassificação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, cm qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento;

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das

condições exigidas neste Fdital;

6.2.7.8. Colocar-se-ão á disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

7.~ÃDjirDICAC^O E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § !" do art. 109
da Lei Federal n“ 8.()66/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
Julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade
Superior do Município dc Buriticupu, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à
homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Buriticupu, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la. dc oficio ou por provocação de terceiros, quando o
motivo assim justificar.

A-

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS ’		

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licilaçao cabem:

8.1.1. l^ecurso. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da
Ala, nos casos de:

a) Habilitação ou inabiliiação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com
objeto cia licitação, dc que não caiba recurso hierárquico;
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8.1.3. Pedido de recon.sidcraçào de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de

Buriiiciipu. na liipótcsc do § 3" do ari. 87 da Lei Federa! if 8.666/1993. no prazo de 10 (dez) dia.s
úieis da intimação do ato.

S.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o alo recorrido.

9. DO REGISTRO DE PREÇO E FORMAÇAO DO CADASTRO RESERVA

C) Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de serviços c aquisição de bens, para contratações
futuras da Administração Pública.

9.1.

Ala de Regi.stro de Preços: documento vinculaiivo, obrigacional. com característica de
eomiiromisso para futura contratação, cm que se registram os preços, fornecedores, órgão
participantee condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório c propostas apresentadas;

Órgão Gerenciador: (’)rgào ou entidade da Administração Pública responsável pela condução
do conjunto de procedimentosdo certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços.

Órgão participante: é lodo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de
Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que. não tendo participado dos procedimentos
iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas cm valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo

apresentada durante a fase competitiva.

Serão registrados na ala de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado;

9.2.

9.3.

9.4.

^ 9.5.

9.6.

ordem da última proposta individuala

9.7.

Será incluido. na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

e, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto

9.8.

nao
certame,

atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n" 8.666, de 1993;

O registro a que se refere tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
ossibiüdade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas bipóteses previstas nos

9.9.

imp

arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013:
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y.lO. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu

registro cancelado nas hipóteses previstas nos aiiigos 20 c 21 do Decreto n'’ 7.892/2013;

9,11, A habilitação dos fomcccdores que comporão o cadastro dc rcseiA'a será efetuada, na hipótese
prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7,892/2013 c quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arls. 20 e
21 do Decreto Federal 7,892/2013:

9.12, A existência dc preços rcgistrado.s não obriga a Administração a contratar com o vencedor do
certame do SRP. sendo-lhe facultada a realização dc procedimento específico para a aquisição

IDreiendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em
igualdade dc condições:

conveniência c às necessidades do Município de9,13, As contratações obedecerão à
RURITICUPU/MA;

9,14, A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio dc contrato ou
pelos seguintes insinimcnios hábeis; nota de empenho de despesa ou autorização de compra,
conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

Quando o contrato for stibstituido pelos instrumentos hábeis acima, o
anexos.

9.14,1,

adjuclicatário deverá obedecer todas as condições e determinações deste edital e
inclusive as especificadas na mimiia do contrato.

9,15. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ala dc Registro de Preços, todas as condiçõe.s de habilitação exigidas neste
Edital;

9.16. Os preços registrados poderão ser cancelados nos lermos estabelecidos na Ata de Registro dc
Preços c neste Edital.

1 n. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Após a homologação da licitação. at,s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para
ala dc rcgisiro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da convocação c nas condições estabelecidas neste Edital c seus Anexos.

10 l.l, A convocação da(s) vcnccdora(s). a.ssim corno qualquer comunicação entre as
panes a respeito da Ata de Registro de Preços c do Contrato produzirá efeitos legais '
processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, c-mail
eletrônico ou outro meio dc registro, não sendo consideradas comunicações verbais.
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10.2, É fuailiada a Prdoitura Municipal de BURITICUPU/MA. quando a(s) convocada(s) não
comparecer no pra/o estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata
ou. ainda, recusar-se a assiná-lo, injusiificadameme,convocar as licitantes rcmanesccmes. na
ordem de classificação, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.

10,3. O prazo dc convocação poderá ser proiTogado, uma vez, por igual período, quando solicitado
pela parle, durante o seu transcurso c desde que ocorra motivo jusiificíulo e aceito pela
Prefeitura Municipal dc BURlTICUPU/MA.

11. DAS COMPETÊNCIAS 1)0 ÓRGÀO GERENCIADOR

11.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática dc todos os atos de controle c administração do Sistema
dc Registro de Preços, c ainda o seguinte;

I l.l.l. Registrar sua intenção dc registro de preços no órgão responsável pelas compras do
município;

Consolidar infomiaçòes relativa.s à estimativa individual c total dc consumo, promovendo
adequação dos respectivos temios dc referencia ou projetos básicos encaminhados para

atender aos requisitos de padronização e racionalização;

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
liciiatório;

Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa dc mercado para identificação do vajor
estimado da licitação c consolidar os dados das pesquisas dc mercado realizadas pelos órgào.s
e entidades participantes:

Confirmar junto aos órgào.s participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos c icmio de rclcrcncia ou projeto btisico,

Realizar o procedimento liciiatório:

Gerenciar a ala de registro de preço.s;

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados:

a í

11.1.3.

11,1.4,

1 1.1..5.

1 1.1.6.

1 1,1,7.

1 l.i.S.

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes dcAplicar, garantida a
infrações no proccdinicnto licitalório; e

1 1.1.Ó,
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ll.l.lO. Aplicar, garaiuida a ampia defesa e o comraditório. as penalidades dccorrcnics do
descumprimeiuo do paciuado na ala de registro de preços ou do descumprinienlo das
obrigações conirauiais, cm relação às suas próprias coiiirataçòcs.

12, DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

12.1. O órgào participanie será responsável pela nianitcsiação de interesse cm participar do registro
do preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e. quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou tenno de referencia ou projeto básico, nos termos da Lei n'’ 8.666, de 21 de
iunho de 1993, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer pane, devendo ainda:

12.1.1. Garantir que o.s atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam fornializados e
aprovados pela autoridade competente;

12.1.2. Manifestar, junto ao órgào gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de
concordância com o objeto a scr licitado, antes da realização do procedimentoPreços, sua

licitatório; e

12.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para
o correto cumprimento dc suas disposições.

12.2. Cabe ao órgào participante aplicar, garantida a ampla defesa c o coniradilório, as penalidades
na ata de registro de preços ou dodccoiTcmes do descumprimenio do pactuado

dcscumprimcnto das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgào gerenciador.

12 3. A Coniissào Central dc Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de
Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Temio de Liberação dos ilcns solicitados
por órgãos não participanics.

13. DA UTÍLIXAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES NÃO P.ARTICIPANTES

ou entidade da
13 1 A Ata de Reoisiro de I’reços poderá scr utilizada por qualquei órgão

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante previa
consulta ao Órgào Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vamagcin.

13 7 Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro dc Preços,
uuamlo desejarem fazer uso cia Ata dc Registro dc Preços, deverão manifestar seu interesse

através da CPL, indique os possíveisjunto ao Órgào Gerenciador da Ata. para que
Ibrncccdores c respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem dc classificaçao.

este,
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13.3. Caberá ao forneccilor beneficiário da Ata de Regisiro de Preços, observada.s as condições nela

e.siabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que nào
prejudique as obrigações anteriomicnie assumidas.

13.4. 0 quantitativo dccoiTcnie das ade.sões ã Ata de Registro de Preços nào poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para

0 órgão gerenciador c órgãos participantes, independentemente do número dc órgãos nào
participantes que aderirem (ari. 22, §4" do Decreto n" 7.S92, dc 2013, alterado pelo Decreto n"
9.488. de 2()1K):

13.5. As aquisiçõe.s ou contratações adicionais a que se refere este item nào poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata dc
Registro de Preços para o órgão gerenciador c órgãos participantes (an. 22, §3° do Decreto n‘“
7892. de 2013. alterado pelo Decreto n" 9.488. dc 2018);

13.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. conforme
§ 6", do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013:

A Prefeitura Munieipa! de BURITICUPU/M.A poderá autorizar, excepcional c
justificadamentc. a prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n"
7.892/2013. respeitando o prazo dc vigência da ata. quando solicitada pelo órgão não
participante.

13.6.1.

14. CONTRATAÇÃO .F ORDEM DE SER\HÍÇQS

14.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal dc Buriticupu/MA convocará a licitante
detentora da ata dc registro dc preços para assinar o termo de contrato, visando a execução do

da minuta do contrato constante do Anexo XI desteobjeto da presente licitação, nos termos
Rciiial,

14.2. A licitante detentora da ata de registro de preços terá o prazo de 5 (emeo) dias utcis.
contados da convocação, para assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez. por
igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que
ocon-a motivojustiflcadü. aceito pela Prefeitura Municipal dc Burilicupu/MA.

14.3. A recusa injuslillcada do adjudicatário
caracteriza o desaiendimenio total da obrigação por cie assumida, acarretando a nulidadc da
adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal _dc
Buriticupii convocará, segundo a ordem dc cla-ssificação, outras licitantes, mantidas as cotaçoes
da licitanie vencedora, sc nào decidir proceder à nova licitaçao.

Contrato, dentro do prazo estabelecido,em assinar o
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14.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o
inicio dos serviços cuja data será registrada no diário de serviços e deverá ler o de acordo da
íl.scalização,

14.5. A vigência do coninUo. bem como os prazos do inicio dc etapas dc execução, dc conclusão
e de entrega, poderão ser prorrogados, cm conformidade e desde que atendidos os requisitos
dispostos no art. 57 da Lei n” 8.666/93.

fomiulada por escrito c encaminhada com14.6. .A solicitação dc prorrogação deverá
antecedência mínima dc 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório

ser

do alegado pela Contratada.

14.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
se Hxercm nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do

ou

supressões que

valor inicial atualizado do contrato.

14.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

execução dos serviços será de acordo com o subiiem 5.3.1, letra "d” do
Edital^ contados a partir do recebimento da Ordem de Servuços.

14.9. O prttzo para a

presente

14.10. O prazo dc vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente,

15. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ^

15 1 Sem prejuizo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato sera fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. através de equipe composta dc engenheiros, arqmicios c

nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal dc Bunticupu/MA, paru
acompanhar a realização dos ser\’iços.

15.2. Durante a

Administração, para rcprcscnlá-lo.

técnicos

Contratado deve manter preposio, aceito pelavigência dcsic contrato.

são aquelas previstas neste edital e seus anexos.15.3. As atribuições da fiscalizaçãodo contrato
além da.s estabelecidas na legislação cm vigor.

15 4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser
hábil para a adoção das medidas convenientes.solicitadas a seu.s superiores cm tempo

15.5. Na execução das airibuições alinenies à Fiscalização do contrato, o Fiscal devera 4noiar no
I ivro Diário de Serviços todas as ocorrências relacionadas com a execução do contiato,
determinando o que for ncce.ssáriü para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos
lermos do Art. 67.

fato, além do registro no Diário de Serviço,s. o
abertura dc15 6 A partir da segunda ocorrência do mesmo

Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para. se for o caso. autorizar a
processo de aplicação de penalidade.
15.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja ^
desacordo com o especificado, sempre que essa medula .se tomar ncccssana, bem como adot.^
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pro\’iciõncias c exercer us compctência.s da MSCALiZAÇÀO previslas ncsic Edital c seus
anexos.

16. PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para credito na coma corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, cm alé 30
(trinta) dias. contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal de Serviços
emitida com base na medição apresentando os sci-viços
aprovada pela i’iscali'/ação.

As mediçõe.s serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, ou em periodicidade
menor, a critério da Administração, sendo con.siderado o início da contagem do prazo a data de
recebimento da ordem de serviço.

materiais utilizados previamente

16.2.

16.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base
no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Burilicupu/MA. acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X). e das certidões negativas
de debito junto ao INSS. FGTS. Certidões Estaduais c Municipais. Fazenda Federal e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo
administrativo especifico para os pagamentos relativos ao contrato.

16.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Buriticupu por meio do
setor competente no prazo máximo de 5(ciuco) dias a contar da data dc entrada no protocolo
desta Prefeitura Municipal do boletim dc medição dos scr\'iços executados.

16.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no proiocolo_ para
juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada ã Secretaria Municipal
dc Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

16.6. Além dos documentos exigidos no iicm 16.3, para a primeira medição do serviço, deverão
●juntados ainda os seguintes documentos;

a) Registro do scr\'iço no CREA/MA (Anotação dc Responsabilidade Técnica - ART);
SCI

b) Uma Cópia da Ala dc Registro de Preços;

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária:

e) Uma cópia da ordem dc scr\'iço;

16 7 A iiltima medição .somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS c da Fazenda Federal beni como do
Certincado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa dc Dcb.tos Trabalhistas,
Certidões Estaduais e Municipais.

estar descontadas as eventuais multas e outros descontos16.8. No valor da nota fiscal, já deverão

dccoiTcntcs dc retenções de valores previstos no contraio, se for o caso.
adiantamento dc serviços, cm relação ao

direito antecipado dc recebimento do
16.9. Os serviços executados que caracterizarem
cronograma físico-financciro aprovado, não representam
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CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e

mediante disponibilidade financeira.

16.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não lenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CX.)NTRATANTT, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemcnlo da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

f:M = I X N X VP

(3ndc:

EM = Encargos moralórios;
N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I índice de atualização financeira
I - (TX/lOO) I ^ (6/100) I = 0.0001644

365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

16.11. .A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota
fuscal seguinte ao da ocoiTôncia.

16.12. Nàü será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no stibitcm 16,10 acima,
quando o atraso de pagamento se der em lunção de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão
concedenic responsável pela transferencia dos recursos financeiros para custeio do objeto da
presente licitação.

0,0001644, a.ssim apurado:

365

17. INADIMPTXMENTO E SANÇÕES

prática de qualquer dos atos17.1. A incxecução parcial ou total do objeto deste contrato c
indicados na Tabela l abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da
CONTRATADA, rclalivamcnte às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação

nesse contraio, observando-se o contraditório e a

a

das sanções previstas na legislação vigente c
ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) adverlCmcia;

b) multa:

c) suspensão temporária de participação
Prefeitura Municipal de Burilicupu. Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoiicidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública.

17.2. Poderá ser aplicada a sanção de adveiTcncia nas seguintes

a) descumprimeuto parcial das obrigações c responsabilidades assumidas conlralualmcnlc. c
siuiaçòes que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sançao mais grave;

licitação c impedimento de contratar com a
em

COH'

nas
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li) üuira.s ocorrências que possam acatrciar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prelcilura Municipal de Burilicupu/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação dc sanção mais grave;

c) na primeira ocoiTCiicia das infrações relacionadas na Tabela l abaixo:

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias. comparando-se o que foi
cfciivamcnte executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

17..1. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições;

^ a) Caso baja a inexeciição parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou RS 22.U00.O0. o que for maior. Para inexecução total, a multa
aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a RS 0,05% (cinco
centésimos por cento) por dia dc atraso.

17.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando;

17.4.1. Ocorrer atraso injustificadodos ser\'içospor prazo superior a 30 (trinta) dias.

17.4.2. Ocorrer o descumprimento ou cumpnmcnto irregular de cláusulas contratuais.

17.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar
assinar o contrato ou receber a ordem dc serviço c ainda quando houver atraso injustificado para
início dos setviços por mais dc 30 (trinta) dias após a emissão da ordem dc serviço.

I7.6. Poderá ser configurado atraso injiistincado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias
(trinta) dias. Após o trigésimo dia dc atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar dc cumprir quaisquer niilros prazos
contrato.

17.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas inlraçòes previstas na Tabela I, as
multas previstas na Tabela 2 abaixo;

a

e inferior a 30

estabelecidos neste edital e no

TABELA 1

GRAUINFRAÇÃO

DESCRIÇÃOITEM

dc emprcuado sem uniforme, ma! apresentado, porPenriiiir a presença 01

ocorrência, —

Manter funcionário .sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.	
Não cumprir horário
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.			
Nào cumprir detenninação da FISCALIZAÇÃO para
scu.^ funcionários - por ocorrcncia.	

01

estabelecido pelo contrato ou determinado pela 01
3

controle dc acesso dc
01

4
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Exücuiar serviço seir a iiiilizaçào de equipamentos de proteção individual
(F.Pl), quando necessários - por ocorrência.	
Nào iniciar execução de ser\'iço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO. observado.s os limites mínimos estabelecidos pcio contrato
- por ocoiTcncia,		
F.xccuiar sendço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência,				
Úiiíizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por

ocorrência.				 	
Suspender ou interromper, salvo motivo dc força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais ■ por ocorrência.		
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FlSCALIZAÇAO -
por ocorrência.	
Destruir ou danificar documento.^ ou bens por culpa ou dolo dc seus agentes -

por ocon êncin-	 		
Nào subsiiluir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.		 	
Nào refazer serviço rejeitado pela FlSCALIZAÇAO. nos prazos estabelecidos
no contrato ou determinado nela FlSCALIZAÇAO - por

Nào manter nos canteiros dc serviços em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
prcviamenie aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.	
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
contrato ● por ocorrência.	
Recusar-se a executar serviço ou

sem motivo iiistificado - por ocorrência.					
Permitir situação que crie a possibilidade dc causar ou cause danos fisico.
Icsào corporal ou consequências letais - por ocorrência.			

TABELA 2

020

026

027

03S

039

0310

03

03
12

04
13 ocorrência.

04
14

05
15

cumprir determinações da FlSCALIZAÇAO, 05
16

06
17

CORRESPONDÊNCIA

R$ 200.00

R-i; 400,00	

GRAU

I

-I

RS 500,00

RS 1,000,00
3

4

RS 3.000,005

RS 5.000,006

17.S. ü somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor lotai do contrato. Atingido e.sle
limite, a Administração poderá declarar a iiicxecuçào total do contraio.
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17.9. Siuspcnsão temporária ele participar cm licitação c impedimentos de contratar com a
Pretciiura Municipal de Buriticupii/MA:

17.9.1 A .sanção de suspensão do direito de licitar c de contratar com a Prcrcilura Municipal ele
Buriticupu/MA.de que trata o inciso 111. art, 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA,por culpa ou dolo, por até 2 (dois) ano.s, no caso de inexccução parcial do
obicio. conforme previsto uo item 17,4 desta cláusula.

17.1U. Declaração de Inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

17.10.1 A sanção de declaração de Initloneidadc para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV. art. 87. da Lei n.
ctisos, quando a Contratada;

a) tiver sofrido condenação dellnitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. em virtude dc atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benellcio próprio ou dc terceiros, quaisquer infonnaçòcs
de que seus empregados tenham tido conliecimcnto em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

com a

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n“. 8.666/93. praticado durante o procedimento
licitatório. que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinaaira do contrato:

0 apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a

manutenção das condições apresentadas na habilitação;

' g) cometer incxecução total do objeto, conforme previsto no item 17.5 desta cláusula.
17.11 As sanções de advertência, dc suspensão temporária do direito de participar dc licitação ou
de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriiicupu. Estado do Maranhão e de deciaraçao de

Administração Pública poderão scr aplicadas a

com

inidoncidade para licitar ou contratar com

Contratada Juniamcnte com a de multa.

17 12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
devidos pela Prefeitura Municipal dc Buriticupu, Estado dopagamentos eventual mente

Maranhão à Contratada.

Contratada obrigada a recolher a17.13 Se 0 valor do pagamento for insuficiente, lica a

importância devida no prazo dc 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através dc DAM.
devendo ser apresentado o comprovante dc pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança
judicial.

cobrança do valor devido pela Contratada ao17.14 Esgotados os meios administrativos para
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em divida ativa.

17.15 A aplicação das penalidades -será precedida da concessão da oportunidade dc contradiiona
e ampla defesa por parte do adjudicaiário. na forma da lei.
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18. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 As despesas dccorrcmcs desla licitação correrão por conta dc recursos consignados no
Orçamento Geral da Prdcilura Municipal dc Buriticupu/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7^ § 2" do Decreto Federal n“ 7.892/2013,

19. DA VISTORIA

19.1 A crilcrio do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada o serviço objeto
das condições c graus dc dillculdades existentes, podendo taldesta licitação para intcirar-se

vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, cm
companliia de ,ser\'idorta) da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão.
19.2 A Prefeitura Municipal dc Buriticupu coloca-se à di.sposição para agcndamenlo de visitas ao
local da obra. o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo das 08 às 14 horas (horário local).

19.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da rCalizaçào da vistoria, a simples participação nesta
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locats para execução dos
scr\iços c estão de acordo com todas a.s condições eslabciecidas no edital, razao pela qual. os
licitantes nào poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de diltculdadcs existentes

das obrigações assumidas ou cm favor dc eventuais
decoménciada execuçãodo objeto desla licitaçao.

como justificativa para
pretensões de acréscimos de preços cm

SC eximirem

U. GARANTIA DE EXECUÇÃO
máximo dc 15

■>() 1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo ^
‘ (quinze) dias úteis, contados da data dc assinatura do contraio, comprovante de P^estaçao da

garantia de execução no valor coircspondente a 2% (dois por cento) do valor global do conttato,
a qual deverá ser prestada em uma das forma.s prcvisia.s abaixo:

das modalidades previstas no art. 56, § 1". da Lei n“20.2 Caberá à adjtidicatária optar por uma
8.666/93. abaixo descritas, apresentadas na.s condições seguintes:

a) Caução cm dinheiro ou Títulos da Divida Públic.1

a I Sc a opção da garantia Ibr Titulo da Dívida Pública, estes devetào ser emitidos sob a fonna
esenmral, ,,'cdiat.m rcgislro cm sistema centralizado dc liquidação e de custodia onzado pc o
Banco Central do Brasil c avaliados pelos seus valores econonneos, conforme d.fmido pelo
Ministério da fazenda,

Se a opção da uaranlia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor con-espondente a

BANCO DO BRASIL.
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b) Sc^iifo Garantia, mediante entrega da competente apóliec. no original, emitida por entidade
nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do

Maranlifio. cobrindo o lisco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de
atualização financeira, de iinprescrilibílidade, inalienabilidad e e dc irrcvogabilidadc, assim como
prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade cm funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu.
Estado do Maranhão, devendo conter oxpressamente Cláusula dc atualização financeira, de
imprescrilibiiidade. inalienabilidade c dc in-evogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 120 (cento e vinte) dias.

20..1 -A Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia cic execução toda c qualquer importância que ihe for devida, a qualquer titulo, pela
Contratada, inclusive multas.

20.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a intcgralizá-la no prazo dc 15 (quinze) dias
úteis contados da data cm que for notificada forrnalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de
ser descontada na fatura seguinte.

20.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento dc importâncias
depositadas em dinheiro a titulo dc garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante tcmio circunslanciaiio, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

Tf' RECEBIMENTO dÕT)BJETO 1)0 CONTRATO		 		
21.1. Concluída a obra. esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por
acúmpanliamcnio e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, cm até
15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

21.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja
inconlónnidadcs significativas quanto às especificações.

21.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serào
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado c deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

21.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo dc observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado
0 disposto no ari. 69 da Lei n." 8.666/93.

21.5. O rccobimeiuo, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil
pela solidez c segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

Páeinii 2H cic 72
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22. SUBCONTRATAÇOES

22.1. Será permitida a subcomralaçào de parles do.s sei-viços, mediante prévia autorização
expressa da Prdéilora Municipal de Buriticupu/MA.

22.2. Toda c qualquer subconiraiaçào deverá ser solicitada, por escrito, à Prdéilura Municipal de
Buriiicupu/MA, pelo reprcsonlante legal da contratada, na qual constará a dc.scrição dos serviços

subconiratados, bem como a indicação da empresa a ser subconiralada, que deverá
comprovar no mínimo a sua regularidade H.scal c trabalhista.

22.3. Os subconiralüdüs deverão cumprir e fazer cumprir, por seus preposios ou conveniados,
leis. regulamentos e posturas, bom como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
consequências dc qualquer transgressão de seus preposios ou convenentes.

22.4. Não poderá ser subconiratada a totalidade do objeto contratado.

a serem

● ': >

23. DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Ocorrciulo Icríado ou ponto facultativo na data da licitação, a .sessão pública será realizada
no primeiro dia útil sub.scqucnle, no mesmo horário e locai.

Os participantes desta licitação siijcifam-se a todos os seus termos, condições, normas,
e.speci(lcaçõcs c detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plcnaincnte.
decaindo do direito dc impugná-los o licitante que, icndo-os aceito sem objeção, vier, apos
julgamento desfavorável, apresentar falhas c irregularidades que os viciem,

motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
tenham sofrido

23.2.

23.3. Enquanto perdurarem os
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que __

ialidade re.sullanic de contratos ilrmados anteriormeniccom a Administração, na condição dc
prestadoras de sciviços. fornecedoras ou empreiteiras.
23.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim

verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

pen

como

23.5. O.s períodos de icmpo c os prazos referidos neste Edita! serão contados em dias
consecutivos, salvo disposição expressa cm contrário.

adicionais cvenluaímenie necessárias sobre o23.6. Os licitantes poderão colher infonnações
ccriamc junto à Comissão, na fonna indicada no preâmbulo.

no ato da assinatura do contrato
do trabalho

23.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar
comprovação dc vinculo cmprcgaticio dc um profissional técnico cm seguiança
através de contrato dc trabalho.

dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com
a

23.8. O.s casos não previstos e as

aplicação da Lei Federal n” 8.666/1993.

l’ngiiia 29 dc 72



CANTANHEDE/MA
PfiOC.1809002/ZO?2
FLS /?U!). ●A'

>
'AA

ISIMhW

e:stai)0 do Maranhão

1’R1J'E1TURA MUNICIPAL DL lUIRITICUPU/MA

C:MM N" 01.612.525/0(101-40

Riiii Sãíi Uainnimiii. n" 01. CLÍ*: 65.393-001), Centro - Buriticupu/MA

23.9. A Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas a.s romuilidades legais.

23.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fa/em parte integrante para todos os fins e efeitos, se
encontram disponíveis para consulta e obtenção dc fonna gratuita no endereço indicado no
preâmbulo, cm dias úteis, no horário das üShOOmin às I4hü0min,

23.! 1. Os interessados qiie obtiverem esto Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
ovomuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação Junto a Prefeitura Municipal de
Buriticupu. localizada na Rua São Raimundo, ii
Buriticupu/MA. cm dias dc expediente, iio horário das OShOOmin às 14h00min ou pelo
hiip://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2
Informaçõesadicionais podem ser obtidas na ComissãoPennanente de Licitação ou pelo
e-mail cplliiiiiticupii2021 rn-uinail.coin.

01, CEP; 65,393-000, Centro

wwvv.buiilicumi.ma.üov.br.e

23.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, indcpcndcntemenic de transcrição;

Anexo 1 - Planilha Orçamentária.CronogramâFísico Financeiro, Projeto Básico. Especificações
e Projetos;

Anexo M - Cana dc credenciamento;

- Declaração para Microompresas c Emprc.sas de Pequeno Pone;

Declaração de manutenção do responsável técnico;

Declaração de que tomou conhecimento das condições dos trabalhos;

.Anexo 3'I - Modelo Cana Fiança;

Declaração de sujeição ao Edital;

- Declaração de cumprimento do Art. 7“, XXXIll. da CF/88;

.Anexo IX - Modelo de proposta;

.Anexo III

.Anexo I\’

Anexo

Anexo VII

Anexo \’I1I

Anexo X ●● Modelo de .solicitação de pagamento;

Minuta do Contrato;.Aiicxo XI

Modelo dc Composição de preços umianos;

Modelo dc Composição do BDI;

.Anexo XIV -- Modelo dc Composição dc Encargos Sociais;

Anexo XV - Modelo dc Declaração, conforme alincu a. do subiícm 5.2.5 do Edital;

Modelo de Declaraçãode inexistênciadc fato impeditivode habilitação.

- Minuta da Ala de Registro de Preços/Cadaslro de Reserva.

Termo dc Recebimento Provisório,

Termo de Recebimeiuo Delmitivo.

.Anexo .XX - Itens dc Maiores Relevância.

Anexo XII

●Anexo XIII

Anexo .XA'I

.Anexo X\'II

Anexo XVlil

Anexo XIX
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CONCORRÊNCIA N" 003/2Ü22 SRP - REPUBUCAÇÃO.
anexo I

PROJE TO lÚSICO - SÍNTESE

OEJJErO

o objcio Oii presente lieiiaçào é o Registro tle Preços par-.) cvciiliml e futura coiilralaçào de empresa
espccialixada para prestação de serviços de implaniaçao de rede de iluminação pública no Município de
RuriiiemuiMA, cm conformidade com o Projeto Básico e Anexos, parte integrante deste Hdical.

I’RA/.()S

O pra/o dc esectiçào do objeto será de 365 (trezentos c sessenta e cinco) dias, conibrnie Cronograma
Físico-Finaneciro. a contar do recebimento da Ordem dc .tixccuçào dc Serviço.

I O pra/o de vigência do contrato dcver.i ser ate 31 dc dezembro do exercício vigente a tempo da contratação.

\ Al.OR ESTIMADO l).\ CON TRAI AÇÃO:

\alnr Estimado: RS 4.655.16I.Ü6 (quatro milhões, seiscentos c cinquenta e cinco mil cento c
sessenta e lim reais e seis centavos), conforme planilhas orçamentárias, pane iniegranie do Projeto
Básico - ANEXO 1 do presente Edital.
KMPUK1TA!)A;

AD.IUmCACÃO no OPJETO:

B

C

( ) i’reço Unitário
( ) Por Lote

( \ ) Preço Global
( X ) tilobal

LOCAL DE EXECUÇÃO:

Município dc BtiriticupuMA.
I)

UNIDADE RESI>ON'SAN'EL PELO PROJE IO
Secretaria Municipal dc Ohra.s e Urbanismo

E

CMDADE Fi.SCALIZADORA

Secretaria Municipal dc Obras c Urbanismo

LOC.AL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O
localizada na Rua Sao Raimundo, n 01, CEP. 65.393-000, Luilro.

CPU

Informações

pcln c-mail

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA
BuniicupuMA.

liup:.'/siie.icc-mn.gov.br/ii)dcx-plip/mural-de-iicitacoos-_
adicionais podent ser obtidas na Comissão
cidlnii iucunii31)2 I ;o email .com

Licitaç;)o-
svww.liuriticunn.iiia.uov.br.

Permanente de Licitação ou

oudcPermanenteComissãodaSala
e

E

Cronograma fisico-financcirn. Projeto Básico.Caderno dc Encargos.

i■.^peL^lflc.1ções c Proictos scião disnotiibilizadjs cm arqutvo,					

ACOMPANH AMENTO E FISCAl lZAÇAO , . ● / .
●ic M-.í a caruo da Prefeitura Municipal dc Buriticupu. por equipe composta de eiigcnlieiio(s). c/ou
umteto(s) c técnicos nomeados pela .Autoridade Superior, para ..companiiar a reaiixaçao dos seiviços,	

Planilha Orçamentária.A

G

ai

rP^JmoSÍiSn còiqun^L ciSÍ^ c procedimentos estabelecidos pelo contratante para
contratação;

2 Plancjanicnto.s técnicos, com
especificações técnicas c/üu similares);
■?. Planilba Orçamentária, cronograma '
l●nca^l^os Sociais. 		

a

dc base (memoriais descritivos.pranchas gráficas e documentação

físieo-fmaiicciro. li.stii dc composição do HDl. lista de composição dos

II
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CONCORRÊNCIA N" 003/2Ü22 SRP - REPUBLICAÇÂO
ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Registro de Preços pra eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de implantação de rede de iluminação pública no Municipio de Buriticupu/MA.

Valor Total do Projeto: RS 4.655.!(il.06 (quatro milhões, seiscentos e cinquenta c cinco mil
cento c sessenta e um reais e seis centavos).
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PROfETO BÁSICO

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Implantação de iluminação pública com
fornecimento de materiais em ruas e avenidas, zona rural e ruas paralelas a BR para o Município de

Buricicupu-MA.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. Os serviços solicitados visam uma melhor estruturação da municipalidade, possibilitando uma maior
dinâmica e capacidade no atendimento às demandas, visando um bom funcionamento, com qualidade e um
bom desempenho no que se refere à iluminação pública municipal.

2ik
3. ENQUADRAMENTO LEGAL:

3.1. Regido pela Lei Federal n.® 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, a Lei Complementar n® 123/2006 e,
demais normas pertinentes à espécie.

4. MODALIDADE DE LICITAÇAO:

4.1. Concorrência, sob a forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

5. PERFIL DA INSTITUIÇÃO CONTRATADA:

5.1. A instituição a ser contratada para o serviço do objeto deverá preencher os requisitos e as normas
nacionais que regulamentam os serviços conforme a natureza da atividade, apresentando documentação
que comprove experiência e estrutura adequada ao desenvolvimento dos serviços contratados.

6. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS:
Sob 0 acompanhamento do engenheiro da prefeitura foi realizado diagnóstico do sistema de iluminação
pública da Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, Foi realizado com base nas informações fornecidas
pela concessionária local de energia elétrica, com as características de cada ponto de iP, verificou-se nas

logradouros, as principais características da rede de distribuição da concessionária locai de energiavias e

elétrica e da rede de iluminação pública:
Características da rede de distribuição;

Configuração da rede de distribuição:
● Primária (ATJ; aérea, 3# 1/0 CA AWG:

● Secundária (BT): aéreo, 5# 4 CA AWG;
Nível de tensão:

. Primário (AT): 13.8KV;
● Secundário (BT):220/380V;
Tipos de Circuitos de Iluminação pública
Alimentação direta peia rede de distribuição BT da concessionária local.
Tipo de Comando de acionamento do sistema de !P;
Reié fotoelétrico individual

Tipos de Lâmpadas mais utilizadas:
Vapor de Sódio, Vapor metálico.

6.1. UNIDADES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: caracteriza-se como o conjunto completo formado por uma ou
mais luminárias e seus respectivos acessórios indispensáveis ao seu funcionamento e sustentação, podendo
também ser identificada como ponto de iluminação, independentemente do número de lâmpadas e
luminárias nela instalada.

Rua Sao Raimundo. 01. Centro. Buriticupu-MA. CLP n° 65393-000 ● CNPJ; 01.612.525/000 MO
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a. UNIDADE AÉREA: Unidade normalmente instalada em postes de concreto da Concessionária de energia
elétrica, alimentada por circuito aéreo,

b UNIDADES ESPECIAIS: Unidades de concepção e instalação diferenciadas, via de regra por motivos
urbanísticos, estando também neste grupo as unidades destinadas a Iluminação de Equipamentos Urbanos,
quais selam, iluminação de destaque de monumentos, fachadas de edifícios. Obras de Arte Especiais e outras
de valor histórico, cultural ou ambiental.

6 2 SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO: Correspondem a todas as atividades necessárias para que a Rede de
Iluminação Pública desempenhe sua função e opere em condição normal, padronizada e de segurança.
Estes serviços são classificados em: . - j
ai SERVIÇOS DE ROTINA: Conjunto de atividades essenciais, para ampliaçao da operaçao da Rede ae
Iluminação Pública em função das ocorrências comuns de falta de instalação adequada ou desempenho

bl^S^ERVICOS CORRETIVOS: Atividades complementares aos Serviços de Rotina, para restabelecimento
integral das condições operacionais de toda a Rede de Iluminação Pública em consequência de falha, obras,
acidente, furto, vandalismo, instalação inadequada ou desempenho deficiente, com execução formalizada
por OS - Ordem de Serviço.

, SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO: Sertdços programados destinados à expansão da Rede de Iluminaçao
Pública, executados mediante emissão de Ordem de Serviço.

6.4, PROTOCOLO:Todo e qualquerregistrode solicitaçãode serviços de Iluminação Pública.

6.5. REMOÇÃO DE UNIDADE; A Remoção consiste na retirada temporária de unidade de Iluminação
Pública, com posterior reinstaiação.

6.6. SUPRESSÃO DE UNIDADE: A Supressão consiste na retirada definitiva da unidade de Iluminação
Pública.

6.7. SERVIÇOS DE PRONTO ATENDIMENTO; Correspondem aos serviços requeridos em algum
equipamento ou componente de Iluminação Pública, que esteja ocasionando obstrução, parcial ou total, a
circulação norma! de veículos ou pedestres e/ou que ofereça riscos, ou danos, de qualquer natureza a
população e/ou ao patrimônio público ou de terceiros.

6, GENERALIDADES

Para todos os serviços

incluídos os seguintes componentes de custos:

iodas as de1pês°as'°cormão de obra, direta ou indireta para execução,
suprimento, controle de qualidade e todas as demais ações ^e façam necessárias a execução das
atividades descritas em cada item, inclusive os encargos sociais definidos por Lei e por força de acordos ou
dissídios coletivos do sindicato patronal da categoria profissional e das empresas.
A contratada precisa disponibilizar os seguintes funcionários, para atender a demanda do município.

6.3

descritos, independentemente de se encontrarem explicitados, deverão estar

Mão de obra especializadaQuantidade

Rua Sao Raimundo. 01. Ccmro. Buri.icupu-MA. CEP n’ 65.393-000 - CNPJ: OI.612.525/000MO
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3Ê1

Engenheiro Eletricista;01 Çurn]
Encarregado;01 Cuin]
Motorista;

Eletricistas:
02 (dois)

03 (três)

7.2. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS .

Caberá à empresa a ser contratada desenvolver todos os serviços inerentes a implantaçao e ampliaçao
Sistema de Iluminação Pública, visando atingir os resultados especificados, assegurando sempre

fornecimento e aplicação dos materiais e

ao

0

■primento das Normas Brasileiras aplicáveis. Para tanto
equipamentos necessários aos semços objeto da futura contratação a empresa se compromete a cumprir
os requisitos e especificações técnicas definidos pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas
perrinentes a cada um dos materiais e equipamentos a serem utilizados, tais como; Condutores,
Eletrodutos, Caixas de Passagem, Conduletes, Quadros de Distribuição,_Relé Fotoeletrico, Postes, Haste de
Terra, Conectores, Cinta, Reatores, Ignitores, Braços, Lâmpadas e Luminárias,
Caberá a empresa dispor dos seguintes equipamentos:
São no mínimo 2 veículos, sendo eles com as seguintes características:
. Veículo de passeio, com capacidade para cinco pessoas, com suporte para escada e caixa de ferramentas,
. Veículo caminhão 3/4, com cesto aéreo e altura mínima de 10 metros;

, no
cum

● Caminhão Munk

● Caminhonete 4x4

Cada veículo tem como obrigatoriedade ter os seguintes equipamentos:
● Escada de fibra de um lance 4m;

● Escada de fibra dois lances 7m;

● Escada de fibra dois lances 12m

● Lanterna;

EQUIPAMENTOS DE EPl, EPC E FARDAMENTOS:
EPi:

● Luva de borracha;

● Luva de proteção:

● Luva de pelica;
● Bota emborrachada

● Óculos;

● Capacete:
● Protetor auricular.

EPC:

● Cone;

● Fita zebrada;

● Girofiex;

● Placa de aviso coletivo Fardamento:

● Camiseta; .

● Camisa manga lona, tecido grosso anti-chama e faixas refietivas;
● Calças, tecido grosso com faixas refletivas.

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAIS j ^
Todos os custos de aquisição de equipamentos e materiais deverão ser incluídos quando pertinentes,
englobando tanto equipamento e material quanto o gerenciamento de compra, os custos de impostos

7.3.

3

Rua São Raimundo. 01. Ccniro. Buriticupu-MA. CEP n'63.393-000 - CNPJ: 01.612.525/OOOMO
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incidentes, controle de qualidade, inspeções, transporte do local de fabricação ou aquisição até o
almoxarifado da Prefeitura (ou da empresa) e os demais custos inerentes.

7.4.DESPESAS INDIRETAS, REMUNERAÇÃO E IMPOSTOS
No oreço, aplicado o fator "K" ofertado pelas licitantes serão incluídos os custos indiretos, a remuneração

impostos incidentes segundo as legislações tributárias federais, estaduais eda empresa, bem como os
municipais vigentes.

0 va?oreSado para esta licitação é de RS 4.655.161,06 (Quatro milhões, seiscentos e «
sessenta e hum reais e seis centaovs), conforme Planilha Orçamentária, abaixo,

fontes na planilha
cinco mil, cento e .

REFERÊNCIA: valores de tabelas de referencias vigentes e destacados com as
orçamentaria, adicionada de BDl

PREÇO UNITÁRIO RS

SEM BDl! BDl I COM BDl

PREÇO
TOTAL RS iFONTE UNID QUANTIDADEdescriçãoITEM < CÓDISO

i 3J00.ÍS0,}S
DE MATERIAIS ELETRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE

! Posle circular de concreto 12/íOO ● METROS
S03185 I . Fjjrnecitrento e asseniamenlo ,

LUMINARIA PUBLICA ULTRA LED SMD 150W BRANCO ggg
FRIO STREET LIGH			
LUMINARIA PUBLICA COB SUPER Cf 2LED PÉTALA
100W 6500K BRANCO					

Braço para luminârts paario Enersísa 3/4" * 3.00 m

i FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICMAMA. USO ATE 760 V. siNAPI
. 00020111 I g,4 ROLODE 19MMX 20M			

■ assentamento de poste de CONCRETO COM
COMPRIMENTO NOMINAL DE 10 M. CARGA NOMINAL
OE 1000 dan, engastamento base CONCRETADA
COM 1 M DE CONCRETO E 0.6 M DE SOLO (NAO
INCLUI FORNECIMENTO) AF 11/2018 ^
RELÊ FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT giNAPI
tnnn W flF CONECTOR. SEM BASE ,	
CABO MULTIPOLAR DE COBRE. FLEXÍVEL CLASSE 4
OU 5, ISOLACAO EM HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, sinaPI

00039261 aNTICHAMABWF-B, O.S/1 KV, 3 CONDUTORES OE 10
MM? —

ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PiNO.
EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16' . COM 1
ESTRIBO E 1 ISOIADOR		
CABO DE alumínio NU SEM ALMA DE ACO. BITOLA 4 SINAPI

FITA ACO 1NOX PARA CINTAR POSTE, L» 19 MM, E » SINAPI
0 5 MM (ROLO OE30M)	
CRUZETA OE FERRO GALVANIZADO. COM ROSCA
BSP. DE 3"					
ALCA PREFORMADA OE DISTRIBUIÇÃO. EM ACO
GALVANIZADO. PARA CONDUTORES DE ALUMÍNIO
awc. 1/Q ICAA 6/1 OU CA 7 FIOS)		

CAIXA INTERNA?EXTERNA DE MÉOlCAO PARA 4
MEDIDORES MONOFASiCOS, COM VISOR, EM CHAPA sifj^Pl

I 00039686 [JE;^cQ18USG (PADRAOOA CONCESSIONÁRIA

■^5RÕDFÕiSTRÍBÜiCÃÕ7SEMBÃRRÃMÉSrf^M
PVC, DE EMBUTIR, PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8
DISJUNTORES DIN —.

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, 8IPOLAR DE 6 ATE 32A	
'EM PROCESSO DE OESÂtIvACAO' HASTE ÕÊ
ATERRAMENTOEMACOCOM3.0QMOE ,
COMPRIMENTO E DN . S/B", REVESTIDA fAlXA
rAMADA DE COBRE COM CONECTOR TIPO GRAMPO
CONECTOR OE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO.
BITOLA 3/8". PARA CABOS DE DIÂMETRO DÊ 9 A 10

FORNECIMENTO1

&4S3S0.I»3.226,90845.332.581,52230 00ORSE un
1 ●

272.032 00680.08138.02544.064CO.OOUN
0698311 2

78.191.CO I781.91152.38609.53IM.COUNSBC
1 3 I 059302

22328S.K1367,1173.42293,69600.00ORSE un

1,4 i 106837
1

,
2128,0010,632.138,50200,00UN

I 1 5

276,432,901 382.16270.431.118,73200,00UNSINAPI
1006061.6

I

33 800.CC !56,0011.2044,80800.00UN
000026101.7

45.250.Ca45.259.0536,201 occ.coM
1 s

14 508.0024,184.8419,34800,00UNSINAPI
000010911.9

22 250,2076.3315.2761,06391.50KG
000308421 10

4,847.»96.9419.3977,5550.00UN
000004061.11

92.553.CC308,5161.70248.813M.»UNSINAPI
00001652. 1 12

5.928.00a.S81.787,10600.00UNSINAPI(
000112731 13

1

4.868.34811,39162.28648,116.00UN
1 14

465.»82.6518,6366,126.»UNSINAPI1

i 1 15 i 00039795
985.5854.7610.9543,8118.»UNSINAPI

000346151.16
(

912.SO106.2521.2585.0018.00UNSINAPI
00003330il.17

T77«14,402,8811,5254.»UNSINAPI
000015971 18

IMM 5328.»S.8S1.787,10S».MORSE un
Baae 6x8 para relè loto elétrt»1026221 18

i

4
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FIO DE CODRE. SOUDO. CLASSE 1. ISOLACAO EM
PVC'A. ANTICHAMA BWF-B. 480/750V, SECAO
NOMINAL 2.5 MM2					
ELETROOUTO DÊ PVC rígido ROSCAVEL DE 1 1M
SFM lUVA			

ELETRODUTO OE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE ' . SEM
LUVA —

, Poíleoreuiard* co.rcreta 16/200 ● Foínecimenio - Rev 02
' 11 METROS					
ASSENTAMENTO DE POSTE OE CONCRETO COM
COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL
OE 1000 OAN SNGASTAMENTO BASE CONCRETAOA
COM 1 M DE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (NAO
INCLUÍ FORN6CIMENTOI.AF 11/2019			
Poste oreuiar de eoncrsto 10/200 psra iiurmnaçôo púWica ●
FORNECIMENTO, 10 METROS		
SubMSçSo exL aerea tnfâs. 75KVA. cwTçíeia, cl queflros
fle mediçào, iranal. a óleo, cíiave geral tripciar. poiie e
aeasíórios. conf. NOR-TEC-Ol da Escelaa, Inei. mureia

eimenio. ea! hidral CHi e areia iraeo 1.0.5:6

1.925.K3,200622,56600,00MSINAPl
1.20 . 00000636

102.000.C010,202.0*8.1610000 COMSINAPl
1 21 I 0000268A

38.3M.C07,661,536,135000.00MSINAPl
00002685Á1.22

S*2 3Se.« I2.711,5*2.169.23 5*2.31200,00ORSE Un
SM0211.22

»076S.C01*53.96290 SC1.183.19200.C0UNSINAPl
1006131.2*

379 928.001.894.6*379.931 515,71r 200.00ORSE un

! 1 25 i 106637

17S996.****,974,119 99*.S235.979.29*,eolOPES und
S1517121.26

rev. e/arq .		

Fomeeimento de transformador tntâsicoc/aenv iSKva
13800/220/127V	 				

33299.998.324.89166*.988.659,914.cnORSE un
S029611.27

39 8*5,1*27,34 ] 138.69109,35291,50ORSE iigC8DO de cobre nú I6mm2 (4 awg) ● loinecimemo

LUMINARIA OE LEO PARAILUMINACAO PUBLICA
WATE239 W. INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OUACO

I S080741.28

112 05*.001.120,54224.11896.43100,00UNSINAPl
1 29 ! Q0042248 181

INOX
5**00.»5.4*1.094.35lOCOOmORSE

CaOo de eoBre PP Cordplast 2 x 1,5mm2.*50/7SOv	

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO

i 8826* 1 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
i AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGUb

I COMPLEMENTARES —		

Camirheneie eom motor a diesd, polâncá 180 ov. caOine
dupla 4x* -etip diurno. af_l1/20l5 EQUIPADO COM
gSCAOA GIRATÓRIA	 	
Caminnâo irxado (d terceiro eixo) eletrônico ● poiônt»
231CV- pbi = 22000kg-disL enue eixos 5170

fuM aberta de madeira-cho diurno 06/*0'5

Carga, manobra e descarga de poste de concreto em
camintiâo earrocena com guinaauto (munck) 11.7 im.
aí 07/2020					

Mâo-de-obra para implantação de translormador Irifàsico ^

● COMP- ADICIONAL DE PERICULOSIOAOS PARA AUXILIAR DE pf^QpRiA

. 85385707 | ELETRICISTA ELETRICISTA 30%	
j adicional de pencuiosidade para eieincista 3QH

m

1 30 ' 1C3803
1.1S4.2K.70t

l2
1 MAO DE OBRAS

82.131.8422,0517,6* ■1413.72*80HSINAPl
i 2.1

93.250.3716.6933*13,35S.S8T.20HSINAPl
832*7; 2.2

362.350.72102.6520 5382,123 724.80chpORSE
SS2136S2.3

33.6*4.81271.1954.2*218,95124.80ORSE cnp
S91031S2.4

earrocena

505.760.»*3.60r
8,7234.88i 11.6».»ORSE 1

S101009S2.5

*.*98.08562,25112.454*9,818.»ORSE un
S048352.6

27 936.»6.00I.»4.006.567,20H
27

2* 609.186.581.325,26
I PRÔPRlA

3 72*.»hCOMP-

; *32422391 2.6
931.078,94VALOR BOI TOTAL;

3.T34.0M.12VALOR ORÇAMENTO:

4.S65.iei,0«VALOR TOTAL:

A GfsSfd\°?on"ars™rtcrminncia pelo Prefeito Municipal de
atribuições de fiscalização dos serviços prestados, aprovaçao das medições e atesto de Notas
conforme estabelecido.

10. FONTE DE RECURSOS .
Para o pagamento das despesas decorrentes deste processo serão utilizados os
Secretaria! Municipais da Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA requisitantes deste processo.

recursos oriundos das

11 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: «
O prazo de vigência do Contrato é de 12 [doze) meses, contado da data de assinatura, com eficá^

is a

Rua Sâo Raimundo. 01. Centro, Buriticupu-MA. CEP n» 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001 jO
"yr
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O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, ate o limite de 60 [sessenta)
fulcro no art^57 inciso II, da Lei Federal n<> 8.666/1993, mediante parecer favorável da Procuradoria QO
Município e preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simuItanea e autorizado formalmente p
autoridade competente:

a) os serviços tenham sido prestados regulamente; _ ●? ítr^sl vezes a cada

b) a CONTRAT.ADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniana por mais ( )
período de vigência deste Contrato;

c1 a CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços;
d) 0 valor deste Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
e) a CONTRATADA concorde com a prorrogação.

^ A não prorrogação do prazo de vigência contratual por
CONTRATADO direito a qualquer espécie de indenização.

conveniência da Administração não gerará a

sllli=s==s=
' .e .i e d=/ois de sadsfeitas ri"" eZd—^ ,ue atestará todae
^“aSa^d—d:"r “ISS: : ^Ltdrl da prestação de aerv.ços, e acompanhada

Certidões Negativas de Débito [CND) do INSS E FGTS.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

as

das

a, Executar os serviços com fornecimento da materiais ™ “rSre\?P™poíreV\T^^^^

" ::j:^rdornSLTÒf e/ou t,uanddade ,ue os tome imprdprios ou
3, —SrrSX-™ r^«e, o ohieto da con.rataçdo:
S SmtiSSia" “XSâSra^L^SsS^estatutc sociai, razdo sociai, CNP,, dados hancdHos,

XosSeguroSSibuSè" e olig^çdes 'sociais, «balhistas e pre^denciârias e quaisquer outras
0 rXar S“er co'm ÍírpSoSrX- noS^Te s“egSnç'a da repaniçdo pdb.ica oude ser.o

„ ÍS:—ÍSTofSS-^IcSÍ-S^ peios empregados, quando em serviço, por mdo
quanto às leis trabalhistas eprevidonciánas lhes assegurem ^ Administração ou a terceiros,

» SSnSdSSoX qurnSd^X:ent„ dos matenai. ndoexçiuindo ou reduaindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Admimstraça ,

fornecidos, sob pena de

lU

6:
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k] manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas,

14. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

a1 emitir Autorização de Serviços;

h) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços por intermedie de servidor esp_ecialmente designado,
c atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA,
d) notificar a CONTRATADA a, para a substituição de materiais reprovados no recebimento piovisóno,

conforme Termo de Recusa;

el notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais que apresentarem
a«mahira do ateste aue formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa,

à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

vícios redibitórios após a

f] efetuar os pagamentos
administrativas e financeiras em vigor: _

à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestaçao dos serviços,
„S esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

normas

g] comunicará
h) prestar as informações e

CONTRATADA:

i) propor a aplicação das sanções administrativas e

i) hLl^rpa^Tqtrtftrvi” contrato, sejam mantidas todas as condlçdes de habil.taqdo e
qualificação exigidas na licitação.

demais cominações legais pelo descumprimento das

15. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO
sede do Município, no prazo de 5 (cinco] dias úteis,

■ por igual período, quando solicitado pela
, desde que ocorra motivo justificado e aceito

Diário Oficial, nos termos do

A licitante vencedora deverá assinarão contrato na
contados a partir da data da convocação.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez,
adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima
pela Administração Municipal.

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no
oarásrafo único do art 61 da Lei n2 8.666/93.
O orazo para execução dos fornecimentos é até o final do exercício financeiro, contado da data de assinatura
do contrL, com vaHdade e eficácia legai após a publicação do extrato do contrato.

16. riA<;ni.SPQSlCnESFINAIS;

a) O Município terá direito, a >
forma, não estejam em estrita conformidade com os
defeitos a serem apresentados após a entrega.

omLão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.

qualquer tempo, de rejeitar quaisquer produtos
^ ^ requisitos especificados, mdependentemente dos

7
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c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus
empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da
CONTRATADA,

c.ll Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, o valor
da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde ja pactuado.

CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas ea1 A CONTRATADA manterá a

presentações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.re

de habilitação deverão esta de acordo com a Lei n« 10.520/2002, Lei n® 8.666/93 eb) As documentações
legislações correlatas.

y.,’ A '

Brunt Ashün Sllvi Costa
Enffnhtiia SIttriUsU

3
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PROC-1 90 9t)02 /2027
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RESUMO DO ORÇAMENTO
501:22.C0S1 S PRV: COS Og IM P ULSTAÇAo 06 RCOg OS i LUM i NAÇAO P U6UCA

^ NOVA SOS ÇgM ANOA ao WUNIStPtOO£9Uft>ncuPb «MA	
^ SCft^/iCOS OE iMPtASrACÃO 0€ RB08 OCiLUMIKAÇAO OüSLJCA
WOVA SOS PgMANOA OO OE aURlTIÇg^U . MA

DATA: OS^I0/2021
OBAA:

vnsAo wts Kl?.MORAfOMTI

DISCAIÇAO: 13?5'I*?« f«.CACvâA

3C31.'3

toai')2*S49 L9i«

COM CCSOWKACAO

3C2110 CCU 0€ft0*<AAC^

?eaiJi} COM

âOW*OS<06tA s>fiO»M:AI

'9xy*^

IKtS

115 6CH

'O^CI

: BURÍTICUPU ● MALOCAL;
-X 1 ^

t *1 *C j

onec

iZTMt

SSrtOt?
j fifíSPerrcRA MUNICIPAL OE aWSITlCUPU 90CCLIENTE;

ar,4»%ICftO

C2>T;2Ic>c»o

«* >*H

e,«s O.OC*.

T5,Í03.MOUC.90FORNECIMENTO OE MATERIAIS ELÉTRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE

MAO DE OBRAS PARA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DS IMPLANTAÇÍO
2A.IC1.1SA2I0.70

2

iee.MI31.07I.MVALOABOt TOTAL:

9.721912.12VALOi) OAÇAUgNTO:

4,U5.tei.CIVALOR TOTAL

.. BURITICgPU-HA

Proc.. liO 2022
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0ir^ot7

070072
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-lf.í.1V (>\fWt7
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●MANÒA ÜO MVJNICM'»OOL íJUKIMCUOO ● MA DATA :

jMiNAçÂü pvhiuí:á nova soo o( ..

ül M.UMINÃ^(> .●>«11 «:/> fíivÃSÕB « MÃNíTÃ iXJ M1.MC.I.-K. i>C .«««.T.gÜPÍT. MA

i«OKA

íTliu iMin aniavA” i^= KLüi. uL Vl'R«AolU I VNIC
üf.Kv«;o

^RVK^>s1>u1«^ÃnTÂ<^0^ «EDI:

OORA' 11 S.lAi%

Tl \ ‘»IT. íA A

n

4'IV.

(jj-i.iT,

/«t/11

?Q71/»/
ÒeSCRÍÇl^O: ioi*cn

fii«r

r. ÜÚlllUClIlÁi - MA

liKÜ r.uiKA m>.n'“:«'^Í-'>’>-

/«t/l/1/ -Siol í.i»

Alinni i;i»J0r3ONl «AgAo
iiusoni ua(;ai I

?oyi/u íiai;Aíi
t.[Aji-oN';a«:s pnOiwA^

PREÇO WnTARIORt

Í.OCAL: ciw;

*<ir‘iln

r.K'f<í> NUVO

í.*NAÍ»1

CUCHTK,

PRECO
10TALMQUANTIDADE COMOOlUNID 001FONTE SeMBDl

descrição
CÔDIOO 3.MOMOJ4ITEM

fclATfcRlAIS EIETHICOS, WCLUSSVe TRANSPORTE CÀiSeO»3234 9CFORNECIMENTO OE ?oai|1 300M
ORSE ixi

"Miecrcii»floorc:«‘ i2/4CÚ. 14 UMKyb
. t *‘“^T*^******^ *~

.●untCAÜLTRAlEOSMDlWVWWgO^^^SlRtEriXW

íRta»eao.MiM.o;M4.MA03ISS 4«.00I 1 UHsoc
7< :«itt761.911S2 as609.S3I.UUMARIA

iniBiCA coc suPCn a a-KD pefala .oowawnK bwawco
099631 >00.00UNI? SBC

720 200.0036F.1J73.42293.99<00/K00930213 iinORSE
2I36.0Q1063Q( (kco M/a kxwvvu oM/fto EoetglRa 3M“ * 3.00 m . — —

c~.«n. «Mi jWA ANTCKAMA. >iSO ATE 7M V. 6M OTCO U6 19 A 2C »

U, N^>^LV..N1.AU. . .u .

2.138.60Ú0667 TCCfiCUM\ 4 SINÁPt

27IU7CC1 392.150CO2DU1|l i 27«.«)I ii3.n203 00UHSINAPI

HW0.K50,00laceoD|l5 nío44 60303,00UHSiNAPI
4i 2C«,3Q45 259.0^36.7000002513 1000.0Ch' SINAPI
I4.W4.0Q24 16

19.3400039701I 6 eco AOUNStNAPI
222S0.2079.33iw;evo606^1091 2l1i«irSTHflOei —		

rufO pe AUjU»aO NU SEM MMA 06 ACO> BITOLA* Ay«0 ^
. 16 MM. E * 0.S VM («XO OE Wi

P ^ KGSINAPI
4 MT»:96 94tí3477,5536.00000CO942 UN1 10 SINAPI
92S53.M309.51

FÍTA ACO X PARA CiMTAff POSTE. L

rwuzí* TA CE Ff KRO GALVAfflZAüO. COM ROSCA BSP. OE y 				
AUUOM-VÃnüÃOO. PARACONOUIO-IH. IX

MfUAOUaWXllINTORESttH 					

n,csN7nRllPOniUllEC.Í)tP0»RDE«ATÊJ2A			 	

01.70246.61000004C6 300,00UN1 II SlHAPl
siza.M

g-S" s
1.71/.IO0OCO1652 eoo.oo1 12 UNSlHAPI

611.39i62J9C001I273 049.11 P OIII 13 6.00UNSMAP1
4M.OO62.65I6U00039666 66.121 14 «.OCUHSlNAF>l
M3MÔ4.76I0»943.01QC039795 le.»\ 15 UN

l SI? 00100.2500034616 2U&I 16 8S.0011,00UNS>NA.^

7TtJ»00003360 14.40|l 17 ?.M11.52M.seUNSMAfA
S226,<S

1.717,1000001597 IMM|l 16 OHSE N3
1,620.003JWQuo iksa para rM foio «>6«neo

F b OE CÓeRê^SOCOO. dAssTí

HO
2.S6>02622 «00.»

jàoUACAO £M PVC/Á ANT1U1AUA BVW=.B. W áECAO|l 19 MSINAP1
102.000.C610.202.04a, 1600000030 10COQQO -n “O1 20 HOmK4L2.5UU2

ÉLÊTROOUTO Oe IVC RCOOROSCAVC»-^

MS1NAP1
MM0.M7601,«6.13aooo.oaC00CC664|l31 U CO ®S»4APt
542M.OO

aEiRcwJTOoei^cRiaoonoscAveLoei-. seu LUVA		
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CANÍANHEÜE/MA

PROC.1909002/2022
Lkuí

REL-ATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES efÜSTOS
90t: 29.0QKDATA: Q»10/?0a^

SERVIÇOS OE IMPUV^TACÁO OS RS 06 06 ILUMINAÇÃO PUBLICA
Sf^A OO M>LNIC!P!0 06 BU«»T1CUPU ♦ MA
VíRVCOSOE IMPtANTACiO DE RSOt 06 >LW^iA<^PUOllCA
NON A SOB OSLíUWOA PO MUK>C:PiO O* > tCU^U » MA

OBRA: W.

\
CtTUi 1
ca I

●fTÍÍ»

ZZKU

si-aen

MesHOAAVtkSAOrONTl

0*£MAOSSCftICAO:
303 1lO^Cf

««%1 BÜ«1T1CU»U*MA

3C3tn3«SleLv^

»eiK’l1 COM DEftOKCILACA^O

}o]tnfl cou ocsoncraçAo

3021/11 eOM DC 0CM KHA^O

coMPOBicosa

LOCAL: oAse

S0CJ PREFEITURA MUNlÇiPAL 06 DURJTlCUPUI fcliente;
9«AO

PU-MAB SlCRO

:022 4?S1%W«'H

Proc., $lMAP1

r ac:Hee«%

Bs

¥
t

Biih
ÍA. S03186 - Posiecircuitf dt coftcfoto t2/4ÒÔ - ^4 mètROS
»FomBcIffianto o aftSBnamtnto (upl PR£ÇO UNTÍ/iAIO TOTAL

COEnCTEMTSPÚNTS UNIO

tC^PAMCKTO 101.:«itoi.K1.0CCC0OCO
OZLl

Auíu* <JeCí.T»'fhIoiuii%doü»3.0UF' b«fU ● 121S c/44-1*5.0 hp024S5
151.U-

TOTM iQVPAMIWrO

PftgÇO UNfTÀRJO TOTAL
COenOENTEWtOfOKTS

U,4AU40COWA 10.MÊOKOOCOOh0«5C
d«I06i:i5

lOTAl UAO M CMA

TOTALpftEÇO LMTAMO
“ 22Tí^

COCFICCNTE

TÕÕCCCDÕÕ

UMOFOWTE

2 2JX K,-kUTWUL

0«SC un

Poít» oftiMr C® cor<f«lo lV*00 M<» W>K* de traWMStIaI036U un.(RTOTAL MA1UL4L

TOTALPREÇO UNITÁRIOCOSnCCNTEPONTE UWO

«21
0.2CCCOOOOTl3CASl

4.ÍTPH líbfiCRJO ft3 Obra. kk'13J mp*. Unçjdo e «esMdosoooss
?124TA9S.DCOQOOCOhORSC

Eforfo» Compl«ni<mirT9 ●S10M9 *241OEOOCOOOCm)
miTefUldc l* oleforte. P»oíX"»^Uc2s^C>o mi mrt* Oe veU ou ova emSOJ497

TOTAL SCRVtCO)

VALOR:

ULTRA L£0 SMO 150W BRANCO FR50 STR6ET UOH (UN)1,2.069831 . LUMINAWA PUBLICA TOTALPREÇO UWTARIOCOEmENTCU»0pome
MM13ASPA&OOtOSaA 1.1TB0HS8C

AJUOANTS Ct bmiOSTA 2Q^ld9M9( \rM1,1916H&èC
auitimiasTAloniSú TOlAl MA0 M OeilA

TOTALPREÇO UNrrARioCOÊFICIENTaUfflOPONTE
0^9B4UATWt M$K

mA liCLA-Vn P*i I9mm I iOen _

LUMINAJS* nríUMuiTM 1£D SMD isow »»wco rwo snm üOKT a prova d«,u.

Mà‘TW9S MSA11X000
UN$sc

KOtMl MB
tOTALAIATWUL

VALOR:

LUMIKARIA PUBUCA COB SUPER Cl 2LED PÉTALA lOOW fiSOOK BRANCO (UN)1.3.069302' TOTALPREÇO uKTAmoÇDEPKtEKTtPONTE UWD

29,2)1335151SCUAOBCOUA H

AJUDAKTtOE P.FTRlCiyTA «.72MM \7M1.61$0H

<AM[irwcifTA●099280 T0rMUAO0«O*M^

TOTAL
PREÇO UNITÁRIOÇOEFIOCKTCUNOPONTE

0 120.730.1S0OlAJimOAl MSIC

f(Ti ISOANTt HiCKtANO ACSiiVA ISm * 20frim

PUBUCA C03 W?Sí> IfO TIPO PCTAt* lOCW 8SCOL iPANCA

tC2M26U3●COVJÜ 2X000UNSK

lUMiNLAlA\XCIU MJí
TOTAL HATUM4;

tetAiVALOR:

luminiiia padrto 6ner^*sa 3M" < 3,00 m(ün)1.4.108887 - Broço para
tUAíVALOR:

V, CM t^OLO Oe TB MM X «0 M (UN)ISOLANTE ADEiSIVA ANTICHAWIA, USO ATC 7M1.5.00020111 - FITA
tMVALOR:

n tNÃO INCLU'FORNECJMErra' 11/2019(UW)		
■ ' FOMtí

Té. lôôMê ● AâSEMTAMthTO ob kvj.
CONCRETADA COM 1 H DE CONCRETO E 0,6 M OE,

TOTALPREÇO UWTÁIOOC^P>Ç£KTEUNIO
U3CC9<.3VtO,OOOOCOOChurivu: M8INAPI

CtCOaPC SUJ5MW2MPO*CLi"0 TOTAL MAUKIALCASOdCCCOlt)

TOTALPREÇO UMPÁRIOcoenoENTE

*xr:o5w
UMOPONTf

«1 1’133^
HVNAPi

*u *1JAA Dl c irniJCiST* CCM C NCAAC 0 S COW >UMCh TAPE Su:*7



CANTANHEOE/MA
PROC . 19D9nn?/?lí77

Wi,^Pt'^C»<»rO SUfitO fM*Á USTW, TIlAÇO {5M MASSA «CA DC OMWO/ AftElA

*AÍ>K' «ITA :) ● MCCANtCO COM BCTOVEJÍIA «O L Ar.«/:Hl

ÜNAPt MS

17.Í4U^TâOOCCSlNAC^I M
BlFTBfCISTA COM {NCAfiCOS COMPL€MfKTA«JU26A

?J6,MOJWOOOOO
GUI N D AUTO HIOWUÜCO, CAPACOADt MAXMA C£ CWGA KG. MQMIVTO MAXSMO Oi
CARGA

lí OOO KC. «TtNCJA OB le CV ● CH P O! ü íWO, AÍ.O6/20IA

CHPSINAP1
S9» I

11.7 TV, AlCANK MtalMO HORIZONTAL 9,73 M. INCLUSIVt ÍAMINHÍO TOCO PBTl
I

HRITICÜirU MftB TOTál UtVlCO?

022Proc.
VALOR; i.tia.ís'

F!s.

£ub.

1.7. 00002610 - RcLÊ FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W. DE CONECTOR. SEM BASE (UN)

VALOR; U.19

H.á. i(}oi926i - CÀM MULTIWükft BECOBM. ^LfiXivéL. OÁS5E a Oü 5, ISolacao em kepr, cobertura em pvc-st2. antichama HWF-a, o,ai Rv.y
CONOUTORES DE 10 MM2 |Ml —			

VALOR: 3e.23j

E CONTRA-PINO. EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3718~, COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR {UN)1.9.00001091 - ARMACAO VERTICAL COM HASTE

H.3h|VALOR:

,1.10. OOOOOS42 - CASO DE ALUMÍNIO NU SEM ALMA DE ACO. BITOLA 4 AWG (KG)

VALOR: ti.o<

FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE. L « 19 MM, E ■ 0,6 MM (ROLO OE 30M) (UN)11.00000406-

VALO^ T7J!

CRUZHTA DE FERRO GALVANIZADO. COM ROSCA BSP. DE 3" (UN)1.12. 00001E52-

MIJIVALOR:

ACO GALVANIZADO. PARA CONDUTORES DE ALUMÍNIO AWG 1/0 (CAA6/1 OU CA7 FIOS) (UN)1.13.00011273 - ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO. EM

7,10VALOR:

1.H4.0ODÍ96SO ■ (lAiXA iT^TtiftNmfeUHA bk Mb6l6A6 l>AftA4 MttülüokEâ MOKÒ^ASICOa, OuM 6M CHAPA üb Alo io usg (paukaIH^
flONCFSSIONARIA LOCAL) (UN) —			

VALORÍj W».ll

DE EMBUTIR. PARA 8 DISJUNTORES HEMA OU 8 DISJUNTORES DIN (UN)1.16.00039795 ● QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM BARRAMENTO. EM PVC,

VALOR: 14.13

^.16.00034616 - DISJUNTOR TIPO OIN/IEC, BtPOLAR OE 6 ATE 3ZA (UN)

VALOR: U4I

BE ATgRmMEUW ACfl COM 3,oò M oS CaM?»ftiMeNYa E dn ■ aw-, kcvIestida uom twW^.^T, 60aaS3tiõ ● lEM PRSetISSO b£ bESÁTiVACAOi hasI'E
CAMADA OE rfiHRE COM CONECTOR TIPO GRAMPO (UNJ

VALORr u.w

- CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 3/8'. PARA CABOS DE DIÂMETRO DE 9 A 10 MM (UN)1.18.00001597

11.sjVALOR:

1.19.102622 - BaBC Fixo para reléfotoelítrico (un>

T.13VALOR:

ANTICHAMA BWF-B, 4SO/750V, SECAO NOMINAL 2.5 MM2 (M)
1.20. 00000939 ● FIO OE COBRE, SOLIOO. CLASSE 1, ISOLACAO EM PVaA

VALOR: 24<

TBOOUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEU DE 1 1/4 -. SEM LUVA(M)1.21.00002664-EL

VALOR:

ELETROOUTO OE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA (M)1.22. 00002685 ●



CANTANHEDE/MA

PROC. 1 90 9002 /r24W
FLS.

MS'VALOR.'

1.23, S04021 - Ponte circular tíc concreto 1S1200 - Forneclmenlo ● Rev 0211 METROS (Un)
TOTALPA£ÇO UMITAAíOoosncroíTirOHTt UKIO

2.15223XfO
o«s

lS/200 ● D4m«troâotC90*C●9c\Xf\Qy H-MAmaBi iin.

w
TOTia MATTWM:

Proc.JiiD
VALOR;

FlS,.

átílHAL BE M,Ca^a ijüMlkAl66 iflOo dan, erjÒAtl.TAMeNVPRub.

riTAMEtifÒ b£ POaibliS CÕKftaeVá ÜOM eOMPRiManiOTi!:
NTAMENTOÜtKUOiC ,n. n ,nIO inclui FORNECIMENTO). AF 1112D13 (UNj|TÍ4.100513-Aâás

IrnvrtRSTAOA COM 1 1.1 DE CONCRETO E 0.7 M Dj TOTALPR£ÇO UNiTÁRtOCOSFlCieSTE

:ixooooocc

UMOFONTE
3^2234 J»mTlfUU

MSI.SAP.

C/.KO DC CCWf NU J5 .VVJ relClO OUOCOCC3IÍ3 T9TU MATIAAL

TOTALPRfÇO LTKTTAAOcoencsNTSuwFovre
ur13.»jfr,*

H

AUXIUAR Oí CLnWClSTACOM eNCARGOSCOMFÜMEMTABES

COSOCTO MAGRO ?ARA lASTSQ. TWCO l AS-AJ !tM MAiiA SfCA OE OMINIW Ar.t«
ABfWO MSCÍN<0 COM 9UOHPM> «O L .V.OS/»..

AM 7C«247 2t«9711)9100000MiSiNAri

94962

MfCiA/6*liTAn 27S23ir.w\t 77100CC0H$1\API

f :rTA CiiT* COM LSCAACWCOMAUMENTAAvSu:u OI&XOCCCCnALNAA1<G. mcmevtomaxjmoceJTO MCRAL'. CO.CASAOOAOt MAXiMAOÍ CAAGASKO
‘ 7 TM. AlCANCt MAX MO 1«5WOSm 9.70 M. IKClLft Vi CAMINmAO TOCO W

Sj n

CiPiG* 1J.7

U MO TG. POTÍSCiA Df 189CV ● CHF OkURNO. AP.06/20:*

5923

?»A.
70TAIM«VK0'

1.TIJ.Í9VALOR:

FORNECIM6NTO, 10 M5TR03 <un)Circular da concr«tô 10^00 para iluminação pública ■..25.10M37 «PoatO
1411.71VALOR:

;'eon<,NOS-ltL-u1aa
a^re. triUe. ViK^A- complou, d Quadro, do .nedl;8o. tcnei a oleo, cimvc ge.» mpo,». uo.w

jft>iB tr«eo 1;0.5:6 (unç		

e sceesonos

T26. èlèl?i2 - suoeeuçio b«.
g«celsa. Incl. miireta rev. d arg. clmantO| cal Pidrat CH1_e CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORARíOutilizaçAo

OUANT MPHPftOOIMPftPROO
«CU!PA»ÊNTOS ●ccsaa140««21.11»COOOQ1COCO528900090

27C,'CSOB£TONe)RA33CL(£ã01i		

CAMINHAOCARRMBEhaLIKCtfSI Q(òW0 6TXMiEa34)

115000tM.QTCD0.00»1.00001 «ooco»

210,1114TOTAL E0U19AMENT08:080170

CUSTO HORÁRIOSALÁRIO HORACONSUMOUNID

UÁOOSOBRA l.tKM18,13
tl3.AM7l0»H

4JJUAMTE (AA3DAMTE PRATICO ● SINOUSCCH)

ARAtOOR (OFICIAI-SINDUSCON)

CARPINTEIRO (OFICIAL «SINDUSCQN)

E L ETRIC ISTAiOFICIAL- SINQUSCQNi

ELêTROT£CN;CO montador ● SINTRACONST

PÊORBiRO * iOFiCIAL ● S1NOQSCQN)

11 38lí 12
.310101 5MUOCOOH

137.5118.12010121 7,191171»H

1.A8fi,4217.04O10111 03244000»H

818 753828
1010115 17.000000»K

183.3019.12
h3l0ll‘ 30,819000»H

172.2711,12K51C:M 9A10000»H

PINTOR 4OFICÍAL-SIN0USCON1 		

SERVENTE (AUXlüAR D£ OBRAS ♦ SINDUSCQN)

Qce9»
1310140 oxccoco»H

4421.74TOTAL UAO Oe obra:1010146

5101.83*4
Cuato Horírio da 6x«euÇ*o:

1 cccc
Produção da Equipo:

Cu8to Unitário da CaecuçAo:
5 101.8914

CUSTO UNITÁRIOVALOR UNÍTÁRIOCONSUMOUKID

7543MATERIAIS
A844800»KG

343ACC CA-50 OcSCMM

ARAME GALVANIZADO N 14 AWG

0.»
raiSlT e.400000»M

1.11
11,83

1027020 Q.088800»KG
88 32ARAME PeCOZIDON 10 0WG 90»

IC27C10 c.MiaaccoM3

aa»a
AREIA.U.VADAVEOV-

ARMACAO SECUnOARI* ’

ae.u
i.oeaoooeo'.CECSOJ UN

ESTBI90 CVHASTE t63tlSOMM

alumínio funsidq r- v^ctzel ou equiv*i.er^^

rrco
T.TO

10WOO»30OISA95»« UN
J17CVMABRUELAOEKVieS22 14.UN
583.99

ARRUÉiA QUADRADA 36WM 06 FURO 15MM 143
42A0M000»1049633

PUROS 09X19X1SCM ● PRAÇA VITORIA 11.58
BLOCO CERÂMICO 10 11044

0.104823»1022565 M3
27.11110.44

BRITA 1 0,748800»

O.CE218O0»

KJ20517 M3

29*11044
SRITA2

URITA 8

1020518 M3

»K9C»
taccGOOo»1020519 UN

ROSCA 8SP- WFTZELOUEOUWAL£NTE 2171
BUCHA 06 alumínio FUNDIDO 3* C^ 28 79

i.oOQon»3048506 UN
889.92

CA6SC0TE 06 ALUMÍNIO FUNDIDO 3“
NU TEMPERA MEIO OURA 25MM2 ● CLASSE 2A

84.97
I04956S M

479.1C47,81CABO COBRE 10.CCO000»1043040 U

TEMPERA MEIO DURA36MM2 ● CLASSE 2A

TEMPERA MEIO OURA I6MM2 ● CLASSE 2A

884 45:i saCASO COBRE NU it.soooo»]1043041
s.oea.r*HEMCABO DE C09HE NU

CABOFLEX ISOL

CAIXA PARA T^SFORMAOOR OE

uatoocMF343038

TEHMOPLAST O.&IIW ● «MAC - 70* M*er«eer
i.coooesM1043009 UN

CORRENTE (TCl ATE H2.&KVA-200 5A
041542



CANTANHEDE/MA

PROC,1909002/2022

h Ixb , ' 0 i . 22<:'C"í
CAL HIDRATAOO PI ARGAMASSA CKIIII0XS05

Mi»ST.7ÍQ.6<7S7»aM2
CHAPA COMPENSADA RESWADAESF'. 12MMI021C33

l.í’l M|3A11.»I.CMCCO»UNCHAVE BLINDADA SCCV-»0A C7 FUSWEL NHIKIA1C41M3

12».h|0.«:í72.es2tMaoKG
CIMENTO PORTLAND CP III - 40I02C5O6

JÍJ.SSlSSAiUN s.cooocccc
C !NTA CIRCUIAR ACO GAL VAN «AO O 20OMM1049897

í
1M^UN X.

CCNJ CX W5DIDCR POÜPASlCO P-»005»CX D'^ P.94Q<0304V

Ü6Mifí.nUN 7
CRU2êTA OE MADEIRA ?l POSTE 90 X ^ 12.5 X 2400 MM.5>041

104;i.msMooL
OESMOUOANTE PARA FOWilASC28C08

70Í.S310!.40M 7.00000000
ELSTPDOUTO OE FERRO GALVANIZADO 3"!C4^90

Í9i911448092000000KGF(0 DE COBRE RECOZ/DO K* 6 P/AUARRAÇAO[«3243
C26 2D

UN 4.000CCCCC
WASTE TIPO COPPERV^LD ● 2 4M ● ALTA CAMADA>048:35

262104480UN 1C0CCCP80
ISOLADOR D£ PINO POLWERICO 15KV ● ROSCA 25MMIC40534

i4.«eu.ftC
15 OLAD OR PORC BLANA TIPO ROLDANA 80X80 MM Pl 2 ÇAOOS-MARROM UN

KMeS42
8*90.837.H000CMUN

LIXA PARA MADEIRAA*ASSA N* 150K338:i3
272,t2199 J62.0CMQO»UN

LUVA DE REDUCAO ACO GALV4X2 MTiD5O40e
4499UN 4,00000000

MAO FRANCESA PLANA GALVANIZADA 32 X?2€ MM1040211
49,»6.727,42000000KG

MASSA ACRIUCA1038014
57.CS4J30000000UN

NIPLÊ PVC PARA SLÉTROOUTO T(342530
451.49189.152.00CO00CQUN

PARA RAJOS POLl^AEWCO 12KV-10KA COM SUPORTEIC4SÍ11
5C.«812J?4,OOCCOOCOUN

PARAFUSO CA9 ABAULADA ACO GALV1C2018 X 125MM1049493
28.M13.47tOOOOCMâUN

PARAFUSO CABAflAULAOA ACO GALV1C20 16X15CMM1349537
36.946.096.COOOOOOOUN

P ARAFU 80 CAÔ AO AULADA AC O GALV 1020 16X45MM1049492
96.061643UN 2.

PARAFUSOGALV. CPORCAS ARRUEU 16MM X 20CMM(32661$
62.43*4,172.092SCMQMr

PECA EM UADETRA DE LEI 80 X 80 CMI021C40
211,1498.1$e.occoooooUN

PINO 06 CRUZETA l9fcW P/I$OLAOOR DE DtSTKiSUlCAO(349774
11J0Z95UN 4.

PORCA QUADRADA OlAM. 18MM>045104
Z674.MZ674.93(.ooooacooUN

POSTE CIRCULAR OE CONCRETO 11M/600KGI04C140
02820,83O.OI95CCCOKG

PREGO ● PRECO MEDIO DAS 0ITOLAS(026560
18.9816833.97812800KG

PREGO 1SX27fC2S569
39.64$.19433832600M

SARRAFO OE MADEIRA PINU$ iO X 2 5CM1020985
9Z1C28.082.UN

SELA PARA CRUZETA DE MADEIRA>349514
$.868Z5127200000L

SELADOR ACRÍLICOIÚ37519
429.44214.772,00000000

TRKNSFORMKDOR EM LIGA DE ALUMÍNIO P/POSTE CONCRETO CIRCULAR - 22SMM UN
SUPORTE PlI34»0S

101.8415.86$.48300000M
TABUA CÊ MADEIRA PINUS X X 2 5 CM10209$$ 61.9888,131,99M2
TELHA CHRAMICA TIPO CAPA 6 CANAL PlAN ● NATURAL(0255e9

44.«17.662.544ettC0l
TINTA LATEX ACRÍLICA FOSCAI937S14 1010505.00UN 1

TRANSFOMAOOR TRIFASICO A OLEO 75KVA ● 15KV-22QM27VM341C55

7 BURTlCUjiU^I^^
»jnA*TOTAL WAT1A1A0

022 Cu»io Olroto TeU 35.6793$

●FIs U.t78.TiVALOR

iPub"!^
- Fomocimento de transforniador trtfisíco c/ deriv, 15 kva 13a00/Z20/127v (un)1.27.503961

TOTALPREÇO 1MÍT AnoCOSFIClEr^FONTE UMO

vurotu* 888$il8 859.SI1,
ORS2 UA

gKmfluiaa, pom» 4e 11 tvi. kruo nomA<l M 15 k». «tmc

wc jr4» rj 06 220/177». «mol« MS*ftlt flpo «wn!
!123’SS

iCrfM u*niBAL

l.6$$.61VALOR:

1.28. S08074 ● CaOo Oe cobre nO 16 mni2 (4 ewg) ● fornecimento (Kg)
TOTALPREÇO UMTARIOCOEFICIENTEIMtOFONTE

IC9 35UATlnAL 1.0COOOOCQXCo»c
I8mtn2 4A4/CCIM6« cob^t0133:

TOTM MATOQI4.

10$.UVALOR:

181 W ATE 239 W. INVOUUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX(UN)LUMlNARIA OE LED PARA ILUMlNACAO PUBLICA. OE1.29. 00042246 -

>Ma.VALOR:

Cal» d» cobre PP Cordplast 2 x 1,S mm2.4507750» (m|1.30.103803 ●

VALOR:

● ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES fH)2.1.$82&4
TOTALPREÇO UrOTÁRlOCOCFIGENTEF9VTE UMO

0.01irUMtNIMO 0,01ee 1HSlNAPl

*UM[T/TiC*0 > MOftíÇTA (COLCT40O C4JXA} *7
0OC3737O
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t.07

c?i. av.lLfA í'^iOST*-HO»iTAÍfNO»RCÒ$ COWf‘lEMÍSTAR£S COtfT««CAIiai SiKàPI H

:4JC£l\S30000MH
cu «ÊS«►'O*! r* icoLf:ASO caiu)«crJ72

: nÍ.7B1H
6€?l^S«tVTM . »AM:UA£1£7R'CJÇTA ● HOmSTA tENCAMOSCOMPLLMEmOCS ● COiJTAOOX0«3«60

CA?u; C.OlC.01tSINAPt H
SSG U CtO' MORISTA (COLHADO CAtXA)COOÍ737J

Oi7017I.OMOOOOOHSJNAM
TUSSW^lTt. HORtSTA {COUTADO CAIXA)0C037371

TOTAl IUCAACOS COM«U*>l I VTAKtA

PR£QO UMTARIO TÔTALzcwsomFONTE UNIO
«iàsoeciAA

TJ67U.S?1HSiNAFI
fLfnUCSSTACOCD7A)6

TCTAIMAO Ot OAAA

FfllçOUMTARfO TOTALCCeFKCVTtFONTE WO
lu*.xc

Z.*2C4ÍtHSlNAFic;jãsJ3rcI^iri^^tóT7sIêü^trsTM?\cZ!cõsMsi»ifwÍTÃ«c»r*aisM»3]3

Mv1.W:—B A«l
TOTAL UKVXO:

22Proc.
VALOR:

FIS.

Eiih

2,2. 88247 - AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)
PREÇO UNlTlAtO TOTALCOEFiClOfTEUNrOPONTE

rMCM«U eOM^lMCNTAAU 0150.01i.ccccccooHSIKAO'
i;.iV.£ STACAO > »‘OP $TA (COlCTASO CAJXA1S0037J/0

}£f1,07
HSIKAPI

r* w. lu (vnac STA i.o<i rA {Cs os c om p-. ? vaí ts. c sutado caiu)Z>’ >

iSf0111.COOCOOCOHSISAPI

tAAWCi (COUTADO CA'U>		

rÇaíAMEVTAS PA^liUA aCTaiClíTA -HO^STA irNCARÔOSCCMPUP^ENTARÊS CCIETADC

CCÚ)7J72
C.7«o.rt110000000KSINAPI

0.51CAIXA) cottH&NAFI
SIC JAO ● ICOtrTADOCAAA)^ WÍ?Í7S 01?11OO0OÚO0H$rNAPI
nWNSFCFTl MOAlSTA (COlfTAOO CAJU)D003737)

●**s COMPirUCNTAAU:TOTAL CNCI

PREÇO UNrrAfuo TOTALCO£F)Ol6NTtFONTE UMO
MAOOCOMA 411tlOOOOCCCH^SAPl

í:'jZtSTt 0{ eUT7liC57ACOOCOJO
TOTAL UAO OC 0*AL

PREÇO UNJTÍRJO TOTAL
coEFia&mEUNtOFONTE

0,73scsvxo 0791,KSJNAPi
CUWO oe CACACfT*ÇiO »»«A MJWUM CE ElTTIIKaSTA llhOHGOS COMPIiMCHr*«SlKJIC

rtÇrt.STA TOTAL UirvICO'

1S4SVALOR:

2.3. S921285 ● Caminhonete com motor a diesel, pottnei» 180 cv. Mbine duplZ*^4. chp diumo. .I_11/2015 EQUIPADO COM ESCADA GIRATÓRIA (çM
PR5ÇO UTATAMO TOTALCO£FKIE?(TtUNSFONTE

117511761.000000COh

CaniAhwie cam mow * W*r«iá 160 cv. rtupU. 4.4 ● ckprtf fijçâo íf.l V20L5
OESl

S92133S
\ 411.411100CChOPSte legum.

Cím-'iwre com moícr » *ml, poiéíiü* 180 cv. CíO^ne dy«, itA ● 'po*
M2133S

l.rt»M1/3C15 1761hoa$c
motcf» díi>«l. 180 cv. ob*r»e iupa, Ati ● j ww if.l J/2015CAlTb.VP)00«1TCl^«2:Jí5

T4,tC14.101,O^ii
difMt petè?<a 1#0 cv. CAbirte í-jot». a** * manutenção.C*minTo^i* «om môto' a93323»

»17

CíTW>co*ieconi motoc» MttL pwèno» J80 cv. oaw cLStt. AmA - M opccíçío.
»171,hOKI

^o:)3n
»J6Il_:i/2D1S 90M

hOFse
com «ncarsoí ccmplemffitaft»SU2649 e.i$TDTAL um

VALOR: 13.13

'2.4. ssims . c«nlnh,0 uvcdo (d »rclro .Uc) ^trLnlcc ● potLnel. 21lcv ● pU ■ üü<A.kg ■ al«L «rm. .Uo. tl Jli mm ■ .nc.vi CTOcr»..PPrta P» ● cnp
dIumo. af 06/2015 (chi PREÇO vnttArio TOTALCOEFICIENTE

i.cooooõõõ

UNIDFONTE
1817Sdtvia 18.U

hOASE
CãminhJo UiiatfO (c/ :eti#íro m) t'tUÒr~<x> ● 9Pt*fKÍA 732» - ob1 ● 22000À8 ● dut. entr»
eatn 5170 mm - ncAM ufnfn» f»» «be« Oe mbOen ● íí.06/7015

S*n036S

8.9/3.»71,hOA8C
tfucAòo W Terteit9 *uio) «1*tf6<vce - pci*«w 33Uv ● Ob1 ● 2AOL»*

íncM cjrrocefia f»a »befl» de modeirr ● impoitot e ie|ufw af.06/M15
991028S

C»C* 5l?0 mm >
8.775.771.00000006hOKI

EÃminhlo irxAdO \tí tereeiro ebo) eieirt>o<o * poi6«ia IJlcv ● pcn ● iww»* ● d»«. «Mr«
»giot SITO mm. r<k^ clrr«eM fbií iberta de m»*^ ● luies. af.0E/20U

«)02n

$3.?e
hOKU

●tK) «trím<o . poténca ZJlcv ● e« ● 321S»A8 ft*t. WCjmmls»otrv<*do (c/t«w

«,«» 5170 mm - IfteW « f« a fteni d* made^ ● m*p«T«nçS ©. ef.Ofi/lOlS
S9J03T9

1361V
1,hOKI

ümWJo ir»»» W >«-««0 thü) .l«;»n<o ● «líncu ;jlc ● pK ●
- nckil anDCTM Um aberta ie -nadtlra - rrvatertaK na egt tacio. af_W«i3

S920US

HiOiElTD mm
a.38BJ3inOUF

MotarAU «e e»»mrth*e com ercartea comp^menureiiunii TH.
roTUWWlCd;

VALOR: 311,66

gulndauto (munck) 11.7 tnt, íf^OT/ZOM (t)dcearaa do pooto do eoncroto em eamlndâo
om

2.5. S1010095 ● CaríO. manobro o
PREto uwitArio I TOTAL

COEFICIENTeUNIOFONTE

kiaviCD

é
/
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OtSí cAi

Gu r.iJ.50 h«írtuiiM, aotoUàt a« ar|í U55 V». moíieMo míiimo « aff» !'-7
alariM ma ume honaomil 9,70 m. IficWM umlMiJo loco pbi IS.OM k*. íoIíom de 1*9

● cM dl'4^^. «f.W/JOMcv

.y i722iM0,14070000ORSE Ç>P
Ou roauto hidríuliai, cjaatidade tra>lma «e ca<|a íJ» k*. memerno mi»iwo d« eaija 11,7

mtuVee urm.vUo totoeW IS.OOO k*. colí^u de 1*9
9C3932S

«tuAce ffi4i»4Ao KoAto^t*! $.70 m.

* af_OC/2914r»

ruT40fnnc&

VAUOR; UM

Í2.8. S04335 ● Mâo-de-obra para Implantação da transformador Ihfáaico (un)
PRfÇO untArm TOTALCOCFICIEMTEfOHTt u*ao

iUflVKO uiy.i29.711
can

U-4»?» « S«%-»çe UàrèO Çntrjs»7X55 witi
TQTAtUmCO:

UM\VALOR:

ADICIONAL DE PERICULOSIOAOE PARA AUXILUR DE ELETRICISTA ELETRICISTA 30% (H)2.7. COMP-8S385707 ●

VALOR: a.e;.

2.6. COMP.432d2239 ● adicional d« perlculosldaüe para olBlricIsla 30% (tí)

VALOB;(

● . BURITiCJJPU-MA
Proc.

FIs,

?PRub

“i,an»Adriar'SWi Costa

Cpeautt’*’*»-*



analítico - COMPOSIÇÕES PRÓPRIASRELATORIO
BOt:

OATA :

ne 'mplamtacíco oe nso^ os h.umi.saçào PLfeucA
swisol PE B^RITieUPO - MA,	

w.MOKAvarbao

ía2míSi»iA«

ãOte^i 1 COM octOMfftAçAO

301’ '0 COM a«40HÍA>v^
13 COU OZ nOKtRAC^O

COM»Ot«0<S PWQPR»*A

OBRA: VOMTE

CASMA
irMiP

%«e UH

0l8CRlC*O: fit«3M3

t NOVA 80* 06 MA NOA

I BüRJTlCüRU ●
I

I PRCT^SiTURA MüMCÍPAL OE ©URJTICUPU

'OrC«
93I&U

oRct:
UÔCAL: M3D1-.ii5M%V ’ ^●

* V*' *C
AAC

ÍSVÍ017«?«esCLIENTC: liCRO
ClICir

fliCRO
VMMÍ*? SíHU.I71Í

71'kU^t

A.UX1L1AR DE ELETRICISTA ELETRICISTA 30% (H1ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PARA
t

)COMP46385707 ●
VAL0ft:| 4.C0

. aôlcional de perlculosldade para elotrlelsta 30% (h)COMP-*3242239

VALOR:| SJ4

CANTANKEOE/MA

PROC,1909002/20ZZ

FLS, ' 1 fiüB. f- - BU
Proc.

FIs.

,Rub.

Irun* *dfUn Silva C»sí»

C»lAU'7TC«tM
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! S 2--237«

7c5«3cõ(OAse un

fíUil Ofjioi prote^J©
OAS£ O.CCMOOOOar 6,Cú 5,c:

TOrA^MATINIAU

urvicp

UMD coePiciemi PRSÇO UMTARIC TOTAL11551? £« - - tj iS'fl!3»kc.*4il/tf**nrtiOf\i.tírh#d;íp) OH5C a£O04CCO3q ?.:í
1J37Í1 - Cjf» Oi miAhJ ( ton ^ fr^í ©In cas» ORST O.131KCO0 5CO C5:

::C3ã2 S*gu'© dc /1Ô* e lodcnu «m xAjpo OKSF O.OM5COXun
0C'i

BUPJTICjJPU-MA TOTAL U*VKO^ aw

:022Proc,
VALOR:

F!s. j.«

■Rnr
S10551 - Encargos ComplementarB» ● Carpinteiro (h)
coltpammto

PONTE UNIO COERCICNTE PREÇO UNITARJO TOTAL
1U2A5 r ra e Paraíjud^lrt ©>«tnca &onh ou Símllir prefrutonir 0%SE O^ICOOOun 746 CC C.?<
JK?*9 etrcMUr ektnc» pcil*:ii

OR$e cxtcoigocoun M6w: C«

lOTAL [QsnMMrVTâ :rr

uattiqa:
PONTE UWO COEFICIENTE RUÇO (MTAAJO TOTAL

●mm A ne^o (PijTtiMçaa d© «TiB'f|*<J©r) ORse O101MCO0un 'i X r -iT

u29955 9a(4 Ce tefur^ncA ecm p^ueire de se© e ro^snnKo amkhojdo ORSE 0,000700»P*f Í?J6 C-4

KZtH^ Ca ç» M rj cnv»í trr ^ com forr© de poV^ie r. co "n cjpuj (anj re4 ou *;jll OUf O.OXJOWjn CCí

:t2nss CsMceie de aegufanca Tpo-tti LtApemee 4e p«(«*jleric. jí^uSar {(USLe M OPLSE 0XO060OX 11*jr> 0Í1

i:G£92 Cetta U$k4
ORse OM4MOOO 140,00un 9.09

ua$79 C^Ave de fenda ehau 50 cm ORSE 0,00030000un 2349 000

●com Perda n< rua maniat «urra ORSS 0.001 SOOOOun IM49 02$

ilOSTS rc-rniô jri-iôf OKI 0JXC3M0C 15.15un OX

1129925 Lu^a ’9Spa de cou/e, can© (uno (puruie *7* ct) OR5C 0. 10 75P»' c.a

íllíiA uane'0 corturhA OKÍ 04CQ2000C 97.0C 051un

i:059E P'otc:c'JuTíealír QUE o.ocüdõõõo 4.00un

110S99 Prvteto^Mterfpi iOcom l20ml OKi 0,00180CW 3540 0X<un

J10Í77 Sen^cAOem OUI O.CC01CCCO XOO OCOun

102J7E Vs«>t'af;t;©nt OU£ 0M54CCCC 400 025

I0!E51 QcuIm banco arv?eUa OR5£ O4Q07DCOO 64Cpr 09)

TCrtAL MATT41AI: ÍT3

SCICVCS
PONTl UNIO PREÇO UMTAfUOCOCP)C(E?<Te TOTAL

CCS!? Eum«4 4d.TíSL>enái}/demdi9nstt {c^eccus) OKi OAMOOOO xox o.ra<j

i:0751 F«T«©i©, café da nwf*>41 cjfe cem lefte e Óc4 plea uni mentelp) ORSf O.IOiMODO 5.xun

1103» 5e|u^ Oe v4i e acide‘'te em (,^9© OKI 0.004 MOOC 0»un

TOTAL UtrvXO: 9M

VALOR: iA9

$10150 ● EncâPOos Complementâfvt «Podreiro (h)

urExuL
FORTE PREÇO VAT/ÜWÜMO COEFK7EN7S TOTAL

'»:ss â r~??Q t7ar-.;.p»ç>a d© fmpre|idcr) OUC O.TOtdCCOO 14»cm 1.43

I12S53S 9o u de le^ua r<a com pM)ue<ra de ac© e caia rtr.hc acoIe^asdo oue o.oooeooco 57 JMMT 0X6

113194$ Capa para coen forro depofiMttA com (●m«'e4 cu afui) GUI OâCCCOOCC 1549 O.Kun

illSSÜ Capauiedexfjancj «da froniaium suapenuode po'etJene. tem |U(u'4ricla>»e W ORU o.oooeoooc n V©un 941

H0492 Ceata ftaso OR5E 0.00450000 140X 0-«un

I0473J Cumerda ©edreiro OR5C O.QOMOOOO 16.59 OOtun

,04174 3eM.m©e*ad« n d« afo 'm. cabe maoe:ra. r«{ lO, A(bt uu v^rrvlar OUC 640050000 lOJO C41un

11134$ Otit mpoiede^a de mêdeea I2i2 2 Ot$E O.0OO7CD0C 1146 0.51un

(11245 Et4»la rr^tnca de bembò OUC 04CO79D00 9.06Un C.01

100942 ParUrrente om mari|«s cutu OUC O.X19COOC 104» 049un

137!U2S92S Luva raapa de couro, cano curlo | punho * 7* cm I OUC 040300000par

i:i:^ S^rreTa de 1/2 kj con cabo OR$E OAOOPOÚCD 1342un

111305 Vacitiede beochioem caM oue OO004000C 1140 040un

II1243 Man«4o tem onha OR$< 040010000 1545 OXun

I2d7$9 Nnrtlde boLwdc madtSm OR5E 040OÍ0O» 1049 Q.Xun

no$»c auticucar OUE 0.00450000 0A34,90un

*515C1DS99 Proietoraelar 39 cem 120r) nF5C 0.0018COOO 0,94un

fl37»0 P-yme de fac* OUE O.OCOI900Q 23,M t(Xun

,4.

7^r:31E2 4e|ua de eJ ACCm (©ara pedroe©} OUC ococgxcg 4C4C 001un

111247 $erri mimere OR$C 0400100K Sf/4C o.wun

C0237Í Va'etnr»50C!tt OR5I 0,06540000 440 04«cm

r
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ris. > ^ ^

O.COC«CÚÚC erc
^ISSl pr

^Tu hurivii:

PREÇO UMTÁRK3 TOTALFONTE UMO COEFlOEmEUTVK9

C,J?O.C004CCCOClFsaTTrs «<}misseDn9U/0«mi»i:âMis <<tieckk>j>|i:os S7

OAiQJ0I6CC0C 5MORStRt^iKio dA flUAhJ (0ficefn (tn»« dMplAieonmjntf^a)tl0761 un

^Zi*o,:o4«e:cOMt

BUf^tllcklPÜv^i^A
S«S'jrv «« v>4j < »Q0«me en crupo uni:S}â3

T07AISIIMCO;

2022Proc.
VALOA: 9.10FIs.

t(íRiih

(S07592 ● Lançamento do concreto simplo* fabricado na obra, incluiívc aflonaamonto o acabamento em peças da 8up©fcstmtura(m3}

PREÇO uNtrAmo TOTALCOC^tClEKTCFONTE ÜMOVO0 0C0tA&

?.Í2O.tWXO» S<.?2OAS* h
XVZ% 9*'*9ÒO*

s.cs14i2Q.300COXOASC h

5.«m::2CMOOVfXonu h
t3«75i:S

KA6 IM*1.02DCCOIMOASE D
StiVcAt# M O0f9S1061IIS

n.nTOTAi MAC 01 ONU:

PREÇO UNÍTARIO TOTALCOEFICIENTEFONTE LIMO
bOmes

QA2ÍAZo.tooooco*v
; Ca mpi«rrcnt4 m * ArmxtorSliKdS

tje9.49O^fiCMODOhOF«
tMAfao* Com»<iT>«fg>rt»' ÇvpiAievp$ioss:

93C0.â600CCO0OfSlCncjrto»Co<np^nwM»m ● Fc^rruoS105S0

3J^ "iSU1.63O0CCO0hOKU* Serv«!ritf610^9

tOTAI W1M

VALOR:

$00095 ● Concreto ilmplea fabricado na obra. fcK*13.5 mpa, lançado t adensado ím3)
PREÇO UNTrARtO TOTALCOeFtCtENTEFONTE UNO

UIIVICO
U2i31mj0>l3f

; rtie v.ns ts f» br-*i d » M Ctr». U k» 13,S r*5J (bl/i 25. s e rn t* fM ^0 C a dtMirr^e nto&X124

SA936.69LOCDOOCOOmZ
ur<jmenT& dc ecweto v;m3:« fabnudo ní obfi. l-.dus^vf »denum«nto e AMbíwnso fin
o^tat Oj wpgrxtfuiu.T		

QKSi
W7692

úi,btTOIii UIMCO:

VALOR: 411.99

802497 «Escavacio manual de vala ou cava cm material de 1' categoria, profundidade até 1,50m (m3)
PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEUMDFONTE

kUOMOWU
3T.r*\9M3.ouse h

Sçfvcftte fie C5'9SIC^UIS
7rj7T0T44 UAO M ONU:

PREÇO UNITARJO TOTALCOEFICIENTEFONTE UMD
UTVCO

0779i93XICO0CCCChOP&C
CoA(pNn*»n*jm ●S«,'v«n:«

N.nTOTAL NfMCft

VALOR: «UI

96316 - CURSO DÊ CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SLETRICtSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -HORI5TA (H)
I PREÇO UNITÁRJO TOTALçoencisNTEUNIOFONTE

UAODt OUA
C29íítO.Q3Q2CO»HLKAF:

Ai.OAKTT Oi ÍLÍTRJCISTACCCQ0247

M oT01AI

VALOR: 9Jt

TRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)86247-AUXILIAR DE El

PREÇO UfdTiAIO TOTALCOEFia&NTEUNOFONTE
tNCAACÚS COMntMCHTAnS

Í.OI0.011HSINAFI
A«LlCf.r*CAO HORJSTAíCClETACOCAJtAjyXZTZlZ

\sr\Af1 ttWOCCCCNHAPl M

● :*i t Af.M. 41 .rrre sta mc< ti a < f s caaccv fí *.í r; í V * ●. r ax f l . coirrÃõò caixa)
3A'9411.SINAPl M

rxA.V4 ts OKi STAI coinAOo caiuiMC97372
o.m0.781 .oocooocoSINAFI H

rfRAAMÍNTAS ● PAMIUA tLEIAlCiSTA ● HOWSTA (tNCARGOi COM»tíMtNTAÍES - CClHADO0X48460

ÇAtXA; C010,011,00000000SINAFI H

VlüVi^O itüFiSrAjCOinADOOiXAIWX37178
0.6,0471,00000000HSJNAPl

rSU>.SPC4:t HOS 5TA (COLPACO CAIXAJ00037371
TOTAL incMCOS ce>iMMijrrAMk

pRCÇO UNrTÁmo TOTALCOEFICIENTEUN»FONTE
M

0411,SINAPl H

A;UCA.VU Ot ClfTEjClSTA0CÚOO247
OTOTAL MAC M ONU

PREÇO IMTTAAIO TOTALCOEFICI&KTEUMOFONTE
««rvTCO

049

síif.
l

SINAF( H

CAPACíTAÇAO PARA AJXIUAA Ot afTElÇlSTA {ENCABOOS CQMPl^^^PfyCU9SO cr

KÔ^lStA

SS3U

TOTAL UffMCO

VALCR: A9J6



CANTANHEDE/MA

PROC.1909002/2022
gBtzB ● BgTONEiRA capacioaPE WOMIwAL bg400 u cAt*ÁC:IOAPg P6 MISTUm Hfl l, uaTSa 6L6TBICO TfilPASIW WTEJJOAggt sAmeijADOTT
DEPBECIACÁO.AF 10/2014 tHl 'N
(^7umiTa POf/TS PR£ÇOUNrTAmoUN» coencievtt tota:.

:x:kií 3rO\T^ WKOtMSi NOMINAL 4001 aPAODABs Oí MrSTURA 2» L MOTOR r.£TR;CO

r\f AS<9 230/314 V PCTCNOA 2 CV. 3EM CARRE&AOOR

SISAPt ’JU i3:

e ÍUOVgu-nK trr&l EQV^AMIMO.
Proc.

&iSi

;022
Fis. VALOR: O.SI

Iffâ^ioíTECSmiCCTHlhAÜIUò POTÊNCIA DE 2 CV. SEM CARREOADOR '●88827 ● 5ETONEIRA CAPACIDADE nOMINAL DE 466 L, CAPACIDAOE DE MISTl
JUR03. AF 10/2014 fH)

!3VIP4M|NT7 PONT? UWO COEPTCENTl PAeÇO ONITÀfliO TOTAl»

aoctsvn SrONL'*AC*»4CfO*0! NOM NM *001. CAPACIDADE OS MiyTyflA 214 L MOTO» 6 JTÍliCO

TR.F4SCO 220/MO V POTESCA 2 CV. UM CAARiOAQCS

$:napi 0,»!)C07€Çuv 4 87'irO CC2

TCTA* (QUVWrfEKTO C.«

mOR; 4.Q3

BB831 ■ B5TONBRA cAPAcipAog NOMINAL oE 466 L. éAPAóiftAOg b6 MISTlIftA iSt L M0T6R EL6TR)CO TRIPA5ICÕ WTEHCIA oe 2 cV.'5EM CAftftESAbòR. CHI
DIURNO. AP 10/2014 (CHI)

UAVICO FOWTE PREÇO UWTiAWUMO COenctENTE TOlAt

BCTONilRA CAPACIDADE NOMINAL Ot *CO L. CAPACIQADC OE M STURA 2B0 L MOTOR

FLfTfilCO TRifÁSICO POTCNCIA OE 2 CV. SEM CARRçCAOQK ● OlPfirOAÇAO. AF.10/20H

S1NAPI H 1.0O0COOC0 0.3t

U927 ÔCTOSiJRA CAPACIOAOÉ NOMl^Ul OE *0O U CAPACOACE M M STUJU 310 U MOTOR

ELfTRiCO TAjfáSlCO POTtNCTA DE 2 CV, SEM CARREGADOR ● WR05, A?^:0/»Í*

SiNAPI 1.U«OiXiXi VC3 C?3

T0T41 UIMC&

VALOR: 04i,

Una ■ BeTowbRACAPACiDABE WMIMAL &6 4òá L CA^AC16A6e b6 MISTUftA zio L. MôregELiriitieOlBIFASICõ WV6t4ClA 66 i CV. S6M CARReSABgg^
MANUTENÇÃO. AF 10/2014 tm 			
(QUVAMINTO Po*ni mço üNTTAnoUMD COENCZENTS TOTAt

0COICÍ3S 3ETONEIRA CAPACIDADE NOMlNAl *00 L CAPADOAOE DE MiSTURA 210 L MOTOR EIETR1CO

TRIPASICO 220/310 V POHNCIA 2 CV. SEM CARREGADOR

SINAPl 0.00007000UN 6M

T9TAL EQU^AMUfT^ 0>l

VALOR: í.U

868Z8 ● BETONSiRA CAPACiOADE nominaL BB 4^0 L ÒAPÁéibAbfKfe MiSfÚRÀ ^0 L MõTaft ELEf BICO TRirASICO PõTEMCIA B6
MATERIAIS NA OPERAÇÃO, AF 10/2014 tHl

2 CV. SEM CARREGADOR -

UU4
FDNT6 UMO cccnoEMre PRSÇPUWTAfUO TOTAL

COX27CS ' t NS »G:a EirrmXA ate 20CO téJH i VDU STR cal. 5 EM DEMANC A SINA?. WH iiWXXK s:í 0S9

tCTAAMML a.*3

VALOR: o.u

88B3Q ■ 6ETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE 06 MISTURA 260 L, MOTÓR ÉLETRIgg TRIPASIC& ^OtefJClA b£ i CV BEM CARReSAPOBT
CMP DIURNO. AF 10/2014 «CHPI

RAVICO
FONTE PREÇO UNTTARIOUNIO COETICJENTS TOTAL

81126 BFIONEIRA CAPACtCAOE NOMINAL OE *OC L. CAPAOCUDC OE MISTURA 280 U MOT0.1

El FTlfCO TRIFASJCO POTtNOA OE 2 CV, « M CARREGAOíW ● OEPRECIACAO. AF. 10/2014

$!NAP] lOOOOOQODH 0.31 0J1

8S&27 inONrM CAPACIDADE NOMINAL DE *OQ L. CAPAODAOS DE MISTURA 280 L MOTC«

CLfTRíÇOITJFASlÇOPaTCNCUOE 2 CV.«M CARREGADOR. JUROS AF. 10/20J*

SINAPI 1.MOOOOOCH 003 0.03

81828 irrOiElRA CAPAODA&E NOMINAL D( *90 U CAPAQOA» DE M1STVRA 280 U MOTOR

F LCTAfC O T9|e Ajj CO POTf NClA DC 2 ÇV. «M CAMtGAOOR ● MANVTEr«CÍO. AF.lO/2014

SlKAPI t.OOODXCCM 0.3*

U12P ICTONEJRA CAPACIDADE NOMINAL DE «00 U CAPAODAOE DE MISTURA 380 L MOTOR

CUTR<CO TRIFÁSiCO POTCnCA OE 2 CV, SEM CARREGADA ● MATERIAIS NA OPERAÇÃO
^n/2flu

SINAPI 1.0000CDOOH O.Sl 0.$3

Totustwica UI

VALOR: riT

98389 ● CURSO DE CAPACiTAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H>

SUflMDMA
FONTE UMD PRfÇOlMTiAlOCOenCEKTE fOTAL

O’ C»Ai D* D E KTONE. RA E rACOHARl* / V íí .1»AÇCS SISAPI r1 13J2I ÍM

T07A1MAO ar OOM

VALOR: e.w

M377 ● OPERADOR OE BETONEIRA E$TAC(ONÁRlAAIISTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (K)

r n CAmoi cou* liu intaau roNTC UNID PREÇO UNrrAAlôCOEPICISFni TOTAL

COOJ7370 A14 MFN TACA O ● MOPISTA (COl PAQO CA1XA) SINAP; II 1CQOWCO0 0.0 OOf

000434U rpi ● FAMJLIA OPCIUDOR CSCAVADElPA > HORISTA {ENCARGOS COMPtlMENTARtS

COUTADO CAJRA1	 	

yNAPi 1,00000003 076H Í7Í

00027172 CXAMn HORirAlCOLCTAdOCA/AA) 9NAPI tccooccooH QA' 081

900*3*U TF*RA7.ie«<7A$ - família OPEfUOOA CSCAVAOC.RA ● HORISTa (LSCAPCCS COMPUMCNTARtS

COUTADO ÇAllA)

VKAPt 1DCOOOOOOn OOT 9Jt

000)7273 SCO t RO ● HCniSTA ICOLHACO CAJ M} SiNAPI H lAOQDOecO O ):

000)7171 TP ANSrçRTt ● HORISTA {CC.nADO CAMUI S'NAP] tooooocooH 05 ía'

7
TOtiX CaCAIBOS CCU NlMTlTAnA

■AA0M DWU PONTE UMD PNEÇO UMrlAHSOOfiFICIENTE TOTAL

7^



OPlAASOA OÍ iraNeiRA C^ACONAAU / WISTVRACOfl :.oncocoo 13.01CCÚ37&&6 S(ka;i 10CJH

●irT9TUUAOMOMk

PREÇO UNITÁRIOintvxo POWT8 UWO cocncrçNTE 7C74L

C;:R5C OF CA^ACITAÇÁO PAÂA CPSRA50S RfTONEIM FSTACCNAWA/WISTUíWOOR
[fNCAAGQS COWPtCMCNTARCS) ● HOfttSTA

iitíW 1.0CCSOCCO c.oe O.ftM3S5 H

TOTAL UPVlCOr2022
FIs, ?¥Q_ VAtOR-, ●SJt

Rub.

95378 - CUR$0 OE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA (H)

PREÇO UNÍTÁRIO TOTALLUOOCOMA fONT6 UNIO coenciENTE

|Sf9s?f;Tj 0-05?iS
0.01720»; 15.13SIKA31 o.wccocí::: M

TOTAL MAO M OMA* AI'

CANTANHEOE/MA
VALOR: O.íl

PROC,190900Z/2022

P L S, (V S RUÜ, ^U31S ● SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PRCÇO UMíTiAldCMFIC1SNT6 TOTALiHUfCOi CCMVUUCKTAAn FONTE

t.CCQCCOCC :oi C.C’SJNA>;X'3l7i': A L SI; STACAO ●! ^ O^STA j OXÍTiCO h

1.1ÍT»).; AM IUA Sf ftVE Vn ● HOICTTA {iHCÁKQi Cd 'A? L E M í S Txa ê S ● CCUTACO CAJ U) t.occoxcc i.i:SlKAPf HOXiM'.

1.0000CCX C.81 C£'SiNAPtÇX4S*rS I*OÍIS7A (COirTAdO CAIXA) MSM57S7J

r í» RAM fKTAJ ● FAMl ÜA 5! íYf NTt OS i S7A (! fi C A RC C S CO M ?ll MÍ2TTAftD ● COLflADÔ

CAíXAi

i.oooo»oc C36 0.«SiKARiODOA3A67 H

TMXnOõO 0.010.Q1&TKAPI H(XOJ7373 SEGURO ● liOJtSTA (COlTrAOO CajXA)

Õ3Í*5371J3DOOOOOCSiNAAl H0X3717; rRA\SAOATT KOR25TA (COICTAOO CAtXA)

iv

I PREÇO UNÍTÁMO TOTALCOEFICIENTEFONTE UNKDMiOMOOftA

1013 10.1}1.CCCCCC00SiNA»1 HCC0C61:: servente OtOdAAS

THrmALAUOM

PAECOUNrrÁAIO totalponte ÜN10 COEFICIbNlbUAUVD

0.1? 0J7CURSO Oi CAPAC5TAÇÍO PARA SERVTNTE (c N CA arO S CO V ' l E MEN'A RêS J« H 0® l STA %.ocoocccoSlNAPf H95378

fcITTOTUMIMAO

VALOR: 1J.<1

Wé! ● gÒ^leRgTC UAflRO PAftA UètRO. traIÇS' i ':4.5:4. j (EM í<a&Sa SECX 66 CIMEUTO Aft£iA MEDIAI BftITA 4) ● PftEÍ»AR6 mé^AHJCO COM BBTOHEm w L'.
ÍF 050021 <M3)

hUfllBM PREÇO UNITÁA»PONTE COEnclSNTC TOTALUNO

ARCIA W 60:A . PO STO ÍAir BA/FORNECtOO R (A CT1M 00 NA /AT DA. 5C.M TKAN SPORTt t O8269CQ00 41.41^NA») M3OMOC370

o.$o 12751SINAFI ?12,0ia4C0000CCO1379 ClMCNTOPOATUNO COMPOSTO CP»«32 KG

047820COO tfS.tí *057CC00473I PEDRA ERiTADA N. I {9i i 19 UM) POSTO PESRElRA/fORNCClOOll. SEU f ACTT SINAPl M3

TOTAL UATTItAL:

PREÇO UUTAnotftWQ PONTE COEFICSNTE TOTALUNO

SnONÍRA CAPAO9A0E NOMINAL CC AOO U CAPAODAOE DE MSTURA 200 L. MOTOR

ElXTAlCO TRlfASlCO POttKQA 9i 2 CV, SEU CARREGADOR * CHI DIURNO. AF_1D/?91<

0.7i»CB0Q CM CMiUi'. SiNAPt CHf

3ETONE1AA CAPAOOADE NOMíNM OE «X l. CAPACIDADE DE MISTURA 200 L MOTOR

ÍICtAJCO TRIFÁSICO POTEnCIA DE 2 CV. SEM CARUCAOO» CHP OiURNO. AP.3G/3014

0,76310X0 1.61 1570S03O SINAPI CHP

27.MOPERADOR DC BCTONfiRA eSTAClONARU/MiSTURADOR COM ENCARGOS COM7UA1ENTARES 1.*6110000 1S56«1377 SINAPI H

33030X0 13.41 )142SERVfNTT COM fNCARGOS CCMPIÍMENTARIS SJNAFI Hmiè

TOTA4 UimCO'.

VALOR: 36*47

95332 ● CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

PREÇO UNITÁRIOCOffnCIEKTE TOTALPONTE UNTOi4.te>0(06JU

13.070.03O2DOM C.42SJNAPJco»:*3S t;npicisTA H

rOTâl MAO Ot OOAA M3

VALOR: A*3

U2U ● ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UKITÁnO TOTALPONTE UUO COtnOSKTE(■CAAfiOS CBMAIMtMTXaS

0011.00000000 051SlVAPlAiiM t fs 7ACAO ● HO Ri STA (COLO ADO CAIXA) KDX37373

VG?1.00000COO 157CPi .rAMlLJArifTPIClSTA*nOfUSTAlESCARGOSCOMPUM£NTAR£S COLETADO CAIXA) SINAPI H000*3*64

1.0CCCOOOO 001SI MAPI H00037372 EXAMES - HOPlSTA ICOlHADC CAIXA)

■^iTtAA&MCKTAS > XAMiUA UTTAiCISTA ● HCmSTA ((MCAAOOSCOMPVíKUNTAAâS ● COIXTAOC

CAtXA)

6.76bNAPI HCO» 3460

I owpoõod7 09T P0iSiNAPl HSCCUPO - 140IMSTA ICOTADO CArXA)00037371

T 0071500X000SiNAPI HnUNSPOim ● KOIUSTA <C01£TA00 CAJ XA)0X57371

TOTAL CHCAACCS COUPUAUKT AJDt UI



:c:.OOCCQOQCH
'rt*ax^íe^TAs'● FASífUAOP-fuüOít ejcavaoüw . howTAíeNyuíGOS compu ms ytahís SINA^

OSOíU^

CO.T7A50CAW 921t.meHSNA^
SíâUflO 'H0Hl5TA(C0l£TAC>0 CAIXA)3COã73n

Zi\ii71H
:«ASJ5C ^ T t - KCAtTTA (COl rTA20 CA! XA)0CO3757:

PROC . 1 90 900Z/2022

FLS.

Alt
TOrAL tNCUCCQi CCMniMlWTAm.

frwW- PREÇO UMTAAIO TOTAI.
COfiFIClEfiTEUW)fOP/Tl

'4AOMO»JIA
14 Si1,OOXCCOQHS!NA?T

MOTOAiSTA OA?AAOCA C£ CAMrKKAO COM MyNCK
TtrMOMA.TOTAi

wco ir«lTÍR)0 TOTAL
COCflClEMTErOKTV i.rN&3

U«VC9
e.1912COXCOC$:VAhOÇ MU^CX (fNCAflGOSCURSO OC CAPAClTAÇto PARA MOTORtS^A9S5S:

URITK UPU-MAB
CnWI’UMt>.»*«m - WOB1S7* B.1

m
tfftK MiVlCP'

Prõc;

FIs VALOR; ’6,r

hA
Rub.

OLiíküaüTÕ HlükAUUeO. CAPACUIÀBEMAXIMAL>fc 6AAQÁ6ÍiU Kü/m^mento maaimo06 cahlía n,/ tm. AtcAHOft waximo hohi^onial»..» aI,
KQ, POTÉNCtA DE 1 &9 CV«CHP OIURNO. AF_06n014 (CHP)

FOtfTE
INCLUSIVE CAMINKAo TOCO PBT 16.( PREÇO tmiTÂMO TOTALcoePKaeNTEUTflD
nvK9 19Arí.H1,

GUiKBAUTO HlOWUUtO, CAPAOBAÓC M«lMi OE CAíSA 62» KO, MOMfNTO MABMO DE
U.RM 11.7 TM, AlCiN-a MtóMO HO>U»NT»l S.70 M, INClUSIVt CAMlIittJO TOCO »B7
16.000 »G, MienClA OE IS9 CV ■ OEPREC1»;ÍO. Al.06/3011

HStKAPI
892S9

?.?i.eot.COCOCOOOH

CÜINOAUT O I <1ORÁÜUCO. CAP ACJ D AO t WAW MA 0£ CA RS A «CO Xâ, MQMeKTO MÁXIMO K
CAR6A U7 TM. AlCMCF MÁXIMO HORlIONTAt 9.70 M. IHCIÜSIV8 CAMINHAO TOCO PBT
16.000 XC

SINAPI
9144S

POIÊNClA 0€ U9 CV - IMPOSTOS t «CUR0Í AFJ»/»15
3Ü

úo) tó. MOMf mo mXximo Ot
1,HSIflAPl

GJlhO Al/TO HíCRAIXjCO. CAPAC BA Of MA»MA C6 CARGA

CARGA U.7 TM, ALCANCÍ MÁXJMO MOÍWOWTAL 9,70 «. IMC.ÜSIVE CAMISMAO TOCO PBT
Í6.0»RG, POrtNCaADE U9CV-XJR05 AF.Oí/70;*

●93»

X*»A?1H»NAP>
ãÜTNO» JTO HlDRÁUllCO. C*?ACI0ABE MAWMA M CAR6A 6aXI «6, MOMETO MAMMO OE
CARGA 11,7 TM, AlCV^CE MÁMMO HORIÍONTAl 9.70 M, IsaLUlVÍ CAMINHiO TOCO RST
;6 C«0 «G, POTfNCA OE 1S9 CV - MA.SUTWCÍO. AP.06/70M

bwNOAUTO HIORAULCO.CARAOOABE MiXIWABECARCAêlOO RG.MOMEMTO MÁXIMO OE
CARGA 11.T TM. ALCANCE MtoMO «ORIIONTAI 9.T0 M. IMCOISIVE CAMlNHto TOCO »6T
16 000 «C. ROTEnOA DE 1» CV ● MATUIAIS NA OPERAÇtó. Af .t*/10t5

●9262

143;14312000COOOHSlHAPl
91467

16S71.0O0COOCCKSIRAPl
MÕTOA STA OPERADOR OF MUSCK COM ENCAAÔ05 COVP^vEMIKTUtSSS2B6

TOTAL SARV<0

VALOR: 216;

S9S133S - Camint.onotG.l3m motor a fliMet, potíncla 180 cv. cabine dvpH, 4x* ● depnKtiatâo. af.11/201S <h)
pR&çú OKrTÁftO TOTALCOEFICSNTEUMOPONTE

(0«^AMtX7O 11.
02C0046<XORSS Uft

c/yr motor» cm*i. potew'* ●160* w. w&ne dMpU, 4i4rc:is«
II

TOTAL ariVAMOfl»

VALOR: 11.

S9Í135S - Camlnhonote com motora biosol, potòncia 180 cv. cab.no dupla, 4x4 ■ Impostoa a seguros. aLH'201S t.)
PREÇO UNÍTARK) TOTAL

COEPKjERTEtirODFONTE
lOMrAANMTQ 23S944A30,

ORse un

com motor * polpivyo *160* csb>fH dsipi4.4«*íi:s?s

I
TOTAL I0U*AMNT>

VALOR: 1,

S92134S ● Caminhonete com motor a OiosBi, potôncia 180 cv, eaPino flupla. 4x4. junw. af.11i20tS (h)
PREÇO uNirino TOTAL

COeFICtífiTSUHDPONTE
IS«,iPAMOrrc 233SU4.U020CD076COHÍí wn

C j - cpm fWof i friml pw ^r<>4 * 160* c*. abo* dvpU. 4«*.0U59S

rCTAL (GIAP4MIWTO

VALOR: 1

892136S ● Caminhonete com motor a OlMOi. potência 180 cv. cabine dupla, 4x4 .manutenção. aLH/2015 W
TOTALPREÇO UKTAAiOeoenciOTTEUNOFONTE

14(QUI^AMCrTO 2»CiUA3OJOOCOO»
0AS{meiori d#«i, potrWi ● 1«* w. dcçÍT4»4C4"^«*o>nfCOm;a::S9>

rfUtro.19T4ACQ.

VALOR: 14

S92137S . Caminhonoto com motor a dleeol, potência 180 cv, cabine OopIa.OxO ■ material, na oporaçao. aMl>20i6W
TOTALPREÇO UWTARIOCOGFie^NTEUh1DfONTC

VMA*VUAL
IOUI

01*0 d»4T4l <ombm>T/el CAmum53l:2:S t
rOTALMATW

VALOR: 33

motoneta de veiculo leve (oncaraos complcmenlare») ● hori«ta (h)S95349S - Curso Oo cnpacltac.o para



C.0:041ijQOOOeoo
iiCAVASü^A ● l●0-.MA{^^O»'<003 COMPlfMfNTAMJ

CC;fTAM CAJWí

SINA^ n

0410411.00000000HSINA^St G U - O . h D SfSTA iCO;£TAOO CA. XA)XCPSTJ

Câr.04'1.00000000H
TRANSfrMTT* mOR:STA (COi.rAOC CAiWj

MHrAHHEOE/^)^
PR0C.1flfiQni^;?:/^p^

í-CJ.

0C03737:

T5T10TM nCAUOM eOMniMlNTAnV

^ACçoimrTÃR» TOTAL

FLS
COEF1CICKTEUIflOfom

sua H SUA
4. ●AA*.lÃÕV1.0V00OC40S1NAP1 H

C P157 A O ? ● RAC CÍ 3 ; CAM. f !A0 CCM .V^ SCK30MAM5
«AMMO»TUtAl

PREÇO UTIITARIO TOTALCOEFICIEMTeForrrt UKtO
ISUTALS

o.ieOM1.00000000
'u-w
i^^;022

'^"StRITltí

Proci 4^
Fls, ^

GiPiC.TACAO TiiCA MOWSTA OPfWDOR OE MUKCKcr

C3>.*a;(sitMAats) - kcr'S1 A

=>3s:

»,«»TOTIASmtCOi

.RvibZ^
ÓAt^AClOAOE MAXiUA ÒÈ éAftSÀéW *<&. MOMeUTO MÁXIMO PgeAftfiA W. aLCAHCE MAXIM5 HõftlZONTAL i.16 M.

OBrt01*(CHPl					

VALOR: W.S7

592r- 6UINDAUT0 HIDRÁULICO

INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.00D KG. POTEHCIA OE 1B9 CV ● CHP OIURWO. AF
PREÇO umrÃno TOTALCOEFiaEWTEuwoFO»nE

UIVKO
19.»1i4C

, CAPACIDADE MAwMA 0£ CARGA «00 <C. MOMCMTO MAXIMO Qf
WA»MO H0Rl2O>nAl 9.70 M, INClUSJVt CAM1NHÍO TOCO F«7

1.0000X03$;na?í
CUtNDAL/TO HtCRAÜUCO

CAW5A IL7 TM. AlCANCt

; 6.000 KO. POTEnOA Dê 1 W CV - 0 CPBÊCIAÇAO. Af ,06/701*

&92S0

?49240l.fiOCOOCOOH
GÜWOAl/TO hiCAAUUCO, CAPAOOAOt MAC MA DC CAftOA $200 eG. MOMEfíTO MÁXIMO Ct
CAPO* 11.7 TM. ALCAÍsCÊ aUJQMO MOfflíO^íTAL 9,70 M, (MaUWVE CAMINKÍO TOCO P$T
16 OCO KG. POTÍ'dA D£ 1S9 CV ● IM POSTO) l SCG^JROS. AT,CA/20lS

SiKAP.
ÒIÍ66

3402AO

GJiNOAI.fTO HtMAüUCO. CAPACiOAOÍ MAjOMA OÊ CAAGA $2M KÇ. MOMENTO mÁxiMO Cl
MAXIM0 HOftZONTAl 9,70 M, ISCtUSIVE CAMINHAO T«0 FBT

I,>1SiKAPi
9926C

ÇAíGA :i,7 TM, AUUNCX

l$.0« KC, POTÊNCIA OC IW CV ● JUftOS. Af^0$/2CJ«
9A733A71.COOOCOOO

qUM0^:;tc> ►4iç>BAg^if0, tAPAflOADi MAxIMA Ot CAXGA 6200 KG. MOMÊHTO MACMO Pt
MAXIMO HOAlZOKTAl 9,70 M. WCtUWÉ CAMISHAO TOCO Pfff

HSINAPI
69262

CAPGA 1S.7 TM, ALCANCE

16 COO KG. POTtNOAOE IS9 CV ● AUNUTWÇto. Af.06/»U
l«34e10461COOOCDODH

S ü SOAsíTO Kl 0 ÍAUUCO. CAPAOOAOC MAXíMA M CAACA 6300 KG. MOMENTO WXMO OC
CAXGA lU TM. AlCANCS WjUimO HOAIKWTAI 9.70 M. INCLU^VÍ CAMJNHAO TOCO P|T
;$,CW KG, POTtNOA DC 1» CV- MATÍPlAlS NA OPÊRACtó. AF.08/201S

SISA?;
9:4$7

154716.9710000X0HSJNAP1
MOTORISTA OPERADOR DE MUNCX COM ENCaRGOS COMPUMENTAftCSeR2$6

>1LMTVTAiU*VV»

VALOR: 21 AH

S92133S - Caminhonete com motor a lUcsel. poténeie 180 cv, cabine dupla. M ■ deproclaçâo, af_11f2016 (h)
PREÇO UNTTAreO TOTALCOEnCEEVTEUMOFONTE

CQV^AUXKtO ItTfOOOOW/CORSf wn

Cin n%e"e!e to»*' rrotof » *16ô* cv, CAbw^ A/p4. **♦1SUSSS
114roíAl eqummkto

VALOR: 1141

S9213SS - Caminhonete com motor s diesel, poi6ncla 180 cv, cabine dupla, ex4 ■ Impoeto. e «esuroe. af_11>2015 h)
PREÇO UNITARIO TOTALCOEFICIENTEUNIDPONT^

(QU^AMPKtO 1.41ZSÒOUjtí9.00000600OKU jfi

eem motor 9 ío«i. pownoi* ●IfiO* cv, «itie* dus í, 4*4':u$9$

JTAMCNTO:TOTU

VALOR: IAI

cabíno dupla, 4x4 - Juro#. afJI/2016 (h)S921J4S ● Caminhonete com motor a dleael, potência 180 cv,
PRECO unitArio TOTAL

COEFICieNTEUMDFOWTE
leUMMCNTO 1.71296 0M4JOX000076C

ORSC ui

motor » ct«sei, potfficu 'l$0* cv, «bm« duM, 4»4Cjr. esm':iiS9s
iji

TCTAt IQVPAlinVT»

VALOR: IJI

S9213SS - Caminhonete com molor a diesel, potência 180 cv, cabine dupla. 4x4 ■ manutenção. at.1l/20l5 (h)
TOTALPREÇO UNTTAIUOCOEFICIEMTIUMOFOfíre

(âUVAMrXTO TVyVAAZ0.0000690CO^i un

moiôí a e«t«L pat«i*.<ia *J6Ô* cv, «Dme d«c!a. 4U|Gjn -rvaftíltcom::i;5»s
«AlTO«J>UQU»MiNin&

VALOR: 1AU

. Camlnhonote com motor a dleeel, potência 180 cv. cabine dupla, 4.4 ■ mbteHol. na operação. aM1f2015 (h)S92137S
PREÇO UNFrAmo TOTAL

COEPIOENTeUMOFWTE

3?4»MAfOMI 649s.eaoocooQIORSE

049 d4Ml:dm4vil<vclCtmjm!Di2::s U410TU MAnSUL

VALOR: M4*.

veiculo love (encargos eomplcmontaroa) - horisto (hlS95349S - Ourao do capacitação para motorista de



cantahhede/ma
TOTALPftfiÇO UNlTÀnO

pRoc ■ 1 aulooü ^
RUB. r

COEFICCENTLUNTQFONTS
:W1o.oc^tooooMuoocom ho«t

FIS. IS% ftfl’
l,1c;cr.s:^ 5t urre <ít p»>i»w TOIUVUOMOIM:

Proc-, 3.MVALOR;

FlS.

●ÍTtté*

encargos complementares (h)58Ô284S ● Motorista de voircuio levo com TOTALraECOUNUAfUOcoenagNTEUKIOPONTE
1«0'

[maooccsaa I.OOOOOQCO
owt

«T01U

TOTALPRSCOtTiíTÀnOcoCFioeHrEUNIOFONTE
729

1
MATtSlU oasE n

● hQn>ta|co^;a^ uU^j O.Tfi'J7J7CS 1.000CCOCC
ORH.Cjji#ucJocaiU}

r.L'j 69tn0oi e>avteT«-a ’i«uns 2t
t.occQomhOA$C

CCl

. 0P*Q^ t«av>d«ir* ● hortsa jenarjot tomfSener.artt

oe:LCCCOOOQO13???2S
OASC

Q.o»O.W1
honc

ç /C
S«|uro hersii (cotot^do ttín) O.TO1.0000000U137ÍTJS hORSe

u»

r^Tusen* ● [cei*f«do caixjj TOTAL MATlKAk
1)717)5

TOTALPKE<0 UKFTAff SQCOEFlClDfT^

i;xxeooõc
FONTt

C‘^
on

tf«WO hOASÍ

Scucio o*™ T«»«0 àt vt;t jB lev. (.nurto kkt.(*«™'«1 ● M«UCwna St CJ QHS9SÜW TOTAltfWKO

35S4VALOR:

itíw 5170 mm. inelut earroeena tiu abena ae maaeirí^
■ C.mlnh4ab.cdold.«.ce;rc.<xo).lertnWv.vt*,.J>iJlu- | H.-

PCMTE

^JS91fl2S¥
af 06/2016 fhl

TOTAL
PTtfço wrrARioeOEFKlSnSimio

17 02
4M 10*^7O.OOW3*»

(QVeAMCTfTO un

15J50 kL dÜlAnCi* tMrt tUtn
9tsc vutewtak 2»00 orp ui»

chAuL luo fodtA esrrocF^)

rtu

CàT^‘ttO

S.;7 «. p«e«>* 3 W w l-^«* ●
IJ77SS5

iAi
27.47040o.ooooeaio

OA5I jn

^e)m 9ATS Trxnveoftc jersí^
rCu omi»>>dc}

Carrocei fto e*

j,S«$.S 10,50 m (VkW môftUfem. mo
1)77 W5

lU»
TOTM npjeAAITNTO)

1M2VALOR:

un e«fToe»da fi*« «b*it« d* -entre eisosT mm ●
ihg-HCV-pK»inclHveo ●Ureetro eiie) el● Ceminnao uxigo»

impostos e seguro*« 06/2016 <h)
TOTALPAEco uterÂPio

■“' 4KtOA57

COmiENTC

o.ooooStõ
umFONTE

QUVAJ4CNTO unORS(

p«p bn^ .oul 21000 >»■ or,. .«il 1S3S1 >4- ●“«
> châlH MO irrtí umttnaí

5.:7 m. TM rv IJoCL* aM 6.V
27 4794004CO005B0

unOUtiprouTuíis
4c ar»Se« (ai Uínipone i«»l »● “<»●CC-TOM «W™

2.S . 6 J « OJO m («<lui m«ni«e<n, MO Wi» cm.inliKi)
ljr7S«

MC
TOTUteU*»*'''^

«7VALOR;

. Inclui CAfTOWfi* flx» abert* d« m»a«lfs ■ Juroi.'■pW ■ aftWkg - dl»», «ntre oixo» si70 nim
|S5^á«S - üxminh&o trvc»do <d «M «l«trõnlco ● pwnc.
af 06^2016

TOTALPREÇO UTerAnjacoenctCNTeUMDPONTE 357
<«e.10«57

FCOeAMIMTO unoRse
IS150 dittanijA env» eoot

Ccr,uu« trvMdo. peto bnno toul 27080 Wt c»^> utu rrern
S J7 m, potenò. 2» cv («M aW» . cM«i, n.c .nau. arroc.n.1

C»<Tw«nA Toa abvfu dt madetn o*n
LS>6,U O.M ^ (*r«í* mcAU|«m. n« c»m*h»0Í

1)77555
02CE7.A79.Wo^cceo?»

un0R5T

,«t d. MT «c ímc«<» .pr6Un.«.i
i)77)Oi

lOTWiau»»»®»™.

J.7TVALOR:

eIxM ÍHW rnm- Inclui orroe«r1. nx* «uetU ds ....J.l- -"
I.RZCO UTITTOaO

'^ncU lHe» ■ Pl« ■ UÍIMkp ● aitt int.TSH4MS ■ Camlntiâo IniMdo {ct terwiro eixo) »l.U..lv- -
manutcnela «* 0672015 [7>L . ~~

TOTAL
COePICSNTEUMOPONTE 31.»

4M.1C457
0

jn(Qt^AMWlO ORSt●.S5SC \í entíp Svs9i
Car.u,N.tru«do,p..«.=nnc:«.; 73000 k*.carput.;nCTu
y.1 m, 90!««u 2M fv Miunc t cWuu «e .r<i J arnocers)

;j:ISSS
imtlt ijia

eMoano
unOKManomoes icnalmcau

ircrapoan c«nd dn ccV
cirrourtl nu CMiU M medeve Bira
7.51 10.» m l-vw me^ac*'". ^ air«hi«j

i>77»5 a.n
OTD;TtJTAl

U.7VVALOR:

TTrcIuI eJíioe«H« fixa iberU 8e msdei™"
^nlco ■ pot*ncl. iAIcv ● pbt ● ^OÜÜku ● dl.t.«nfa» olx»«591DS0Ü ● ÜxmlnKáo tniMOO itJ «isoirt) «ixo) «I

m«c»nl«l« na op»r»eto. at-(WM1S(>»l	
TOTALpRgçOUNTTAWOocnctENTtUNOPONTE ns ●75,«

24520X000
lOA5I

1M.B

TetAtlAAnBALTõ3j*:«i»nCttís^cnnwfn«CUU

IM.HVALOR

complecnentare») - heftita (h)
molorlsla de eamlnhSo (enenraoe

S9SM7S - Curso de cepaertaçlo pars



CANTANHEDE/MA
TOTALPRECO UWTAAIOPROC . 19D9UUZ/^Ü22' COtFeOSKTEUWOfotm

Qc:.tf QEOMA

Kb, / !> ”l KUÜ,'Í'
ocoAidooohcasf

VC!S’;stl t* CJmWttO0ÍC«ÍS
7T 0€

■SIIR roTAi
T

Proc.' 2022 o.ot;VW.OR-

P2i■FIs.

pníi /yv
ÍS98282S ● Motert«tj de caminha© com encargos compiemontares (h)

?ASCO UNfriJOO TOTAt
:0EnccNTCuwoFONTE

u.e<AOOIOMA 17«1.000000CQhow
?.^otoriuíeom TTW

TOTAi M*0 01

70TALrKSÇO UKiTAfUOCO£F»Cl£NTEUMDfOWTE
f.n

houc
i;t^,r*iiA{J0' notute Uo^vtaCocacu)J7J70Í 0.790.71lomooco

OASS
" 'ami:4 «civadein ● honjt» {tntaftôsEs»

Tãv1hOttC

Lurret ● h»ntii (eoletado ana):3737:S 0 310.Ü11.0C0300CChORSS● eokTUCa
- hm\n* o^r%<y>t «íMVJòC^ra < hortSQ {enCâfBO' COmpkm*nt*tc*r«rrjrn«rMai

fâlí£|	

U346AS
OMO.Oi1 0CCCO3CQhOR$C

S«|uro. r>orHu {cei«ia<7o ciiM)IJ7I7JS e.?o07?1.W0009C0hout

Trerueon* ● horsta (co«iatfo cjuli}!373T1S «AJ
TOTMMAT9UC

TOTALPREÇO oNrrAAiOCOE^CICNTEUWOFONTE
007Í.C7U*V1CO 1.WCOOOCCr>OR5Einhle leflOit&s terrpWfr;*niat«l ● homt*Cw '>0 Ot ca pa ^ á» ca nS5SJÍ75

rOTIi UIMCO

VALOR. Zíi'.

llMnee miximo hoiiiontal S.76 m. Inelu»iv» eiminn»o loco
J6ii£ii - gL-in hidriülko. c»p«cld»a» mixima de cm* kg. mome..io miA.mo o« c«th nu.
abt iS.OQgfca- aotènei» 189 cv ● d«pT»«i»e*o- »t_06a014 <h)
CQlVaAlKTO

ÍS77(*.$

I

TOTALpR£ÇO UXíTAMOeOEFtCt£NTEUUOFONTE

QM

11 71

16000 u. taw «rt -r«ü.T*k 10685 cf«.Ca^l.^Aae tPCO. 0MP P<vle

lAm. pctartti* tee cv *r^6Abina ● CMit. Offocana) a 7412400 <0c.coociesio
onc UA

6200 momertlo dt Ofta 11,7
i^íe maial d« omWihao pbi rnWfrc

CuíMjiM ívdfiuKa, e*pae>d»d« madmi de cai^a
:m ♦Jcance m*4*mo WwnaJ 9.?0 m, para
JSOOO moATajt"i, am WIjI omífiíiao} TOTM (QUPLMCKtCi

M.UVALOR:

TT.y tm. ilMBe» máximo hwizonui 9.70 m, Incluiiv. camlnhiu iwtu
8S146S5. GMmo hidriuilco, cp«cld.de .n^Alma « c.,.^ ky. nrcm.n», m.>i,na □.
nht 16 OM ko. nftiéíiEla de 189 ev ● Imwatos e ««mros. af 08B01S (tij.
râV9AI4NTO

“ IJT761S

TOTALprsçouwtArjo
jai.snu

COEFtCiSNrB

“ O.MOOÕSTÕ
VKDfONTE

1 »
UPlOfUl

bryto lotal 16000 ki. tarja uW ma*imade 10«5 düwncía erirt eeie»CarntM\ao TOCO, peic

4*1^ poi*Ki« 1« cv 1‘nckn cabiM a ehatil nao iriduí carroetrU) 0,71ia,4oa.G0OJOOCOMO
ou« un

-".Mm. « ur*. 6200 H r.o«rt= * “V lU
ilOK, m»«l<ne hemwnl 9.7B m, CJrj mcnug.™ tMsü òc ara^nhso p6t m.«lmii

IICOC k4 |liv^ inoAUe«n,

10I3A1S

tm,

indv^ eaminiuc)riac

TOTAL tOM^AMNTO

VALOR:

liõrbonnj RI. Inelinlv* eamlnhie toMTTg, mo<T*«"to m»ximo 0« 11 .í mi. «Icanw má»ln»5S9J64S ● ôuliidauto hidrtuiico. eap«ciaaae maxBrw ae ea>B»
pbt 18.000 l<a i>oténeinl>1B9c»-|uro«-8t 06/2014 (h)	
tO>/9AMCKTO

PAEÇOUWTAnO TOTAL
C06TCSKTEUNTDFONTE

2Ma4ij78AeO.COC00770*LA

ar,nh« OTca t*IO »nja loa; 16C00 kfc ans «tí mu:=nSe 50«5 li. *:a>^
4.|f«, PM

tnlr« cuos

:J7761S
cab«M « ehjsic lue «acM earfot^na)leecvfwvly

009790
im

da e»iv 1L7
h^f4>Mc capMdaOe maium* de 6300 kg, mwiteAto m*

i^e dt temínhao PW miftimo
6v<*4lJif e

im. ateance maxhro hcn«AUl e.TO m. par^ mocMiiem
1)930 k^iwíüi n>er:i4|«m. nao «hPdamkAhao)

rOlM»

luoaroTOTAL

íMVALOR:

de munck (encargos complomentarea) ● horiaia (h)835351S ● Curso úe eapacttsçflo para motorista operador TOTALPREÇO uNrrAwoCOEnCISNTEUNIOFONTE
?D,71AUOMOtAA 0.Q1tove

operado^ de camLv^sp mvr«k TOTAL PAâO M 0«M1ÚAÚFU Metpnau

QXVALOR:

»82e6S ● Motori.ts operador de munck com encargo» complemontaree |h) TOTALPftSCe uhttAajoOCFCISNTEU70FONTE
K7Í80,71LOCCCKKCOMAOMOMA hOUí

weto«rta opertdor d< «ffw*Ao«»Ti mucin TOTAL UAOOeOAAA:(&tf96S

TOTALPRÊÇOUMTAAIOCOCFIOEKTEWIDFONTE
Í2*ÍÍ91 OXCCOJClAATOUL CAJl

casj) *37? 9.7eA^/f-itftUceo ● renm

.hc»u comotemeflaffj

ilTJTOS 1X0900000h
. eektadPUottl

)OASl$



CANTANHEOE/MA

p|Cj PIIR,^
. hetisu {●<●>«r|c* zofno^ntfiUft^ *

0.0!901
t.OOOOOMOhOASC

0,01ü í mti ● (to%?«o <aaa)

:rr0fT^^t»t ● »e^09t «juvJSeirj

● w>M [caitMio Cioj}

OO:mm VMOOOOQChoRse:c^uáô
r

;:sio«
t

OMt
o.?c0,70IJ7171S 1

KOVf

rv»rtu {(pl«tQ09e«iii) TOTAl MAUBAUTrirt«rieIÍ7371S

TOTAl?RÊÇO UKTTÍWOCQCraEKTC

1,CCC900Cq|
fâifTB

52/

Ikkvco
f;.afcs)'hí^w

me(«nU o^ra^O' i* cc*nei<«<|Cvn«0« CAp«ota<0c p***S55JJ*.5 Hi rQTUHKVC

PfOC.
2S4SVALOR::

FlS.

Rub,^

;g, monitnto mi

c3rninnão tocoijO m, \fíWt\ihtilíximo
6 CAQa

ma da carga

„>i. H» 189 e» ■ ehl dlumo. ■< 06/2014 (<aU
ulleo, c«picldideSÔÍSjÓS ● õuiftdauto

pbtiajoo tcg. &otai_.

UJMD

TOTALpncço UNtrÁRfoCOCnCiCNTC

■ .‘«OOCOÕÕ
iáUxiM

-nl-i». « «00 >4.

. d%duv»« tcco pW liíCO 14. POíi^cia « *»*im, »lcanc« m*»*no hcwontti a.W
● d«P'*e^o «*.06/)úU

»tT2S9$

7Me» IMOOCOMhO0&E

,««● «l.lTO 9,70m,l«lw~. «nrtví» IO» 1*1 Í6.C05 kt M.ínCJ de WS
. impoítol « ie|Uf«. »I.«/2035

\rr

3M
tv 1 ooooooooKone

55rtSSTw«>Me ™*»«* 0» «“ ^ "IOIOO.UO eil..mo deMrSuUeo. opeod». ^GuinMuio

tin. alcpri» ir.<«imo horuoftUt P.70 m
● pjrM, aí^06/301A

S026OS

>i9
ev IXOOOQCCiOhOUi

'o9*f*4w d* r"Mn«k ^ eft«Ar|e* «emplímenwtei
»C.i3)

nTTÀLUHVlCOSSS21M

».01VALOR:

Io toco1,70 m, inctualve camlnlImo de Mtga tm. ●Ici'*» maximo horkom*l(g, momanto^9iá25 ● Sulndiuto hidriuiico. c*p*eld«M □« <wiij«'
,pM 16 000 kQ.Potòncla<H1g9ev-nnnuttfic»0.al OSBOUthJ. TOTAL

PAEÇO UNíTARSOcoenci£NTEtMDFONTE 7*»341 JTSAfiO.OCOCMC
ia>g»AMtNTO OASC vr

b-.-.^«e,pe.oí.n»t«.llOMO e*.« v -- meuo.,« ;M83 6*. ddUooU eo«
1.1„. OOMCÜ 1*9 ev («.fli.1 cibM eCUJii. a'™»™’

ebe»

tJ?76V5
&40Kn*O0M0.00006BÍC

OASC un

I fTuiímo M <4ri2 U.7

04 camiAha^ min»fr«6^010 rvdfeuieo. eepKKüde mix.me de cee» 62» *i-
im , eice-». "-lumo !«»»«●'9-™ "●

10336)6

bicLK cPmtfvKaoj
1KOO U («kLh mcAua*"'* MO TOtad eov*AMtf<TO.

VALOR:

m. Indu»lv» caminnao loco iImo noniorR*iI, ilcinc* miJmo M Mtgs 11,1lO kg, mom*n<iKlma ae carga

onnelo. «< 08B015W
Itmilulico, oapaci?9i«iT5 -Quinoauu

nM Ig.OOO M. Poténcl» Ot 1M =» ● mffUHjw
TOTALPREÇO uvTAmoeOCFlOENTE

H.OOOOÕCÕ
i,miorOKTH

l«ri$3A3
MM13W IORSi

i«in
0>o flx MI comíirtt Kvt cOHtwm TOTAL UAIVML|&473^S

14*.tSVALOR:

caminnao tocolõtaJ 9s70 TTi. inçiua^Imo hoi..7 tm, aicanc»imo aa carga;g, momanio mi
IZsiisè ■ «uindiuto Kldriuilco. e«pâeia»o» máxim* o» “'í* »'
pht 16 000 ko. pattntla da 189 ev - eho dlunn>-0^81* (Chp).

TOTALPREÇO UMTJÜK)oocnciENTeUMOFONTf
]«A41Í.44I.COOOOWOUfoVO hO^itfB»»imodâ Urga 1J.7

i^..iswiku«a hiArALitieo caDad^adv rnis^mi «e c*rp 62W kç. . . ^

cv-deprecUOo.eí,06/20ie		

iM2Sn

<m

2.6í
l.OOOCOOWhOUE

62» kg. moreMo mS«lmd d* “na 11.7
lInUo toeo pbt !6 0» kg. «● “9

Guiidauio Isdíiuko. upeudide mí».™ d« eei!* '
IOK< íiiidmo honaodal S.20 m, inüidlve ejn

● imptdlm «aegurei. «f.C*/2015

■ mi.tmt de cjrt» BWO kg. momenlo ...	
9,70 rv «lusM. a-ra*Io iceo »«19 »0 kg. de ^

691666$

im, a

344T.QOOOOOOQcv
hOAL£miiknoM<arta lU

GfliAdaJto

in. aka>KC

ejuro». IÍ.06/2ÔU

Ü92KÍ

30.3e1X0030000nOAStmikmte 6* 117
MdriuOco uMoUde rUinm oe carga 62» >g. momemo
n,í.lm« horfaoeeil 9.70 m. idcki^ cjwnWo «« W>

jrt«tefK*ô. *t.04/20U		

QjlMliAO

tn. ak4/TC«
146.1149.15l.OOOCCOOOc* ●

hOf&i

e» . <Ni opef»ÇÍ« ●f.0í/»15 \
n

Motdree m-xJO' de rtvrtX com edCJfgc» mmpiree^iieee. euTALH^ei»
$02U$

mgVALon:

irunoÍ#rl9r>^‘íiS.^*
C»êAm7U»*M

»*



CUONOGRAMA FÍSlCO-r" CEiRO

)OAT* -««riOTrtfi

" ** VTAtíM« IM»*M I ■ ► i*t «2J'í**V "
»● *ín/»HtA*:*ò c» »● I» o» « ■'*

WAknCI^'UA

* iw.í Hmü‘iÃj*i ci*«K ●»' in *«tf «»*.«i I

flM<l

● «Ov«J

vms}

xa*..'

.'i. tAKM.'

r.i v«<iF I «‘KM *●<«&●●

IUJ«KNH^

ica.ooN(iv<Aomi'

«W«n

kit-n»

«»wai

MM mES12MfSllmCsiuMCSQMf58mCs7Mr.semEssmEsa ii»a «
MÉS3MÍ5 2 ● I».

mEsiVMOR(X$)DESCmCÍO ■ StHOK >Í0O*M,1»ncM <»● 7$1<93 2õon>àVII C23.M● x^ >st «9>.>4991 «}>.M
»0«NI &4lt« 10 D6 MATgR lAiS B lETS »»9,

iKlt&Vt TRAHSPOmg	
u>o oc oeRA£ í*aaa ei^cu^ dos

SgKVIÇOC 06 iMgLAh TAÇAO	

n\tí>nmen>TfICZXM»»BCM0 tin«no291 90 il291 «rxo291 9^3.9 > ● rI ■ w*
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> IORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVI
MC« UA(*>ttr<

. ‘JfAW'*

oir.^üw

OD1:\^VyCi'J<Tl\üOuuNidi****) [h: mã DATA:

I ON<C

CAÍ. MA

lOiKAi

oíw.r

nijo

:;icru)

0KJ4O NU vo

tílNAIM

g»VIVI>» ■mKaHI A1.A«1 1>L IC-IW- <)L II.UMrUAgAO ■■■«li<:a IU)VA jkiii di.manda.

snKvrvbsui: iMPÜWTÃçXo-iie F.u.5,^ cT.-;íÚ7MTNAgí<.>úr.u^-NovA «.■u.CMAiioirtiSMüSicTrt^^ C.;].«t,<;uKr- ma

«lOItA

1

MIIUM í;í>MtM JKiNTtíAÇAO rtr.4M%

/Urf W h) CCIM «K. Ü41NU<AÇAO
Y»21 /IY <:f )w or jíom: ● <açAo aj.íi y % < r/* t %

arwárroA?*

VC«VM>CUkA:

ÓeSCRlçíb:

LÒCAU

YVVyiY

Yfvify <

yiiaVlV JJVjIuI*

02WV7

Ü.VW» /

OlfYflYy

EJURnrãíHU - MA

mkC? üíTíTra miIníopaCix" uunrí(<:uiHÍCLI6NTE:'

ACUMU-% CL%
PReÇO UNITAfliO rncço TOTALQUANTCADEUMOAOETIPOFONTE

Ao.«ecòDioo OEScniçAo im84$ UO.OO^7KM70tM
SERVIÇO tAOR&4-

APoa$ao4êráac9mlo\2MOO-fctnafnm*^én*»Matne'«o

Pd«M cmxjAss M CDftCrtW 1««0 ● Fon»cn»8itt ● H«v 02

CofVi. iBèrtobfft ● ôctetfÇâ <*) p05l« « cewi» «m

».$i1tA$
7 7f1.$4$CT3ia8 MC.09IXSERVIÇOORSE

AMS4$0V 700MS04C2y ii$0t$ MOCOISERVIÇOORSECJfiiW>ao anfocana com giMiCuuto imuncA1117 tm al,07/2020
S10I009S A44.$»●ii)C,>W.72107JT24.fi

SERVIÇO<>RS(:
«bryjAo a, d4A●c^pOAtfWl d,HOOiD DS2.IJC«niri(x)noto rcrn moior a dasol. po<é>xa8 ICOcv

Pot» orcüiar «● cena^ l>?C0 para ÉjfTinoíío lAiUCO

ASSEMTAME NIO UE POSTE

aw. EftóASTAUEHTO BASE CONCRÊTADA COM 1

SÍÍÍSÍWO M pÍ^E « aWCfiElO COM COMPRWNTO «»«« 06 10 M. CAfWA «OUIM-^i. 06 1««
cSlSoMTAMEMTO BASC CONCRÊTADA COM 1 M DE CONCRSTO E a6 M 06 SOCO (Htó WCLUI
FORNECAAFNTO) Af 110019

UJMIMWIIA 1’UOUCA ULTITA LEO SMO 1W/ BRANCO RRlO STflEÊT UGH

1.14J7I »?a,MS9213AS I M4.e4790.CC
MATERIAL unORSL

eMMSJi290 7M0OC6U7 MSJMJOO.ClOUNSERVflCOSIMAPI
X CCNCRETO COM COMPRIMENTO NOWriAl ÜG M M CARGA MOM74AL ÜE ICCO

M DE CONCRETO € 0 7 M 06 SOlO (N*0 WCl.UI
100613

e64.MíM279 4VMl M2.1«200.08UNS6RS6COSlHAPl

ICCMC

a79.009Éá2n OJ2.00«M.M4Ca.Gt
UNSERViCO$ltc

Q7%S)«.79?7Q 2WA0008631 987.11MOM
hlATERlALOR»l

B70.41
Hra^ paro bimrvvid podr^ Cnanjiu SM* x 3,00 m

SuMaUiçAo ait a6rea Inias
a:«6t9ic». cc4i. N0«-T6C-Ot <Ja 6M*». «s nritrci» rw. c/ 9(^

96S)79 8»«.4444 874,ME06B6/ 4.00irdSERVICO10I’6S
75KVA M««u. c; qu.idio» a» oreaçâü. ● «Mo. ea«v« geiiii mpoiM, po=w o

coneiilo. ti dral CHI ● voio iraço 10^0
S15171?

CB1AI2.41112 OM^ 33 “n -Q.I I20i<
UNI4ATERLAL C uT^SIUATIATE 239 W. IMVOlUCRO EM ALUMINO OU ACO INO*lUMlMARJADÊ LfO PARA ILUMINACAO PUBtiCA, OL )0t W Ocr0004224A C●4.092.18 O102 000 0910^ CDW CQOMMMATEftALStNATi

6UTHOCXJ ;0 Dt PNC RCOO R05CAVE L D6 1 1M SCM LUVA

AUXILIAR OE ElETROSTA COM ENCARGOS COMRLE74ENT AfiCS

CftUtífA CC FERRO GALVíWZADO. COM ROSCA DSP. 0€ 3"

eLTÍfiCSTA COM ENCARGOS COMPUMêHTARÊS

IUMNARIA PUOUCA COeSUPER O2LE0 PÉTALA lOOW 6M0K BRMíCO

Cabo do cowo PP Coropi«i 2 * 1.5 om2.4»77iOv

CAOO MULTfOLW 06 COBRE. FLEWVEU CLASSE 4 OU 5. ISOUCAO EU I lEPR, COBERTURA EM PVC-Sia.
AMTICHAMAÜWF-Q. 0.6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 10UU2
CMk> do coUo nu lô mm2 {à ● femocimoflW

c rMW2.0097 260,97 C500002664 1908SMT29IIservTCOSINAPI
OhC97 881 H828S9008S747 M9A130609wMATERIALSMAPl

C89 75«.79«3,13104000016S2 22 069724 99HSERVICOStUPI
c ;-o91.9876 181 0066264 »|81ICO COUNSERVICOsec
c●2JB1,17$4 <00.009.44 S10.000J»

lAATTRlAL m
ORSE

' o

C99.S30.8?452Sa«0103633 4i2»1 OOO.COMMA^RÍALSINAPI
K9

00039201 CM.99 INJ8.M99A4Í.14I99AO281.30
SERVICOORSE

C«S.2I -n ~o8A2J8 900.80806074 7.801000.00U POMATERIALSINAPI CetCTROOUTO DE PVC RJGOO ROSCAVEL 0€ 1 *, 5EM LUVA ●5,840.7935.M4.51 O C">

en >.
000026BS

S91031S .K«««».5170™n.«Ei
e«zocoA6 txa ab«ru d* modeo ● Ourno i(.06/30lS
MLE FOrOEltTRCO WTERHO E EmRNO BNOLT 1000 W. E* COMEC1C5R. Sf U BASE

271.18 to124,80
CJIPSERVICOORSE

CMA<0739J6«LOO99.00«oopoUNUATERIALS»4ARI
C973/9.7233^ A900002S1Q

S0»0l

COMP-

6636$7Q7

COMP* 1^*041 d9 ponoíWíOdo para «199Í&4U 30%
4324Z239

0000064?

WK1M1 *ftMACAOVeRnCAlCOUHASTEECONmA.MNO.EMCMAPAüeACOCALVAN,ZA003nB-.COM1CST«BOE1
soLAOOn

K0622 OftM (xo paia rolò Mo aèéirtco

Í^EFORMAOA D6 OCTWUCAO. CU Aí» OALVAMZAJ», PARA CONDUTORES 06 Ai.UM«» AWG 1/)

8 924.884.»
SERVCO ●AlOHSE

Fwi9<a8^«m do yansfafnacfaf trd6M»</darrr l$»wâ 13000220/127»

ADOONAL Oe PÊPICUiKlOADE PARA AUXILIAR DC BLETBICSSTA 6LET RlOSTA 30%

C97.87odo27 «99M6.08 CO a:9987.2014GERALPRÓPRIA c® m
C98.T09»24M9.U«,843 73480nPRÓPRIA GERAL

C98.910.4022 2903070.33291.»KQMATERIALSINAP
CCAÍ» OE ALUMIN» NU SEM AÜAA DÊ ACO. BIIOLA 4 AWO M,2»021I4 9MM24.10

ho\í>caofloüNMATERIALSl^i
V

c98.400.118228.00O.êOoM.ao
MATERIAL unORST; CMA20.119339.00e«900,»UNMATERIALSINAi*l

C0011273 ALCA

(CM6nOUCA7FlOS)
00036080 CAIXAUTÊRMA/CXTERHAOG

USG (PAORAO OA CONCESSOfíARlA LOCAU
ACO WOXPARA CINTAR POSTE, L - 19 MU. G ● OJ UM IROLO DC 3C«1

C99»AlO4 042 34911»0»
UNMATERIALSMAPl

U£DCAO PARA 4 UÊDCORES MONOf A5C0S. COM V60ft. RM CHA»'A 0€ ACO 18 C88.790.104 047.00909489»UKMATHROAl.SINAP8

00UO4OS rnA
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FIs.

■RubT;^
COMPOSIÇÃO DO BDI

ftOl; aS,OQ%PATA;
nir.KfSHOlUk

I1»»«

^9T?»V

1'l

Vl«â*0OBfU fom*

e*£UA

●C^l

c*%t

DC«C^*CAO:

?WI/I2
«»»r^ par>7»

5j7rr

iStUil

«T,»n

LOCAV:
V^tS^

●9€

PAeFe?T*t<W MtJNíCl^Ai. DCBURITCU^JI ^●'*.
CUCNTC; Íti9^Klf'r1 i COU OCVKCPACAO

xat*t9 ecw

»ar ● j COM ot»»H

£ M/VMUM

S«CA9

●*CPO

Mir.
1

%
DESCRICiO

COO

D««p»*«t InalftW» }.00

Asmtnltnçío t«nif»lAC OM

0»$pe»M 1Varie«i>»$OF o.»r

RtKOtR
TOTAL

;Bonoficlo 0«0

SsS'^f5 * GOflfflH3*G 939

L Ltcro t.H
TOTAL

ImpMtoaI 3.00

COFISS AOO

ISS 0.99

PIS
TOTAL

BDI « 26,00%

(1*AC+S+R*G)’(1+OFni+L)/(1-l)-1

Bruno AdrijnSIlvs CtsU
En|«nh*ba El«tricét<

CKEAIimcNM
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
aot;

DATA ; 06^10/2 P21_
D6 iW^tANTACXO 0€ R* »6 D6

00 MUN^CiPtO PS BJRntCUPü - MA

i sÊrVICCS ofi :Vft/«TACÍ.O 05 ««I jlU^AÇAO PU8UCANOVA^BOeUAHOAPO município

( «TjKITíCU^U - MA			

' »Rg P CTT JRA MUNlClí^AL OC a‘J« iT' OU

KSf*$gRvnÇ08
KOVA soa 0&MAMQA

H<S
vusAo HOftA06RA; PONT!

OAEbV>

-C^9

0*9S

ii« ws

i5’ 2J^

»2ía;

X’t'1 f co< seseserufiio

»»»lC COV SBftONRRAÇAO

V12 CCW 0tV9S»dACAO

DESCRIÇÃO: Í‘..Í5«

c?<çwt«f»>
LOCAL!

:2'»r

«7'3S

sor^
» ^>'

CLIfKTB:
siç»e

í ><i»o

9'NAAi
f.sesí4T,í‘n● S»?S

«.wnr^CQS

MES%H0RA%
DESCRIÇÃO

COD

ORUPOAA 0,00000

lí^SSAl 1,501,50

$ESIA2 1.CC1,00

SENAlA3 0^

INCRA o.soM 0,60

SEBRAEA5 2.5C2.50

SslAno ECucaçôoA6 3,«0.00

Seguro Corara AcFdentc» de TrotaíhoA7 e.oo8.00

FOTS 1,WA6 1.C0

SECONCI 17,80A9 17,80|TOTAL

GRUPOB 0.00S U.B7

Repcuso Semartíl Rémunefado 0,0081 S»5

F«nad08 0.66B2 0.65

Auxilio ● Enferrrtidaoe e.M63 10.M

13*Stt)áno o.oe3A 0.07

Ucençd PstemiâaOE 0.t«85 0.72

Farus JuEtiftoOas OOQB6 1.46

Dias Ce Cnuvas 0.06B7 0.10

Auiiiio Acioeme Oe TraBsino 7.0268 9.13

Fánas Gr.zjÇas 00285 003

Salario MaierniOdCe 16.73310 a.04TOTAL

GRUPO CC 3.464.48

Avisã P.'èv!D içaeaiZâCo 008Cl 0,11

Avi&oPtOvoTfSbalhaÇOC2 3.494,54

Fénâ$ iPifleruiadas	
Depdttio Reacisfro Sem Jjsia Causa

Indenizaçio AÇicwal	

C5 2.393.11

C4 0.290.36

C5 9Jt1t63
TOTAL

GRUPO OD ^966.02

Reiftddèocla do Grupo A soOte Grupo B 		
Remcjdénçía de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Dl 0.290,36
Relncioênwa oo FGTS sobre Avtao ROvW

02
3.17MO

TOTAL

Horista = 83,37%

Mensalista = 47,51%

A + B C + D

I MES% 1HORA%
DESCRIÇÃO

COD

(3RUPOA 20.MA 23.00

INSS 1 50Al 1.50

SE&I vtoA2 1 00

«5NAI 0.20A3 0.20

INCRA 0.60O.CO

S55RA5 2.«AS 2.50

Satar.D EsuoaÇ^o

Seguro Contra ACConiea de Traba no
A6 3.00

A7 8.00

FGTS 0.00A3 0.00

SECONCI SA80A9 36A0
TOTAL
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QRUPO 5 0.00B 1?.66

■Peoojss Sexanal SemuncraSc 0«8- 3.SJ

“cri:j25S 0.9éo.es

[Ajiii.c ● ■rTeffT.;5aoe
* 15* Süiariô

* i'Cor43 PaterniCídS

ra«tâ$ jüsificôdâs

83323 TO 83

38 0.07

0.»se
0.72

0.«=5 l.»5

C.as íe Ctiuvas 0.0437 0.10

AuiihoA&íe.Xsde irabaiM eoa38 e.Qi

FsfOS Sozaoas OM39 O.C3

|Saia*3Ma;«ni=a3e310 «4.W
TOTAU

7^oauPO c 3.87c

Av:s3 F:cv.3 noeruaass o.ot0.11I

Avjfto Ffévta “raoairiaoo 3 35C2 7u^
|?er;as ;r::erja:as

' DíFcs.io Retósio Seiri JuFia Cauta

’ naeniiaçáo AJ.tonal	

2 MC3 33Í

0.31CA O.AC

i.*aC5 ÃÃÍÍ
TOTAL

GRUPO D 8.13O le 50

Reir6c4neia d« Gnjpo A 5CSfe Grupo 3

Re:ncK!»ncia íe Gw A sosre Aviw Previo Trata.fiaoo e
		 		

033Cl Ci2
ReinciOèíicia do FGTS soOfC Aviso Pr»vio

D2
S.4S1S.52

TOTAL

Horista = 111,51%

Monsalista = 69,89%

A+B+C+D

ME8%HOAA5S
OESCRIÇAO

COD

IGRUPOA 20.MA 2000

|1NSSA1 1 80t K

S£SlA2 vcc1 oc

ScKA)A3 0 2C

iNCRA C8CAA c«c

SE3RAEAS 3.5015C

3a ano EdusaçSo

S«guro CoíiTi Acidemes Od TraMiho

A6 3003CC

A7 800BOC

FGTS*8 000OCO

SECONCIA9 3(A03B.H
TOTAL

GRUPO BB 0.0018.05

Regouso Stffunai RernunaraaoSI ocs8.77

Fanados62 ÕTvC«

Auxilia - Erdarmdadt33 83310.81

lysoiaro owBA 008

Usanfa PaiaTicasa

FaFJsJufSeadas

B5 3580.72

OKes 1 85

CiasOaCn-vas OK-0.13O'

Avxiio Adderae ee Traoaitio 8.4359 14.17

FOnasGoadasS9 0030.03

Salino Mcairudace liJOS10 51,30
TOTAL

GRUPO C 8S8c 3.78

Aviso Pi*vtt Inotrxaado 0.13Cl 0.09

Avisc Prevso Tratunaec

Fanas inõSAczaaas

Oepo*no Resosâo Som Jusa Caosa
iRaaniiK*° Adieiooai

3 2<C2 0.00

3SSC3 4.ia

0.43C4 0.33

11J4848CS TOTAL

ã!7Õ|H.88[GRUPO D

Revieidénei* de Gnjpo A soova Gnipo B
O

Dl
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FIs..
Rub.

9 44c,a3
RetnoCônc^a Co FGTS soEmb Aviw Ptévio

Reircssèrma <íe Gw A wbr« Av;« Prévie Tf«bairw«o dD2
T,141Í»2Í

TOTAL

Horista = 115,66%

Mensallsla = 73,48%

A + S-^C + D

MES%HORA«
OESCRIÇAO

COD
r

A IGRUPOA 23,0020.M

;nss ■X;.5C

ISESIA2 voe1 5C

AJ iSifiA- onC2C

'SCRA í.«,36C

SESRAEA5 2.K|2.ÍC

SaiirsEei;»çOoA6 TÕÕ!3.K

S«9uo Conra Acid«ni«i Ob TfgMinoA7 e.oo

FGTSA6 0.003.00

SECONCIA9 M.tO
TOTAL

GRUPO B 0.00B 17.9'

R9BOUÍ0 SeruíiBl RamuneraPoB' 0003.96

FtnafiOSB2 0.7C0.91

Amilro - £"<»wiM*a«B3 63310.91

i3»SaianoB4 0.03ÕÕ7

Licença PaumieaOE
Fallss juati^.cana*

Si 0.S60.73

BS OOC1.64

:0'a$ OaCtiuvai

Auxilio Aciaarla de Traoaino

37 0060.1'

BS 7639.93

F«na>Gozadaise 0020.03

Saiano Maternidade61C 17,37«J6
TOTAL

GRUPO CC 4.976.»

AviM Previo indenUadoCl 0.120.15

Avnao Previo TreOalhadaC2 2.7»3.65

Fenet indeniucaiC3 3.955.17

DeoOsito RetaUo Sem Ju«ia CiUM

irdenljaçlo AdiSonal	

Cí 0.420i5

CS 1Uiie,02
TOTAL

GRUPO DD 5.3917.ee

Reinodènoa do Grupo A $oBre Grupo B01 0.440,58Reinodéncla do FGTS soOi» Aviso PrévioRei/xsdéooa de Grupo A sobre Aviso Previo ' laoaliuoo eD2
S43I7.se●eüaá TOTAL

Horista = 116,68%
Mensaiisla = 73.25%

A + 8 + C + O

MES%HORA%
OESCRiÇAO

COO

QRUPOA ãõõT o.ccA

INSS 1.5CAl Tsq
$ESIA2 r o:LOO

020SESAlA9

INCRA C.«A4

SE3RAE 2,KAS TJc\
Sa'aro Eflucaçic

Sag^ro Cowa Acageffes fle Trabaino
9.0Q]AG

e.cQTõõ\AT

5,c:FGTSA6 C.X

seconc i6.saA9
TOTAL
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«GRUPO S5

ir.»i 5 ?:RefT;,r.«.'fl2C»«

OKire'ia25SZi

O&l 0/-5; Alx!.i3 ● 5r*'çm.coce53

tO.87 9.935^ 13* Saôno

OM Q.M55 jLtccrça PatermGaas
0.72 C bii>* altas ;us*.i'iaacas50

t fi2 O.M57 ceChu'vâ$

O 12 Q,«: Aux!«i5 Açtderte ds "raDatho58

929 7.U50 !re"^asGoíiJcas

2C033^: 3a a'.; ?/at«rrisa2e

4(.|1 K.eiTOTAL

C GSUPOC

i ?í6.13;av.$o Pfív.o incerjzAdoC1

C12 02Í
C2 < Av.M Ptçvio Tí^saraso

4.9( 96SC3 Feriaa irdenxKas

S.21 A CCC4 Oe?2s*o Rasssád Seni '.esta Cousa

C.52 0.4C!n2eri2açâo AdiGjaoalC5

13.04Í6.«tTOTAL

GRUPO DD

7.0$ 2.84Roírooénoa de a sobre Grupo 531

ReTidíência de Grwpo A sobre Aviso Prèvo TriMibado e Reindcéncis ao FGTS sobre Aviso Prévio 0.54 0.4202

S.IS 3.21TOTAL

Horista = 87.49%

Mensalista = 49,98%

A+B+C+0
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CANTANHEDE/MAtO-?MI»l

tSTAÜO DO MARANHÃO
imu:feituju munjchaal de JÍURITÍCUFU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Riia São Raimundo, ii" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Burilicupu/MA

PROC.1909002/2022

FLS, (6 ^ RüB.rh

concorrência N" 003/2022 SRP - REPUBLlCAÇAO
anexo II

(PAPEI. TIMBRADO 1)0 LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

. com sede na. CNPJ n'A empresa

represoiuado pelo(.s) Sr.(a)

idirctorc.s ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instmmcnto de mandato, nomeia
(nome, RG. CPF. nacionalidade.

neste lUO

c constitui, sou(s) Procuradov(es) o Sonhor(cs)

estudo civil, profissão e endereço), a quem corifcre(m) amplos poderes para. junto a Prefeitura

Municipal dc Buriticupu. praticar os aio.s necessários à reprosemaçào da outorgante na licitação
003/2022, usando dos recursos legais emodalidade dc CONCORRÊNCIA .SRP

acompanhando-os, conferindo-lhes. ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de

ivna

123/2006. declarar a intenção dc interpor recurso, renunciarbcnellciário da Lei Complementar ií

direito de imciposiçào de recursos, transigir, desistir, fimiar compromissos ou acordos, dandoao

tudo por bom firme e valioso.

(local c data por extenso)

(riomc da empresa)

(Nome e assiiiautra de seu representante legal)

Página 34 dc 72



CANTANHEDE/MA

PRDC.1909002/2022

fiUB. ^
BURITJCUPUiMA

/ 3-0FLS

Proc.

Fls..'^
Rub.

2022

2 !

ESTADO DO MARAMJAO

|’rer:ituka municipal de huriticupu/ma
CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Riiii São Raimuiulo, n" 01, CEP: 6S.393-00U, Centro - Biiriticupii/MA

CONCORRÊNCIA N" U03/2U22 SRP - REPUBLICAÇAO
ANEXO rii

(PAPEI. TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(razão social do liciianlc), inscrita no CNPJ

(endereço completo).

A/O

. sediada nasob o n" 	

representada pelo(a) Sr.(a)

D H C L A R A. para os fins do dispo.sio na Lei Coniplcmeniar n'

administraliva.s cabíveis e sob as penas da lei. que se etiqiiadra como:

, CPF n" .

123/2006, sob as sanções

. R.G. n'

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3" da Lei Complementar n" 123/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc, II do arl. 3” da Lei Complementar n

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que nào se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do arl. 3" da mencionada lei. esiando apta, porlanlo. a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitaiório da CONCORRÊNCIA em
epigrafe, realizado pela Prefeiuira Municipal de Buriiicupu.

OBS: ASSINALAR CO.M “X” UMA DAS OPÇOES

(local e data jDor extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do reprcscnlanlc lega! ou procurador)
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f:;S! AJ>0 1)0 MAKAMIAO

1’HEKKI rUUA MUNICIPAL ÜE BÜKITICUPU/MA

CNPJ N''01.6l2.525/0(l(H-40

Rua São Raimiiiulu. ii" (II. CEP: 65.39.Í-000, CuiUro - Buriticupii/MA

CONCORRÊNCIA N" 0Ü3/2Ü22 SRP - REPUBLICAÇÂO
anexo IV

(PAPEIvTlMBR.ADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MAMiTENÇÂO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

. CNPJ n; . porA Empresa	

seu represcniante legal, declara perante a Preiciuira Municipal de Buriticupu, que o Sr.

, será indicado como(nome e profissão), CREA n'

responsável técnico pela e.secuçào do objeto desta licitação e será mantido nessa condição ate o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

ineviiável. a substituição será feita por profissional com

à do subsiiluido e cotn prévia anuência tia Prefeitura

Declara, ainda, que, se

qualificação técnica igual ou superior

Municipal de Buriticupu/MA.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e a.ssinauira do representante lega! ou procurador)
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luSi ADo DO Maranhão
i’ri:fi:itüua municipal de buriticupu/ma

CNP.I Vni.6I2.525/00fll-40

Rua São Raiiminclii. n'“ 01. CLP: 65.39Í-0Ü0, Centro - Bmilicupu/MA

conc()rrh:ncia n- 003/2022 srp - republicaçâo
anexo V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITA.NTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS
CONDIÇÕES EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tcniio pleno conhecimeruo das condições e peculiaridades inerentes a
luiuireza dos iraballios. diante do eonhecimemo das especincaçôcs Técnicas definidas no Projeto
Básico. ANEXO I do Edital da CONCORRÊNCIA SRP n° 003/2022, c que a.ssumo total

responsabilidade por esse fato c que não utilizará deste para quaisquer questionamenios futuros
que ensejem avenças técnicas ou rmancciras com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

Cidade,'Estado. XXXX de XXXX de XXXX.

Nome e Assinatura do Rcprcsenianic Legal da Empresa
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ESTADO 1)0 MARAMIAO

l’REI‘EITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ (H.612.525/Ü0UI-4»

Rua São Rainuindo, ii" 01, CEP: 65.393-000, CeiUro - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N' OÜ3/2022 SRP - REPOBUCAÇÃO
ANEXO VI

MODF.I.O DE CARTA DF. FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pcl.T prcsenic. o (a) (nome da insliiuiçào lladora) com sede cm (endereço compleio). por seus
reprcscniamcs legais inlra-a.ssinados, declara que se responsabiliza como FIADOR c principal
pagador, com expressa renúncia dos benclicios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil
Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede cm (endereço completo), até o limite de RS
(valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n" (número
do contraio, fomiato x.x/ano), dcconente do processo liciiatório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação - ex.: CC n” xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por pailc de nossa AFIANÇADA, de
todas as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuizos advindos do não cunipriinenlo do contrato;

b) multas puniii\’a.s aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuizos diretos causados à CONTRAT.ANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e'ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuizos indiretos causados à CONTRATANTE c prejuizos causados a terceiros, decomentes
de culpa ou dolo durante a execução do contraio.

3. Esta llança é válida por (prazo, contado cm dias, con'cspondenle à vigência do contrato) (valor
por escrito) dias. contados a partir dc (data de início da vigência do contrato), vcnccndo-se,
poriamo em tdata).

4. Na hipótese dc inadimplcmcnto dc qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o
(a) (nome da instiuiiçào (ladora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no
âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo dc 48 (quarenta e
oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal dc
Buriticupii/AIA.
5. A comunicação dc inadimplcmcnto deverá ocorrer até o prazo máximo do 90 (dias) apos o
vcncimoiuo desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do eumprimenio da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
7. Obriga-se este FIADOR. outrossim. pelo pagamento dc quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocaticios. na hipótese da Prefeitura Municipal dc
Buriiicupu/M.^ se ver compelido a ingressar cm juizo para demandar o cumprimento da
obrigação a que se refere a presente hança.
8. Sc. 110 prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de voncimenio desta fiança, o (a) (nome
da instituição tiadora) não tiver recebido da Prefciuira Municipal de Buriticupu/MA qualquer
comunicação relativa a inadimplcinenio da AFIANÇADA, ou termo circun.stanciado de que a
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ESTADO DO MAJiA.NHAO

PIÍEI .Tl l URA MUNÍCIFAI, DE BUUl í ICUPU/MA

CNP.I N" 0I.612.525/0001-4Ü

Rua Sâo Rainuimln, ii" 01. CEP: 65.3y3-(10ü, Cenlio - Buriticupii/MA

AFIANÇADA cumpriu iodas as cláusulas do conlraio. acompanhado do original dcsia Carla de
l●iam;a. csia (lança será automaiicameiue cxiinta, independenicmeme de qualquer fomialidadc,
aviso, notilleaçào judicial ou cxirajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer
efeiU) e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.
9. (declara, ainda, este FIADOR. que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e. que. os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, llnalmciilc, que está autorizado pelo Banco Centra! do Brasil a expedir Carta de
Fiança c que o valor da prcseiuc se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela
referida entidade federal.

(Local c data)

(Instituição garantidora) (As,sinaturas autorizadas)
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[LS I ADO DO MARANMAO

PREriLlTDUA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CMM N"0l.612.525/000l-4ü

Run Silo Raimiiiido, n" 01, CEP: 05.393-000, Centro - Buriticupii/MA

CONCORRÊNCIA N” 003/2022 SRP - REPUBLICAÇÃO
anexo vii

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressainenle que:

e sem qualquer restriç<ão com as condições expressas na
Concordamos inlcgralmenic

(CONCORRÊNCIA N" 003/2022 SRP. bem assim com as condições de contratação.

estabelecidas na minuta do Contraio que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo minimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar

dn data da sua apresentação c abcrluni.

Temos conbecimcnto dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmenic, que o ponador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a

esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários,
c todos os ülos

essa Comissão os

bcin como. assinar, concordar, desistir, interpor recurso, nrnnir compromisso

inerentes ao procediniento licitatório.

(local c data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do reprcscniame legal ou procurador)

1'ágina 40 de 72



CANTANHEDE/MA

PROC.1909002/2022

FLS.
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ESTADO DO MAUAiSHAO

1'KEFEITUUA MUNICri'Al. DE BURmCUFU/MA

CNIM N" 01.612.525/(1001-40

Rua São Raimiiiulo, n“ 01, Cf.P: 65.393-000, Centr» - BurIticupu/MA

CONCORRÊNCI A N" 003/2022 SRP - RF.PUBUCAÇÂO
ANEXO Mll

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DF.CLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", XXXIII, DA CF/88

. rtípresemada pelo(a) Sr(a)

. DECLARA.

CNP.I n'A cmprcíia

. CPF n. R.G. n‘'

para fms cio di.spostü no inciso V do ari. 27 da Lei Federal ii" 8.666/1993, que não emprega
menor de dezoilo anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào emprega

prendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos

menor dc

dezesseis anos, salvo na condição de

lennos do inciso XXXIII do Art. 7“da Constituição Federal dc 1988.

a

(local c data por extenso)

(nome da empresa)
assinatura do representante legal ou procurador)(nome c
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ESTADO DO MARAMIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UURI FICUPU/MA

CMM V 01.612.525/0(101-40

Riia Sã(i Rniimmdo, ii' 01, CEP: 65.3í).1-000, Ccnlro - Burilicupu/M.\

CONCORRÊNCIA N“ 003/2022 SRP - REPUBLICAÇÂO
anexo !X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A

COMISSÃO PERMANF.NTE DE LICITAÇÃO - CPL
Rua Sàü Raimundo, n" 01.65.393-000, Cciuro - Burilicupii ● MA

Biiriiicupii/MA

Prc/ado.s Senhores.

e esludar delalluidamenle o EdilaI da CONCORRÊNCIA N" 003/2022

SRP e .seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução
da obra.

Após examinar

A presente proposta foi romiulada coríi base nas especificações, condições técnicas,
admini.siralivas e contratuais estabelecidas no. Edital da CONCORRÊNCIA N° 003/2022 SRP, os
quais acciiamos c no.s comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de
da claia dc abertura das propostas.

O prazo para execução da obra é dc
rcccbimenio da ordem de serviço.

C'onia para depósito dos pagamentos das faturas: Banco;

) dias. contados(

) dias corridos, a contar da data do

Agencia:

Conta corrente:

).VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mào-dc-obra. irtbulo.s. impostos, taxas c despesas, seja qual for o seu titulo ou

fretes, encargos sociais, trabalhistas c fiscais.naiureza. incliiiiulo. mas não se limitando a.

IS.S, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação c quaisquer outras, segundo a
legislação cm vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para a.ssinar o Contraio dc execução da obra;
Nome completo:
Nacionalidade;

Oualificaçào Profissional:
Endereço:

Cargo/Fiinçâo que ocupa na Empresa Proponente:
DADO.S DA EMPRESA;

RAZÃO SOCIAI.:

ENDEREÇO:
C.N.P..I;

Loca! e data;

E.stado Civil;

CPF; RG:

<Razão Social da Proponentc>

<Assinatura e carimbo do representante legal>
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líSTADO DO MAKANIIAO

Pk[i;rElTüUA MUNiCTPAL DE BUE^ITICUPU/MA
CNP.I N" 01.612.525/(1001-411

Uiia São Riiimmulo, n" 01, CEP: 65.39.V01I0, Centro - Bm lticupu/M.A

CONCORRÊNCIA N" 003/2022 SRP - RF.PURl.lCAÇÃO
ANEXO X

(PAPEL TIMBICADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Scnlior(a)

{icsioi(a) da Secretaria Municipal de Einanças

Rcrcreiite ao Processo n".

,) paraEncaminhamos em anexo a nota fiscal n® . no valor total de RS

c|ue .seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA;

IDENTll-ICAÇ.ÀO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N” DA NOTA DE EMPENHO:

N" DO CONTR.ATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAROS DOCUMENTOSANEXADOS)

Atencio.samcntc.

(Nome 0 assinatura do rcspon,s:ivd pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome 0 assinatura do rcpre.scntante legal ou procurador)
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ÍMiEF£[TUUA MUNICIFAL DK DUUI IICUPU/MA

CSIM N" ü 1 )/ 12.525/0001-40

Itua Sã(i Kaimiiiiiio. n" Ül, CEP: óS-.^iyj-OOO, Cemri) -
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PROC.1909002/2022

Biiriticupu/*>?A

CONCORRÊNCIA N" 003/2022 SRP - REPUBLICAÇÃO
ANEXO XI

(PAPEL PIMBRADO DA PREFEÍTURA)

MINUTA DO CONTRATO

QUE ENTRE/CONTR^\TO N

SI CELEBRAM Q MUNICÍPIO DE

BURITICUPU,

MARANHÃO

DOESTADO

E A EMPRESA

PARA

NA FORMA

ABAIXO:

Polo prescmc insinimcnto, dc um lado, o Município de Ruriticupu, Estado do Maranhão. pes.soa
jurídica do direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de
inscrita com sede na

neste

/sob o nCNP.I/MFno

ato

. Sr.'representado pelo Secretário Municipal de
doravante denominada CONTRATANTE, c, de outro, a empresa	

(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n'
CONTRaT'ADA, representada neste ato pelo .scii (cargo)

, (nacionalidade) . (estado civil)
, (carteira dc

identidade) (CPF/MF) , entre si. justa c acordada a
celebração do presente Contrato dc execução dc obra. na forma de execução indireta, regime dc
empreitada por preço unitário, .sujciiando-se as partes à Lei Federa! n 8.666/1993 suas
alterações c demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da CONCORRÊNCIA
N“ 003/2022 SRP. formalizada nos autos do Proce.sso Admini.strativo if 1403001/2022. e aos
lermos da proposta vencedora, que fazem parte inlcgraiUc deste Contraio, independeniemente de
transcrição, mcdiaiue as seguintes cláusulas e condições:

, com sede

denominadadoravante

. (nome) _

. (profissão) , (domicílio)

CL.ÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como lundamento a Lei Federal n° 8.666/93 c suas alterações
posteriores, pertinentes a CONCORRÊNCIA N" 003/2022 SRP, devidamcnie homologado pela
autoridade competente, tudo parte integrante de.sie T ermo. independente de transcrição.
CT ..ÁÜSULA SEGUNDA - QB.IETO

presente CONTRATO tem como objeto
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sob a forma de empreitada por

Elementos Técnicos discriminados no Edital cia

a
O

preço global, tudo dc acordo
CONCORRÊNCIA N*’ Ü03/2Ü22 SRP. c demais especificações expressas, c com a Proposta da
Empresa contraiada, que também passam a fazer parte integrante deste insmimenio.

com os
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CL.ÁUSUI.A TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

RSlica ajustado o Preço Global cm
. de acordo com a Propo.sia de Preços apresentada

Para cxeciiçào total dos serviços.

pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e .seus anexos:

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resiillanics desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais cm vigor, obrigando-sc a saldá-los na época
própria, vez que os seus ftmeionários não manterão qualquer vinculo einpregaticio com o
CONTRATANTF.;

b) observar todas as leis. regulamentos e Código de Posturas do Município, especiaimente as clc
Segurança Pública c as Normas Técnicas da ABNT. bem como atender ao pagamento das
despesas decoiTcntes de impostos e taxa.s. da.aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive
contra terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO,
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indirctamenlc ao contratante ou a terceiros.
dccoiTcmcs do sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fuscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;^

rigorosa observância às especificações técnicas,
pelo CONTRATANTE, iniegranies deste instrumento c

especincações técnicas, projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT. complementares c
outras pertinentes ao objeto desta licitação;
c) responder de maneira absoluta c incscusável, pela perfeita técnica dos sei^-iços. quanto ao
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso nao
aceitas pela fiscalização do CONTRATANTE;
fj manter permancnlcmente. na diveç<ào tia obra, um profissional qualificado, devidamente
liabilitado junto ao CREA-MA. obrigando-sc á substitui-lo c rciirá-io, bem como a toda pessoa
que. direta ou indireiamcntc. com clc se relacione a qualquer titulo, mediante soliciiaçao do
CONTRATANTE;

g) romcccr todo o material, mão-de-obra. equipamentos, ferramentas
necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual
conformidade com as normas técnicas vigctue.s, para cada serviço a scr executado,
i) responsabilizar-sc por quaisquer acidemes que porventura ocorram na execução dos serviços;
j) manter na obra. com total acesso da nscaiização diariamente, diário dos serviços, onde estejam
reizisiradas e atualizadas todas as informações relativas à obra:
kfa CONTRATADA deverá colocar c mamer na fachada frontal superior do tapume, uma placa
da obra. conforme especificações c condições estabelecidas pelo Contratante, no edita! e anexos,
c ainda, de acordo com a legislação do CRE/\:
1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica
execução da obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua
qualificação técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorizaçao expressa do

d) executar a obra ora contratada
estabelecidas :

em

atender a todas as

c tudo 0 mais que sc fizer

EPl. cm

durante ioda a
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CONTRATANTE:

m) responsabilizar-se. pelo prazo ele 5 (cinco) anos, pela cxccuçào dos serviços, bcni como pela
solidez c segurança do trabalho, cm razão dos maceriais ou do solo, exceto quando a Contratada
prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua cu.sia todas as licenças c franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por lei e obser\'ando todas as leis, regulamentos e posturas referentes aos serxàços e segurança
pública, assim como ao cumprimento de quaisquer fomialidades c ao pagamento das multas
porventura impostas pelas autoridades.

0) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

p) manter o técnico de segurança do iraballto durante toda a execução da obra e quando
necessária sua substituição, que seja por prollssional que possua qualificação técnica igual ou
superior, mcdiatiie solicitação e autorização expressa do CONl RATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cuiberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:
venham a ser solicitados pelaesclarecimentos quea) prestar as inlbrmaçòe.s e os

CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços e
interromper imcdiatainenic os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações c
CONTRATADA a obrigação dc executá-los sem qualquer ônus para anormas técnicas, tendo a

contratante;

d) tbmecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais c emitido o termo dc recebimento definitivo da obra;

o) indicar técnicos como seus prepostos. para
ora contratados,

n efetuar os pagamentos nos prazos c

atividades de fiscalização dos serviço.sexercer as

demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SF.XTA-PRA7.0 PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O pra/o de execução do objeto será de 365 (trezentos c sessenta c cinco) dias. conforme
Cronograma Fisico-Financciro, a contar do-recebimento da Ordem de Execução dc Scix^tço,
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante

da ordem dc serviço para o início dos serviço.s.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos <ic inicio de etapas dc execução, dc conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no Art. 57 da Lei n" 8.666/93. .

vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento
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CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como ülomcnio asseciiratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRA'rADA
,i à Gestão de Contratos, cm até i5 (quinze) dias úteis, contados da data de assinaturaapresentara 	

do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2%
(OOLS POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das
tbrmas pre\ istas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução cm diiiiieiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção
Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai.da garantia for Título da

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do
efetuado cm conta coitenle, Tributos Municipais -

CONTA CORRENTE: 1010-3,
valor correspondente à garantia deverá scr
Prefeitura Municipal de Buriticupii. Estado do Maranhão
AGÊNCIA: 3642, BANCO DO BRASIL.

na

PAR.VGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade cm funcionamento no Pais. cm nome da Prefeitura Municipal dc
Buriiicupu. Estado do Maranhão, cobriiuio o risco de quebra do Contrato, devendo conter
exprcssamenic cláusula de atualização tluanceira. de imprescritibilidade, inalienabilidadc e dc
irrcvogabilidadc. assim como prazo de validade de no minimo 60 (sessenta) dias além do fim do
prazo dc vigcncia do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de tiança
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País. em nome da Prcfeimra
Municipal de Buriticupu/MA. Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Clausula de
atualização financeira, dc imprescritibilidade, inalienabilidadc c dc irrcvogabilidadc, assim como
prazo dc validade de no minimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo dc vigcncia do contrato.
PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal dc Buriticupu/MA, poderá descontar do
valor da garantia de execução toda c qualquer importância que lhe for devida, a qualquer titulo,
pela Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a iniegralizá-la no prazo
5 (cinco) dias úteis contados da data cm que for notificada fonnalmcntc pelo

CONTRATANTE, sob pena dc ser descontada iià fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, canà fiança ou autorização para o Icvaniainento dc importânems
depositadas cm dinheiro a titulo dc garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, do que o CONTRATADO cumpriu todas as clausulas do

de

contrato;

b) no termino da vigcncia do contrato, caso a .Administração não comunique
sinistros.

ocoirência de
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CI.ÁUSUl.A OITAVA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas com a cxecuçào do objcio do presente contraio correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária:

ORGAÜ:

UNIDADF, GESTORA:

PRO.IETO/ATIVIDADE:

C LASSmCAÇÃO ECONÔMICA:
rONTE:

( I.AUSUI.A NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será cfcluado por meio de Oídem bancária emitida cm nome do proponente
vencedor, para credito na coma comente pbr elc indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(irinia) dias. contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal de Serviços
emitida com base na medição com indicação dos sendço.s c materiais utilizados previamente
aprovada pela Fiscalização c de acordo com a liberação dos recursos.

I’/»lRÁCíRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias comidos de obra. ou
cm periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do
prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SECUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos

serviços executados com base no croiiograma aprovado vigente, no setor de protocolo da
Prcfeiuira Municipal de Buriticupii/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e
das certidões negativas de debito junto ao INSS. FGTS. Fazenda Federal e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas c Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual c Municipal,
para análi.sc c ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para o.s
pagamentos relativos ao contraio.

i’ARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Buriiicupu por meio do setor compelcnic no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos ser\'iços cxccuiado.s.

PARÁGR.AFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada
no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal cm duas vias. que será encaminhada a
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PAR.ÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a
primeira medição da obra. deverão ,scr juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Matrícula da obra no ÍNSS (se houver);

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

c) Uma cópia da ordem de serviço;
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l\\R.\GRAFO SEXTO: A úlliina medição somente será paga após o recebimento provisório da
obra objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS c da Fazenda Federal, bem
como

Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota llscal. Já deverão estar descontadas as eventuais
multas c outros descontos decorrentes de retenções de valores prcvi.sios no contrato, se for o
caso,

PARÁGR.AFO OIT.WO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em rehiçào ao cronograma fisico-financeiro aprovado, nào representam direito antecipado de
recebimento do CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da
Administração c mediante disponibilidade financeira.

P.AR.ÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que

CONTRATADA não lenha eoneoirido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a
de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida c a

correspondente ao efelivo adimplcmento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula;

do Cenificado de Regularidade junto ao FGTS c a Certidão Negativa de Débitos

a

taxa

EM = 1 X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice dc atualização financeira =■ 0.0001644. assim apurado:
I = (TX'I00) I - (6/100)! - 0.0001644

365

TX Perccniual da taxa anual = 2%.

PARÁ(;RAF0 DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláu.sula se for o caso, será
incluído na latura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

365

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa dc atualização financeira
ubilcm 11.10 acima, quando o atraso dc pagainenio se der em função de atrasos na

recursos
pre\'!sta no s

liberação dos recursos pelo órgão concedcntc responsável pela transferência dos
financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

C I.ÁLISLILA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se aliciar, mediante as devidas justificativas:

a) uni laicvalmenle pela CONTRA I ANTE quando:

a.l) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos:

...2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmt^
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n”.
8.666/93:

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal
n" 8.666'’1993 e suas alterações,

a.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO ● A supressão poderá, mcdianie acordo enlre as partes,

iilirapas.sar o percentual dc 25% (vinlc e cinco por ccn(o).

PARÁ(;íGVFO segundo - o comrato poderá ser proirogaclo de acordo com o Ari. 57 da
Lci lA'deral u" 8.666/93.

Cl.ÁUSUí-A DÉCIMA PRIMEIRA - DlRECÂO DOS SERVIÇOS

● A execução dos scr\dços que se refere csle CONTRATO, será dirigida nos locais dos
0^ serviços por uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre dc obras, encarregados c

outros propostos devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A
CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, detenninar à
CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu afastamento das Obras c/ou
Sciviços. assim como dc qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que
estejam envolvidos com a construção direta ou indirclamentc, obedecidas as disposições no
edital da CONCORRÊNCIA,

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária dc integrante da equipe técnica ou do
prolissionai habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá
dc aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta,^a falta de
manifestação cm couirário, dentro do pra/.o de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

Cl.ÁUSLI.A DÉCIMA SEGUNDA - FISCAUZAÇAO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal dc Buriticupu/MA. através dc equipe composta de engenheiros,
arquitetos c técnicos nomeado.s pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para
aconipaniiar a realização dos scrvdços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter
proposto, aceito pela Administração, para representá-lo.
P.ARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contraio são aquelas previstas
no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.
P.ARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência

tempo hábil para a adoção das medidasdo l●■iscal, deverão ser solicitadas a seus superiores cm

con\'emcnles.

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições aiincntes ã Fiscalização do contraio.
Livro Diário dc Scr\'iços todas as ocorrências relacionadas com a0 Fiscal deverá anotar no . , r u

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçao das falhas
deiéitos observados, nos termos do An. 67 da Lei n 8.666/93.

ou

PARÁ(íR/^F() QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato. além do registro
no Diário de Setviços. o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para. se for o caso,
autorizar a abertura de processo de aplicação de penalidade.
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( LÁIJSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal cie Buriticupu. através da
Fiscalização, cm conformidade com o previsto no Ari. 73 da Lei n° 8.666/93.

PAR.ÁGRAFO PRIMF.IUO - Concluída a obra. esta será recebida provisoriamente, pelo

responsável por seu acompanhamento e liscalização. mediante termo circunstanciado, assinado
pelas panes, em ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

l‘AR.\GRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da
obra. caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGR.AFO TERCF.IRO - No ca.so de inconformidades que não impeçam o recebimento

provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado c deverão
estar corriaidas até o recebimento definitivo.

PAR.ÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente,-mediante termo circunstanciado, assinado pelas

após 0 decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias
adequação do objeto aos termos

parles,

contados a ])ariir do recebimento provi.sório. que comprove a
contratuais, obsavado o disposto no arl. 69 da Lei n." 8.666/93.

PAR.ÁGR.AFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada
da responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela
perfeita execução do contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A incxccuçào parcial ou loial do objeio dc.sie contraio c a prática dc qualquer dos atos indicados

Tabela 1 abaixo, verificado o nexo cau.sal devido á ação ou à omissão da CONTRATADA,
rclativamcntc à.s obrigações contratuais om questão, toma passível a aplicação das .sanções

nesse contrato, obsetvando-sc o contraditório e a ampla defesa.

na

pre\’isias na legislação vigente o
conforme listado a seguir;

a) advcricncia:

b) multa;

c) suspensão temporária dc participação cm licitação c impedimento dc coniralar
Prcfeitiira Municipal de Buriticupu. .Fsutdo do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
PAR.ÁGRAFO PRl.MEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmcntc, e nas
situações que ameacem a qualidade dos sciviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação dc .sanção mais grave,

com a
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos .serviços da
Prereiiura Municipal de Burilicupu/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave:

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abai.xo;

d) a qualquer tempo, sc constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado c aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGR.AFOSEGUNDO:Poderá ser aplicada multa nas seguintescondições:

^ a) Caso haja a inexecução paixial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre 0 saldo contratual ou RS 22.000,üÒ. o que for maior. Para inexecução total, a multa

aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contraio. Para o atraso
injusiincado na execução do objeto será aplicada a multa conespondente a RS 0,05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO 'nüRCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

a) OcoiTCr atraso injustificado dos serviços por prazo .●uiperior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o dcscumprimenio ou cumpmnenio irregular dc cláusulas coniraiuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá scr configurada a inexecução total do objeto quando o
ndjudicaiárío .sc recusar a assinar o contrato ou receber a ordem dc scitíço c ainda quando houver
atraso injustificado para inicio dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem
dc serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá scr
serviços, quando:

a) Ocon-er atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias c inferior a 30
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá scr considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos ncsic edital c no
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos dc reincidência nas infrações
previ.sias na Tabela 1. as multas previsia.s na Tabela 2 abaixo:

tabela í

configurado atraso injustificado na execução dos

GRAUINFR.AÇÁO

DESCR1ÇÁO			
Permitir a presença dc empregado sem unifomic, mal apresentado.
por ocorrência			
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços -

ITEM
t-

Ü1
1

01

por ocorrência			

Não cumprir horário estabelecido pclo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. —

01
3
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Nào cumprir determinação t!a FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus fimcionários - por ocorrência,	
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPI), quando necessários - por ocoiTôncia.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar -
por ocomcncia.		
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na cxectiçüo dos
serviços - por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

forluito, os serviços contratuais - por ocorrência.	
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO ● por ocoiTência.	
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus

agentes - por ocorrência.	
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocorrência.	
Não refazer sennço rejeitado pela MSCALIZAÇAÜ, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO -

014

02

026

027

038

03O

0310

03

0312

0413

por ocorrência.

Não manter nos canteiros dc obras em tempo integral, durante toda a

execução do contraio o engenheiro indicado na assinatura do contrato
c previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO ● por ocorrência.	
Utilizar as dependências da CONTR.ATANTE para fins diversos do
objeto do contrato - por oconência.		
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo ju-stificado - por ocorrência.	
Pci-miiir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
físico, les.ào corporal ou con.sequência.s letais ● por ocorrência.	

0414

05
0

0516

0617

tabela 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

RS 200,001

RS 400.00-)

RS 500.00

RS 1.000,004

RS 3.000,005

RS 5.000,006
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l‘Ki:r FJTURA MUNICIPAL !)F. BURITICUPU/MA
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Rua Sã» Raimundo, n’ UL CLP: 65..W-0U0. Centro - Buriticupu/MA

l»ARÁC7RArO SÉTIMO: 0 somatório de iodas as multas aplicadas ao longo da execução

contratual nào poderá ultrapassar o pt^rccntiial de 10% (dez por cento) sobre o valor lotai do
contrato. Atingido este limite, a Admini.siraçào poderá declarar a inexecuçào total do conirato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão (emporárUi de pinricipar cm licitação c impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA: A .sanção de suspensão do
direito i!e licitar e de contratar com a Prclciiura Municipal de Buriticupu/MA, de que trata o

inciso III. an. 87. da Lei ii,” 8,666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo.
por até 2 (dois) anos, no caso de inexecuçào parcial do objeto, conrorme previsto no parágrafo
Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de inidoucidade para licitar ou contratar com a

Adminisii'ação Pública: A sanção de declaração de liiidoneidadc para licitar ou contratar com a
.Administração Pública. pre\’ista no inciso IV, art. 87. da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada,
dentre outros casos, quando a Contratada:

a) ii\’cr sofrido condenação definitisa por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, cm beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
inún-mações de que seus empregados tenham lido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consemimenio prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

com a

aiü capiuiladü como crime pela Lei n". 8.666/93, praticado durante oc) ocorrer em

proccdimciilo licilaiório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a
assinatura do contrato;

n apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parto, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecuçào total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula,
PAR.ÁCiR.AFO DÉCIMO: As sanções de advertência, dc suspensão temporária do direito de
participar tlc licitação ou dc contratar com a- Prefeitura Municipal dc Buriticupu, Estado do
Maranhão c dc declaração de inidoneidade para iicitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à Contratada juniainciiie com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado dc pagamentos cventualmcnte devidos pela Prefeitura Municipal
tic Buriticupu. Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor lio pagamento for insuficiente, fica a
Coiuralmla obrigada a recolher a importância devida no prazo dc 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através dc DAM. devendo sur apresentado o comprovante dc pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
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l‘iU-:rElTUUA MUNICIPAL DL DUUITICüPU/MA

C.\PJ V01.612.525/000I-J0

Ruii São Raiimiiiclo. ii ' 01, CLP: 65.393-000, Cenlro - Biirilicupu/MA

!’Alí,A(ÍRAFO DF.CIMO TF.RCF.IRO: Esgotados os mcio.s administrativos para cobrança do

valor devido pda Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição cm divida
ativa.

P.AR.ÁCíRAFO DFCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concc.ssão
da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjiidicatário. na forma da lei.

n.AUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, sào cabíveis recursos, sem eleito suspensivo;

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração .

CI.ÁUSUl.A DÉCIMA SF.XTA - RFSCÍSÀO

- A inexccuçào. total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências
contratuais previstas na Lei n" 8666/93.

PAR.ÃGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos tennos dos artigos 79 e 80 da
Lei n” 8.666-93.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Contratado, o

cauielarmcnie, os

Atlininisiraçào.

No caso de rescisão provocada por inadimplemenio do
reter.Contratante poderá além de outras medidas legalmcnic previstas,

créditos decorrentes do contrato até o valor do.s prejuízos cau.sados à

PARÁ(;RAF0 TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contraio, será assegurado
0 cunlradiióvio e a ampla defesa, .sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado

de 5 (cinco) dias úteis.para sc manifestar c produzir provas, sem prejuízo da(era o prazo

possibilidade de o Comratante adotar, motivadamente, providencias acauicladoras
r [ .Áli.SIll A DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações de
especificações, salvo casos espccialíssimos, a seu exclusivo critério, sufícienlcmentc

necessária antecedência, estudo técnico e os devidos
projetos ou

justificados c fundamentados com a
registros.

PAR.ÁGR.-\FO SEGUNDO: A CONTRAT.AD.A somente poderá sub empreiiar a execução de
Obras e/ou Scr\áços com a pré\’ia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso.
solidaníimciuc rcspon.sá\’el. perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, scr\'iços
instalações executadas pelos subempreiteiros e. ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles
impuiáveis.

ou
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CNTJ N' Ul.()l2.525/0ü01-40
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PAR.ÁGRAKC) TKRCKIRÜ: Aos contratados de siib empreitadas, incorporar-sc-ào. de pleno
direito, todas as cláusulas deste insiiiimcnlo. relativas às responsabilidades e deveres da

CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atendidas, em

obrigações do cedente. dccon-entes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCliMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx. podendo ser alterado mediante
leniio aditivo com base no /-Xn. 57 da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA nrClMA NONA - DOS ACRFSCÍlVtOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se nzerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do ari. 65, § 1" da Lei n" 8.666/9.í

CI.ÁUSULA VIGÉSIMA -PUBLICAÇÃO

relação ao concessionário sub-rogado com Iodos os direitos e

lmi>rensa Oficial, nos termos da Lei n- 8.666Este CONTRATO será publicado, em resumo, na

de 21 dc junbo de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional de
Custo da Construção do Mercado (INCC-M). mediante solicitação do CONTRATADO, após o
imeiTcgno de I (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.
PARÁGRAFO PRIMFIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto
ou dc qualquer tbnna não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
deicnninado pela legislação então em vigor,

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.
PARÁGR.AFO '!'ERCElRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo

reajustamento dc preços do valor, remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos contorme as disposições da Lei 1-edcial n
alterações e demais legislações aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORQ

relcrentc ao

8.666/1993 c suas

questões oriundas do presenteFica eleito o Foro de Burilicupu/MA; para dirimir as
CONTRATO renunciando as partes, a qualquer oulio. por mais privilegiado que seJa. E assim,

este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor epor estarem justos c comratado.s. assinam
tórma. para um só efeito.
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Rua Sãü Kaiimuido. ii" 01. CEP: 65.303-000, Cuiui o - Buriticupii/MA

HuriiicupiP^MA, xxx de xxxxxxxxxxxx dc xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Sccrciário (a)-Municipal dc

Pela CONTRvXTADA

Represeniante da Empresa
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ESTADO DO MARANHÃO

TREEEITURA MUNICIPAL DE UURITICUPU/MA
CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rmi Sfu) Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000. Centro Bmiticupii/M.A

CONCORRÊNCIA SRP N" 0U3/2Ü22 - REPUBLICAÇAO
anexo XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODEI.O DE COMPO.SIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

DESCRIÇÃO DO ITEM1'IEM
P. TOTALCOD. ÍNDICE P.UNIT.INSUMO

MÃO DE OBRA

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTÜ TAL MAO DE OBRA + ENCARGOS
SOCIAIS (A)

MATERIAIS/SERVIÇOS/EOUIPAMENTOS

SUBTOTAL

MATERlAIS/SERVICOS/EQUIPAMENTQS(B)

RSSUBTOTAL (A+B)

RSBDI (XX%)
RSTOTAL
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|’ri:r:itüua municipal dl «URn icupu/.ma
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Riia SiHi RilimmuRi, ii " (H. CEP: 65.393-000, Cciuro - BiirUicupu/MA

CÜN’CORKÊNCIA N" 003/2(122 SRP - RKPUBMCAÇÂO
anexo XIII

(PAPEL riMBRADO DOL1CITANTE)

●“MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI

A licitante deverá apresentar a com}K).siçã» e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contraiaçào de empresa especializada para
de serviços de implantação de rede dc iluminação pública no Município depreslaçao

Rufiiicupn/MA.

VALORES DE REFERÊNCIA - %

Mínimo í máximo I media

Taxas

Adotadas - %DESCRIÇÃO

Risco	

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

ISS'"

TOTAL

Fonte da composição, valores de rercrência e fórmula do BDI: Acórdão
325/2007 -TCU-Plenário
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ESTADO DO MARANHÃO

rUEEElTLRA MUNICIPAI. DE DURlTlCUrU/MA

CNIM V 01.6I2.525/Ü0Ü1-40

Rua .Sã(í Raiimmclo, ii" 01, CEF: 65.303-1)00, Coiitro - Bm iticiipu/MA

CONCORRÊNCIA N" 003/2022 SRF - REPUBLICAÇÃO
anexo XIV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

“COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS”
SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA

CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORÍSTA E MENSALISTA
- COM desoneração

DISCRIMINAÇ.ÃO
®TÀi, HORISTA> I

' 1

_ M%l'1'EM

GRUPO A

AI INSS

A2 SHSl

SENAIA3

INCRAA4

SEBRAE _ __		
SALARIO EDÚCAÇÁO	
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE~TRABALHO

A 5

A 6

A7

FGTSA8

SECONCIA9

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOSA

GRUPO B

REPÓÚSÒ SEMANAL REMUNERADOBi

FERIADOSB2

AUXÍLIO-ENFERMIDADEB3

! 3" SALARIOB4

LICENÇA-PATERNIDADE 		
FALTAS JUSTIFICADAS ;	

DIAS DE CHUVA 	
AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO	
FERIAS GOZADAS			

SALARIO MATERNIDADE		
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A ■

B5

B6

B7

B8

R9

BIO

H

GRUPO C

AVTSO-PRFATO (INDENIZADO)	
A V1SO-PR ÊVTÕTtR a BA LM ADO) 			
FERIAS (INDENIZADAS) ^	

Í3EPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA	

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 		
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÂO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

GRUPO D
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liS l ADO no MAkAMI/\0
PUF.rKITÜkA MUNICIPAL DE BUUITICUPU/MA

CNP.I N ’01.612.525/0001-4(t

Riiii São Kainiuiuli), n ' 01, CEP: 65.393-00(1, Centro Buriticupii/MA

RRINCIDENCIAS DE A SOBRE B	
REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO	
TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E

REINCIDÊNCIA S		

Dl

D2

D

TOTAL (A+B+C+D)
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i>Ki:i-i-:n uka municipal de buriticupu/ma

CNP.f N" 01.1» 12.525/0001-41)
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CONCORRÊNCIA SRP N" 0Ü3/2Ü22 - REPURLICAÇÀO
ANEXO XV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DF-CLARACAO (Hem 5.2.5'’‘a” do Edilal)

eni cumprimento ao item 5.2.5, alinca "a” do edilal daA empresa

CONCORRÊNCIA SRP n° XXX/XXXX. declara o seguinte:

1. Rsiar ciciiie das condições desta liciiaç.ào c que assume responsabilidade pela autenticidade de

todos os documentos apresentados;

2. Que executará os serviços dc acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas

pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e

que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá na obra, cm tempo integral, o profissional indieado para (Ins de comprovação de

qualificação técnica, admitindo-sc a substituição por profissional de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

4. Que manterá nos serviços. Livro Diário, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências

dccorrenlcs do andamento da obra c outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da

execução do Contrato.

dcdeLocal (XX),

(Nome c assinatura do responsável pela empresa)
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C0NC:0RRENC1A N" 003/2022 SRP - REPUBLICAÇAO
ANEXO XVI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

signatária, inscrita no CNPJ sob o

(endereço completo), por seu representante legal.

A empresa

sediada nan."

declara, sob as penas da Lei. nos lermos do artigo 32. >? 2.". da Lei Federal n.“ 8.666/93. que até a

inabilite a participar da CONCORRÊNCIA N"presente data nenhum luto ocorreu que a

003/2022 SRP, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim. conhecer nu integra o Edital c seus anexos c que se submete a todos os seus

termos.

deLocal (XX) de

(Nonic e assinatura do rcprescniantc legal da empresa)

(n." da identidade do dcclarantc)
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CONXORRÈNCIA N" 003/2022 SRP - REPUBl.ICAÇÃO
ANEXO XVII

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS

MINU TA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XXXXXXX/XXXX

PROCESSO N" 0303001/2022

CONCORRÊNCIA SRP N" XXX/XXXX

município de BURITICUPU/MA. através da
situada

, ne.ste aio

Municipal dc
. residente neste

Por este instrumento, o

SI-CRFTARIA MUNICIPAL DE a

. inscrita no CNPJ sob o n'

bra.sileiro. Secretário

e RG nA
representada pelo Sr.‘’

. portador do CPF n". _
miinicipio. a seguir denominado simplesmente. PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU,
considerando o julgamento da licitação na modalidade Concorrência n XXX/XXXX-
SRP/CPL'PMP. bem como. a classificação das propostas apresentadas c a respectiva homologação

1403001/2022. resolve legistrar o(s) preço(s) orerlado(s) pela(s) cmprcsa(s) abaixodo processo n _
ideiiiificada(s). de acordo com a classificação por cla(s) alcaiiçada(s), atendendo as condições
pre\’isias no insirumento convocatório c as constantes desta Ata dc Registro de Preços, sujciiando-
sc as partes às normas regidas pela I.ei ri" S.666/93 e suas alterações posteriores, no Decreto n.
7.892. de 23 de janeiro de 2013, decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 007/2021
bem como às cláusulas a seguir expressas:

RES0L1’E:

Registrar o.s preços dos serviços propostos pela(s) emprcsa(s)
inscrita

localizada naCNPJ:no

. representada pelo Sr.
' e 0 CPF:			 , nas quantidadesportador do RG: ^ ,

estimadas, dc acordo com a classificação poi' elas alcançada, por item, atendendo as condiçoes
. consumtes desta Ata de Registro de Preços.previstas no instrumento convocaiono e as

sujciiando-se as partes às normas estabelecidas na Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto
007/202! Lei iv' 8.666, de 21 de Junho de 1993. na

123/2006 c nas demais legislações aplicadas à cspécic.
Fcderal n“ 9,488/2018, Decreto Municipal

Lei Complementar n

CT..ÁUSULA PRIMEIRA-DO OB.1ETO

Parágralb i’rimeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura
eomiatação de empresa especializada para prestação dc serviços de implantação de rede dc
iluminação pública no Municipio dc Buriticupu/MA, especificado no Projeto Básico. Anexo do
Editai da CONCORRÊNCIA N” XXX/XXXX ■ SRP.CPL/PMB. que passa a fazer parte desta
Ata, juniamenie com a documentação c proposta dc preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo n 1403001/2022.

II
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Parágrafo Segundo - Hsie insirumcnio não obriga a conirataçào, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO XVII dcsic documciuo, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover
as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (do/e) meses, contados a partir de sua a.ssinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à Comissão Permanente de
Licitação, nos seus aspectos operacionais, nos lermos do Decreto Federal 7.892/2013, Decreto
Federal n" 9.488/2018 e Decreto Municipal n" 007/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições
do respectivo serviço, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUAR TA - DOS PREÇOS, ESPECmCAÇÔES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as espccincaçòcs dos serviços, os quantitativos, empresas beneficiárias c
reprcscniamc(s) lcgal(is) das ernpresa(.s). qncontram-se elencados no ANEXO XII da Ala de
Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(LS) E PRAZO(S) DE EXECUÇÃO
A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos locais contidos naParágrafo Primeiro

Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de execução dos serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão pariicipantc. contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviços” ou
“Nota de .Fmpenlio”, de acordo com o Piojcio Básico - Anexo I do .Fdital.

CLÁUSULASEXTA - DAS CONDIÇÕESDE ENTREGA

A(s) empresa(s) deteniora(s)/consignaiána(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de prestação de sendços, observadas as condições fixadas neste instrumento,
no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

inalterados pelo período de vigência da presente Ata.
dc desequilíbrio' da equação, cconómico-ílnanceira inicial deste

Os preços registrado.s manier-se-ão
admitida a revisão no caso '

instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços regi.slrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, maniendo-sc a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado ti época do rcgislro.

Paráurafo .Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mcrcado.^o
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomcccdor(cs), mediante correspondência, redução
do preço registrado, dc forma a adequa-lo ao mercado.
CT.AUSULA OITAVA - DA ADE.SÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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roesde que dcvidamenie justificada a vantagem, a ata dc registro dc preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licilatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro ● üs órgãos e entidades que não participaram do registro dc preços, quando
arem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata

para manifestação sobre a possibilidade dc adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor bcnellciário da ala dc registro dc preços, obser\'adas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes c futuras decorrentes da ata, assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos panicipantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumentoconvocatórioc registrados na ala de registro dc preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ala de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número dc órgãos não participtuiies que aderirem,

CL.ÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus prcço.s ao valor da
proposta do licitante \cnccdor;

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à analise
das docunicmaçòcs do habilitação:

Parágrafo Segundo - A apresentação de iiovas propo.sias não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante vencedor;

Parágrafo Terceiro - Além do preço do V (primeiro) colocado, serão registrados preços de outro
fornecedor, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

Parúurafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro tem por objetivo o cadastro dc
no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro dc Preços, nas hipótesesresciva,

previstas no Decreto Federal it° 7.892/2Ü13;

CLÁLISULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Paráurafo Primeiro - A presente Ata dc Registro dc Preço.s poderá ser cancelada dc pleno direito,
pelo ORGÀO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços.

a nota de empenho ou insirurncnio equivalente no prazo estabelecido pelab) Não retirar

Administração, sem justificativa aceitável;

registrado, na hipótese deste se tomar superior àquelesc) Não aceitar reduzir o seu preço

praticados no mercado,

d) Sofrer sanção prcvi.sta no.s incisos III on IV do capul do ari. 87 da Lei 8.666/1993.
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e) Por razões dc interesse público, devidamente demonstrado e justificado pclo(s) ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÀO GERENCIADOR ou por falo super\'cniente. decorrente
de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocoircndo cancelamento do preço registrado. o(s) Fornecedor(es) será(ão)
comunicado(s) 1'otmalmcnie. através de documento que será juntado ao processo administrativo

da presente Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação
será feita através dc publicação no Diário Oficia! do Município, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A .solicitação do Foniecccior para cancelamento dos preços rcgistnido.s poderá
não ser aceita pelo ÓRGÃO (iFRENCIADOR. faculiando-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CL.ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar a presente Ata no Diário Oficial do Município, após
sua assinatura, nos termos da Legislação vigente,

CI.ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratuia dc Termo Aditivo ou Apostilamento. a presente Ata dc Registro de

Preços, eonfornic o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o
SRP/CPL/PMR c seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá liaver modificações nos locais de execução dos serviços caso cm que
a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Edital de CONCORRÊNCIA N" XXX/XXXX-

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Federal n“ 7.892.
dc 23 de ianciro dc 2013. Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 007/2021 e a Lei

8.666. de 21 de junho dc 1993. com a Lei Complementar n" 123/2006 e demaisFederal n

legislações aplicadas à espécie.

( L.ÃUSIILA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca dc
Burilicupu/MA.

E, por e.siarcm justos c contratados, as partes assinam o presente Conlrato, que foi impresso cm
03 (três) vias de igual teor. na presença dç duas testemunhas para que surtam seus legais e
jurídicos efeitos.

deeleBiiriticupii (MA).
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Senhor

Orgào Gerenciador

Detentor da Ata
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C:OXCORRÊNClA SRP N". ÜÜ3/2022 - REPUBLICAÇÂO

ANE.XO 1 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF-.; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'' XXXXXX7XXXX

CONCORÍ^ÈNCIA SRI’ N." XXX/XXXX

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Eslc documenio inicgi a a Aia dc Regisiro de Preços n” XXXXXX/XXXX., tendo como panes a
Prefeiiura Municipal de Buriiicupu, Processo Administrativo n" 1403001/2022 e as Empresas que
tiveram seus preços registrados, cm face à reali^iação da CONCORRÊNCIA XXX/XXXX-
SRP/CPL/PMP

OBJETO: Registro dc Preços para cvenuiai c futura contratação de empresa especializada na
prestação dc setviços dc maiiutcnçâoprevcnlivii c conctiva, com fornecimento dc material para
ilmninaçào pública do Município de Burilicupu/MA.

QUADRO I DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

Empresa:.
■

1.

Telefone / Fax;CNP.1:

E-mail:Endereço;

?7

UND I QTDE'l "íEMBÍíESA
BENEFICIÁRIA

DESCRIÇÃO VAL,

TOTAL

VAL.

UNITÁRIO
N'

(

-

t

T

AL REGISTRADOVALOR TO'

l
de xxxx.dcBuriticupirAI.Ã.

Senhor

Ordenadora de Despesa

Detentor da Ata

Página 69 cie 72



CANTANHEDE/M&

PR0C.19090O2/202Z

FLS,

^ buriti
Proc.pp

■MA

2&
22

F(s,

Ruh~:^
tSCADO ÜO MARANHÃO

PRtnCn URA MUNICIPAL DK BURITICUPU/MA

CMM N"0l.612.525/0001-40

Rua São Rainniiidn. n ' 01. CM-'P: 65..^93-(100, Centro - Buritícupu/MA

CONCORRÊNCIA SRP N". 003/2022

ANEXO 11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

"CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES

Acüitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ala de Registro de Preços com preços iguais ao
do licitante vencedor da Coiieorrcncia n" XXX/XXXX, da Prefeitura Municipal de Ruriticupii. na

sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores;

INFORMAÇÕES
PARA CONTADO (e-

mail, telefone, etc.)

REPRESENTANTEENDEREÇOCNP.IFORNECEDOR
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CONCORRÊNCIA N” 003/2022 SRP - REPUBLICAÇAO
ANEXO XVIII

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Registro ele Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de implantação de rede de iluminação pública no
Município de Ruriticupu/MA.

REFERENCIA: Processo n" 1403001/2022

LICITAÇÀO:
xxx/xxxx

CONTRATADA:

Concorrência n

A Prcfeiiiira Municipal de Buriticupu/MA, por meio da Secretaria Municipal
de Obras c Urbanismo, vem. através do presente Termo, Ibnnalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) scr\'iços abaixo relacionados,

referente a Concorrência cm epígrafe, cm cumprimento ao disposto no ari. 73 da Lei
Federal n” 8.666/93.

A Secretaria Mumcipal de Obras c Urbanismo (órgão requisitante) recebe os
relendo(s) serviço.s permanciUe.sa fim de procederavaliação criteriosa, verificando a
sua confomiidadecom as especiilcaçõe.stécnicas descritas no Projeto Básico c com a
Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Buriticupu/MA de de

xxxxxxx

SccreráhofíO Municipal de

xxxxxx

(.serviilor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Repre.sentanic Legal da Empresa
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CONCORRÊNCIA N" 003/2022 - REPURLICAÇÃO
ANEXO XIX

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJE'1'O: Regisiro dc Preços pam cventiial c liiiura coniraiação de empresa
especializada para prestação dc serviços de implantação dc rede dc iluminação pública no
Município de nuriiicupu/MA.

REFERENCIA: Processo n" 1403001/2032

LICITAÇÃO:
xxx/xxxx

CONTRATADA;

Concorrência n

A Preleilura Municipal de Runticiipu/MA. por meio da Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo, através do .presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) ser\'iços abaixo relacionados,

referenie a Concorrência em epígrafe, em cumprimento ao disposto no an. 73 da Lei
Federal n" 8.666/93,

A Secretaria Municipal dc übra.s c Urbani.smo (órgão requisitante) recebe os
rcfci ido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verideando a

conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico c com a
Proposta da Empre.sa,

E. assim, expcdc-sc este Tenno de Recebimento Definitivo em 03 (três) via,s
de igual leor e fonna. para que produzaos legítimos efeitos de direito.

sua

Burilicupa-lvIA de

xxxxxxx

SccreuirioUi) \luiiicipal de _

dc

xxx.xxx

(.servidor ou comissão re.spcmsável pelo recebimemu)

xxxxxxxxxx

kcprescnianlc Legal da Empresa
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Rub.

WISO DK. LICiTACAO.

concokrí!:ncia n" 003/2021 - srp

AM.SO DF I iaT-\Ç\0. CONCORRF.NCIA N° (103/2022. O Mimicipio de Bvirilicupii - MA, por
inlermédio ira’PiefciU.re Municipal ire Bundeupu-MA. loma público para conliccimento
interessados que a ix-alizavâo iro preseme certame está previsto para o iria 10 de mato^dc 2022 as f)8h30mm
(oito horas e trinta minutos) horário ire Brasília, licitação na modaliriacie CONCORRFNX lA. do ttpo menor
preço por item. tendo por OR.IF.TO Registro ire Preços para eventual c futura conirataçao de empresa
esncciaüxaria para prestação de sercáços dc implantação de rode de iluminação publica no Mtmic.pio de

coüromu. ia,.al c A„«os. regido pch I.ei Federal N". S.666,93 Deere.o Federal N
9.488-'20!8. Decreto Municipal N*' 007/2021. Lei Complementar Js

N" 147/2014, Lei Complementar N" 155/2016 c Demais Legislações
ào disponíveis líratuiiumentc nas seguintes páginas

do TCL/MA:

7.892'2013. Decreto Federal N
●i>

123/2006. Lei Complementar
Pertinentes. O download deste Ldital e seus anexos e.staráo

Portai da Transparência do Municipio; w\v\\J}urLlieypimm.”inLlii :. .site
soltcitado através do e-mail: çii!biniiu;Lm-021'‘í.gllW>l-eüi.P. beni

I4;0üh. localizado na Rua São Raimundo, n''

da Internet:

wuw ICC ma ●çowbr saeop. poderá ser s.
ser retirado no Setor de 1 iciiaçào, horário de 08:00h as

01. CEP: 65.39.3-000. Centro Buriticupu MA.
como

Rurilicupu - MA. c^n 29 dc março de^iÇ^;.

RI^EIIÍcT
í^<n^âíco dixJkínfiicípio
OA1Í/^TA^22429.
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PHEFlOrORA MVSICIPAI. DE RURITICCPU/MA

CNP.l N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n ’ 01. CtP: 65.393-000, Centri) - Huriticupu/MA

cektidao

CEUTinCO p.ara os devidos fins que se fizerem necessários que foi
aílxada cópia do Edital e Aviso lie Liciuu;ào na Modalidade Concorrência n‘“ 0Ü3/2Ü21, datado de
2‘l.'03-2022. a scr julaado cm 10 dc maio de 2022 às (I8h30min. no Mural de Avisos desta PrefeiUi-
ra nele ficando pelo pra/o minimo dc 30 (trinta) dias.

A referida licilaçào tem por objeto a Registro de Preços para eventual
especializada para prestaçao de serviços de implantação do redec futura contiaiação dc empresa

dc iUiminaçào pública no Município dc Buriucupu/MA.

Buriticupu - MA. cm 29 de março dc 2022.

G UIBEIRO

Município
ÍMA N° 22429.

AsscsxóiKJ
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Prefeitura Municipal de Buriticupu

R. São Raimundo, 1 ● Centro - CEP; 65393-000 - Buriticupu\MA
CNPJ; 01.612.525/0001-40 - Tel; 98 8108-3987 ● Site: www.buriticupu.ma.gov.br
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RESPONSÁVEL PELO O PARECER JURÍDICA ALEXANDRE FLORENTINO MAGALHÃES
RESPONSÃVEL PELA A ADJUDICAÇÃO: 	
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PRICrEITURA MUMC IPAL DK CHAPADINHA - N)Asilc dii IVIÍ.A1A: wuw.icc.iiiii.iiov.hr/sacop. podffrt ser ít)licit;ulo ;ilni-

A) c-mail: L'|'-lhiiriiiciipii2021 ii gniail.ami. tvm como .>tfr rciimdo i«>
Scior dc l iciiavão. iionirio dc ()X:01)h as l-liOllh, Iivali/ado na Rua Sdo
KaiimmJo. ii'' 1)1. ( I .P; I).',.W-IK)(I. Cciiini - HiiriliciipidMA. I$iirilicii-

pu ● MA. cm 2d dc nian... dc 21)22. M \I«'()S (1 MmiKI, AHAl .lO
UIHKIKO. Assessor Jurídico do Miiiiici[iio. () U!Al,\ V 2242‘).

\Cs

●●Wisn l)i: l.iniACÀO. PrcySo fdcirõnico ii''014/2022. Processo
n" Í2KD2022. Obicio; ".As]iiisii;àu di mu scíciilo ii]xi Micro óniHus
dc'mi:idi> iio iniiisportc dc P.iciciilcs do Proiirama Jc Saúde !1 IV:
.●\bcruira: IX/O I.'2(l22 às l)‘):(J()lis; l aidcreco Ideirònico {wwsv.ponal-
dcci)mpras(nihlicus.crtm.brl. Paso l egal: icniios da l.ei o'’ 10.520. ik:
17 dc.iiiltm dc 2002. do Dccrcui n" 5.450. do -ll dc mnio dc 2005. do
Decreto ii ' 10.024. dc 20 dc Setembro dc 2019 da l.ei Complementar
ip 123. de 14 de dc/cnibro de 20l)(i. aplicaiidn-se. siihsidiariamenie.
a l.ei iV' 8.666. <le 21 de junlio de 1993 e demais normas aimemc.s à
esjséeie. lutiin>iaV‘V-s c Consultas; Sala da Comi.ssào l’ennanenle de
Licitação - CPU. local i/ado na .As. Presidente Varcas. n" 310. Centro
Ciiapadintei- MA - CliP: 65.500-000: Tclelbne: 98-99167-3542 c

Site do Ponal da Iransparência do Município de Chapadinim: lillpl/-'
lr;ih\pareiiei:i.cliao:uliiiÍia.m:i uos br^accsMiliilbrmacarvdic iiacaoOcc.
CImpadinlia/MA. 31/03/2022. l.uciano dc Sou/a domes - Pregoeiro.

prí;i'i:i 11 r.\ .mcnicipai.de cii)p:i.àndia..ma

.A\ I.SO l)K I.ICI l.\<. Ã() PUr.G.ÀO ELETRÔNIC O N.'1105/2(122/
SRPOIMKTO: Rcgisimdc preços para cseniualcomrjiaçào deem-
pre.sa deslinadu a locaçia) dc automóveis e màquin.as pesadas dc inte
resse Ja-Administração l’úhliea Municipal. AHERIT R.\: 14 lic abril
de 2022. ús 08:00 huras. LOCAL: a

hL IM'OR.\L\C'ÔES: Cumissào Permanente dc Licitação - CPI..
situada a Av. Henrique de l.a Roque i'ii. Centro. Cidelãndia - MA.
Site wss ss.eidelandia.mu.eov.br. Maiores intcimiaçóes: eitiail cnIciJe-

Icndia-rigmail.comcTelermte: 99 9 8805 4715. Onykiley l-aliano
Domingcis Soares ● Pregoeiro.

AMSOnilLKTIACÃO PRKdÁO El.i:rRÕMC()N.‘'iKl6/2022«RI*
OIJ.IK rO: Registro de preços para esemual contratação de empresa
desiiitudo a prestação dc sers iços de onccnimria em pavimeiUação
asliiliica de ruas do município de Cidelãndia - MA. .-UJERTl R.C:
14 de abril dc 2022, ús 14:00 boras. I.OCAl.: svss-sv.lic;iacidc landi;i.
Lom.br. INTORMA<'ÔES: Comissão |■e^tlaneate de Licitação ■

CI’L. siluada a As. Henrique de La Roque s/n. Centro. Cidelãndia
aiores infomiaçóes: cmail

[●pIciileleniliiivTeinail.com c Telelnnc: 99 9 8805 4715.. Onykiley
l●llIial1l^ IJnmingns Soares - ITegociro,

PREFEITl RA MUMCIPAL DE COROATÁ - MA

● W ISO 1)i: 1.1CIT.\C.\0. CONCORRÊNCI.y N" (1(12/2022. o Muni

cípio dc Buriliciipu- M.A. |sor iiitcmicdiosla Prcrcitma Municipal de Dii-
rilieupu M.A. toma público para conlieeimento de uiAss os inieressaikis
que a rvali/xiç;'io Ai presente certame está pms isto p;ir;\o ilia 05 tie maio
de 2022 ás OShêOmin (oito lionh e triiiia minutos) lioráiio Je UrasilÚL

liciuiçiVi na utodalklade C()NCORRLNCI.\. tfci tipo menor ptvçai |»'r

item, tciulss por OIUE LO Ucgislmdc Preços pum csenmal c rulnra con-
tmuição de empresa especiali/ml;i nu ptvskiçün ^le sers içtis de ni;Huiien-
Ç30 preseniisa e cotreiisa. eom tbmecitiKmio .Ic material para ilumina
ção publicado Município de lUirilienpiiAIA. e-ndiinoe I.ditai e Anesos.
regido pela l.ei 1'ederal \ . S.Wi6'93 Decreto leilenil N' 7.892'201.'.
Deeivio I edemi N' ‘l.dXXTOlS. iX-civio Mimieipal N' IK17 202L lei

{.ompleineiuar N I2.''20IJ6.1 ei Coniplenteniar N'' 117.'2014, l.ei t om-
O dtustiksaslplemeniar N 15.5'2fll6 e Demais I egislações IVniiteiites

deste I diiai e seus anesos estarão disponíveis gratuitamcnic nas se

guintes páginas d.i Inleriiel: Portal da Irunsparcncia do Miinieipio:
'\sssv.hiirilieiimi.ina.aos.br. site do ICIàSIA

saeiso. poderá ser solicil.ido aintsds do e-m;iil; tnlhUülimipuííüLlíl.
çmail.coiii. bem como ,scr reiir.ido no Setor de Lieilução, horário de
OK-.Otllt as 14:0011, locali/ado nu Rua São Raimundo, n" 01, CP.I':

65..'93-000. Centro linrnis'upu'MA. Hiiriiicupn ● MA. em 29 de
março de 2022. M.MUOS C.AimiKL.Mí.U'.IO RIBEIRO, .\sscs-
snr.luriilici) dn .Miitiicínin. 0.\B/M A N® 22429.

I jcit;iciücjünd in .cuiti\S'NV'

sssssv.teu.mii.eovjti/

A\ lSO DE |.l(TI'.\(,’.\0. CONCORRÊNCIANMIÜ3/2022.0 Mu-
nicipio de Biiritienpn - MA. por iiilermcdioda Prolcitura Municipal de
BuriiieupiCMA, lurnu público para eoabeoimento de todos os inieres-
sado.s que a rtiiii/.içào do presente certame está presistn para o dia 10
de maio de 2022 as OShâOinin (oito boras e trinta miimUis) horário de
lirasilia. Uciuiçnona modalidade CONCORRP.Nf I.A. do ii)X) menor
pa-ço por Item. lendo por OU.IE TO Registro de l’reços para e

rmiira eoniruiuçâo de empresa espeeiali/ada para prestação de
sors iços de implanliiçâo de rede dc iltimimição pública no Município
lie Buriiicupn/MA. eonlónite Lciiial e Anesos. regido pela Lei I e-
deral N". 8.666/93 Deerem l●'ederal N" 7.892.'2013. Decreto l●elle^al
N" 9..|88.'2018, neereio Municipal N" 007/2021. 1 ei Cumplementnr
N'' 123/2006. l.ei Complementar N" 147/2014. l.ei Complemeiiiar
V 155/2016 e Demais Legislações Pcrlinenies. D dnssnioad de.sle
|■.dillll c seiis anesos estarão disponíveis gniiniiamenie nas scgiiin-
tos p;igina> dn Inlernel: l'nnal dn Iranspiirènein sio Município: svssss.
huriliciinu.ma.p.os.br. site do ICL./MA: ssj\SAS'.|çÇ|m;!.^^ov,b r/silÇtlp.

.T solieitudo atrases do e-mail: çplb')rÍI|ÇUim2i'21 t',',gmiül.
retirado no Setor de l.ieiiação. horário de 08:00li

MA. Site ssssü tí<Velni

semu-

ill c

Aviso ilc licitação ORECÃO IMIESENCIAL N" 003/2022. A l’re-
reilura Mmticipai dc Coroaiti/M.A. atrases dc seu pregoeiro designa
do pela 1’nnaria n" 001/2022 torna púldico purti conliccimenio dos
interessados, (pie rnrsí realizar, sob a égide da lei n 10.520,'02 e snb-
sidiariunienlc us disposições da lei 8.666/93 e suas aliemçoes posie-

. I.ieíinçtlo na modalidade 1‘regão na sna rnniia Presencial, do
tipo menor preço por ITLM. para Comruinçào dc Empresa para Aqui
sição de gêneros alimcniicins (cesta básica e peixe) para distribuição

a famílias eurenles dn Municipio de Cotnaiá-MA. Data da

nnres

jKulOM SC		
yom. bom como ser
as 1 l:0oli. localizado na Rua São Raimundo. n‘’01,CK]'; 65.39.i-00(l,

BuriliciipiiMA. Bnrilieupn - MA. em 29 de março de 2022.
OS (;,\HRH;1.,MLU JO RIBIJRO. Asscsmh JuiícIíco do

gramila . .
Alsemira: dia I I de Abril de 2022. ãs Ü8;0Ü hs. na Sub dc reumão dü
Comissão Cenir.ll de Licitação, situada na Praça José Saniey. 159.
Centro de CiiroaliV MA. sendo presidida pelo |■regociro desta Pmtei-
mr.i Municipal. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no
prédio onde fiineion:! a Cnmissão CieiUral de Licitação, no horário de
08:00 ás 12:0(1. onde poderão ser consultados gratuiianienic ou adqui
ridos mediante o rccolliimenio da impttnância de RS 50.00 (ciiiquen-
tn reais) leito cxcUisivamenie, através de doctinicnio dc arrecadação
municipal (DAM). Coroatá/MA. 31/03/2022. Daniel Sousa daSilvu.
Scereiario Municipal de A.ssistêneiii Social.

Centro

M \R(

Município. ().\li/,\l\N° 22429.

RláSI LIADO DE.11 l.(;\MEM() DA I.ICI l ACÀD LOMADA DE
PRE(,'OS V 1)01/2022 A l*rvtéilura Muniei|xil de BiirilieupiPMA. |xir in-
lemicdkt iki Ordenaik.r de IX-spesas. Sr. /\ti>n«) Hamis Batista, tonei pii-
blic. o resiilLxto da loniaJa de Preços 'n-(X)l/2022. que tem ca.mo objeto
a (.'onlrat.iç;ki tie e^np^●x1 especiali/atki pura pivslaçiV' tie sersiç-ti' ‘le lun-
pliiVtk. pUrix) INDL íli c^■eile Edsiui Pior no Miuiieípio ile Buriliaipu'
M.A. .1 empivsa seneedoni Al.PH.A CONSI Rl COES E S|;R\'K,0S
LI DA inscrita nn CNIM; 14.9<Ü.2:4.IH)0I4)3. omi o \alor lotai de RS
295.104.(i4 (du/enlns -t lujscniii c fimn mil ccnlo c tpiatro ivaís
senta c cpialm eciitas i»). cvmsitlenuxlo qne n ctilério ile julgiuiienio toi do
lifxi menor s;ilot elohal. IXeliUiuiKs-eneVi a empresa supra essmo seneeilor.i
tia loiiiiKla de Pnv>s n . (Xll '2022. Bunlicii|xiM.’V 28 lie inaivo ile 202-.
Afonso Barros Batista. ( liefe de Gabiiiele. ()idL'iuidor d.' IX-slX-stis.

PREFIT IT RA MIMCTPAL DE SÃO JOÃO DO
CaRÚ-íMA

.AVISO DE I.KTI ACAO. PREC.ÂO LLElRüNICO N- 002/2022
REOISIRO DE l‘Ri.(.'0 002-2022, A Secretária Municipal dc

Saúde da Prefeitura Municipal de São João du Carú/MA asása ao.s
inieres>;iilo.s que fará realizar Licitação na seguinte modalidade e

Moilaltdadc: Pregão l●.lelr(mieo. Modo de disputa: Aberto.

c

coikUvòcs.
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DIÁRIO oficial;
RESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Ano 2 - Edição N“ 225 de 4 de Abril de 2022TERCEIRO

icgidi) pda Ld Fcdcnil 8.6â6/93 Dccrclo Federal N"
7,802/2013. Deercio Federa! N“ 9.488/2018. Dctrelo

Municipal N" 007/2021. I.ei Complementar N“’ 123/2006.
Lei Complementar N“ I47/'2014. Lei Complcmcnlar N"
155/2016 e Demais l.egislaçòes Pertinentes. O download
deste Ivdiuil e seus anexos e.siiirSo dLsponivcis gniinilamente
nas seguintes páginas da Internet: Portal da Transparêneia do
Município: www huritiaipii.ma.eov hr. site do TCF7MA:

sjiçop,. poderá ser solicitado através do
e-mnil: '.['IIhii niLiimi2()21 rt em.iíi.eom. bem como

retirado no Setor de Licitaçilo. horário de 08:00li as 14;00h,
loeali/ado na Riia .S3o Raimundo, n° 01. CEP: 65.393 -UÜÜ,

Centro - Buriiicupu/MA. Buríticupu - MA. em 29 de mar(,'o
de 2022. MARCOS G.ABRIEL ARAÚ.K) RIBEIRO,
A.ssessor.Jurídico do Município. OAB/MA N® 22429.

as I4;00h. lncalÍ7ado na Rua Sáo Raimundo, n® 01. CEP:

65,393-000, Centro -- Buriliaipu MA. Btiriiiciipu ● MA. em

29 de iiiarvo de 2022. MARCOS GABRIEL AKAÚ.IO
RIBEIRO, A.ssessor .Iiiridieo ilo Município. OAB/MA N°
22429,

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO:
AVISO DE LICITAÇÃO/2022

AVISO DE LldTAÇ.ÃO. TOMADA DE PREÇOS N"
(102/2022

O Município de Buriiicupu - MA, por imennédio da
Prdéitura Municipal de Biiriiicupu/MA. toma público para
conhecimento de todos os interessados que a reali/açáo do

"^-tresenie certame e.stá previsto para o dia 20 de abril de 2022
ás 0S:3()li00min (oiio horas e trinta minutos) horário dc
Br.asilia. licitai;áo na modalidade TOM.ADA DE PREÇOS,
do tipo menor preço por item, tendo por
Cnniraiaçáo de empresa e.speciali/ada para prestação dc
.sersdços de eonsinição de um campo de futebol na sede do
Município dc Buriiiciipu.'MA.
Repasse n" 904550-2020''MCIDADAN1A/CAIXA. conformo
Edital e Anexos, regido pela Lei Federal n‘. 8.666/93.

9,412/2018 c suas alterações. Lei
147/2014.

ser

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇAO:
AVISO DE LICITAÇÃO/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N“
003/2022

O Município de Buriticiipu - MA. por imemicdio da
Prefeitura Municipal de !3urilicupu/MA. toma público para
conhecimento de todos os interessados que a realizaçiio do
presente certame está previsto para o dia 10 de maio de 2022
ás 08h30min (oito horas c trinta minutos) horário dc Brasília,
licitaçáü na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor
preço por item, tendo por OBJETO Registro de Preços pnni
eventual c futura contrntaçáo de empresa especializada para

prestação dc serviços de iniplaniaçáo de rede de iluminação
pública no Município de RuriticupmMA. conlbnne Edital e
Anexos, regido pela Lei Federal N°. 8.666/93 Decreto
l●'ede^al N”'7.892/2013. Decreto Federal N” 9.488/2018.
Decreto Municipal N" OOTí^O^I, Lei Complememar N®
P3'2I)U6. l.cí Complementar N° 147/2014, Lei
Complementar N“ 155/2016 e Demais Legislações
i'eninentes. O download deste Edital e seus anexos estarSo

disponiveis graiuitamente nas seguintes páginas da Imemel.
Transparência do Município;

TCF7MA:

1, poderá ser solicitado através do

OB.IETO:

confonne Contrato de

Dccrclo Federal n'

Complementar ii" 123/2006. l.ei Complementar n'
155/2016 e Decreto Federal n'I.ei Complememar n'

9.412/2018 c demais legislações perlinentes. O download
desle i-idital c seus anexos c.siarão disponiveis gramitnmenic
nas seguinles páginas da Internei; Portal da Transparência do
Município: w hiirniçiipii.ma.gov.br. siic do TCE/MA:

,..I hr sacop. poderá ser solicitado através do
bem como scr

■A

i v/em.iil.eom.

retirado no Setor de Licitação, horário de 08:00h as I4:00h.
locali/aüo na Rua Sáo Raimundo. n° 01. CEP; 65.393 -OÜÜ.
Centro - Huriiicupu MA. Burilieiipu - MA. em 29 dc imrço

MARCOS GABRIEL ARAÚ.IO RIBEIRO.

e-m.iil:

de 2022.

.Assessor Jiirúlicd do Município, OAB/MA N° 22429.

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO ● AVISO DE LICITAÇAO:
AVISO DE LICITAÇÃO/2022

daPonal
do\» vvw h'iriiiainii.m:i miv.hr. sue

"ww ice.ma.gov.nr.sac

c-mail; çplhuriiicupu202l rrüma.ijçom, bem como ser
retirado no Setor dc Licitação, horário dc 08;00h as I4:0üh.
loeali/ado na Rvia Sío Raimundo. n“ 01. CE1>: 65.393 -000.
Centro - Biiriiicupu/MA. Burilicupu - MA. em 29 dc março
de 2022. MARCOS GABRIEL ARaU.IO RIBEIRO,
Assessor .lurídico tio Município. OAB/MA N® 22429.

AVISO DF. LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N“
002/2022

O Município de Buriticupu - MA. por intermédio da
Prcfcilura Municipal dc Buriiicupu/MA, luma público para
ainheeimemo dc todos os interessados que a realização do

0 dia 05 dc maio de 2022presente certame esiá previsto para
ás OSliTüiniii (oito horas e trinta inimiios) horário de Brasília,
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor
preço por ileni. lendo por OBJETO Registro de Preços pata
evenlual e futura contratação de cmpre.sa e.specializada na

pre.slaçào de serviços de manutenção preventiva e corretiva,
fomccimcmo de material para iluminação pública do

Município de Burilicupu MA. conforme Edita! c Anexos.
com

Assinado eletronicamente por. Joao Carlos Teixeira da Silva
CPF- ●●● 597.343-" em 05/04/2022 08:54:28 - IP com n*: 10 0.0.110

wvvw.buriticupu.ma.gov.br/di3r1ooii cial/?id»624

aDOM
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R tÜÁ]6 PS£OÜNDA*FCIRA I l E * DE A8RII. O^&i* è u e h O0 2 2KAHANriAo I DOHIHOO E% i O L U I i

nuí^ijic;, lA

CidadeProc. 132 ■
Fls,

7f-■Rub. con<b«| vrw»io>1T9*C«Q*

PSB se articula, acumula novas filiações
e vira o partido que mais cresce no MA

AVKO DC OOtACAO. rflGÍO lirp>òw<0 Mt 0)4/ O MoAíC*-*
ò« kMAuiOw * ku. PM Oi N»IMuu Mwmfiptl d* M «WiW/
UA 1«<<U Bwfalit» p*>4 (M>A«in*enU è* t*4»« ●*
» itêkj^iÃo éa Mè mt* ● J i Id d* tOti àa
2022 HOWMm icwiw >tM«« d« VmAj. i<rtMfenj wodifcd**»
ntoAc FinvòtJiCD. *4 npo

d« p«r» ● d«» df
««●«racte aHitfaiíio. K«*aa»^«. V»m» * trud* <1* dr vM

d# ««rtapAdidt. pv**c*<l«/

^«(0 pM ●)«««. lM<d« oi/no.
●otoi p>«*A4a4M

\rfn\om KiildrKtü nu 4fonluka nos

uliifros rvsn * pomo dr sf lonut 4
CT4H cmrd nn rstddd. (

i>i7(sni I squrtdj [)fTTimr4’icj r w\ p(f
Í*'i.r«4«,ü (>K in isJv Aa>cvf

I (wm^Afs «m Míds AInia», u luu^
miianhfnsr f li>lrrdd<i i«le dí<<4 f\-

jn\Ttn*Í''í r>ir^, <;«? fmunorv
M tit

pf«írt

fe\TT«;(^ (.jriw Krj*id^. ç«r mur.íM <*jIJoo Jiis t fòrs r trj huK^r a

f [trUnirtAM^Vi Mrrdl HudiVi hnWr.
Sft rru*>»n òe ^^4i!o (umu Hotoe
Si»'«irt, <'4il<A [.uli,Tdiidrw Krm(4,
K.(a<dc.<*Jrwtli r Mju<ts Pm(>«<>)w
Mij(«ni4n?sn tmbdl.u!ud pcl* "eodA
dtnisti*, lAtirpiiudM fUdduiis Adflmo
!»<wrn. Antrm RfsenJí. Ant-vi c IVtf.u
DjmrMi. PuJiif Juum>', MjIím Ai)ti*'i'i,
Hj!jv:, I tK»»n Ans<ir
^'&'t^ll) MtisNtA tjMibnii ikk)p4(4n) pJM 0
licirtJü.
SftlUlÜK Ru hUrt i k«2)j Csl- 'k*J,*,Jr,-Ú

[Mfd uUfr rXiiu íus fitrk^òn dc*
ouiiibto 'Tr^bilbo 40 UJo do goscriwclo*

Dkno r tKHso jbrcrar qjo u
kTiinhio muuou )Tim(o ^

4dnur j ptaridc Riuüac^i iiua^
poj vkcpof mim cumioue Ko« puí m»
qur n í*Sli »\r itr brj^ns jltOMitS,

v).i .m houipin krir);io, booo»:o. sfm
pttHi-ssoc (nm j vida linijid. ílo|e (Hilio

)ii6an^a povo do Macardi^o 0 inilu)
aiftdj imi comprnfmsvci rurn j

diídí’ díkiniüii o alsiii j^gscnudoi
I iderar>S4s df vjnjt ipuiòn do Víjfonlido
umhém somarjm sujs /msos jti poniiln,
mirr olcs lf.i< pnv V.»!<* írx^pifíoit^ cir
LrlkiPii» M'»'sj, FiMêtM IO Nrioln»vuf^
pjiifMlfi ílí* rWa» 1! l FioiHHffl N;<Cilk
i-S/l^ri* TM 0" r<*l«'»l, I ilnjbii) Nfvfs.
SitsJii I.ULMW ft IwWlitf Pnsiftfm UniUjs
dtf SJo I m). [>. MíXHil |cX'p»rvilrBir
do CicTiaia de Uxnui. ●'^4^' n^ndjo
(tf\ ●Nrctftfiino inu;iKi[Mt nn
UUHos^s Ol* 1/101 lulioHri>

ár;K:iad<*osiirtuah
Fsitf oievrvj it«m iuM Oto Íoj ífiio

rr<rnl<inrhltf pot A»< PíjU 1 0<i)f0.
r-preffiuikritilieiiu Si \tita*<nii

(31). FlisKi DlJie áfuinaou li.od« que cl«
iftoi pnmeita mpten:? i>d vjí iliapJ »H*f
dispuu^i 3 betuJo ' Fy dí^4cotf fts«ri»N4
fTfHnitfftf 4 icIfoiftiNit j:jv 4 ●● (mJiUCí
qiK J Aoj ?4ub im [.UagiPE^
p» \rr d4sj expwftcli, por fejunfWK
4s rr.u!H«tfs mai*nhtfm*^ f >v u^

sifKuUdt a ma loiponantissnna irSiâu

iFbHl.
04 wXsarvi *4 |tf«ao flghtfa
ho%prtfM*A d» da«»v kAKK »Owê**4^ t
dtf n«u1 >M« «> èo Mv<>m^ é»
(e*dn««tf (*UI ● AfWM na Ui*u «a r«d«al n* 10320/02. PM*n«
Í4«HiÍ **» 10024/J010 Ow«t« M004/20JÍ. M

● hfii» (Wti4m«,

m
fwm alM (●aMalfiVIM/IOfl. IM
i^J» àtéi 94*4 Ia* CMlnl>|iin"lM

14> US é4 33 Oo OXHOr» «a 1014 ● «tavada

paU oaftun nariw na«T»>aMat i iHpaoa O damfOaat daU* t4dJl «
tasrt Mw««i estMte (twiaumaM# ttt pae^sx é»
M«mM >wt4Ídatr*M»^4Aoaa4 Uw«MiwiA «no >'**●

d« <C(/M4L ^«aUtr^ttfhWVt^ |*0«a<a
«atMlKtiaOoArrre^MainM ulMi^t^aavn^ietSUdsrn. b*m (mm
var 0* 3»lm 4a houíio. hMlno df « QOn ●» 1* OOK MaUid«
íH Oua 3U 4— n* 01. CIK O JOl OOa CaMf - Im*«»<wPu/MA

19 da ta*H9 da t0>i MAItCOt OAMlfl àAAtJtO

«wt u

n* 121/2004, <Cm

ai» 1<2. a la< C-

Ss^Eikiniii asirc>4v<l<iia*4K paiapuur *<nu va^a ro Srdado. pato nAM^UCO HâQIB AMKA tDANIELLA AGORA E

PSB 40PSB 40 baiWUpw ● MA.
ftOQIta «MaUM Mhbo de Hwalddle, Oà^fMA N* 2242*.

AMff2A^2

AVíiO OC UOTAÇAa aRIOAâ lUtltÔMCO N* 01V2022. 0 44
* 144 PM altfiaa^e dl »irl*<u*4 MvMipdda IwtiTKVMi/^

ier«u eéOfrc» p«i icrd»au«nn« «a lede* es «^MassadM 9ir* ● /«d>ja<i«
Õ4^tt4i^ (Sit B«aQ*< 10«4aMda*2O22l« ia»«^<*
t«va»Mf» hMMj 4a l/asa^a, etiCaçAo ●● l^●»iadr ddCOAo
linnÔN CO, *s e»e "*ahM >ras« B*' »●' OOJfTO: «af »tra
da »?«(●« $v» avamwal iwm» b pMcaUda {»«ui(ac3e d« tB*9<au »a«4 e
fM-«T«fw-te 94 M-as ««ftuaf a» a Ma>l^4« da saav><» l*na«aiMs Bau
●Tapd.f M^Masi^adal dl 3a4'alVU «A"‘«dul da 0a«anv*l.ewda
ii jpliBe B UtfscaMd jeWJani do Mypif »!● da 0*(»i«»d« ● MA. lônlerma
(iMal a A«aw», -● íMiwa 4i le ladMil ●»● nS20/02. Paffaie fada^Ji ■●
10024/2019 Ocrata Ui.rBb««l b* CO9/2021. <w« dnpOa SOOn 0 OilcFd

a Daarle W-~upJ "● «7/2021. a*)4 d-ipâ* sder* fat** da
tepfTieda VfiO laWande-sa, iv9vdu>>Mn«"la. M «ua r«Aaram, 4 Ir
*adar»l M I «Wmi. ia. CoanWa^wai 121/2004, »»■ «adi*#© d^a
pflp U» Ccati^amaM*/ f»t U7, a Itt CempíawraiJ» l« 4* 3’ da PutuUv
da 2014 a in«.«d4 paU damM Awmis pdrtín«nUi 1 ttodot. O deanleid
dasle ld<td a »aw mm» asurjo dapcadatn p»m»iawa"ia mí sa^wriat
pA|i..as da kiUfnil; *Mlal da TirssoarlACU 4e Me«w>i»<r gyit ftaOlKMfti.
ÇEAliíBt«»»J*lá5fit6U.m.'uUdO KinM. n*»Jl«l4J«ÜUj^
miard sar ietei*ade aveaès 4e a-*nad. cpl:vf*r'rtffla202lffml^^
ba« rem» saa aanrida ne 3aiM da UoUtie. HM*rie da 04 COi «s 1« rvm
ío<aM*dei.»fcjaSioll*iniMndB, ntOl, Cí>. M 1« 0®, CafllM- ●bíiIKVB«/
Sa |í«apv MA a«2*da ".**çeda 2022 M*0fm<l*um AUOlO
Ri líiftO. AsmsM J giidko de Mianktpíe, OAl/MA H* 2292».

^ O.
Pms í*A*a»iyâ^ 	

Íi . V
'V '

35;
íC::

YOLCSIO MOYSeS AOOKA &IINA r AVIA lOOATO AOOAA t

PSBPSB 40
fsm^tm

i 11

SPI

AVI$0 01II fltAOô, meXO n miOWlCO Mt o I4/2022. 0 M da
í.«ifiamu ● M* per intrmét.0 i* Braírigia MumfiOíl da OwtiKV^MA
It.n.Dubl40 o*ric,*«(yft«nIoif iWft. A. I

IWfRl hwlno «. cfíir.j. l«ir«lo
níTItdNtCO.de npc m«w* t'"A® P®. O.'.'»
P, |.«Pl M.. r,»»!.,*!. fPlKJ . «.«n.M MUP«IS » ●>’
-JpnPWK.IWP p.«.ll«l>«K~iP.ll»tií..|,l patj «rM.lkpill»
. l,l.fK»Pl M» *1 4*1 VK.cUmt Mjpwippl "0

ot cfKPKuPP ● «*. nrl-TPt [*.1 í «. ot™ «* '●■
t~l..*lh> lOSJSW.e..'». lOOM/301*, t)-p«

M M)/J0JI. w» MP»* Pto. 4* '●««'● 4» f:»-
w flAMAtol*™**, PP OP* tpwP"«». * lP< ÍPpP*** P' 4644/lW*. l*.
(a,Pt4,P.<PIH P* ttWX». IP” ««1» «P4* pM IP fj^p™™*'
p. 1*7 ● l» CMPptoPPP*» l'i 4* !7 4. O..I.A-P 4p JCU . *««.*iU
Itoa a«P»i pp-P-** p«™.PPIn ● P*P»l» O 4p««m4 4«. I»:pl «
UM uu>p* pu*>lp Pnpopátol lr.lpp*nipr*p P*l u<«to« pi|**** ●●
U.P.M. Pp7*l 4. ti«HP»»PI- «Mu"«toP- «ae«lAllKW4J"* A^.
««p^ittPitUsp- í-* «● 4» ■K<'“A «if.Vrnmn.tímM, p^

^ PP »«<● ■●● IKPMIP. fto*” ot o««e» ●■ H ‘"‘"í*"
lUtouM. p* ct. a* « nuxo. -.iSÍ-Siní,

„.. M ot Pto[« ot »/J hU«COJ 04«lfl »âAU*0
l«rf4MP 4p Mpalópu 0*f/MAN*774H	

EUSAM LVCEHA AOOAA EANORCIA UZENDE AOOEA C

PSB 40PSB 40. * < fr< .*atHiidalij i

x»dn
. f ftMO

A1|UH1 üo» iSM»m hli|j«»i IO Pariláp ^iili«i 1‘rasÜívO (rSH)
dfi Siirinhln, i BiiuUa Miranheoie. Fu
tfsimi muKi Íe1ir doice 3 Am Fiuli o» meu
Ude Oftoswpiniío. iFSB atecrtecom
iruiU hoftii', i>cUou iJfX'X«‘'TiwO<R
Ditd> d;ii<V< eu dindi 'ift i vniiinbeiníS
iJ. I h líuH f òu PSD", P 4^dm
iKssKOOSUiKtepo^iüci ’Anrd<k^o

SK

e I vík», e>j«*i4l irmrr lu meu 4-ti iro.
[Hrsuienid do AssimbVia. Oihelinc NVo.
qutf prn diiloco ccen 0 dotfio do PCckiR
tonipreendru o i oipoitônc iá dr A m Poulo
ifKtf<ror rvu dufu se Muodo lu PdD Nós
estenuas unidos, penor.ia, ae$s4 cimtnhídi
(urti inuiti i^rRhi*. cnmpleloU

niiMio

n,i^ÍAa

dMRscwfu ● LiU. «
RIOCBIO* Amomm

llOTdCAO. COKCOOltfWA M* «2/2WL f> da
«H«>r*d<0 dl Pta*ani/a «a »ynlKi,*e/

iU. SMM RMtdKO (Hfl <«Usaí-*sanl« da ted«» es af1a<*swde* ●»! ●
ta«l{*<4e «● »aasa»»ka «BafHf»* aul Ria^<>Ce ®J<a » dM R «a ^
«22 a* »»ta-s (●»● >^4» a U -da n^wieal 4a l<Ba*a, U iM«l*
aj mcntiSrtifff COHCORRÍMOA. da opo «*«»●» R*at«
pM C4lfTO PfpM'i da »«ates d^a avr-9-ei a Mwa «●oeaUiJa ●●
44^4%4 4*94<^hU ra Mattailo d« vav^es da maaMMkto e*»>4*«^*
a fMraVs:a. le» íaanaoinaoía da Bsala<**í O*»* puO^a 4o
%kih<j9m da OMCkWM*. «adem»* Edial a dnaaes. tapdo eaU la«
ladtffal N*. OMraW fadanl M ÍW2/21ÍH, 04Uf^9 Ma.e
Na 0*110 2811. DetialO «A/mo©*! N* «2/2021. la. C-"H*arM«*' «»
12J/20» lasCer.^wraadé' ●<* l47/2«4. ia. Ca-Bla-^aa U» 1SS/20J4
a OaMMi'la«iJasda» fa.«a««B4 O do<ndo*4 daua r*iai a »avA ana.es

Í9 A«OAâr«t i/HsBteraaiia Ms saeu.«as oHasM «« «d»'^
;.»nsfra/4n<il Co nftg BM:mrfW Wi2*a* via

setaáade ai.a«ds d«
WlM da

AVTSÔ DCftHIl/TieuOf MQD.M4
M1MP(UUV<dO

T0M4M M P««4 M OWieZl

* airfr*./. SM-*a* — *’ d* Wa^w;.. M-.-as 3« Va-M. lan**.
a Sa-a<^ *f *©-mi is*». pm jiWa

ítfe'/:c.n m «J aa . aa 2J2l.
XM 4a 202Í M Uavwe^^wa Bai' ‘-■m l* *a .«tafck.

●j: «VTáOÜIOMiUâNiaO

uLv*«*v^v'PAI rí sAô mio 003^10', NU
»wtifSca*M WIA OM

-●.VISO W 1*Ci1KAO TOSIAO* r»f * cAmira Mu^O^U
fi( 3AO íDAo |2<lV F*TO'.iMA. *nm laOa m Ava^d* Va/|a*.

l2« k«ri»M '4 Sa-idn ssm*o r*a-a Vs Ca-a-c. r-s iiArt lo«o<4a -a
'^afa ea oa tp* -a^ mhi raí»V. »●# lar, ./*a*a eaa

f^nff Paa—a-a aa ^<%HÍ4 ea. ta- bm *m*ea-<. at>»l.»M»nea
^.^.âerHCr-a^ ,-vSM.*e» eaa PMSitfa
«í .«●». eva I Ce^wSesU 4a iimiIiIiiIi paaa 0.aM«4*
^ ^. — ●- ^ wa« vasa oa dmiemda na MeneeM da n* >●/
S»T!!V!.Í! W.M n. ia.-.! «a Ir -* léOjl» Da...» ‘anrs-
-aiai3';:iMa Ci.-.tiirr-- ,4' 12117X4 r»r»4a 0-aSec»-“——' ●
laW^ia'Cr-eia-a-4a.“‘:‘V2CH a ^

i-..to,ftoP.4aea»—raweM—afwatmwdaJ^H'

ÍT.lT!^^r4r»<w^*«'12KOa^ VdavIa-Hw.e-eAWeSBraWa®”

Cande assaili/ l»Ai (MM seO n n* 18I1*«I/«)1
«(«as 0 >rt»»s-ito V(1 ► ra-a la*. pa*».«a-a».

Cll a M 939 4W 131 W>. In*-». rvWke, fii*a

lü «a «noIiiaSMa larsadi 'M PsaieS A* QW2022,
M pfas.i(ie «a sotsHei

. p,«p * tüp»'* Mup««»> ot Up IPlP «to
4 sar i*»: />da n« du 21 da m'se

aAtil aUMI i ds©esM*ld des
tVtftal da T«ansp«<ann4da Cimafl

>. i»igLu»_u- htd Oo tCl/

r sebRadn^.arMiMr fflad

Kd/2C22 *a02 *4 J»*a«® ea
9

««s/ptoiava** KdaS'

.t. «ca.Waa a*-e<a»aa.r^

'ir <en>we.*i

^a^n'^●A 6M ● ●) a»f4

tf- '.322. 4k CJ Jí-'

a«la<asw>4

0,m44 »|s;k^ Hf?nan*av 0

s sú ptaiaMa
atU'

PMUI 6»

ia Tcr/Md »p».\SLreà.lfftií»/W«. p®^^*
a-mri ii-íktfiWldVlCWBltaÉUía . ,
Ip^tla, S4M*.- d. 0« » ●* 1 * 0», IM aStade M *S4J 3Í4 RaM«* n*
01 Cl*' W Í4I OM. C.Plro - OuPlítoPi/MA OurA.PPP ● W*. r* ** 4.

tojoi: MAOU»UA>maupIioIIUI40.
MpPklpIa tUt/MAN- >]<n.

ises sarsi-'lal SM .- t«da‘w,.-e-aa> ao<«aato<‘ *e

. ^ ^^Ma-*«*s»apMpa(aiaM
.ai*a4Sato4ata*M as

● lev.' gaa «ae» a«a;‘^ '-rr
.aa-aaaasaawBa—a*Me»'‘l rfl ;

ai.*^\«..av»sa-t«Sf«OsÍa»a'»i**dr»4i
«..«TW-a-eada- ftai da S««aa «ava» aa wsee^rde sa«*«<

^ «MVaM ● ●● ^ ^ *●
«●«aves stdanas a

ul Jiaa.to<'sa4a>021

.pndf.a

^ , .. »a.to-«to«a.e»e9t|l8irir ean. cc«"e
.aO^aa . MSs«éle.aMr «© Vl«. fla U.la^Jy. KKIsrailj na 4r«r».U

MA, lldamMsede

MynK*|Nl

M

● c^ji ^ «^ar aitoa.ir«to> 10r>4data4sie
«(*M «*n ar

r*al aM. v«fias, O ● I .X) ● Cr'*t.» 3lv lc4u .U>s VM
ur<as iMbesa S a»a. 4t

CO
IW-«a cna CMseaa

dama oa;>i2? »i

da 31o Jdlo des Pires ● MA
i«(*naa ‘ «a Uf-to-to.t^açle

UOtAÇtó. tOMlO* DC MCÇC3 N» «2/»t2,0 IAs-M.»*e «♦
. MA. fv- ■slaniHdto da Pftflfity.a MwnomI da OgriKUpe/

dl sedes ei usi*mi*dos o^e b
d.4 2adaaM*l 4*2022

AV130DC
lIOrAeSO- COhCO»riNGA NI C01/W7I. o l*PWlp«> ot

Maistf.p«l 4« 8u.in<ups>/MA.
●atasasudososM I rialijHld

AVIVO DC

laf*fW yps» M A. po* *.1 ri madm d# d.**an
. , tonHaC.i*Mni6 4í le4es
i«f*.«rsiap'as'sCefkraed»i |Od«nteedB2021 IsOth)^ n

Miedll .daCi

4VI3Ô 0( VICIIACAO CWCDOOlNCI* N* 004/2022. 0 Myf-nx d»
íyriTUypw MA pna (Al-.M»afl<i Ha dtalailMia Myr»t<«al rttf Buf.orvpg/
MA. Teftoi pcWco pa*a c«n»»«<M-»fflo Oa lortos ©s «»<are»vastes qw*
4 lail.liCdo de píaseMc «a^ani# asU p*rv«U© r-ra dd** F2 d*
da 3022 isOIMOfnin tn*»n l-vi» r lrl<*U he.ina d* (VaMii.

# .aieJattolada CONCÔRAtHCU. dd "»o P'fi" *'
esc9(iiri/add,

l| 4»ii quld'i uadiCo

■M.PCkaew

MA, Kxm ©a0*<o 0W4 ce*na<*oeMO
eaal.jatAo da p/fUNí «r.tim asil 6tf*s*«d para
IsUR lOKOiyfan (ono Nyasa ueiU f->*sid*Kl hMÍr^o d# ●fasOu. híHi{lo "a

TOMAOAOÍ PttCOÍ ●● «P» pen* P~ nto.. I.Ptopto
aluada para p^eslaf Ia 4* s*r«ds
● «●dto M MktfSKi^ d* VanUWpw/

inriMpUtf*i*>ea'a

iapraaanlasa.i.

n*«».nes1 i^ir d Ha ItasAa, hetsafioloiio >to«<«s * i*i*ila

CONCOAAtHCIA. *SPPP~“~ P""* *~ “'4. pto OWIO A««io
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/■ST. lOO DO .\ÍAR. H\'f/AO

PRf-FI-fTL R. t ML WfC/PAJ. DE BLRITICVPUMA

CM»./ \" D1.612.525/Ü00I-40

Uii!i São Kiiiimimio. ii" 1)1. CKP; f)5.í‘)3-(IOO, Condo - Buriticupii/M A
do prefeito

TERMO DE AD./LDICACÀO DA CONCORRÊNCIA N" Ü03/2Ü22

.Após analisado o rosuluido da CONCORRÊNCIA n“ 003/2022, O Ciicfc dc
Ciabincic c Ordonador de Despesas. Sr. .Afonso Barros Batisia. ADJUDICA uo

üciianic vencedor do presente cerianie. conforme indicado abaixo, resultado da
adjudicavão.

RESULTADO DA AD-ILDICAÇAO

item: 00001 - Registro cie Prcv'os para eventual c futura contratação de empresa
-Speciuiizada para prestação de sei-viçüs dc implantação de rede de iluminação
pública no Municipio dc Buriticuptt^M.A.

Situação: ADJUDICADÍ) em 22.07/2022

.Adjudicado para empresa;
22.026.O51.'()O0l-2.^ valor total

quatrocentos e vinte e dois mil du/entos e quarenta c oito reais e noventa e seis
cenia\'os).

c.s

SILVA SERVIÇOS EIRELI CNPJ:

djudicado RS 4.422.24S.96 (quatro milhões
11T

a

Buriiicupu'MA. 22 de julho dc 2022.

/■ ●

Afonso Barros Batista

Chefe de Gabincicy Ordcnac or de Despesas
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FSTAno no xíAkAsnÂo

PREfrjTL RA MVN]CIPAL DIÍ fíVRJTlCUPU/MA

CMM V 01.612.525/0001-40

Ruii Sãu Riiimundfl, ii" 01. CFII’: 65.303-000. Centro ~ Buritieupu/M.\
(;abif.\tk do prf.feito

RK.Sn.TADO DF. .11 FGAMFN Tü DA LICITAÇAO

CONCORRÊNCIA N" ÜÜ3/2Ü22

A Prcfciuira Municipal cic Buriiiciipii/MA. por iniermódio do Ordcnudor de Despesas, Sr.
Afon.so BaiTo.s Baiista. lorna púhlico o rcsuliado da ConcoiTència ii" 003/2022. que leni como
objeto a Rcgi.siro do Preços para evemua)
prestação dc scr\’iço.s dc implantação de
Buriiicupu Vl.\. a empresa vencedora F H SILVA SFR\'iCOS F.IRI-.LI CNP.I: 22.()26.051/()001-25.
Valüi total adjudicado RS 4,422.24S.q6 (cinairo milliòes quatrocentos e vinte c dois mil dir/cntos c
quarenta c oito reais c noventa c sois centavos), considerando que o critério de julgamento foi do
tipo menor valor global, declaramos então a empresa supra como vencedora da Concorrência n°.
0().3'2022.

c luiura contratação de empresa especializada para
rede de iluminação pública no Município dc

Burilicupn MA, 22 de julho dc 2022,

Afonst 'Ba^oi Batista
( hefe dc Gabinete / Ordínador dc Despesas
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GABINETE DO PREFEITO - LICITAÇÃO ● RESULTADO DE JULGAMENTO: RESULTADO DE JULGAMENTO/2022

R1,M l.i \l)0 !>1 H 1,1. \M!-.MO l),\ LU i l.U'.\0

( ()\C ílUKKNf I \ N' liljJ 2«:2

\ Prcloiiiii.i Miihíci|m1 ilc Biifiiiciipti .V!.\. p*>r imcrméiii.í do ílrdeiiaJor do Sr. Afonso ILirros IJaiisin. ionu pnnlico o
:c'i;!i;iJo il;i roíicorivncui n" i'03 Jo2d. Qiie leiii coiiu’ ohieio n Refrisiro ik Pttgos para ovoninal c luiura conir.iiacàci de emprfs n

i'spci-iali/.iil.i p.ir.i prrsi,i.,'ào ilc sers iços do inipiani.ic.ui do rodo do diin;in:u,'âo pdhlio.i no Mtinicipio do BiiriuciipuMA. a emprcs a
V .●iiood.sr.i I H Ml \' \ SriUTCO.S FiRFl I r\p|- i)«l (HXilM.v \’alor loul ndiiidicadn KS 4.42;.:JS.<)íi Iquairo nilliòc-

.|iialrivonl.>s o ' mio o iIkik mil dii/omo» o qu.iivnl.i o i>!!n ioiu< o m>\oiila o .-ois ooiila’ osl . oi'il.-idoi;mdo nuo o oiitóno »lo iiii;o:;moillo
Ini d.i iipn moni'1 .ilui ijlohal. dool-ir:iiin>' otii.lo a oinpro'.-.i ^iipni comí' \ oiiooilor.i d.i ( uiiooiròncia ii'’. 1)110,2(122

BliiiMiioiipi: MA 22 vio |ull'.o do 2022
Proc-

Fls.
MmiM» Kiin iis liaiKlii

ClirtV ilc .raliim ti'' Ordeiuulor dc Dosposa.s
Rub.

SlCfgS
10.0.0.'00 !

.axr, b oc; Joao Carlos 1 f,.é,ra r;a S 0A<'.i I»

■ "■ 7 .ÍT . ● /

www.bMrtticupu.m2tfiov.br
*
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líSr.UX) IH) MAliAMI.W

ra mvsicirai. di: niiuricrnvMA

CMM S" 1)1.612.525/1)001-41)

Uiin São Uuimiiiult». n" III. C .KI’: 65..49.4-1100, C cnlr» - l{iiriiini|ui/M A

AO SR. ■'

AFONSO BARROS BATISTA

CHEFE DE GABINETE/ORDENADOR DE DESPESAS
NESTA

Pmcesso Atlminisirativo: 14H'.^nn! '2('22

Concorrcncia: N" iiil.'i/2il22

Mociíilidadc: Cuncon cna:!

Objeto: Rtsíisrrn de Prero.s parn

coinr.uacâo íle iniprc'-:! e.speci.ili/ada par.í prestação
de implaiuacão de rede dc itmninaçãn piiblic.i no

Município de BiiniiciipUyAí \.

eventual e furura

de

serviços

T - RELATORIO:

: dc parecer jurídico ôna! solicitado pelo í.h.cle tle Gabinete e Ordeiiador de
modalidade Conrorréncia, t]ue tem por objeto ao

! r,at.i-sc

Despesas sobre Procedimento i.ieicatório na
Rcmstio de Preços para ovemiial c fumra coiur.iraçào de cntpresa especializada para presiacao de

dc implaniaçào de rede dc iliiminaeào pública no .Município ile lUiritieupu/.M Aservict >s

breve relaiório. l-.m seguida e\ara-sc o opinaiivo.í >

II-AN.ÁLISE JURÍDICA;

K.íiúú/P.A l.ei' dã nos termos tia l.ei l edcral n() exame ticsia

12.ã/2lKlú. alterada pela l.ei Compleniemar n 14~,''2i)!4, Lei í.omplcinemar n
análises que imp<irtem

\'>cssona St

Complcincniar n”
!.S.ã/2l'líi e ticnv.iis normas perrinenns ,i especie.
consideraceães de ordem tdcnica. financeir,; ou orcameniária, considerando a dclimiiaçào legal dc
ct.mpeiúncia dt. cargo, com teor elucidativo n.'i<>' incuLitivo da Autoridade Competente.

suhtramdo-sc

atendimento tias exigênciasao
Suhlin!u-sc que a presente apreciacao n-sinngc-sc :

legais do Processo i.ieiiaiímo em tc-l.i.

juniadoi. aos autos o Ptojen\iendendo íis exigências iegao aeinia iransemas. loram

Básict' tios scmicos.

\s tie.spesas decorrentes desta licuacào eorrenio [●■or eonta de recursos consignados
, < Ireamenio (ier.il da Prefeitiira Muninp.ii tle Burincupu M \. que_será inforniado no ato dc

rormali/acào do cr mirato. conrorme \ri. ; 2" tio Decreto Peticral n 2n! -ã.
no

Página 1 de 3
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riUÜ-Lin RA \IVMCII‘AI. Dí: HCRITICin/MA

CM’.I \" in.6l2.525/ll(!(H-4(l

liuii São Kuiimiiulo. ii" (M. CKI’: Ccniro - Hiiriliciipu/M A

( I I'i-ck-nndor dc dc'pi.'s,i .uimnzMii ;i .●iba-iura dn icspccin n prdcvsso adniinistnnvo,
atcndcmlo o di^posin no ,iri, c.iput. d:: i .ei iln I c ( onir.uos.

I o; .mcx.ido ;io> ,uii(i> topi.i do uio 1,1c dc^iijn.K.U) d;i toniosão i!c licicacào.

lii).i/2t)22) foi

1) urt. 3S, puní^r.ifn único, d.i

I
litíuçâo (f.onctBircnciii n\ minm.i d<

devidamente aprovada pela Asse-^sona Jurídica, coníormc csiahdcee
I.ci n" 8,6(16/').^.

ato convocatorio c;i

Consta dos autos o nnL>inal do i-ciical da Concorrência n" fUCV2n22. com repime de
menor valor lilohal. rubricatio cm iodas as lolhn'- ecxecuc.ío Indireta por preco olobal. tip

.tssiivado pelo Xssev^or !nn’du'o n 'pon'.ivel pela clalior.ieào de ed;iai'.

{ )

c('pias das puhlicacóes do cfüiai, resumido cm Diário
( )nc'..i! do Mumeipio, |ornal dc (irande (,irculac;lo e

I or.tm Hint.uias ao'- auto,>

Otáeial do ! .siado lio Maranli;Ío. Di.irn

(Quadro dc Aviso desta Prciêitura. As pubiic.icòes cxi.trdas na Id torana teitas com a antecedência
lo disposto no art. 21 da I.cide i*i tlias do receliiiiHiito da.^ ['topostas. em atcncaomimma

8.6r.í./u 1,

" dc lunlio dc 21122. às it8li,ii'min. Io; rcali/ad.i a ahcmira da scss;\o para ix-ccbimcnto dos
rcsiiliavio da lasc lic cridcnciamenio, a (àimissào Permanente lic

■ it| contendo os documentos de liabilitaciu'

l-an 1

envelopes de babiliraçiio; apos
1 .icitac'10 passou a abrir os envelope

analise c auiemicaç.ío dos documentos. \o dia 2.i de junho as I.S:nn brs a
o resultado sobre os

O

nde a sessiio(>
s n

loi suspens.i para
C<'mi>s.io Permanente ele lacii.tc;!'< iniormou

documentos de I labiliiae.u. empresa,- liabiliiacias: CA.STtl.O HUANCO i:.MrREKNÍ)lMKNTOS
FlUlèl i CMM- 18’82.7.CS (im)!-61. MWIMIS t.MPkKKNDl.M KM OS K SERNItOS I.IDA CM'J:
■>4 0s.S 00/{)(KI1.80. FIl SIIA ASKUVICOS KIRFLI CM*J; 22.»26.U51/(»mi-25. UFAL ENFUGV UO\
C.MM: 41.n6.1.18/IU)01-.18. ,1K CON-STIUCÒFS I.TDA CNN: l‘U17..172/00ni-2(). Ocorreu que

a todos os presente

aios tr.mscorrcivim normalmcnte.

RUAL ENERGY LTDA teve siuDo julgamento d;(s proposi;>s.
a dcsclassiücada por dcscu;aipri ci/m o nem ●>.- si) ii do ediial de eotivocaçao. a mesma

●.enuaneme de lieitaçio onde loi juigado e

a empre-a

proptisi;

apreseniou recurso .uitnini-traiie o perante a eomis-ao [
indeferido pelo < )idenador de Despesa da Prefeitura Municip.il de Huriiicupu - .MA, resuni que a

F H SILVA SERVIÇOS EIRETd CNPj: 22.O2fi.O51/ü00L25, foi declarada vencedor;!
dc menor valor global apresemad-a. loiati/ada cm RS l.‘122.248.'lb

empresa

do eename com a propo-ta

iiihnes quainicenros e vinte e dois mil dvizento> e quarema e 0110 reais c noventa e ,-eis{ijuairo II’.
centavos .

(jiefe de (labineic ' Ordenailor ilc Despesa resolveul-.m momemi posterior.

I objeto rio a-name paia à bmpresit

( I

F H SILVA SERVIÇOS HIRF.LT.adiuiiiear

eneamintiou a esta(diefe tie G.iivneu / < trdenador de Despesa

li.' parecer, p;is-amlo doiiu anu- a esle.
t m seguid.i o

Assessona liirutica os autos p.ira emis-ao i

Página 2 de 3
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tiSr\DODO M íR^MIU)

PKiinUTl R \ MVMCIPAI. Dl: HI KITICL PL ./MA

CM>.I ,N" 0I.(»12.525í(im»l-4ll

Uiia Síio Uiiimundo. n” 01. Ctl*: 65..^9.T-Ü0(I. Ccnlro Huriliaipu/M A

iií - DO part:ci-:r

.S.()6í>/*).\ onde a Comissàuareiumi a veun c.ontida n.i l.ei n

C( iiisequenre iulu.imcnio da hahililação e prono^ra.

<) iul'4,imc-nn

Pemiatunti- de lieii.icào, apóí- :máli'e e

ccrcihctui tjue ,(
ile l.intacàu '(auiconèncu n" nnd '.2n2.’.'\ ocorrendo que o

coniormi<l,ule c<>m o.'; preços crjrrcntes no mercado, delihcraiulo pel.t habilitação e eonsei|ucnie
classihc.ição cl.i pro|'osta .ipre-^eniada.

i .mpres.i F H SILVA SBiíVIÇOS FdRJèLI, preencbcü os icquisitos previstos no
prcco olerrado cncontra sc cm

\ nmuiciosá an.ilisc acima evidencia que o processo lieiiaubio csiá em i>nlem, cpie as
modalidade de lieii.icào foram fielmente <>bscr\'atlas c que a

F H SILVA SKRVIÇOS HIRBLÍ foi a nvais wimajo.sa para a
disposiçcies leiiais iiuc rceem a
pro|iosia aprcscniada pela .Fmpresa
\dmini'ir.icão.

IV-CONCLU5AO

ndicos fomuis, icndo em vista a contorniidadc da

■ qe. OPINO pelo prosseguimento do teit(\
Do i.\po-.io. rcsliita aos aspectos )u

('i.ncorréneia n'’ Ui.ã^2íi22

ressalv.ido o iinVo lie ménti

que esc.ipam análise jundica desta \s.sessona Jurídica.

que o regcom a

da \uminisiracào c os aspecios técnicos, economiços c llnanceiros.

,ei

chefe dc gabineic e ordenador de despesas para
autoridade administrativa

|●.ncaminbem●se o.s autos ao

conlieeinieiito e adi>eào cl.is piovidcneias cabíveis,
ret.i condueão do processo adminisiralivo submetido a csame. sendo dc sua

ponsabiliclade a obscrv.inci.a às normas legais de

Ressalto que a

deverá zelar jsela eoi
regcneia.inteira res

●vm.eto á apreeiacào tio orgão soliciiante para análise c>\II. I. i> parecer.

dehlicr.ieão

Buritieiipti - MA. 25 tle julho dc 2fi22.

^TtíRODOROTHAUSKR I>t:Z

.Usc.s e<)

\1A n” .565‘;
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(rUMNKTt IK) PKKKt;! K)

Uua Sfiii Rainiunda. n " (II. CKi’: (>5.'.<y3-(U)(). ('entro - Buriiicupu/.M.A

TF.RMO [)K HOMOI.OC; \Ç,\()
c()NC()kiu:nci.\ .n" 003/2022

●\pò> coiisiauiiia a icgularidadc do.s aios [●»roccdiniL‘niai>. a autoridade compeienlc.
.Sr. \ibnso Barros Batista. HOMOLOGA a Lbncorrêiicia 00.V2022, conforme indicado no quadro

.iliai\o. resultado da liomotogação.

RFSn.TAlX) OA HOMOl.OCACAO

- Reüisiro de Preços para evenlind e futura contratação de empresa ospecialixada para
rede de ilumimiçrio pública no Município dc

llcni: DOimi

prestação de ser\ iços de implantação de
Buriticupu M.\.

Situação: HOMOLOGAÍX) cm 2.> 07.:()22

Homologa para: F H SH.VA SHRVIÇOS .FlRELl CNPJ: 22.026.051,0001- 25. valor total
homologado RS 4.422.24S.96 (quatro milliòcs quatrocentos e \inte e dois mi! duzentos e quarenta e
oito reais e nojenta e seis centaxos).

Buritiaipii \I.A. 25 de julho de 2022.

.Afonso ilarros Baiisla

Chefe dc (iahinciej Ordenaàor dc Despesa
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ESTADO DO MAÜAfJHÃO

PHEFEITURA MUMICIPAL DE 8URITICUPU/MA
CNIM N ' l)l.<iI2.52i'.'01H)|..IO
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iipo menor valor global, ein tavor da empresa: !- H SII,\A SI-.RVIÇOS FIRFi-I ( \ÍM:
22 O26.O.'rO00i-25. Ibi declarada vencedora do cename com a proposia de menor valor

RS 4.422.24S.s)6 (qiialro milhões quairocemos c vinle o dois mi!globa! loialr/adi> em
i!u/enu's c quarenla e oito reah e noventa c .seis centavos), objetivando o Registro do Preços
para evemual c luliira coniraiaçào de empresa especializada para presiaçào de serviços de
implantação de rede de iluminação pública no Miinicipio de Bimiiciipu/MA. Autorizo
evecoçãu dos .serviços cor.i base nos dispositivos legais da lei de Licitação e encaminbe-se ao
Setor dc .Fvccução Orçamentária para providenciar o empenho.
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TERMO DE ACEITE DE ADESAO

limo. Senhor

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração de Cantanhede/MA

Em atendimento à solicitação feita a empresa, a fim de verificar nosso interesse na
condição de Detentora da Ata de Registro de Preços N° 20220576/2022, junto a Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA. oriunda da Concorrência SRP 003/2022, informamos por
oportuno que temos interesse e que nossa estrutura dará para atender o Município de
Cantanhede/MA, sem comprometer as obrigações assumidas com nossa carteira de
clientes.

São Luís-MA, 03 de OUTUBRO de 2022.

Assinado de forma

digital por

fernando henrique
almeida silva

fernando

henrique

almeida silva Dados: 2022.10.03
10:34:17 -03'00'

Fernando Henrique Almeida Silva
RG, 0296422220053-GEJUSPC-MA

CPF; 031.468.273-28

EMPRESÁRIO
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JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA na

Adesão à Ata de Registro de Preços n° 20220576/2022 - Buriticupu/MA, proveniente

da Concorrência Pública n° 003/2022 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para

eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços

de implantação de rede de iluminação pública.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado,

justifica-se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirma a

pesquisa de preços em anexo, pois os valores registrados na Ata de Registro de

Preços estão abaixo dos valores de mercado atual, trazendo um benefício aproximado

de 19% e valor estimado de R$ 292.018,71 (duzentos e noventa e dois mil, dezoito

reais e setenta e um centavos). Outro benefício da Adesão, considerando a urgência

na aquisição dos referidos produtos, é a agilidade da contratação, pois é um processo

menos oneroso do que um processo licitatório comum.

Estando este processo instruído conforme o Decreto Municipal n° 274,

que regulamenta o sistema de registro de preços no município de Cantanhede/MA;

Art. 63°. A Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao

devidamenteórgão gerenciador, desde que
comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata
de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibiiidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro
de preços, observadas as condições neia
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e
decorrentes da ata, assumidas com

gerenciador e órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se
refere este artigo não poderão exceder, por órgão

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br

futuras

o órgão

ou
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entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4® O instrumento convocatório deverá prever que o
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgão
participante, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

§ 5® Após a autorizaçao do órgão gerenciador, o órgão
participante deverá efetivar a aquisição ounao

contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos
à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

§ 7® É vedada aos órgãos e entidades da administração
pública federal a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou
estadual.

§ 8® É facultada aos órgãos ou entidades municipais,
distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de
preços da administração pública federal.

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, adotou todos os

procedimentos legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à
respectiva Ata de Registro de Preços n° 20220576 - Buriticupu/MA, tais como;

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do

órgão gerenciador;

3. Consulta ao detentor/fornecedor da ARP;

4. Anuência do detentor/fornecedor em praticar os preços constantes

na ARP, sem comprometer o quantitativo constante e que não

prejudique as obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador;

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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5. Justificativa das vantagens advindas da adesão;

6. Disponibilidade orçamentária;

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos

princípios da economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e
otimização demandados urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidade
como órgão CARONA na ata de registro de preços, condição indispensável para a
legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e submetemos á Procuradoria do
Município de Cantanhede/MA, para apreciação e deliberação.

r MA, 04 de outubro de 2022.Cantanhede

n

/
guiar Medeiros

jeUdministraçâo
Jackscm Nj

Secretápío m nicipal d
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Ao Senhor

RAFAEL SILVA TEIXEIRA

Analista Municipal
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Senhor Advogado

Encaminha-se o processo administrativo n® 1909002/2022, para análise e

emissão de parecer jurídico de Adesão à Ata de Registro de Preços n° 20220576/2022 -

Buriticupu/MA, proveniente da Concorrência Pública n° 003/2022 SRP, tendo por objeto o

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de implantação de rede de iluminação pública.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Cantanhede - MA, 04 de outubro de 2022.

l^cfíuNey.A^ lar Medeiros
SecretáriO/Municip^e Administração

Jac

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PARECER JURÍDICO

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 1909002/2022

ORIGEM: Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO: Análise de procedimento de adesão à ata de registro de preços.

CARACTERIZAÇÃO

Trata-se de procedimento administrativo no qual se pretende a adesão de Ata
de Registro de Preços (ARP) do município de Buriticupu/MA, cujo objeto é a contra
tação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação de rede
de iluminação pública.

Consta no processo o objeto a ser contratado uma tabela de quantitativo e preço
dos itens da ata que pretende aderir, afirmando-se que foram feitas pesquisas de
preços para a aquisição do objeto e valores coletados. Consoante quadro compara
tivo de preços, observa-se que há uma economia de 19% e valor estimado de R$
292.018,71 (duzentos e noventa e dois mil, dezoito reais e setenta e um centavos),
razão pela qual entende-se ser mais vantajoso para a Administração Pública aderir
a ata.

Foram adotados os procedimentos necessários para adesão da ata de registro

de preço, solicitando-se ao município de Buriticupu/MA anuência, consultando-se o
vencedor da ata sobre o seu interesse em prestar serviço, obtendo a resposta

posi-tiva de ambos.

DA ANÁLISE

A análise do presente parecer se restringe aos aspectos jurídicos acerca da pos
sibilidade ou não de se efetuar a adesão da ata de registro de preços pretendida,
estando excluídos quaisquer pontos de caráter técnico, econômico e/ou discricioná
rio, cuja avaliação não é passível de valoração jurídica.

O Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento auxiliar
previsto na Lei n° 10.520/02 e tem por objetivo facilitar a atuação da Administração
Pública nas contratações ou aquisições de bens de forma gradual ou parcelada, con
servando as condições de igualdade de oportunidade daqueles que do certame quei
ram participar.

Na sistemática do registro de preços, criou-se a figura do "carona" que pode

www.cantanhe.cle,maAQy,bl

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ser traduzido em linguagem coloquial como uma ideia de aproveitar o percurso

que alguém está desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, com redução de
tempo e de custos, evitando-se o dispendioso e demorado processo de licitação, pro
piciando maior eficiência na prestação dos serviços públicos.

Desse modo, considerando-se os princípios da economicidade e da eficiência,

entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas cau

telas, aproveitar uma proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Fede
ração, como no caso indicado e justificado. Assim, é possível a aquisição de produtos

prestação de serviços por meio de adesão a ata de registro de preço decorrente
de licitação realizada por outro ente público, sendo necessário apenas a anuência
do órgão gerenciador.

Na presente situação, observa-se que os requisitos formais à adesão a ata pre
tendida foram realizados e devidamente autorizados. Em análise do procedimento

que originou ata, verificou-se a existência de permissão para adesão e o cumpri
mento de aspectos formais da licitação, tais como atendimento do art. 40 da Lei

ou

8.666/93.

A empresa detentora dos direitos da ARP, além de manifestar seu interesse em
fornecer os produtos ao Município de Cantanhede, apresentou a documentação ne
cessária à sua contratação, tais como contrato social e comprovantes de regulari¬
dade fiscal e social.

Deste modo, observa-se que os procedimentos legais adotados para a adesão

da ata de registro de preço de n° 20220576/2022, realizada pela Prefeitura Munici
pal de Buriticupu/MA, foram adequadamente adotados, nada impedindo a adesão
da ata de registro de preço em questão.

DO PARECER

Nesse cenário, manifesta pela possibilidade jurídica de adesão da ata, uma vez que

foram atendidos os preceitos legais necessários ao procedimento em tela.

Cantanhede, 05 de outu e 2022.

Rafael"áilva

Analista Municipal

OAB/MA n° 21.745

www.ca n];aD.he.d e., nia, go v, b r

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA - no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

DECLARAR, para todos os fins, que através do processo n° 1909002/2022, ADERE ao processo licitatório,
da Ata de Registro de Preços n° 20220576/2022 - Buriticupu/MA, proveniente da Concorrência Pública n®
003/2022 SRP, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de implantação de rede de iluminação pública.

ITENS A ADERIR DA ATA DE REGISTRO N° 20220576/2022- Burilicupu/MA

Fornecedor: F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 22.026.051/0001-25

PREÇO UNITÁRIO RS PREÇO
TOTAL RSDESCRIÇÃO QTDEUMDITE.M

CO.M BDlSEM BDI BDI

896.045,18FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, INCLUSIVETR-ANSPORTEl

POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 12/400 -

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO
91.509,003.050,30610.062.440,2430UN1.1

I.UM1NAR1A PUBLICA ULTRA LED SMD

150W BRANCO FRIO STREET LlQl I	
121.977.63641,99128,40513,59190UN1.2

LUMlNARIA PUBLICA COB SUPER C/ 2LED

PÉTALA lOOW 6500K BRANCO 	
BRAÇO PARA LUMlNARIA PADRAO
ENERGISA 3/4” X 3.00 M	

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICllAMA,

USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO

COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 10 M,

CARGA NOMINAL DE 1000 DAN.

ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM

1 M DE CONCRETO E 0,6 M DE SOLO (NÁO
INCLUI FORNECIMENTO). AF 11/2019

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO

BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR. SEM BASE
CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL,

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 1 lEPR,
COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICllAMA

BWF-B. 0,6/1 KV, 3 CONDUTORES DE 10

MM2			
ARMACAO VERTICAL COM HASTE E

CONTRA-PINO. EM CHAPA DE ACO
GALVANIZADO 3/16', COM I ESTRIBO E I

ISOLADOR			
FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE, L =

19 MM. E = 0.5 MM (ROLO DE 30M)	
ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO.
EM ACO GALVANIZADO, PARA

CONDUTORES DE ALUMÍNIO AWO 1/0 (CAA

6/1 OU CA 7 FIOS)	
CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDlCAO

PARA 4 MEDIDORES MONOFASICOS, COM

VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG

(PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO. SEM
BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR,
PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8

DISJUNTORES DIN	

28.780.50719.51143,90575.6140UN1,3

93.382,88345,86276,69 69,17270UN1.4

801.0010,012.008,0180UN1.5

39.862.131.328,741.062,99 265.7530UN1.6

14,773.5052,7610,5542,21280UN1.7

19.607,5042,638.5334,10460M1.8

S.921,5022,784,5618,22260UN1 9

1.826,5091.3373,06 18,2720UN1.11

2.341,508,361,676,69280UN1.13

1.528,83764,41152,88611,532UN1.14

155,7377,8615,5762,292UN1.15

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! HASTE

DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE
COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA

COM BAIXA CAMADA DE COBRE, COM

CONECTOR TIPO GRAMPO

800,80100.1080,08 20,02UN 81.17

CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA

CABO, BITOLA 3/8", PARA CABOS DE
DIÂMETRO DE 9 A 10 MM

339.0613.5610.85 2.71UN 251.18

2,341,50BASE TIXA PARA RELÉ FOTO ELÉTRICO 8,366,69 1,67280UNI 19

PIO DE COBRE. SOLIDO, CLASSE 1,

ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B,
450/750V. SECAO NOMINAL 2.5 MM2

843,500.60 3,012.41M 2801.20

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL

DE 1 1/4 ".SEM LUVA 		
43.256.251.92 9,617,69M 4.500I.2I

ELETRODUTO DE PVC RIQIDO ROSCAVEL

DEI". SEM LUVA
15.895,007,235,78 1,452.200M1.22

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO

COM COMPRIMENTO NOMINAL DE II M,

CARGA NOMINAL DE 1000 DAN,

ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM

I M DE CONCRETO E 0.7 M DE SOLO {NAO
INCLUI FORNECIMENTO). AF 11/2019

97.133,75277,53 1.387,631,110,10UN 701.24

POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 10/200

PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 	
SUBESTAÇÃO EXT. AEREA TRIFAS. 75KVA.
COMPLETA, C/ QUADROS DE MEDIÇÃO,
TRANSF A ÓLEO, CHAVE GERAL
TRIPOLAR. POSTE E ACESSÓRIOS. CONF.
NOR-TEC-OI DA ESCELSA, INCL. MURETA

REV. C/ARG. CIMENTO,CAL HlDRAT.CHl E

AREIA TRACO 1:05:6	

124.945,63356,99 1.784,941.427,9570UN1.25

85.027.7042.513,8534.011,08 8.502.772UND1.26

FORNECIMENTO DE TRANSFORMADOR

TRIFÁSICOC/DERIV. 15 KVA 13800/220/127V
15.685,757.842,881.568,586.274,30UN 21.27

CABO DE COBRE NU 16 MM2 (4 AWG) -

FORNECIMENTO	
16.740,75128,7825.76103,02KG 1301.28

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 181 W ATE 239 W, INVOLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

47.504.811.055,66211,13844.53UN 451.29

CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2X1,5

MM2.450/7SOV	
23.062.505,131,034,104,500M1.30

MÃO DE OBRAS PARA p;XP;C:UÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO 363.457,152

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES	
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

35.289.3821,394,281.650 17.11II2.1

43-029,383.25 16.2412,992.650II2.2

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA 180 CV. CABINE DUPLA, 4X4 -

ClIP DIURNO. AF 11/2015	
CAMINI lÂO TRUCADO (C/ TERCEIRO EIXO)
ELETRÔNICO - POTÊNCIA 23ICV - PBT =
22000KG - DIST. ENTRE EIXOS 5170 MM -

INCLUI CARROCERIA FIXA ABERTA DE
MADEIRA - CHP DIURNO. AF 06/2015

163.741,8899,2479,39 19.851.650CHP2.3

15.615.75260.2652,05208,2160CHP2.4

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE POSTE
DE CONCRETO EM CAMINHÃO

CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK)

II.7TM. AF 07/2020	
MÃO-DE-OBRA PARA IMPLANTAÇÃO DE
TRANSFORMADOR TRIFÁSICO	

104.656,2541,8633,49 8,372,500T2.5

1.124,53562,26112.45449,812UN2.6

1.259.S02J3VALOR TOTAL:

DECLARA, ainda, que todos os atos do órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, subsequentes a
esta anuência fica desde já RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem substancialmente o objeto, o
quantitativo e o termo de referência.
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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Cantanhede - MA, 05 de oütubro de 2022.

^ Aguiá 1^ Medeiros
ic^auJeWdministração.

Jackso

Secretário,]
7

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PUBLICAÇÃO MURAL

RESENHA DO TERMO DE ADESAO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n° 1909002/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA. através da Secretaria Municipal de

Administração, representado pelo Senhor Jackson Ney Aguiar Medeiros (Ordenador de
Despesas), torna público QUE CONSIDERANDOa necessidade de contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de implantação de rede de iluminação pública;
CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo órgão
Gerenciador da ata Prefeitura de Buriticupu/MA; CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE da

detentora dos preços a empresa F H SILVA E SERVIÇOS EiRELl - CNPJ: 22.026.051/0001-
25; FIRMA o presente TERMO DE ADESAO a Ata de Registro de Preços n° 20220576/2022
- Buriticupu/MA, proveniente da Concorrência Pública n“ 003/2022 SRP, tendo por objeto o
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de implantação de rede de iluminação pública. Cantanhede/MA. 05 de
outubro de 2022. Jackson Ney Aguiar Medeiros - Secretário Municipal de Administração.

Cantanhede)- MA, 05 dè outubro de 2022.

iàr Medeiros

. -Administração.
Jactóon,Ne^^

Secretário^ u^pa /

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, através da Adesão à Ata de Registro de Preços n® 20220576/2022 -
Buriticupu/MA,amparadopelo o artigo 64, da Lei n® 8.666/93, convocamos a empresa F H SILVA
E SERVIÇOS EiRELI, inscrita sob o CNPI; 22.026.051/0001-25, situada a Av. Santa Clara n® 25,
CEP: 65.058-544, Bairro; Janaina, Município de São Luís - MA, para comparecer no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, com sede à Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, CEP; 65.465-000, Centro -
Cantanhede/MA,para assinaturados CONTRATOSoriundosdo Processo de Adesão 011/2022.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos válidos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:

● Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidadecom a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

● Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
● Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

● Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
● Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ■ CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no site
do Tribunal Superior do Trabalho (www.tsLaov.brl;

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado
0 direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas
as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Cantanhede/MA, 06 de outubro de 2022.

^ e^guiárM
Mu ncipal de^Ao:

edeiroslackso

Secretário^ ministração.

./ /.Recebi em;

formi porfEfWA^OO
HiNAOue ALMÜDA 1

ON; 0v*AC $Oll/n
(l«OQnK4

DWUl. PFA1, cn-FIBMAM&O
HlHWJi AIMDOA SILVA:01146«37)2e
CMoc »».1006 ●09W

FERNANDO

HENRIQUE ALMEIDA

SILVA:03146827328Assinatura

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 22.026.051/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ó certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:27:28 do dia 22/09/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/03/2023.

Código de controle da certidão: 7F27.C2FD.854B.4328
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

11/10/2022 14:55:28Data daN° Certidão: 070662/22

CPF/CNPJ:22026051000125Inscrição Estadual; 124596983

Razão Social: F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI

AVE SANTA CLARA, 25 CEP: 65058544 - JANAINA

Município: SAO LUIS

Endereço:

Telefone:
UF:MA

(98)99958205

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) nào constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/02/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/10/2022 14:55:28



CANTANHEDE/HA

PROC.1909002/2022
FLS, 1 5-f

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

11/10/2022 14:50:19Data daN° Certidão: 200852/22

CPF/CNPJ:22026051000125Inscrição Estadual: 124596983

Razão Social: F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI

AVE SANTA CLARA, 25 CEP: 65058544 - JANAINA

Município: SAO LUIS

Endereço:

Telefone:
UF:MA

{98)99958205

Certificamos que, após a reaiização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

n

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/02/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

^ http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/10/2022 14:50:19
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00007188042022

Validade: 13/11/2022

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
UIRÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
l’0STER10RMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6,289, .DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 97847002CNPJ: 22.026.051/0001-25

Razão Social: F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA SANTA CLARA

Complemento:Número: 25

Bairro: JANAINA

CEP:65058544Município: SAO LUiS - MA

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 16 de julho de 2022 ?s 17:07, sob o código de
autenticidade n" 1529FA79D2D3692F4F429DA2E894FFA2.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

NÃO E vAuDA a CERTIDAO que contiver emendas, RASURAS OU ENTRELINHAS.'
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Consulta Regularidade do Empregador05/10/2022 14:01

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição;
Rszão Social;F h a silva serfvicos

Endereço:

22.026.051/0001-25

RUA SAO GRABRIEL NUMERO 9 / SANTA CLARA / SAO LUIS / MA / 6S058-
653

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/09/2022 a 22/10/2022

Certificação Número: 2022092304112159291500

Informação obtida em 05/10/2022 14:01:17

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
https://consulia-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuliaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.026.051/0001-25

Certidão n°: 21194812/2022

Expedição: 06/07/2022, às 10:28:55
Validade: 02/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n® 22.02 6.051/0001-25, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.“ 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
pRífiiTufeA or

CONTRATO 20220375

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 1909002/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N^

20220375, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA E A EMPRESA

F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI, NA FORMA
ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede

na Praça Paulo Rodrigues, n^ 01, Centro, Cantanhede/MA, inscrita no CNP] sob o 06.156.160/0001-
00, representada pelo Sr. Jackson Ney Aguiar Medeiros, Secretário Municipal de Administração, inscrito
no CPF n° 003.561.893-09, e de outro iado a empresa F H SILVA E SERVIÇOS EiRELl, inscrita sob o CNPJ:

22.026.051/0001-25, situada a Av. Santa Clara n^ 25, CEP; 65.058-544, Bairro; Janalna, Município de
São Luís - MA, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu Sócio
Administrador, Sr. Fernando Henrique Almeida Silva inscrito no CPF; 031.468.273-28, tâm, entre si,

justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de execução indireta,
regime de empreitada por preço unitário, sujeitando-se as partes à Lei Federal n^ 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, formalizado nos autos do Processo Administrativo

1909002/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n« 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

n“

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n* 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes a Adesão à Ata de Registro de Preços n® 20220576/2022 - Buriticupu/MA, proveniente da
Concorrência Pública n° 003/2022 SRP, tudo parte integrante deste Termo, independente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBIETO

O presente CONTRATO tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de implantação de rede de iluminação pública no Município de Cantanhede/MA, sob a forma de
empreitada por preço global, tudo de acordo com a Proposta da Empresa contratada, que também
passam a fazer parte integrante deste instrumento

ri.ÁllSlll.A TERCEIRA - PRECQ GLOBAL

Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global em R$ 1.259.502,33 (um milhão,
duzentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e dois reais e trinta e três centavos), de acordo com
a Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA.

PREÇO UMTArIO rs PREÇO
TOTALRSDESCRIÇÃO QTOEUMDITEM

COM BOIBDISEM BDI

896.045,18FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELETRICOS, INCLUSIVE TRANSPORTE1

POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 12/400
- FORNECIMENTO EASSENTAMENTO

91.509,003.050,30610,0630 2.440,24UN1.1

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

PERNANOO HENRIQUE =

ALMEIDA s
SU.VA:03HE8]732S SZ

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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LUMINARIA PUBLICA ULTRA LED SMD

150W BRANCO FRIO STREET LIGH
121.977,63513,59 128,40 641,99UN 1901.2

LUMINARIA PUBLICA COB SUPER C/
2LED PETAWlOOW 6500KBRANCO

28.780,50719,51575,61 143,90UN 401.3

BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRAÕ
ENERGISA 3/4" X 3,00 M

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA,

USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20

93.382,88345,86270 276,69 69,17UN1,4

801,0010,0180 8,01 2,00UN1.5

M

ASSENTAMENTO DE POSTE DE

CONCRETO COM COMPRIMENTO

NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL DE

1000 DAN, ENCASTAMENTO BASE

CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E

0,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF.11/2019

RELE FOTOELETRICO INTERNO E

EXTERNO BIVOLT1000 W, DE

CONECTOR, SEM BASE

39,662,131,062,99 26S,7S 1,326,74UN 301.6

14.773,5010,55 52,76280 42,21UN1.7

CABO MULTIPOLAR DE COBRE,

FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM

HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2,

ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3
CONDUTORES DE 10 MM2

19,607,508,53 42,63460 34,10M1,8

ARMACAO VERTICAL COM HASTE E

CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO 3/16',COM 1 ESTRIBO E
1 ISOLADOR		

5.921,5018,22 4,56 22,78UN 2601.9

FITA ACO INOX PARA CINTAR POSTE, L =

19 MM, E ^0,5 MM [ROLO DE 30M)
1.826.5091,3373,06 18,27UN 20Ul

ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO,

EM ACO GALVANIZADO, PARA

CONDUTORES DE ALUMÍNIO AWC 1/0
fCAA 6/1 OU CA 7 FIOS)

CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO
PARA 4 MEDIDORES MONOFASICOS, COM

VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG

(PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

2.341,501.67 3,36UN 280 6,691,13

1.528,83611,53 152,88 764,41UN 21.14

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM
BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR,

PARA 6 DISJUNTORES NEMAOU 8
DISIUNTORES DIN

!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! HASTE

DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M

DE COMPRIMENTO EDN = 5/8",
REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE

COBRE. COM CONECTOR TIPO GRAMPO

155,7315,57 77,862 62,29UN1,15

800,80100,1080,08 20,02UN 81.17

CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA

CABO, BITOLA 3/8", PARA CABOS DE
DIÂMETRO DE9A10MM

339,062,71 13,5625 10,85UN1,18

2.341,50BASE FIXA PARA RELÉ FOTO ELÉTRICO 8,366,69 1,67UN 2801.19

FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1,

ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWK-
B, 4SO/750V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

843,503,012,41 0,60280M1.20

ELKTRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL

DE 1 1/4", SEM LUVA	
43.256,259,617,69 1,924.500M1.21

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL

DEI", SEM LUVA	
ASSENTAMENTO DE POSTE DE

CONCRETO COM COMPRIMENTO

NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL DE

1000 DAN, ENCASTAMENTO BASE
CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E

0,7 M DE SOLO {NÃO INCLUI
F0RNECIMENT01, AF_11/2019

15.895,001,45 7,235,78M 2.2001.22

97.133,75277,53 1.387,631.110,10UN 701.24

POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 10/200
PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

124.945,63356,99 1.784,941,427,95UN 701.25

www.cantanhede.ma.gov.br
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SUBESTAÇÃO EXT. AÉREA TRIFÃS.
75KVA, COMPLETA, C/ QUADROS DE
MEDIÇÃO, TRANSF. A ÓLEO, CHAVE
GERAL TRIPOLAR, POSTE E ACESSÓRIOS,
CONF- NOR-TEC-01 DA ESCELSA, INCL.

MURETA REV, C/ ARG. CIMENTO, CAL
HIDRAT. CHI E AREIATRACO 1;0,S;6

FORNECIMENTO DE TRANSFORMADOR

TRIFÃSICOC/DERIV.15KVA
13800/220/127V

aS.027,7042.513.8S8-502,772 34-011,08UND1,26

15,685,751,568,58 7.842,886.274,302UN1.27

CABO DE COBRE NU 16 MM2 (4 AWG) ●

FORNECIMENTO	
16.740,75128,78103,02 25,76130KG1.28

LUMINARIA DE LED PARA ILUMlNACAO

PUBLICA, DE 181 W ATE 239 W,
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

47,504,811,055,66844,53 211,1345UN1.29

CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 1,5

MM2,450/750V	

23.062,505.131,034.500 4,10M1-30

363.457,15MÃO DE OBRAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO2A
ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
35.289,3821,394,2817,111.650H2.1

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
43.029,3816,243,2512,992.650H2.2

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 -

CHP DIURNO. AF_11/2015	
CAMIN H Ao TRUCADO (C/ TERCEI RO
EIXO) ELETRÔNICO - POTÊNCIA 231CV -
PBT = 22000KC - DIST. ENTRE EIXOS

5170 MM - INCLUI CARROCERIA FIXA

ABERTA DE MADEIRA ● CHP DIURNO.

AF_06/2015	
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE
POSTE DE CONCRETO EM CAMINHÃO
CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK)

117 TM.AF_07/2020	
MÃO-DE-OBRA PARA IMPLANTAÇÃO DE
TRANSFORMADOR TRIFÂSICO	

163.741,8899,2419,8579,391-650CHP2,3

15.615,75260,2652,05208,2160CHP2,4

104.656,2541,868,3733,492,500T2.5

1.124,53562,26112,45449,812UN2,6

1.259.502,33VALOR TOTAL;

ri-ÁnSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edita! e seus anexos:

a) responsabllizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE;
b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra
terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO,
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE: ^
d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas pelo
CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas, projetos,

aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto destabem como as normas

licitação;

e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao processo
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
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fiscalização do CONTRATANTE;
0 manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente habilitado
junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou
indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do CONTRATANTE:
g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer
necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPl, em conformidade
com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;
Q responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução dos serviços;
lí manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário dos serviços, onde estejam
registradas e atualizadas todas as informações relativas à obra;
k] a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa da obra,
conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos, e ainda, de

^ acordo com a legislação do CREA;

1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução da
obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica
igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;
m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela solidez
e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir por
escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos por
lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços e segurança pública,
assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura
impostas pelas autoridades,

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando necessária sua
substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior, mediante
solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CQNTÍIATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos;

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização:

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e
normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra:

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados,

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

ri.ÂIl?;ilLA SEXTA - PRAZO PARA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS

www.cantanhede.ma.gov.br
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- 0 prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da Ordem de
Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem
de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega, poderão
ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no ArL 57 da Lei n®
8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS POR
CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção da garantia
for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor
correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta poupança da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 4573-X, AGÊNCIA: 1734-5, PREF MUN
CANTANHEDE ■ TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede,
Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula
de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária,
no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade
de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela Contratada,
inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integra!izá-la no prazo de 5 (cinco)
dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser
descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato:

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br
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CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÁO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE GESTORA; 05 01 Secretaria Municipal de Infraestrutura

PROJETO/ATIVIDADE; 04.752.007.0.035 Melhoria no fornecimento de energia e iluminação pública
na Zona Urbana e Rural.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3,90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica

CLAUSULA NONA - PAGAMENTO

● O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias,
contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal de Serviços emitida com base
na medição com indicação dos serviços e materiais utilizados previamente aprovada pela Fiscalização
e de acordo com a liberação dos recursos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em
periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a
data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços

executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA, acompanhada da solicitação de pagamento, e das certidões negativas de débito
junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa
de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto
um processo administrativo especifico para os pagamentos relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Cantanhede
por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de entrada no
protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria
Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira medição
da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Matrícula da obra no INSS (se houver):

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra
objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões
Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

www.cantanhede.ma.gov.br
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PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e
outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em
relação ao cronograma fisico-flnanceiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento
do CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante
disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

Onde;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga,
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/lOO) I = (6/100] I = 0,0001644

365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

365

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será incluído na
fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no
subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos
recursos

do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACOES

● Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a] unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l] houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos
seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n®.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal n®
8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar o
percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei Federal n®

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

● A execução dos serviços que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços por uma
equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros prepostos
devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá a seu

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br
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exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à CONTRATADA, a substituição do engenheiro
residente e seu afastamento das Obras e/ou Serviços, assim como de qualquer componente de equipe
técnica ou, outros empregados que estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente,
obedecidas as disposições no edital da CONCORRÊNCIA.

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do profissional
habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de aquiescência da
CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de manifestação em contrário, dentro
do prazo de 10 (dezj dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZACÃQ

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e técnicos
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a realização dos
serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto,
aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO ● As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas no projeto
básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal,
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal
deverá anotar no Livro Diário de Serviços todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados,
nos termos do Art. 67 da Lei n^ 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de
Serviços, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para se for o caso, autorizar a abertura de
processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15

(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório,
estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até
0 recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o
disposto no art. 69 da Lei n.** 8.666/93.

seu
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PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato.

n.ÁdSIII.A DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEME-NTO SANCÕl^S

● A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente

às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação
vigentee nesse contrato, observando-seo contraditórioe a ampla defesa, conforme listado a seguir;

a) advertência:

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que
não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipai de Cantanhede/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo:

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o
saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de até
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.Para o atraso injustificado na execução do objeto
será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário
se rccusaraassinaro contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após 0 trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução
parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato.

www.cantanhede.ma.gov.br
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PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na

Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1				

INFRAÇÃO
ITEM I DESCRIÇÃO

GRAU

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por 011
ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso
de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual fEPQ, quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência,			
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar -
por ocorrência,			
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços

● por ocorrência.	
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais - por ocorrência,
Reutilizar material, peça

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.	
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus

agentes - por ocorrência.	

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.	
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos_ prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por

012

013

014

025

026

027

038

039

ou equipamento sem anuência da 03
10

03
11

03
12

04
13

ocorrência.

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência,	
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.	
Recusar-se a executar serviço ou

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.	
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal ou consequências letais ● por ocorrência.	

04
14

05
15

cumprir determinações da 05
16

06
17

TABELA 2

CORRESPONOeNClAGRAU

R$ 200,001

R$ 400,002

R$ 500,003

R$ 1.000,004
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R$ 3.000,005

R$ 5.000.006

PARÁGRAFO SÉTIMO: 0 somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não

poderá ultrapassar o percentual de 10% [dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de
contratar com A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA: A sanção de suspensão do direito de
licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da
Lei n.9 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso
de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.^ 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada;

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações
em razão da execução do contrato, semde que seus empregados tenham tido conhecimento

consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n®. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com 0 objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.
PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de
licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas
à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo,
será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Cantanhede,
Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada
a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM,
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido
pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima mencionadas, são
cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados

da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências contratuais
previstas na Lei n^ 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO ● A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n^

8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado, o
Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o
Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações de projetos ou

especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e
fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução de Obras e/ou

Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente responsável,
perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou instalações executadas pelos
subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-âo, de pleno direito,
todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da CONTRATADA para
com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a CONTRATADA, a
fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo de cessão, atendidas, em
relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações do cedente, decorrentes deste
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até 31 de dezembro de 2022, podendo ser alterado mediante
termo aditivo com base no Art. 57 da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 65, § 1° da Lei n® 8.666/93.

CI.ÁnSIII.A VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n2 8.666 de 21 de
junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAIUSIE

- Os preços dos serviços objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional de Custo
da Construção do Mercado (INCC-M], mediante solicitação do CONTRATADO, após o interregno de 1
(um) ano [computadas as eventuais prorrogações] contado da data prevista para apresentação da
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n® 8.666/1993 e suas

alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos e
contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, 06 de outubro de 2022.

F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI
CNP) n9 22.026.051/0001-25

Sr. Fernando Henrique Almeida Silva
CPF: 031.468.273-28

CONTRATADA

ISTRAÇAOSECRETARIA WÜ^CIPAL DE
Jackspn/Ney Aguiaf” 4etóros

Secretár/p e Orqgiiador aeT)espesas.
CONTRATANtÍE/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

EXTRATO DE CONTRATO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 011/2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220375 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1909002/2022.

PARTES: Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede - MA e a empresa F H SILVA E
SERVIÇOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ: 22.026.051/0001-25. OBJETO: contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de implantação de rede de iluminação pública no Município

* de Cantanhede/MA. VIGÊNCIA: 06/10/2022 a 06/10/2023. VALOR DO CONTRATO: RS

1.259.502,33 (um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e dois reais e trinta e três
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura;
UNIDADE GESTORA: 05 01 Secretaria Municipal de Infraestrutura; PROJETO/ATIVIDADE:

04.752.007.0.035 Melhoria no fornecimento de energia e iluminação pública na Zona Urbana e Rural;

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e

alterações. Cantanhede ■ MA, 06 de outubro de 2022. Jackson Ney Aguiar Medeiros, Secretário e
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração.

suas

Cantanhede/Mk, em 06 dejoutubro de 2022.

Jackson líejCAkuiar M^eiros
Secretário^^ Ordeiwdórk/Despesas

www.cantanhede.ma.gov.br
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Empresa: F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI
Rua Santo Av, Santa Clara n° 25, CEP; 65.058-544

Sâo Luís /MA

CNPJ N“ 22,026.051/0001-25

ORDEM DE EXECUi^

Prezados Senhores,

Pela presente, autorizo a Execução dos serviços de implantação de rede de iluminação
pública no Município de Cantanhede/MA, objeto do Processo de Adesão n® 011/2022 e contrato n®
20220375, conforme itens e quantidades apresentados no referido contrato.

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.259.502,33 {um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e
dois reais e trinta e três centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

VALIDADE DO CONTRATO: 06 de outubro de 2023,

Cantanhede/MA, 06 de outubro de 2022.

áy y^uíar Medeiros
icipal de Administração,

Jacksoi

Secretárioil

RECEBIDO EM / /2022.

FERNANDO

HENRIQUE
AUVtEIDÂ

SILVA:03146827328

df formi Dor rERHAjiOO

HEHRIQUC ALHDOA ShVa;03i46427328

Cu>AC VXUTI

Mu)r<p(4 ou*RencrvâC9o CWtrm«ci.
ow>C«n<^lc*do ou«CeftifK*do Pf

Al.m«FtftNAHfK>HÍMUQUC ALMIDA
SICVA'.0)146ft2D24

7022.10,06 1$.S3:40 -0300

F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ n® 22.026.051/0001-25

www.cantanhede.ma.gov.br
semaf@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 011/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. CANTANHEOE/MA

PROC.1909002/2027

FLS , -2 ^ RIIO . «KTOMADA DE PREÇOS N<> 011/2022.

O Município de Cantanhede - Estado do Maranhão, por intermédio do Presidente da comissão de Licitação,
torna público, que promoverá licitação na modalidade Tomada de Preços. OBJETO: Contratação de empresa
de engenharia especializada para Construção de um ponte de trilho na sede do Município de Cantanhede/MA,
conforme projeto básico. Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização da
Tomada de Preços; O credenciamento e o recebimento dos envelopes de habilitação e proposta de preços
serão no dia 24 de outubro de 2022, às 08:00 (oito) horas, na saia de licitações, no endereço Praça Paulo
Rodrigues, n° 01, Centro, Cep: €5.465-000. Cantanhede - MA. Edital; O presente edital estará à disposição dos
interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do município: www.cantanhede.ma.gov.br,
podendo ser solicitado através do e-mail: cpi@cantanhede.ma.gov. br, bem como ser retirado pessoaimente no
Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cep: 65.465 -000. Cantanhede - MA, 30
de setembro de 2022. Emidio Rodrigues Xavier Neto - Presidente da Comissão Permanente de Licitação -
Portaria 011/2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■ RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS - RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ADESÃO 011/2022

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n® 1909002/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, através da Secretaria Municipal de Administração, representado
pelo Senhor Jackson Ney Aguiar Medeiros (Ordenador de Despesas), torna público QUE CONSIDERANDO a
necessidade de contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação de rede de
iluminação pública; CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador
da ala Prefeitura de Buhticupu/MA; CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE da detentora dos preços a empresa F H
SILVA E SERVIÇOS EIRELl - CNPJ; 22.026.051/0001 -25; FIRMA o presente TERMO DE ADESÃO a Ata de Registro
de Preços n° 20220576/2022 - Buriticupu/MA, proveniente da Concorrência Pública n° 003/2022 SRP, tendo por objeto
0 Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
implantação de rede de iluminação pública. Cantanhede/MA. 05 de outubro de 2022. Jackson Ney Aguiar Medeiros -

Secretário Municipal de Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO:
ADESÃO 011/2022

EXTRATO DE CONTRATO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 011/2022

EXTRATO DE CONTRATO N® 20220375 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1909002/2022. PARTES; Secretaria

Municipal de Administração de Cantanhede - MA e a empresa F H SILVA E SERVIÇOS EIRELl, inscrita sob o CNPJ:
22.026,051/0001-25. OBJETO; contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação de
rede de iluminação pública no Município de Cantanhede/MA. VIGÊNCIA: 06/10/2022 a 06/10/2023. VALOR DO
CONTRATO: R$ 1.259.502,33 (um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e dois reais e trinta e três
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrulura; UNIDADE GESTORA:
05 01 Secretaria Municipal de Infraestrutura; PROJETO/ATIVIDADE: 04.752.007,0.035 Melhoria no fornecimento de
energia e iluminação pública na Zona Urbana e Rural: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços
de Terceiros — Pessoa Jurídica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n®
8,666/93 e suas alterações, Cantanhede - MA, 06 de outubro de 2022. Jackson Ney Aguiar Medeiros, Secretário e
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: PE 017/2022

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N®

ORIGEM	

.: 20220387

: PREGÃO N® PE 017/2022 SRP

Eij^ia
CPF: '”,912.133-” - Data: 06/10/2022 ● IP com n': 192.168.0.130

Autenticação em: vAvw.cantanhede.ma.gov.br/dlartooficíal.php7iü= 1156

Iwvtrw.cantanhede.ma.gov.braDOM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFtlTURn DE

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADITIVO

Pelo presente instrumento, através do Processo de Adesão n° 011/2022, convocamos o representante
iegal da empresa F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ: 22,026.051/0001-25, situada
a Av. Santa Clara n° 25, CEP: 65.058-544, Bairro; Janaina, Município de São Luís - MA, para

comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, com sede à Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, CEP: 65.465-000, Centro
- Cantanhede/MA, para assinatura do ADITIVO oriundo do Processo de Adesão n° 011/2022.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

:ubro de 2023.Cantanhede/MA, 04 de ou

Icdcíros

Iministração.

Jacksa

Secretário'!

/Recebi em:

Assinado de forma

digital por

fernando henrique
almelda silva

fernando

henrique

almeida silva oados: 2023.10.04
14:08:17 ●03'00‘

F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 22,026.051/0001-25

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDE/MA

PROC.1909002/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PlltFEITURR DE

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO

PROCESSO

011/2022, NOS TERMOS DA LEI
FEDERAL N° 8.666/1993.

20220375,

DE ADESÃO N"

N'

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Cantanhede, Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura,
inscrita no CNPJ sob o 06.156.160/0001-00, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro,
Cantanhede/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor
Jackson Ney Aguiar Medeiros, Ordenador de Despesas, e a empresa F H SILVA E SERVIÇOS
ElRELl, inscrita sob o CNPJ: 22.026.051/0001-25, situada a Av. Santa Clara n° 25, CEP:
65.058-544, Bairro; Janaina, Município de São Luís - MA, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato pelo seu Sócio Administrador, Sr. Fernando Henrique
Almeida Silva inscrito no CPF: 031.468.273-28, celebram o presente Termo Aditivo ao
Contrato n° 20220375, referente ao processo de Adesão n° 011/2022, sob as seguintes cláusulas
e condições, que será regido pela Lei 8.666/93, Instrução e demais legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira- Do Objeto

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo do contrato n° 20220375, com
0 objeto serviços de implantação de rede de iluminação pública no Município de
Cantanhede/MA, com fundamentação legal: art. 57, $ 1°, inciso II, da Lei n° 8.666/93.

Cláusula Segunda- Do Prazo de Vigência

As partes de comum acordo resolvem prorrogar o prazo de execução e vigência do contrato em
12 (doze) meses após a assinatura deste termo, conforme estabelecido no art. 57, $ 1°, inciso II,
da Lei Federal n° 8.666/9.

Cláusula terceira - Da Dotação:

ORGÀO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura

UNIDADE GESTORA: 05 01 Secretaria Municipal de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 04.752.007.0.035 Melhoria no fornecimento de energia e

iluminação pública na Zona Urbana e Rural.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -
Jurídica

Pessoa

Cláusula quarta - Da ratificação

www.cantanhede.ma.gov.br

sinfra@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CANTANHEDEPREFEITURA MUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PR£F EITURn 0(

atmê&E

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo
Aditivo.

Cantanhede - MA, 04 de outubro de 2023.

IP^DBCANTANHEDEPREFEITURA M ^
Secretaria Muf icipaTde Iiuraestrutura

Jackson^iy'Aguiar Medeiros
CONTRATANTE

Assinado deforma

digital porfernando

henrique

almeida silva Dados: 2023.10.04
14:08:42 -0300'

fernando henrique
alm‘elda silva

F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ n° 22.026.051/0001-25

Sr. Fernando Henrique Almeida Silva
CPF: 031.468.273-28

CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br

sinfra@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465*000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - EXTRATO DE TERMO
ADITIVO: ADESÃO 011/2022

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®. 20220375. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO DE CANTANHEDE/MA E A EMPRESA F H SILVA E SERVIÇOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ:
22.026,051/0001-25. OBJETO; prorrogação do prazo contratual por 12 (doze) meses, com fundamentação legal: art,
57, inciso II, da Lei n® 8.666/93, visando a prestação de serviços de implantação de rede de iluminação pública no

Município de Cantanhede/MA, com fundamentação legal; arl. 57, inciso II. da Lei n® 8.666/93. LICITAÇÃO: ADESÃO N®
011/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n®. 8.666/93 e suas alterações. DATA DA ASSINATURA: 04/10/2023.
SIGNATÁRIOS: Jackson Ney Aguiar Medeiros pela contratante e o senhor Fernando Henrique Almeida Silva pela
contratada. Cantanhede/MA, 04 de outubro de 2023. Jackson Ney Aguiar Medeiros, Secretário e Ordenador de
Despesas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: PE 009/2023

EXTRATO DE CONTRATO
CANTANHEOE/MA

PROC.1909002/2022
FLS. le 1 flOB.i'CONTRATO N®..

ORIGEM	

CONTRATANTE

CONTRATADA(O) : NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA
OBJETO : Aquisição de Gêneros Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA
VALOR TOTAL : R$ 6.157,80 (seis mil, cento e cinquenta e sete reais e oitenta centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO : Exercício 2023 Atividade 0801.123610017.0 .070 Alimentação Escolar qualidade e

quantidade necessárias , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07,
no valor de RS 6.157,80
VIGÊNCIA
DATA DA ASSINATURA

20230591

: PREGÃO N® PE 009-2023 SRP

,: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

em

: 04 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023
:04 de Outubro de 2023

íUfOiSi

CPF: ●●■.912.133-” - Data: 04/10/2023 - IP com n': 192.168.0,130
Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficlal.php?ld=1 606 oSíS
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